
Oficio Conjunto nO 001/2024 - ASHTEP- EOUCAPIPA- PIPACONVENTION- ASPRIES

Natal. 09 de dezembro de 2024.

Ao ExcelentíssimoSenhor

Josut GOHESOEHOURAJÚNIOR
Presidenteda CAmaraMunicipal de Tibaudo SuVRN
RuaVila Dona Isabel, 26- Centro. Tibaudo SuVRN.CEPnO59178-000.

Assunto: Apre.entaçio de Nota T6cnlca sobre o Projeto de lei Complementar nO
001/2024 e de emenda substitutlva a ser considerada no processo legislativo.

Excelentfsslmo SenhorPresidente,

AAssQciaçãodos Hoteleiros deTibaudo SulePipa- ASHTEP.aAssociação Cultural
Educacional Comunitária de Tibau de Sul - EDUCAPIPA.o Pipa Convention & Visitom
Bureau - PIPA CONVENTION e a Associação dos Proprietários de Imóveis e
Empreendimentos do Distrito da Praia de Sibaúma - ASPRIES,vêm, respeitosa e
conjuntamente, à presença de VossaExcelência,apresentar Nota Técnicasobre Projeto
de lei Complementar nO001l202A. Que"Altera eaCl8SCentaartigos refetentes ao Código
Tributário do Munlclpio de Tibau do Sul, instltuldo pela Lei Complementar nO 005. de 27 de
dezembro de 2002, e dI outras provid!nGlas". Além da nota. apresenta-se também
proposição de emendasubstitutiva ao texto original do PLCnO0112024.

Vale registar que tanto a nota quanto o texto substitutNo foram elaborados por
profissionaiS especiaUzadosem matéria tributária e processo legislativo. com vasta
experiência em discussões sobre a tributação municipal. os quais reaUzaramum exame
criterioso sobreo referidoprojeto de lei, Identificandonelediversospontos problemáticos.
dosQuaisse destacam:

(i} a falta de estudos prévios sobre os reais impactos sociais. econõmlcos e
jundlcos do projeto de lei, que tem potencial de gerargravesprejufzosà pnncipal
atividade econõmlca do municlplo: o turismo.

(II)a inconstítuclonatldade da avaliação individual de Imóveiscomo metodologia
de fixação da base de cálculo do IPTU,uma vez que se configura verdadeira
delegação Inconstitucional de competência ,tributária. na medida em que se
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valores e da tabela de preços de construção seja mantida como única
metodologia cabível de definição do valor venal dos imóveis, nos termos do
tópico 4.1. da NotaTécnica.

2.Adequa(}~oda no""a d. c"'ssIfiClJ~o de imóveis residenciais e n.to
residenciais.

Propõe-sea exclusãodo §3° do artigo 97 do projeto original, que presume
destinação não residencial em caso de vínculo com pessoasjurídicas, com a
devida relocação e reformulação no art. 125, de forma apreverque adefinição
da predominância da finaUdaderesidencial.ou não residencial seja feita com
base na realdestinação do Imóvel e não em qualquer presunção descabida.

3. Vedação à apUcaçio retroatlva d. tançamentos complementares
tendentes amajorar o IPlV devido.

A emenda ajusta a redação do artigo 117 para impedir que lançamentos
complementares sejam reaUzadosde forma retroatlva, mitigando Insegurança
jurfdica e preservandoo principio da previsibilidade tributária.

4. Umltaçio • majoraçio das taxas municipais.

A proposta readequa os valores e institui limites máximos para as taxas
previstas nos artigos 222, 224 e 225, assegurandoa observância do princípiO
da referibilidade eda vedaçãoao confisco.

5. Criaqão de mecanismos para revido periódica e transparente da Planta
Genérica de Valores.

A emenda estabelece periodicidade de revisãoda PGVT e critérios claros
para sua atuaUzação,fortalecendo a previsibilidade ea transparência.

6. Prevlsio da reduçio deaUquota para Im6veis deacordo com os n(vels d.
limitação do uso. gozo e destinação dos Im6veis em razio de questeles
ambientais.

A proposição acresce.nta no art, 125 do Código Tributário Municipal
dlsclpUnando a redução de aUquotas para Imóveis situados em áreas de
conservação e preservação, estabelecendo a redução para zero da atrquota
para Imóveisem áreasIntegralmentenon edfficandis e a redução pela metade
para imóveis sujeitos à Umitaçãoambiental que rest.rinjaa área edificável a
menos de 10%da áreatotal

As modificações propostaS refletem um esforço técnico para equilibrar a
necessidadede incrementoarrecadatório com apreservaçãodedireitos fundamentais dos
contribuintes e a sustentabiUdadeeconómica do munlc(pio, especialmente em razãode
suadependência do setor turístico.

Nestesentido, acreditando que tal emenda substitutiva deveser acatada em lugar
da temerária redação origináriado projeto de lei em questão, colocamo-nos à disposição
para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e reafirmamos
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•

nosso compromisso com 8 construção de um ordenamento tributário municipal justo e
alinhado aos princlpios constitucionais.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

\

. i I .

Associação dos Hoteleiros de Tlbau,~: Sul ~Pf~~rASHTEP

Associação Cultural Educa munltárla de Tlbau de Sul- EDUCAPIPA

Pipa Convention & Visltors Bureau- PIPACONVENTlON

Associaçio dos Proprietários de Imóveis Empreendimentos do Distrito da Praiade
Sibaúma -ASPRIES
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Câmara Municipal de TIbau doSul/RN
Recebi Em 9 I {Q IQa:J1f

Castro, Smith, Duarte e Rocha,
ADVOGADO'>

NOTA TÉCNICA

ASSUNTO: Análise do Projeto de Lei Complementar nO 001/2024, que propõe
substanciais alterações no CódigoTributário de Tibau do Sul - Lei Complementar nO
005/2002.

DATA: 09 de dezembro de 2024

1. DO CONTEXTO E OBJETO DA NOTA

01. O presente documento analisa o Projeto de Lei Complementar nO001/2024,

proposto pelo Executivo Municipal de Tibau do Sul, que visa alterar e acrescentar
dispositivos ao CódigoTributário Municipal (LeiComplementar nO005/2002).

02. Entre as alterações destacam-se:

• Adoçãoda avaliação individual de imóveis comocritério principal para apuração
do valor venal do IPTU.

• Atribuição de tributação como "imóvel não residencial" a imóveis que possuam
qualquer tipo de vínculo com pessoas jurídicas, independentemente de sua real
destinação.

• Previsão de lançamentos complementares, com possibilidade de retroatividade
da aplicação da nova metodologia de definição do valor venal (avaliação
individual).

• Majoraçãosubstancial de taxas e dos seus limites máximos.

• Previsão de que a existência de débitos fiscais de terceiros não pode servir de
impedimento ao deferimento dos pedidos de abertura de empresas ou alteração
de endereços.

RuaDesembargador Antônio Soares, 1250 - Tirol- Natal/RN
CEP59022-170 Fone: +55 (84) 3222-8829
E-mail: tributario@csdradvogados.com.br
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.,
03. A análise identifica graves vícios jurídicos, constitucionais e econômicos que
tornam o projeto incompatível com os princípíos da justiça fiscal e da segurança
jurídica.

04. Senão, vejamos.

2. DOS PRINCIPAIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS NO PROJETO DE LEI.

05. A análise do Projeto de Lei Complementar nO001/2024 revela preocupações
significativas, que podem ser sintetizadas nos seguintes pontos:

• A evidente falta de estudos prévios e aprofundados sobre os reais impactos
sociais, econômicos e jurídicos das mudanças propostas, tornando a proposição
legislativa uma verdadeira aventura legiferante, totalmente incompatível com as
balizas do Estado Democrático de Direito.

• Impacto econômico e social desproporcional, com potenciais prejuízos à
principal atividade econômica do município: o turismo.

• Inconstitucionalidade da avaliação individual de imóveis como base de cálculo
do IPTU,violando princípios constitucionais e a jurisprudência consolidada do
STF (RE 648.245 - Tema 211;ARE 1114001;ARE 901497).

• Presunção arbitrária de finalidade não residencial para imóveis de pessoas
jurídicas, desconsiderando sua destinação efetiva.

• Risco de insegurança jurídica em lançamentos complementares retroativos,
criando passivos tributários inesperados e desproporcionais.

• Majoração desmedida de taxas, sem justificativa razoável ou observância ao
princípio da referibilidade.

• Previsão de que apenas a existência de débitos de terceiros não poderia servir de
óbice ao deferimento dos pedidos de abertura de empresa, o que, a contrário
sendo, significa que a legislação admitiria que a existência de débitos de
titularidade do requerente poderiam servir de impedimento ao deferimento
desses pedidos de abertura de empresa, configurando evidente meio indireto de
cobrança de tributos ("sanção política"), o que é vedado pelo ordenamento
jurídico pátrio.

06. Esses pontos serão detalhados nas seções seguintes, com fundamentação legal,
jurisprudencial e análise dos impactos práticos.
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3. DO IMPACTO ECONÔMICO E SOCIAL DA MAJORAÇÃO EXCESSIVA DE
TRIBUTOS. A EVIDENTE E INADMISSÍVEL AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS

SOBRE OS REAIS IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS.

07. Tibau do Sul é um dos principais destinos turísticos do Nordeste brasileiro,
abrigando a internacionalmente famosa Praia da Pipa', que atrai milhares de turistas
nacionais e estrangeiros anualmente. O turismo é responsável por mais de 70% da
geração de empregos e renda no município, que conta com uma população de
aproximadamente 11.385habitantes e um PIBper capita de R$ 19.930,00.

08. Neste contexto, existe no Município toda uma infraestrutura turística que
inclui uma vasta rede de pousadas, hotéis, restaurantes e serviços correlatos, os quais
dependem diretamente da atratividade econômica e tributária do município para
operar.

09. Ocorre que um dos pontos mais relevantes para que uma localidade seja
atrativa a empreendedores e investidores é a existência de carga tributária justa,
especialmente no que atine ao Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU,
que impacta em toda e qualquer atividade econômica que dependa de uma sede física
(imóvel) para funcionar ou sediar a empresa, e também no que atine às taxas
fiscalizatórias diversas relacionadas à atividade imobiliária.

10. Além disso, também é sobremaneira relevante para a atratividade de uma
região que as relações tributárias vigentes nela sejam marcadas por segurança jurídica,
transparência e isonomia.

11. O problema é que o PL nO 001/2024 ataca e compromete justamente esses
pontos mais sensíveis para que a localidade continue atrativa aos empreendedores do
ramo turístico e aos investidores no geral.

12. Em resumo, a aprovação da proposição implicará numa completa mudança de
paradigma na dinâmica de lançamento do IPTUem Tibau do Sul, abrindo margem para
que diversos imóveis sofram majorações absurdas, de 100%, 500%, 1.000% e até
mesmo 3.000%. Além de absurdas, as majorações seriam feitas de forma abrupta,
violando a segurança jurídica e previsibilidade tributária da região, causando surpresa
negativa e onerosa para diversos empreendedores e investidores, que se programaram
nos anos anteriores para outra realidade de exploração das suas respectivas atividades
econômicas no Município. Para piorar, as majorações teriam origem em metodologia
flagrantemente inconstitucional e desprovida de níveis mínimos de transparência,
objetividade, impessoalidade e equidade.

1 Em 2022, a Baía dos Golfinhos, na Praía da Pipa, foi reconhecida como uma das melhores praias do
mundo pelo TripAdvisor, consolidando a região como um destino de renome internacional.

Página 3 de 21



13. Há de se reconhecer que, neste contexto, haveria diversos impactos
econômicos e sociais negativos, cabendo listar:

• Pequenos empreendedores e proprietários locais: A majoração desarrazoada
desestimula o investimento e a manutenção de imóveis, especialmente por
pequenos proprietários que dependem de rendimentos do aluguel ou utilizam
seus imóveis como moradia ou como sede de pequenos negócios, com
faturamento limitado.

• Competitividade do destino turistico: O aumento dos custos operacionais
será inevitavelmente repassado aos consumidores, tornando os serviços e
produtos mais caros e menos atraentes frente a outros destinos, comoPorto
de Galinhas, em IpojucajPE,Trancoso, em Porto SegurojBA,rtacaré, na Bahia,
entre outros.

• Acessibilidade ao mercado imobiliário: A valorização imobiliária recente em
Tibau do Sul não reflete a capacidade contributiva dos moradores locais, que
adquiriram seus imóveis em condiçõeseconômicasdistintas, noutra realidade,
os quais passariam a ficar impossibilitados de continuar com as suas
propriedades, em clara violaçãoà funçãosocial da propriedade.

• Sustentabilidade econômica do município: A elevação tributária pode gerar
evasão fiscal e desestimular novos investimentos, prejudicandoo crescimento
econômicoe a geraçãode empregos. Semfalar no risco de que, a longo prazo, o
fluxo de turista diminua substancialmente em razão do amplo encarecimento
dos produtos e serviços comercializadosna região, tudo decorrência dos custos
elevadosde IPTUpara a fruição de bens imóveis,essenciais ao desenvolvimento
de atividades econômicas.

14. Para agravar a questão, a Administração Tributária Municipal propõe
implementar alterações tributárias substanciais sem realizar quaisquer estudos
prévios concretos e aprofundados acerca dos impactos econômicos, sociais e
fínanceíros decorrentes da mudança legislativa.

15. Essa omissão caracteriza uma verdadeira aventura legislativa, absolutamente
incompatível com os princípios do nosso ordenamento jurídico. Proposições
legislativas em matéria tributária devem, necessariamente, ser acompanhadas de
estudos técnicos que demonstrem, com clareza, os impactos econômicos, sociais e
financeiros que as mudanças possam causar.

16. No caso, contudo, não foram apresentados estudos ou análises técnicas de
impacto que subsidiem a proposição legislativa. Aparentemente, nenhum
levantamento detalhado foi realizado. Trata-se de uma temeridade avançar com a
aprovação de um projeto de lei tão impactante nessas condições, ignorando os
príncípíos constitucionais da transparência, da eficiência e da moralidade
administrativa (art. 37 da ConstituiçãoFederal).
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17. O art. 150,§6°, da ConstituiçãoFederal estabelece que qualquer instituição de
tributo ou alteração na base de cálculo deve ser precedida de lei específica, devendo
respeitar os princípios tributários. Esses princípios pressupõem a análise de impacto
econômicocomomedidade racionalidadee previsibilidadefiscal.

18. Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Le nO101/2000), em seu art.
14, dispõe que qualquer concessão de beneficio fiscal ou alteração que impacte as
finanças públicas deve ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário­
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem
como a demonstração de que a renúncia ou majoração estará de acordo com as metas
fiscais previstas. Embora o dispositivo trate principalmente de renúncia fiscal, sua
lógica se aplica, por simetria, a alterações que aumentem a carga tributária de forma
significativa, dado o impacto direto nas finanças dos contribuintes e no tecido
econômicolocal.

19. O PL nO 001/2024, além de ser impactante, é negativamente disruptivo.
Sua aprovação, sem a devida análise de impacto, pode transformar-se em um
marco de retrocesso no processo de consolidação de Tibau do Sul como destino
turístico de excelência. Mais grave, corre o risco de fomentar uma arbitrária
elitização social do municipio, excluindo moradores locais de classes sociais mais
baixas que, diante da elevação desmedida do IPTU, se verão obrigados a sair dos
imóveis que ocupam e deixar a cidade. Tal cenário representaria uma ruptura na
essência cultural de Tibau do Sul, desfigurandoa identidade de sua comunidade.

20. Não se pode admitir que um projeto de lei dessa magnitude e complexidade
seja aprovado sem exigir do Poder Executivoa apresentação de estudos concretos e
confiáveis, que demonstrem os efeitos esperados das mudanças. Esses estudos são
indispensáveispara afastar o cenário caóticoque se avizinha coma eventual aprovação
da proposta, permitindo que a sociedadecompreenda os impactos e participe de forma
informada do processo legislativo.

4. DASANTIJURIDICIDADES IDENTIFICADASNO PROJETO DE LEI.

4.1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA ADOÇÃo DO CRITÉRIO DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IPTU.

21. A proposta legislativa que prevê a adoçãoda avaliaçãoindividualcomocritério
para apuração do valor venal dos imóveis no municípiode Tibau do Sul merece uma
análise cuidadosa, dado o risco de violação a princípios fundamentais do sistema
tributário nacional. Essametodologia,em substituição à planta genérica de valores, ou
pior, em concomitância com a planta genérica, apresenta falhas estruturais que a
tomam inconstitucional,comoserá demonstradoa seguir.
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22. Há de se pontuar, de início, que o simples argumento veiculadona Justificativa
de encaminhamento do projeto de lei, no sentido de que municípios como Natal e
Parnamirim teriam promovido alterações legislativas semelhantes, não é suficiente
para comprovar a jurididdade da proposição. Não é porque dois municípios adotaram
uma sistemática dicotômica de fixaçãoda base de cálculo do IPTU,com a concomitância
dos métodos da avaliação individual e da planta genérica, que tal sistemática é
constitucional e adequada.

23. Na verdade, o cenário encontrado é o oposto: a Lei Complementar 171, em 30

de novembro de 2017 do Municípiode Natal é alvo de vários questionamentos judiciais,
com milhares de ações em trâmite no Poder Judiciário do RN questionando as
majorações abruptas, desarrazoadas e ilegais do valor do IPTU cobrado na capital
potiguar. Ainda que possam ter sido proferidas decisões de primeiro grau negando
provimento às insurgências judiciais dos contribuintes, há de se reconhecer que a
controvérsia somente terá resolução definitiva no âmbito dos tribunais superiores,
quando o STJ e o STFpoderão, respectivamente, analisar a legalidade do critério da
avaliação individual e a constitucionalidade dele.

24. O projeto de lei, ao prever a concomitância da avaliação individual e da planta
genérica, cria uma dicotomia quanto à forma de cálculo do valor venal dos imóveis - a
saber, a Planta Genérica de Valores ou uma AvaliaçãoIndividual- ou seja, o Legislativo
permitiu que o Executivo pudesse escolher de modo totalmente discricionário Ce,
porque não, arbitrário) contribuintes para realizar avaliações individuais, sem fixação
de critério quantitativo para tanto, ao passo em que para os demais seria observada a
Planta Genérica de Valores.

25. Ora, se havia a intenção de aumentar o valor do IPTUe sua arrecadação isso
deveria ser feito às claras, majorando-se linearmente as alíquotas, por exemplo, para
alcançar todos os contribuintes em igual situação. Não é adequado alcançar o intento
de incremento arrecadatório dando-se uma "carta branca" para o Executivo imprimir
aumentos totalmente extorsivos em face de alguns munícipes, aumentos estes, aliás,
que, gerariam aumento de arrecadação muito além das despesas do GovernoMunidpal,
o que é inconcebível, até porque as receitas tributárias se justificam na exata medida
em que servem para custear a máquina pública e não para promover o enriquecimento
do Estado às custas do empobrecimento dos cidadãos.

26. A questão, portanto, de aumento de carga tributária está jungida à atividade
legislativa, eis que há de ser analisado o todo, ou seja, o que seria justo em termos de
tributação, via IPTU, para o conjunto total de contribuintes, inclusive, tendo como
norte para o aumento a ser imprimido, os valores de despesas contidas nas Leis
Orçamentárias Anuais e no Plano Plurianual, não podendo, em absoluto, ser objeto de
delegação administrativa.

27. Nesse sentido, aliás, é de se observar, por questão de simetria, que o art. 68, §
10, da Constituição Federal, conquanto preveja a possibilidade de edição de lei
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delegada, pelo Executivo, veda esse expediente possa ser utilizado nas hipóteses de
atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo que, por força do art. 150,
II, da Lex Mater, os tributos são, privativamente, instituídos pelo Legislativo.

4.1.1. Da incabível delegação de competência tributária ao Poder Executivo. Farta
jurisprudência indicando que o Poder Judiciário reputaria inconstitucional a
mudança legislativa. Tema 211 da Repercussão Geral do STF.

28. A avaliação individual, como prevista no PL nO 001/2024, não é apenas uma
mudança metodológica, mas implica na delegação da competência tributária de fixação
da base de cálculo ao Executivo Municipal, o que é vedado pela Constituição e pelo
código Tributário Nacional.

29. Para compreender a gravidade dessa delegação, é necessário analisar sua
mecânica.

30. Abase de cálculo é um dos elementos essenciais da regra-matriz de incidência
tributária. Ela define a grandeza econômica ou jurídica que será mensurada para
apuração do tributo. Como elemento estruturante do tributo, sua definição deve ser
clara, objetiva e estar inteiramente contida na legislação, conforme exige o art. 150, I,
da Constituição Federal, combinado com o art. 97 do CTN.

31. Quando a lei atribui ao Executivo a prerrogativa de definir, caso a caso, o valor
venal dos imóveis por meio de avaliações individuais, ela permite que a administração
pública atue discricionariamente na fixação do critério quantitativo do tributo. Em
outras palavras, o Executivo passa a determinar, na prática, o montante devido pelos
contribuintes, rompendo com o princípio da indelegabilidade da competência
tributária, previsto no art. 68, §1°, da Constituição Federal e no art. 7° do CTN.

32. Quanto à indelegabilidade da competência tributária, uma de suas
características, bem pontua Roque Antonio Carrazza que "(...) quando o Texto Magno
outorga uma competência, visa a promover um interesse público, que só se considera
atingível por intermédio da atuação do titular escolhido (pessoa, órgão, autoridade,
etc.)" .

33. Por ser assim, todos os critérios que compõe a regra-matriz de incidência
tributária hão de estar previstos em lei, sendo inadmissível a atribuição ao Executivo
de estabelecer um dos seus componentes, como se pretende fazer na espécie, em que a
proposição legislativa delega a fixação do critério quantitativo do tributo, via
arbitramento do valor venal.

34. A propósito, o ensinamento de Paulo de Barros Carvalho:

"( •••) .A regra-matriz de incidência, como estrutura lógico-sintática, há
que ser saturada com as significações do direito positivo. Entretanto,
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pela diretriz da estrita legalidade, não podem ser utilizados outros
enunciados, senão aqueles introduzidos por lei. Seja a menção genérica
do acontecimento factual, com seus critérios compositivos (material,
espacial e temporal), seja a regulação da conduta, firmada no
consequente, também com seus critérios próprios, vale dizer, indicação
dos sujeitos ativo e passivo (critério pessoal), bem como da base de
cálculo e da alíquota (critério quantitativo), tudo há de vir expresso em
enunciados legais, não se admitindo, sob qualquer pretexto, que sequer
um desses elementos possa ser retirado de orações prescritivas de
hierarquias inferiores."

35. É relevante frisar que a defasagem entre os reais valores de metro quadrado de
imóveis e aqueles contidos nas Plantas Genéricas de Valores é argumento antigo
utilizado pelos Fiscos Municipais para imprimir abusivos aumentos no IPTU, o que
impulsionou, ao longo do tempo, que vários entes editassem decretos com novas
Plantas Genéricas de valores, elaboradas a partir de pesquisa mercadológica em
patamar maior que a inflação anual, procedimento este que foi rechaçado pelo STJe
pelo STF, que assentaram a impossibilidade de ato do Executivo majorar a base de
cálculo do IPTU,eis que sujeita à reserva de lei - art. 97, II e IV,do CódigoTributário
Nacional e art. 150, I, da Constituição Federal - permitindo-se, apenas, a atualização
monetária da base de cálculodo imposto pelo Executivo.

36. Nessa toada, o teor da Súmula n? 16o-STJ,verbis: "É defeso, ao Município,
atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de
correçãomonetária".

37. Na mesma linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE
648.245, em que se discutia, à luz do art. 150, I, da ConstituiçãoFederal, a necessidade,
ou não, de lei em sentido formal para fins de atualização do valor venal de imóveis para
o cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,fixou, sob a sistemática dos
recursos repetitivos - Tema 211-, a seguinte tese: "A majoraçãodo valor venal dos
imóveis para efeito da cobrançade IPTU não prescinde da edição de lei em sentido
formal, exigência que somente se pode afastar quando a atualização não excede os
índices inflacionários anuais de correçãomonetária".

38. Verifica-se assim que o Supremo Tribunal Federal não permite, em absoluto, a
alteração do valor venal de imóveis para fins de majoração do IPTUpor ato do Poder
Executivo, quer seja decreto, quer seja ato individual e específico, sendo isso,
exatamente o que pretende o projeto de lei ora em discussão, ao realizar delegação
manifestamente inconstitucional ao Executivopara livre fixação da base de cálculo do
IPTU.

39. Um caso emblemático sobre o tema é do Município de Londrina, no Paraná,
onde o CódigoTributário Municipalpermitia que o Executivo,combase em parâmetros
fixados no seu art. 176, apurasse o valor venal dos imóveis em divergência do que
constava na Planta Genérica de Valores, o que culminou com declaração de
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inconstitucionalidade de "pauta de valores" editada com base em avaliações individuais
- Incidente de Inconstitucionalidade nO802.606-6/01, de lavra do Des. Adalberto Jorge
Xisto Pereira, julgado pelo Órgão Especial do TJPR - como bem narrado no acórdão
proferido no AI 0011821-53.2018.8.16.0000, que trata, exatamente, a impossibilidade
de realizar avaliação individual de imóveis para fins de fixação de valor venal.

40. Alçado ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal esse caso específico, em
que o referido Município pretendia a subida e provimento de RE com vista a reformar
acórdão proferido por Turma Recursal, argumentando que houvera uma avaliação
individual do imóvel, daí porque não seria aplicável ao caso o tema 211 da sistemática
da repercussão geral, o Excelso Pretório negou provimento ao recurso e confirmou o
julgado, assentando que o recorrente "não trouxe argumentos suficientes a infírmá-Ia,
visando apenas à rediscussão da matéria já decidida de acordo com a jurisprudência
desta Corte" (ARE1114001AgR,Relator(a): Min. GILMARMENDES,Segunda Turma,
julgado em 06/11/2018, processo eletrônico DJe-250DIVULG22-11-2018PUBLIC23-11-
2018).

41. Esse também foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal em julgado
recente, proferido no início de 2019 (ARE 901497 AgR, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES,Segunda Turma, julgado em 01/03/2019), quando a Corte confirmou acórdão
proferido nos autos do processo n° 0006450-13.2011.8.16.0014,e novamente rechaçou
a possibilidade de avaliação individual de imóvel, para fins de aferição de valor venal
de imóvel e incidência de IPTU, que fora perpetrada por ato administrativo do
Municípiode Londrina, ratificando-se, então, o disposto no Tema 211- STF.

42. Novamente recorrendo aos ensinamentos de Paulo de Barros Carvalho, vale
lembrar que a regra-matriz de incidência tributária é uma estrutura lógica que contém
todos os critérios necessários para determinar a obrigação tributária. Esses critérios
não podem ser delegados a agentes administrativos ou determinados por atos
infralegais, pois isso comprometeria a segurança jurídica e a previsibilidade no
relacionamento entre Fiscoe contribuinte.

43. A planta genérica de valores, tradicionalmente utilizada, atende a essa lógica
ao estabelecer uma tabela com valores fixos por área ou zoneamento, garantindo
tratamento uniforme e transparente. Já a avaliação individual rompe com essa
uniformidade, transferindo ao Executivoo poder de determinar os valores caso a caso,
sem supervisão legislativa.

44. Assim, assevera-se que, ao permitir que o Executivo defina livremente a base
de cálculo do IPTU, a proposta legislativa transfere ao administrador público uma
prerrogativa exclusiva do Legislativo,caracterizando uma delegação incompatível com
a Constituição, que compromete a confiança legítima dos contribuintes e a equidade do
sistema tributário, bem comoque afronta a jurisprudência consolidada do STF.
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4.1.2. Da Afronta aos Princípios da Legalidade, Isonomia, Impessoalidade,
Moralidade e SegurançaJurídica.

45. Além de constituir uma delegação claramente inconstitucional, a adoção do
critério da avaliação individual, na forma proposta no projeto de lei, está sendo
realizada com base em parâmetros totalmente genéricos e sem que a lei, ao menos,
traga teto para a exação.

46. Pior, referida outorga de competência tributária é feita sem o estabelecimento
de quaisquer critérios que assegurem, ao menos, a observância do princípio da
capacidade contributiva, daí porque o ato de lançamento, no Municípiode Tibau do Sul,
será transmudado de ato vinculado (como o exige parágrafo único do art. 142 do CTN)
para ato discricionário, vez que a lei traz duas formas concomitantes de cálculo de
valor venal - "avaliação individual" versus "Planta Genérica de Valores" - permitindo
que o Fisco, de forma discricionária - e mesmo, arbitrária e discriminatória - eleja ao
seu bel prazer imóveis para fixar o valor venal com base em "avaliação individual"
(sem a existência, na própria lei, de método de cálculo para tanto) ao passo que, para
outros, fixaria o valor venal mediante aplicabilidade de critérios claros e objetivos
previstos na lei, ou seja, mediante a utilização da Planta Genérica de Valores.

47. É simplesmente absurda a discricionariedade na escolha dos imóveis e no
método de avaliação que o texto do PLacaba criando quando não delimita:

Quais imóveisestarão sujeitos à avaliação individual;

Como será realizado oprocesso de avaliação;

Quais serão os critérios objetivos para mensurar o valor venal.

48. Essa ausência de parâmetros confere ao Executivo o poder de escolher, de
forma arbitrária, os contribuintes que serão avaliados individualmente, criando um
ambiente propício para discricionariedade, favorecimentos e desigualdades. Essa
situação é agravada pela inexistência de tetos ou limites legais para os valores
atribuídos às avaliações individuais.

49. OMunicípio de Natal/RN enfrentou uma situação semelhante após a aprovação
da Lei Complementar nO171/2017, que introduziu a avaliação individual como critério
para o cálculo do IPTU.A ausência de balizas claras resultou em: (i) aumentos abruptos
e desproporcionais do IPTU, com imóveis tendo suas bases de cálculo majoradas em
mais de 300%; (ii) judicialização massiva, commilhares de contribuintes questionando
as avaliações por falta de critérios objetivos; (iii) desigualdades regionais, com imóveis
similares em diferentes áreas recebendo valores venais discrepantes, em função de
escolhas subjetivas da administração tributária.

50. A legalidade tributária é o pilar central do Direito Tributário, exigindo que
todos os elementos essenciais de um tributo - fato gerador, base de cálculo, alíquota,
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sujeito passivo e outros critérios quantitativos - sejam determinados por lei formal,
aprovada pelo Poder Legislativo.

51. A avaliação individual, ao não prever na lei os parâmetros e limites para sua
aplicação, subverte esse princípio, criando um sistema no qual:

• O contribuinte não pode prever de forma clara e objetiva qual será sua carga
tributária;

• A administração pública atua como "legislador de fato", definindo
unilateralmente omontante do imposto devido.

52. Alémdisso, a concomitância das metodologias de definição da base de cálculo
(avaliação individual e planta genérica) viola claramente a isonomia, a impessoalidade
e a moralidade, afinal, a proposição do PL não prevê parâmetros para a seleção de
contribuintes a serem escolhidos para fins de avaliação individual, o que seria
imprescindível para garantir que contribuintes com a mesma capacidade contributiva
tivessem o seu valor venal fixado por idêntico critério. Cuida-se, portanto, de
proposição legislativa que fere a equidade horizontal entre as pessoas com a mesma
capacidade contributiva, consoante magistério de Ricardo Lobo Torres, em artigo
denominado "Equidade no Direito Tributário", quando aborda a questão da equidade
entre pessoas pontuando que esta tem duas dimensões:

"A equidade entre pessoas pode se classificar em equidade vertical e
equidade horizontal. A primeira se afirma no plano das diferenças entre
capacidades contributivas. A equidade horizontal se dá no plano da
igualdade entre pessoas de capacidades semelhantes. Não são, a rigor,
dois tipos de tratamento equitativo, mais dois modos de visualizar o
mesmo problema. (...) A inobservância da equidade horizontal na
imposição tributária pode gerar uma discriminação proibida, abrindo-se
a possibilidade de controle jurisdicional. "

53. Essa afronta à isonomia agrava-se em razão do amplo espaço de subjetivismo
criado pelo projeto de lei, que cria um estado de exceção, no qual as avaliações
individuais poderão ser efetuadas ou o seu resultado variar conforme os humores dos
agentes públicos encarregados pela seleção de contribuintes e realização de "avaliações
individualizadas", inclusive, com seleção dos "amigos" e "inimigos" do "rei" para tanto,
verdadeira afronta aos princípios da impessoalidade e moralidade encartados no art.
37, caput, da Carta Magna, o que é incompatível com o Estado Democrático de Direito.
E assim o é porque o princípio da isonomia exige, não s6, que os desiguais sejam
tratados desigualmente na medida em que se distinguem (isonomia vertical) mas,
também, que os iguais sejam tratados de forma igual, sem distinções, na exata medida
em que se igualam (isonomia horizontal), o que, lamentavelmente, não está sendo
observado pelo Municípioao apresentar proposição legislativa nesses termos.
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4.1.3. Da vedação ao Confisco: a inconstitucionalidade de aumentos tributários
abruptos e desmedidos.

54. O Projeto de Lei Complementar nO 001/2024, ao introduzir a avaliação
individual como método de apuração da base de cálculo do IPTU, implica a
possibilidade de aumentos abruptos e desproporcionais no valor do imposto, violando o
princípio constitucional da vedação ao confisco, previsto no art. 150, IV, da
Constituição Federal.

55. Em sua essência, o princípio da vedação ao confisco tem como objetivo
assegurar que a tributação não ultrapasse os limites da razoabilidade, de modo a
impedir que o Estado, sob o pretexto de arrecadar, inviabilize a subsistência ou
atividade económica dos contribuintes.

56. Nas palavras do Ministro Celsode Mello,no julgamento do RE 201.465/SP:

57. O aumento desmedido do IPTU, com base em avaliações individuais que
carecem de parâmetros claros, contraria diretamente esse princípio, ao criar
obrigações fiscais insuportáveis para muitos proprietários de imóveis, especialmente
em um contexto de valorização imobiliária especulativa.

58. Não se pode ignorar que, embora Tibau do Sul possua um mercado imobiliário
em rápida valorização, impulsionado pelo turismo, a sua população local não
acompanha essa dinâmica em termos de capacidade financeira. Pequenos proprietários,
aposentados e trabalhadores informais estão entre os mais vulneráveis a aumentos
abruptos no IPTU,que podem transformar suas propriedades em passivos financeiros
insustentáveis.

59. Exemplo: um proprietário que adquiriu um imóvel há 20 anos por valores
modestos e que hoje, devido à especulação imobiliária, teria seu imóvel avaliado com
base em valores atuais. Tal metodologia não reflete uma manifestação efetiva de
riqueza, mas um aumento fictício baseado em uma possível venda futura, que pode nem
ser pretendida.

60. Assim, afirma-se que o PLnO001/2024, ao permitir aumentos exorbitantes no
IPTU,compromete a capacidade dos contribuintes de cumprir suas obrigações fiscais
sem prejuízo de sua dignidade económica e social. Por essa razão, recomenda-se que a
metodologia de avaliação individual seja descartada ou que sejam fixados limites
máximos de aumento, como a proibição de majorações superiores a 25% ao ano.

4.1.4. Da Capacidade Contributiva: a necessidade de considerar a realidade
econômicadeTibaudoSul.
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61. O princípio da capacidade contributiva, consagrado no art. 145, §1°, da
Constituição Federal, determina que os tributos devem ser proporcionais à aptidão
econômica do contribuinte. Esse princípio é particularmente importante no caso do
IPTU,que incide sobre o patrimônio e, por isso, deve refletir a manifestação real de
riqueza do sujeito passivo.

62. Consoante já dito, Tibau do Sul é um município cuja economia está
profundamente vinculada ao turismo. Embora o mercado imobiliário tenha
experimentado significativa valorização nos últimos anos, isso não corresponde a um
aumento uniforme da capacidade econômica dos proprietários de imóveis locais. A
maior parte da população é composta por: (i) pequenos proprietários de imóveis
antigos, adquiridos quando os preços eram significativamente mais baixos; (ii)
aposentados e trabalhadores informais, cuja renda não acompanha a valorização
especulativa dos imóveis; (iii) empreendedores do setor turístico, que operam em um
ambiente competitivo e sensível a aumentos de custos.

63. A aplicação do método de avaliação individual proposto pelo PL nO001/2024
ignora essa realidade, tratando de forma homogênea contribuintes com capacidades
contributivas muito distintas.

64. Uma verdade óbvia precisa dita nesta explanação: a valorização imobiliária
não é, por si só, uma manifestação de capacidade contributiva. Propriedades que se
valorizam por fatores externos (como o crescimento do turismo) não geram,
automaticamente, aumento de renda para seus proprietários. Na ausência de
transações efetivas (compra, venda ou aluguel), a valorização imobiliária permanece
latente e não reflete riqueza real ou líquida.

65. Neste sentido, a adoção da avaliação individual como critério para cálculo do
IPTUno município de Tibau do Sul viola o princípio da capacidade contributiva ao
desconsiderar as especificidades econômicas da população local.

66. Recomenda-se, portanto, também por essa razão, a manutenção da planta
genérica de valores ou, subsídiariamente, a limitação da aplicação da avaliação
individual a situações especificas, como transações recentes que evidenciem uma
manifestação real de riqueza.

4.1.5. Conclusão sobre a inconstitucionalidade da adoção do critério da avaliação
individual para fixação da base de cálculo do IPTU.

67. Conclui-se, portanto, que a adoção da avaliação individual como critério para
fixação da base de cálculo do IPTU, conforme proposta no PL n? 001/2024, é
juridicamente insustentável. Além de configurar delegação indevida de competência
tributária ao Executivo, afronta os princípios da segurança jurídica, legalidade,
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isonomia, moralidade e impessoalidade, bem como o entendimento consolidado da
jurisprudência do STF.

68. Neste sentido, recomenda-se sua exclusão integral ou a reformulação completa,
com a imposição de critérios claros e limites rígidos na legislação, preferencialmente
mantendo-se legislação em que exista um único método de definição do valor venal dos
imóveis, qual seja, o método da planta genérica, que é indubitavelmente mais adequado
à realização de lançamentos em massa comoé o caso do IPTU.

69. A propósito, vale anotar que, em uma rápida pesquisa de direito comparado,
vê-se que, à exceção de Natal/RN, praticamente nenhuma capital adota metodologia
que não seja a simples adoção da planta genérica. Da mesma forma, municipios
turísticos como Salvador, Porto Seguro e Itacaré, todos na Bahia; Ipojuca, em
Pernambuco; e Gramado, no Rio Grande do Sul, igualmente adotam apenas a
metodologia da planta genérica.

70. Todo esse contexto corrobora o que se está a defender exaustivamente: a
legislação de Tibau do Sul deve continuar a prever a planta genérica como único, ou
pelo menos prioritário, método de definição dos valores venais dos imóveis, sob pena
de incorrer em uma aventura legislativa que irá resultar em diversos questionamentos
judiciais, prejudicando a segurança jurídica que é tão essencial à conservação da
atratividade do municipio para investimentos imobiliários e turísticos.

4.2.. DAANTlJURIDICIDADE DAREGRADE PRESUNÇÃODE FINALIDADENÃORESIDENCIAL
PARAIMÓVELDECORRENTE DE MERO VÍNCULOCOMPESSOA]URÍDICA.

71. O §3° do art. 97, introduzido pelo PL 001/2024, estabelece que "os imóveis
edificados com destinação ou utilização mista, ou que possuam vínculo cadastral com
pessoa jurídica, serão tributados como imóveis não residenciais". Essa previsão
desconsidera a destinação efetiva do imóvel e viola principios basilares do Direito
Tributário.

72. NoDireito Tributário vigora o Principio da VerdadeMaterial, com base no qual
é possível afirmar-se peremptoriamente que a tributação deve se basear na realidade
dos fatos e não em presunções legais desproporcionais. A simples vinculação de um
imóvel a uma pessoa jurídica não significa que sua utilização seja comercial e não
residencial. Exemplos de situações em que essa regra geraria injustiças incluem: (i)
imóveis inseridos em estruturas de holdings familiares, em que imóveis exclusivamente
residenciais são registrados como propriedade de pessoas jurídicas por razões de
planejamento sucessório, não havendo qualquer exploração comercial neles; (ii)
pequenas empresas ou MEls, cujas atividades são exercidas em imóveis que servem
simultaneamente como moradia e local de trabalho, mantendo predominância de uso
residencial.
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73. Nesta linha, revela-se imperativa a exclusão do §3° do art. 97 do texto
proposto.

74. No caso, além da exclusão, parece ser o caso de, a fim de aumentar a segurança
jurídica dos contribuintes, incluir dispositivo no art. 125do CódigoTributário de Tibau
do Sul, que trata das alíquotas do IPTU e faz a distinção segundo a destinação
residencial ou não-residencial, prevendo expressamente que "a definição da
predominância residencial ou não residencial do imóvel deve ser realizada a partir da
real destinação dada ao imóvel em cada caso, não se admitindo presunção absoluta de
destinação não residencial pela simples existência de vinculação do imóvel com pessoa
jurídica" .

4.3. DA INSEGURANÇA JURÍDICA E DA VIOLAÇÃOÀ RAZOABILIDADECAUSADAS PELA
PERMISSÃO DE LANÇAMENTOS COMPLEMENTARES RETROATIVOS COM BASE EM
MÉTODO INOVADOR(E QUESTIONÁVEL)DE DEFINIÇÃODOVALORVENAL.

75. O art. 117, parágrafo único, do PL 001/2024 autoriza lançamentos
complementares, sem restringir explicitamente que tais lançamentos sejam feitos com
uso retroativo da nova metodologia de definição de valor venal introduzida, a
famigerada avaliação individual.

76. Essa brecha presente no PL viola princípios constitucionais e pode gerar um
ambiente de instabilidade jurídica e excessiva onerosidade para os contribuintes.

77. A segurança jurídica exige previsibilidade nas relações tributárias. A aplicação
retroativa de um novo critério de cálculo, como a avaliação individual, geraria passivos
fiscais imprevisíveis e desproporcionais, em clara afronta à confiança legítima dos
contribuintes.

78. Além disso, a possibilidade de cobranças retroativas, especialmente em um
cenário de valorização imobiliária acelerada, pode resultar em dívidas tributárias
incompatíveis com a capacidade econômica dos proprietários, desestimulando
investimentos e fomentando disputas judiciais.

79. É preciso, portanto, limitar essa atividade de realização de lançamentos
complementares, para fins de deixar claro no texto da lei que é vedada a utilização da
metodologia da avaliação individual para fins de realização de lançamentos
complementares que alcancem exercícios fiscais passados, explicitando que a adoção de
tal metodologia somente é admitida para embasar lançamentos de exercícios futuros.

4.4. DA VIOLAÇÃOAO PRINCÍPIO DA REFERIBILIDADE NA MAJORAÇÃODESMEDIDA DE
TAXAS.
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80. OPLpropõe majorações significativas nas taxas municipais previstas nos arts.
222, 224 e 225 do CódigoTributário. A elevação desproporcional afronta o princípio da
referibilidade, segundo o qual as taxas devem corresponder ao custo dos serviços
prestados ou ao exercício do poder de polícia a que se destinam.

81. O aumento das taxas é excessivo e injustificado, como demonstrado pelos
seguintes exemplos:

• Taxa de desmembramento: Valor máximo de R$ 10.000,00, um aumento de
100% em relação ao limite anterior.

• Taxas por metro quadrado de construção: Elevação de mais de 150% sem
detalhamento do impacto no custeio dos serviços relacionados.

82. Além disso, observa-se que os valores propostos não guardam relação com os
custos efetivos dos serviços prestados, configurando desvio de finalidade tributária e
violando o art. 145, II, da CF.

83. Outro problema a ser destacado neste tópico é o fato de que proposição
legislativa novamente apresenta-se carente de documentos instrutórios adequados.

84. Não há qualquer demonstrativo financeiro-orçamentário indicando que a
estrutura de fiscalização e emissão de licenças do Município de Tibau do Sul estaria
deficitária, o que poderia justificar os aumentos expressivos nas taxas para alcançar
arrecadação maior, capaz de custear adequadamente a estrutura da máquina pública.

85. Na realidade, o que se observa na prática é o contrário: o Município de Tibau
do Sul apresenta um histórico de arrecadação de taxas muitíssimo expressivo, de
valores que certamente são mais do que suficientes para o custeio da máquina pública
de fiscalização e emissão de licenças.

86. Neste contexto, nem sequer seria justificável qualquer aumento no valor das
taxas.

87. Nada obstante, reconhecendo-se que existe uma defasagem na atualização
monetária dos valores nominais de algumas taxas que foram previstas desde o ano de
2002, quando foi editado o CódigoTributário de Tibau do Sul, é possível resignar-se
com a majoração dos valores de referência por metro quadrado, bem como com a
fixação de valor piso para a taxa, como faz o PL.

88. Todavia, a majoração precisa necessariamente vir acompanhada do
estabelecimento de limites mais razoáveis, de modo a evitar o enriquecimento sem
causa do ente tributante, em situação de clara violação ao princípio da referibilidade.
Para tanto, propõe-se que seja mantido o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como
valor máximo que as taxas podem alcançar pela multiplicação dos valores dos metros
quadrados pelo tamanho dos empreendimentos.

Página 16 de 21



4.5. DA INDEVIDAUTILIZAÇÃODE MEIO COERCITIVOPARAA COBRANÇADE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.

89. Por fim, o PL garante que apenas não será motivo de impedimento para a
abertura de empresas, dentre outros casos, quando existam débitos tão somente em
nome de terceiros. É o que dispõe o artigo 160-A:

uArt. 16o-A. Nos pedidos de consulta prévia, abertura de empresa e
alteração dos dados da pessoa jurídica na REDES1M,bem como pedidos
de abertura e/ou alteração de cadastro mercantil, não será motivo de
impedimento a existência de débitos fiscais em nome de terceiros, que
estejam vinculados ao Sequencial do imóvel, quando a pessoa jurídica
devedora não mais exercer atividade no local.

90. Ou seja, se o contribuinte tiver débitos em aberto em seu nome pessoa física ou
em CNPJque seja sócio,ficará impedidode proceder comos seguintes pedidos:

a) Abertura de empresa e alteração dos dados da pessoa jurídica na REDES1M; e

b) Abertura de empresa e/ou alteração de cadastro mercantil;

91. Contudo, é manifestamente ilegítimo esse impedimento motivado pela
pendência de débitos tributários, porquanto se trata da indevida utilização de meio
coercitivo para a cobrança de crédito tributário.

92. Não se pode impor o pagamento de crédito tributário comocondiçãopara abrir
e alterar empresas em determinado Município, atuando como mecanismo de sanção
política.

93. Exatamente nesse sentido, há muito vem sendo manifestado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido de garantir o direito de os contribuintes não se
submeterem a sanções politicas como forma de coação para pagamento de
débitos tributários, conforme se observa das súrnulas nvs 70, 323 e 547:

"Súmula 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio
coercitivo para cobrança de tributo."

"Súmula 323: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio
coercitivo para pagamento de tributos."

"Súrnula 547: Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e
exerça suas atividades profissionais."

94. Assim, resta evidente a ilegalidade e inconstitucionalidade do ato de restringir
a abertura e alteração de empresa aos contribuintes que tenham débitos em aberto,
ante a sua clara caracterização como sanção política, que há muito vem sendo
rechaçado pela jurisprudência do STF.
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95· Dessa forma, propõe-se que seja alterado o artigo 160-Ado PL,com a exdusão
tão somente da parte "em nome de terceíros'", para que assim, obedeça os ditames
constitucionais.

5. CONCLUSÕESE SOLUÇÕESPROPOSTAS

96. Diante dos graves problemas identificados, recomenda-se que o Projeto de Lei
Complementar nO001/2024 seja rejeitado ou substancialmente ajustado, garantindo
justiça tributária, segurança jurídica e proteção ao desenvolvimento socioeconômicode
Tibau do Sul.

97. Para que a presente análise técnica não se limite a uma postura crítica,
adotando também uma postura proativa de cooperação e auxílio na resolução da
problemática posta, ela encaminha como anexo uma proposição de texto substitutivo ao
PL nO 001/2024, a qual deve ser aceita para apreciação parlamentar e possível
aprovação.

98. No que atine a essa emenda substitutiva, que propõe que o método da planta
genérica de valores e da tabela de preços de construção seja o método ordinário e
prioritário de definição do valor venal dos imóveis sujeitos aos lançamentos de IPTU,
cumpre consignar que a aprovação dela em substituição ao texto original do PLC
001/2024 não comprometerá o intento da Administração Tributária Municipal de
aumentar a arrecadação de receitas provenientes do IPTU.

99. Isso porque o substitutivo proposto não altera os anexos do projeto de lei, nos
quais constam tabelas da Tabela de Preços de Construção, a serem empregadas na
sistemática de definição do valor venal com base na planta genérica. É preciso
observar que somente com a mudança dos valores das tabelas o Município já está
encaminhando JJmaalteração legislativa que importará em aJJmentos expressivos
do IPTI1,conforme reveJa a tabela comparativa abaixo:

a Sugestão de redação do artigo 160-A do PL 001/2024: "Nos pedidos de consulta prévia, abertura de empresa e
alteração dos dados da pessoa jurídica na REDESJM,bem como pedidos de abertura e/ou alteração de cadastro
mercantil, não será motivo de impedimento a existência de débitos fiscais, que estejam vinculados ao Sequencial do
imóvel, quando a pessoa jurídica devedora não mais exercer atividade no locai."
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Aumento Percentual na Classificação de Construção

Os aumentos percentuais calculados entre os valores atuais e os valores propostos (em UFIRpor

metro quadrado) para cada tipo de construção são os seguintes:

Tipo de Valor Atual Valor Proposto Aumento Percentual

Código 'Construção -, (UFllVm2') - (UHR/m~ (%)

11 Residencial Luxo 182,60 292,38 60,12%

12 Residencial Boa 121,72 194,90 60,11%

13 Residencial Média 97,37 155,91 60,09%

14 Residencial 79,13 126,69 60,05%

Popular

15 Residencial 48,70 77,96 60,03%

Precária

21 Comercial Luxo 176,88 283,22 60,08%

22 Comercial Boa 114,45 183,26 60,14%

23 Comercial Média 93,64 149,94 60,12%

Aumento Percentual na Qualidade da Construção

Os multiplicadores para a qualidade da construção também foram analisados. Os aumentos

percentuais são os seguintes:

5

_Qualidade da Construção Valor Atual Valor Proposto Aumento Percentual (%)

Extra 1,40 1,60 14,29%

Especial 1,20 1,40 16,67%

Superior 1,10 1,10 0,00%

Médio 1,00 1,00 0,00%

Regular 0,90 0,90 0,00%

Simples 0,70 0,70 0,00%

Código

2

3

4

6

100. Esses resultados mostram um aumento médio de 600/0 nos valores da
classificação de construção, com impacto adicional de até 16,67%na qualidade de
construção, dependendo da combinação. Ou seja, a proposição legislativa, mesmo que
seja retirada a adoçãoda metodologia da avaliação individual, ainda garantirá que
o Município obtenha um grande aumento arrecadatório, de modo que não se
justifica a insistência na aprovação de normas cuja inconstitucionalidade é
evidente, consoante amplamente abordado na presente NotaTécnica.
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Sendo o que temos para o momento, nos colocamos à disposição para qualquer
novo esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente,

Marcello Rocha Lopes

OAB/RN nO 5.382

Rodrigo Antônio deAraújo Luz

OAB/RN nO 14.371 I OAB/SP nO 416.989

Documento assinado digitalmente
_ ..... ,._ .... _AGUWlDEGARCIA MAIA

Data: 09/12/2024 13:30:05-0300
verifique em https:/lvalidar.iti.gov.br

RenanAguiar de Garcia Maia

OAB/RN nO 10.306-B

Página 20 de 21



ADVOGADOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DA NOTA

MARCELLO ROCHA

Advogado

marcellorocha@csdradvogados.com.br
+55 8499418-1101

Sócio fundador do Castro, Smith, Duarte e Rocha Advgados, com mais de 10 (dez) anos de
atuação no mercado e vasta experiência na advocacia para empresas, com atuação
predominante no Estado do Rio Grande do Norte. Além da advocacia, trabalhou por anos no
Tribunal de Justiça do RNe é atualmente juiz titular do TRE/RN.

RODRIGO LUZ

Advogado

rodrigo@csdradvogados.com.br
+55 84 99612-9596

Especialista em direito tributário, contabilidade tributária e direito penal econômico, com
atuação predominante em São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte, tendo trabalhado em
2 dos 10 maiores escritórios do Brasil, com foco especialmente em planejamentos tributários
para pessoas físicas, pessoas jurídicas e para fins sucessórias, bem como no contencioso
tributário administrativo e judicial.

RENAN MAIA

Advogado

renan@csdradvogados.com.br
+558499906-3697

Especialista em direito tributário, direito processual civil e direito civil, com atuação prévia no
Estado do Paraná e atual no Estado do Rio Grande do Norte. Além da advocacia privada, exerce
também a adovacia pública no cargo de Procurador do Estado do Rio Grande do Norte, com
ampla experíência na área tributária e efetiva participação em trabalhos relacionados a
processo legislativo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO

Processo n° 3439/2023

PROJETO DE LEI 391/2023

Assunto: Projeto de Lei - Reconhece como patrimônio cultural, imaterial e turistico
do Fest Bossa e Jazz neste estado

Iniciativa: DEP. LIDZ EDUARDO

I D PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, Desenvolvimento
Socioeconômico,Meio Ambiente e Turismo da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
Grande do Norte, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, à unanimidade, pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 391/2023 - Processo n° 3439/2023, considerando
o SUBSTITUTIVO encartado no âmbito de tramitação pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação - CCJR, em consonância com o art. 115,XI, "a", do
Regimento Interno desta Casa, nos termos do voto da relatora, a Deputada Endiane
Macêdo.

Estiveram presentes os senhores deputados: Divaneide Basílio (PT) -
Presidente, Neilton Diógenes (PL) - Vice-Presidente, Eudiane Macêdo (PV) e Luiz
Eduardo (SDD).

De acordo com o despacho do presidente desta Casa Legislativa, e assumindo o
encerramento da tramitação desta proposição pelas Comissões Permanentes, sigam os
autospara a Diretoria Legislativa.

Sala das ComissõesPermanentes- Educação,Ciência e Tecnologia,
DesenvolvimentoSocioeconômico,MeioAmbiente e Turismoda Assembleia
Legislativado Rio Grande doNorte, emNatal, 30 de novembrode 2023.

DEPUTADADIVANEIDEBASÍLIO



Presidente

W ELEGIS
Sistema de Processo

.... > Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por MARIA
DIVANEIDE BASILIO, em 03/1212023, às 22:33.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
1° SEC - Elaboração de Correspondência

Ofício n° 937/2024 - 1°SEC/ALRN

Natal, 04 de abril de 2024

A Sua Excelência o Senhor Josue Gomes de Moura Junior - Mourinha
Presidente da Câmara do Município de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel - Câmara Municipal, n° 26 , Centro
Tibau do SullRN - CEP: 59.178-000

Assunto: Informa a aprovação do requerimento dota) DEP. EZEQUIEL FERREIRA

Senhor(a), Encaminho, para análise e providências, requerimento n° 420
aprovado por esta Casa Legislativa, conforme processo n° 568/2024 de iniciativa do(a)
DEP. EZEQUIEL FERREIRA, SOLICITANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
DA RN-003, NO TRECHO QUE LIGA GOIANINHA A TIBAU DO SUL.

Atenciosamente,

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por KLEBER
GEVERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES, em
04/04/2024, às 12:03.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEP. EZEQUIEL FERREIRA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO
ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra. e à Diretora Geral do Departamento de Estradas e Rodagens.iNatécia Shirley
Nunes, SOLICITANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RN-003, NO
TRECHO QUE LIGA GOIANINHA A TIBAU DO SUL.

Requeiro, outrossim, que este REQUERIMENTO seja encaminhado ao prefeito
de Tibau do Sul, VALDENICIO JOSE DA COSTA, na Prefeitura Municipal localizada
na R. Dr. Hélio Galvão, 122, Tibau do Sul - RN, 59178-000; e ao presidente da Câmara,
JOSUE GOMES DE MOURA JUNIOR, na Rua Vila Dona Isabel,26, Centro - Tibau Do
SullRN - CEP: - 59178-000. À prefeita de Goianinha, HOSANIRA GALVÃO Rodovia
RN 003, Km 53, 96 - Centro, Goianinha - RN, 59173-00; ao presidente da Câmara,
ALEXANDRE CESARVERAS DE FREITAS, na Câmara Municipal - Rua Doutor João
Primênio, 95, - Centro - Goianinha/RN; e ao ex-prefeito, DISON LISBOA, na Rua
Abraham Tahim, 1940, apto 201, Capim Macio - NATAL/RN- CEP 59020-160.

JUSTIFICATIVA

A RN-003, no trecho que liga Goianinha à Tibau do Sul, porta de entrada para a
praia de Pipa, necessita, em caráter de urgência, da execução de obras de recapeamento
asfáltico. A falta de manutenção adequada e o consequente desgaste do asfalto com o
surgimento de buracos. tem dificultado o tráfego e coloca a população em risco. O
problema vem causando acidentes com condutores de veículos, que são obrigados a
desviar das crateras, urna vez que, em alguns trechos da rodovia, a situação está muito
caótica.

Vale salientar que o referido trecho da RN-003 é o principal acesso à Praia de
Pipa, que atrai diariamente urna enormidade de turistas. Portanto, são grandes os
prejuízos e as dificuldades encontradas pelos munícipes, turistas e demais condutores ao
fazerem uso desta rodovia.

Desse modo, por se tratar de urna solicitação e obra de grande relevância
econôrnica e social, solicitamos que a recuperação asfáltica da RN-003 seja realizada
com máxima brevidade.



W ELEGIS
Sistema de Processo

~ cs- Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL
GALVAO FERREIRA DE SOUZA, em 11/03/2024, às
10:13.
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Escola Municipal
Maria Zuin,a de Carvalho LODC"
Ensino In~<'FJtil E;Fundarnarus

Ato,de .Criaçtlc, _~/_
Distrito doMunlm, N°__

CE?:59178-0JO - Til,a<ldo SUl 'i:\;

Escola Murticipal Maria ZulMa de Carvalho Lopes - fNEP: 2.4062.Q1..0

CEP: SQ1..78-000 - MurtiM/~Orta rural - Tioau do Sul/RN.
E-Mail:escolaMari~uIMa@gMail.coM

ofício rt° 02./2.02.4. Tibau do SuL 2.S de abril de 2.02.4.

,
A
CaMara Murticipal
Referertte: Patrocirdo

Serthores vereadores dessa casa legislativa" ViMOS através deste
solicitar patrocirdo para a festa (café da Marthâ)) eM cOMeMoração aos ((DfAS

DAS MÃES") que será realizada rtO dia 1..1../0S(sábado) do arto eM curso.

VerthaM participar) a presertça de vocês ertgrartdecerá Mais aircda
rtoSSo evento cOMeMorativo.

Cordial Mertte)



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-0001 Fone (84) 3246-444I
CNP1: 08.168.775/0001-82

Ofício nO 30/2021.SMAPF
Tibau do Sul/RN, 04 de outubro de 2021.

Exm", Sr. Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Em atenção a Lei da Responsabilidade Fiscal/LRF - LC 101/2000, vimos apresentar ao Poder
Legislativo Municipal, o RGF/relatório de gestão fiscal do Poder Executivo Municipal, referente
ao 2° quadrimestre de 2021.

É o que temos ao momento, quando esperamos ter cumprido a obrigação em comento.

Atenciosamente,

Ibuquerque Silva
dm. Planejamento e Finanças

Exm", Sr. Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Poder Legislativo
Tibau do Sul/RN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TlBAlJ DO SUL
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381.732.33 430.960.30 399.211.90 422.459,47 418.944,83 423.930.17 428.444.62 4.520.453.84

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mh: AGOSTOnOll

ROF -Aeexo 1 (LRF,art 55, inciso I. Ilinea ",")

DeapeLalCom Pessoal De:5pcN.IIExecutada&(últimos 12 me"",)

Liquidadas Total (Últimos 12 11I~crita5em Resto) a pl1&arnão

09/2020 1012020 1112020 I:VZOlO 0112021 0112021 03/2021 0412021 05!2021 0612021 Q71l021 0812021 meses] (I) processados

0,00
D<!Iip~BrutaCODlPl:SSoll(I) 2.726.104,321.868.510,83 2,390.137.82 3.789.1J8,n 1.815.207,432,300.7114.172.318.933,0112.358.318,13 2.415.125.20 3.210.203.24 2.407.229.94 2.471.098,12 30.07\,)91.65
Pessoal AtivQ 2.726.704,32 L868.Slo,832.390.IJ7,82J.789.IJ8,77 1.815.207,432.300.184,172.31 8.933.082.3n.318,132.415.125.20J.210.203.242.407.229,942.471.098,72 JO.071.J91.65

veneimeatos. Van"gelll e Outras DnpC$iUVariáveis
0,00

2.238.420,791.978.593,01 1.968.656,052.980.051.67 1.815.207,43 1.913.051.84 1.887.912,78 1.959.106,23 1.992.665,732.791.258,41 1.983.299.712.042.654,1025.550.937.81
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De5peus Não Computadu (§I-do an. 19di LRf) (II) 0,00 0,00 ,00 1.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.005,36 734,89 0,00 0,00 28.936,25 0,00
IndenizaçÕC:I por Dernissio e lneeotiV05 à Demiuão Volunt.iria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DccorreOletdc[)e(:iiioJudiciill.dcpcrlodoantetioraodaapuraçio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.005,36 734,89

0,00

0,00 0,00 27.7..w.2S
Despesas de Exercidos Anleriores de pcrlodo aarerior ao da apunção

Inativos e Pensioni.w CODlRccul'5Ol VincUlad05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.196.00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00 0.00 1.196.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa LIquida com Peno.1 (III) - (I-II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

2.726.704,321.868.510.832.390.137,823.787.942.77 1.815.207,43 2.300.784.17 2.318,933.0$ 2.35tUI8,1J 2.388.119,84 3.209.468,35 2.407.229.94 2.471.098.72 30.042.455.40

50.97

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
0,00

Valor O;.Sobre.RCLAjusLada
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 58.W.271,14
(-) Tralllifer!m:ill obrigatórias di uniio relativlI ii emendas individuail (an. 166-A §I·. da CF) (V) 0,00 0,00
(-) Tran!lfer!neias obrigalilrias da uniio ~Ialivu u cmcnda$ de bancadl (art. 166 §16 da CF) (VI) 0,00 0,00
.. RECEITA COR.RENTEUQUlDAAJUSTADA PARA cALculO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) ~ (IV _V. VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAl_ DTP (VIII) - (1111+ lIIb)
58.944.271.14 0,00

50.9730.042.455,40
LIMITE MÁXIMo (IX) {incUo5 1, II e lUdo 111.20 da lRf} 31.829.906.42

LlMITE PRUDENCIAL (X) - (O,9Sx IX) (pllrignfo imico do art. 2l dr. LRF)

LIMITE DE ALERTA (Xl) - (0,90 li. IX) (inciJ.o D do parigrafol· do an. 59 da LRF)

VALDENICIO sosé DA COSTA
Prefeito Municipal

JAQUELlNE BARROS DE ALBUQUERQUE SILVA
Sec. Mun. De Adm. Planejamento E Finanças

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU DO SUL

DernoR.ltlltlvlI da DIvida CORiOlidada Llqulcll

Periodoü- ReCerhw: rQuadrl.~

RGF - Anexo 2 (LRF, 11155, inçiso I, alíllCl "b")

Sillema Orçamentãrio, Financeiro 1,1COlltãbil

Exerdeio:10ll

54,00

.10.238.411,09 51,30

28.646.915,77 48,60

OMOA CONSOLIDAOA

DIVIDA CONSOLIDADA· OC (I)

SALDO DO EXERCIClO ANTERIOR

9.308.721.87

SALDOS DO EXERCICIO DE 202 t

0,00

Até 1,1 I' Quadrimcsl~

8,460.853,14

Até o 1"Quadrimcll~ Até Il 3' Quadrim~(re

7.743.922,96

Divida Mobiliiría 0,00 0,00

0,00

0,00
Olvida ConlBmal 9.308.721,87 8.460.853,14 7.143.922,96
Erupre5timOJ 0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
Intem. 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RccslllllunlçiodilDívidadeEstadoseMunicipios 0,00 0,00 0,00 0,00
FinanciamentOJ 0,00 0,00 0,00

Inll:mOl 0,00 0,00

0,00

0,00

Externos 0,00 0,00

0,00

0,00

PlIUlamtDto IIReocloci.lçio de dividas 9.308.121.87 8.460.853,14

0,00

7.743.922.96
De TribulOl 297.930.35 282.982.62

0,00

262.937,99 0,00
DeContribuiÇÕQ:PrevidCnciárias 1.2311.1B,98 6.659.718,91 6.259.520,34 0,00
De Dcnws ContribuiÇÕC$ Soei.it 0,00 0,00 0,00 0,00
DoFGTS 1.502,376,504 1.253.448,n 968.389,81 0,00
COIlllnRituiçioNioFinanccinl 270.261,00 ::64.702,78 i5J.074,82 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Preo::alÓriOJPosccriores _ 05/0512000llnc:IWlive)- Vcnc:idol e 1110PaiOl 0,00 0,00 0.000,00

OlltrasDlvidaJl 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUCOES(II) -386.258,48 5.286.683,64 5.073.0411,59 0,00
Disponibilidilde de Caiu -386.258,48 5.286.683.64 5.073.411,59

Di~'JKInibilidlidede Caiu Bruta 2.310.861,011 6.125,2411.24

0,00

6.484.976,19
t·) ResIDIa Pagar Processado!;(ExçclOPrcnLÓrios) 2.691.119,56 1.438.564.60

0,00

1.411.564,60 0,00

,00 0,00 0,00
DIVIDA CONSOLIDADA liQUIDA _DCr. (III) - (I _II) 9.694.980,35 3.174.169,SO

0,00

2.610.511,J7
RECEITACORRENTE LíQUIDA. RCL H.669.106,41 55,952.1042.29

0,00

58.944.271,14 0,00
%DA oe SOBRE A RCL (IIltCLJ 17,34 15,12 1J,11 0.00
• DA DCL SOBRE A RCL (1II1RCL) 111,06 5,67 ,53 0,00
LIMITE DEFINIDO PORRESOLUçAo DO SENAOO FEDERAL-<%>

LlMITEDEALERTA(inciaomdo$l"doan. S9da LRF)- <%>

64.402.927,69

57.962.634,92

67.142.570,75

60.428.311,68

70.7)3.125,37 0,00

63.659.KI2,83

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA oe SALDO DO EXERClclO ANTERIOR SALDOS DO EXERClclO DE 2021

0,00

0,00

AI~o 2" Quadritrn!Jtre

PRECATÓRTOSANTERIORES A 05105n.000 0,00 0,00

Alé o Y Quadrim~lre

0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A OSIOSf2000 (Não inetuld05 na De)

PASSIVO ATIJAR1AL

INSUFICIENCiA fINANCEIRA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E0833EE6/03AGdBq25INmBK4IbQkvgQPX-qoCFR6NIXHG08B_DMCqGyvnUNv29SgbRuAL." 1/3
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DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
,00 10,00

RP NÁO PROCESSADO 0,00
0,00 0,00

ANTF.cIPACÓES DE RECEITA ORCAMENTÁRIA -ARO
0,00 0.00 0,00

DIVIDA CONTRATUAL DE pp,
0,00 0.00 0.00

0.00
0,00

APROPRJACÁOOE DEPÓSITOS JUDICIAIS. LC 15112015

0.00 0,00
·ó.oo

0,00

U,OQ

VALDENICIO JOSé DA COSTA
PrefeitoMunicipal

JAQUELlNE BARROS DE ALBUQUERQUE SILVA
Sec. Mun. De Adm. Planejamento E Finanças

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

0,00 0,00

PREFEITURAMUNICIPAL TIBAU 00 SUL

DemonllratlvlcauCuln,iu,Coltu,lrlntiu

Periodo de Rdrrtada: r Q.. drlmeJtrt

Sistema Orçamentário, Financeiro c ConlÍbil

Elerçfçio:10ll

ROF • Anexo 3 (LRF,as1 55, indsul,a1inn -e- c an. 40, S '0)

GARANTIAS CONCEDIDAS SALOO DO SALDOS DO EXERClclO DE 2021

EXERCJCIO

ANTERJOR AléoZ"QuadrimeatrllAté o," Quadrimestn: AtêoJ"Quadrimestre

Em 0pe1'8ÇÓe'S de erMita El!lemu

AOS ESTADOSO)

ErnOperaçõcsdeClidilolnlemas

AOS MUNIC!PIOS (II)

,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

EmÜpenIções de Cridito exImiU

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

,00 0,00 0,00

Ás ENTIDADES CONTROLADAS llll)

0,00 0,00 0,00

0,00

Em OpeJ'llÇÕes de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
Em 0pe0lÇôe3 de Cddilo lulamas

0,00 0,00 0,00

0,00
POR MEIO DE FUNOOS (IV)

0,00 0,00 0,00

0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V)" (I+II+UI+IV)

0,00 0,00 0,00

0,00
RECEITACORRE"N'rn LIQUIDA. RCL (VI)

0,00 0,00 0,00

0,00
0/. do TOTAL DAS GARANTIAS wbn-.RCL

LIMITE DEFrNIDQ PORRESOLUÇAO 00 SENADO FEDERAL _-ec-

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
LIMITE DE ALERTA (inçilo HldoSI do ln.. S9da LRF).~/e>

CONTkAGARANTW RECEBIDAS

,00 0,00 0,00

0,00

AOS ESTADOS (VII)

Em Gamllia iii openç~ da Cródito InlemU

DOS MUNIClplOS (VIII)

,00 55.952.142,29 58.944.271,14

0,00

0,00

0,00

0,00
Em Glrantil U oparações de Crédito Ellteml.$

0,00 0,00 0,00

0,00

,00 12.309.471,30 12.967.739,65

0,00
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

0,00 0,00 0,00

0,00
Em GlI'Ilntil iiiOperaç,x,1i~ CrédilOElltcmu

Em GilfB.lItilia "lWraçõn de: Crédito ImCIlla&

SALDO DO SALDOS DO EXERcíCIO DE 2021

~~~~~~ Aléo I"Qua~,~ At~o 2"Quldrimcsm:

0,00

0.00
EM GARANTIAS PORMEIO DE FUNDOS (X)

0,00 0,00 0,00

0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (X1) ~ (VU+V1I1+IX+X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

0,00 0,00 0,00

0,00

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

JAQUELlNE BARROS DE ALBUQUERQUE SILVA
Sec. Mun. De Adm. Planejamento E Finanças

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

,00 0,00 0,00

Periado: MAIO - AGOSTOIZOll

PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU DO SUL

RGF • ADQo 4 (LRF, ut 55, inçiJo lo a1ineI-d- t intiso lU allnea ~ç')

OPERAÇAo DE CRtDITO

0,00 0,00 0,00

VALORREALIZADO

NoQuad:rimelItn de Rcfcrêncil

IEllcrclcio:2021

_t;incma Orçlmentário, Fioaocciro c Coatábil

0,00 0,00 0,00

AI~o Quadrimcsm: de Rcrcrêllcia(a)

[""".

MobiliUiI

Contral.,.1

0,00 0,00 0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0(1
Interna

EmpréstimO&

Aqu;,i~ioFilW\Ci.dadc8cnleArrendamttltoMen:."til FilllllCeiro

0.00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
Antecipação de Raçeita pela VendlaTmno de Bens e Serviço.

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
ASMlnção, RCCQnhccim~n!Oe Confiuio de QiVMW(LRF, art. 29, $ I")

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
OjlCraçôesde crédito previ.lN no an. r $ 3°da RSF n°")1200 I

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
Empl'ftlimOl 0,00 0,00
Aqui5içio Fir\&llCiadrode 8enI e Arrendammto Mercantil Financeiro

Anteçi~ de Receita pela Venda aTmno de 8cnI e Scrviçoa
0,00

0,00

0.00

0,00
Auun~o, R"<»IIhecimenlOa Confiado dr Di~ (l..RF,ln.. 29, SI") 0,00 0.00
jopegçÕCIde crtdilo pnvislal DOut. 7"$ 3" da RSF nO"3/2001 0,00 0,00
TOTAL (III) 0,00 0,00
APURAÇAo DO CUM1'RlMENJO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)
VALOR

SI.9-l4.271.14

%SOBRE A RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00

0,00

TOTAL CONSIDERADO PARAFINS DAAPURAÇAO DO CUMPRIMENTO 00 LIMITE (VI) .. (Dia +V -la· Da) 0,00

0.00

LIMITE GERAL DEfINIDO POR RESOLUÇÁO DO SENADO FEDERAL PARAAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 9.431.083.31

0,00

LIMITE DE ALERTA (incilo III Go SI" Go art. S9 di LRF)· ~!.>

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUçAo 00 SENADO FEDERAL PARAAS OPERAçõES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OPERAÇAo DE cRÉDITO POR ANTECIPAÇÁODA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
1.>417.975.04

0.00

4.126.098.98

16.00

lHO

0,00

7,00
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DiVIDA ÇOI'lSOLIDADA VALOR REALIZADO

No Quadritnnue de Rcfccmcil _lAlI! o QUldrimesm: de Refcréncia(a)

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E0833EE6/03AGdBq25INmBK4IbQkvgQPX-qoCFR6NIXHG08B_DMCqGyvnUNv29SgbRuAL, ., 2/3



06110t2G21 08:03 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
ParçelarnentosdcDlvidal

0,000,00

'0,00

Tributos
0,00 noo

Contribuiçiie,llPrcvidcnciáriu
0,00

FGTS
0,00 0,00

OperaçÕCIIde r~IruIURÇio c reoompoliçào do principal de dívidas 0,00 0,00

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

JAQUELlNE BARROS DE ALBUQUERQUE SILVA
Sec. Mun. De Adm. Planejamento E Finanças

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

PREFEITllRA MUNICIPAL TIBAU DO SUL
ISistema Orçamentário, Financeiro t Ccmábíl

DíVlDA CONSOUDADA.
VALOR % SOBRERCL

Dllllloluuadvo SihlplJlkad. do Relatório de GatieFia
Ext:relcio:llll'

'.riodo de Rderiam: MAl. AGO/lI11

RECEITACORRENTELIQUIDA

30.042-455,40 50,97

VALOR ATE o QUADRIMESTRE
RecehlCom:ntcLlqllida

58.944.271,14
DESPESA COM PESSOAL

VALOR % SOBRERCL

Umile Definido IK'rRCIOIuçiodo Senado Fcdcnl
7.142.570,75

",00

Del;poaa Tau! com PeNOai· DTP

Limite Máximo (intilo 1.11 e 111,vt. 20 da LRf)
31.829.906,42

Limite Prudeocial (parísafo âeiee AIt. 22 di. LRF)
30.23~.411,09 5J,:JO

DlvidaCODJOJiliadaLiquida
2.670.511,37 4,77

120,00
GARANTIAS DE VALORES

VALOR ".SOBRE RCL
TolaI das Garantiu Conçodidas

0,00 0,00
Limite Detinido por ResoIuçio do Senado federal

12.309.471,30 22,00
OPERAÇÕES DE CRtDITO

VALOR %S08RE RCL
Opcraçõu de Cr~difO!ruem» c E~tema.s

0,00 0,00
Opcr.llçóelde Crêditopor Antecip~ di. Reçeita

0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Pcder.1 panOperaÇÕCt Oe Credito Exterou c Intemaa

9.431.083,311 16,00
Limite Definilio pelo Senado Federal pan 0pc:raçôcI de Cridilo por Antccipaçio da Receita

.126.0911,98 7,00

VALDENIrJ, TA

Prefeito ~ aIV-. .2
JAQUE1JA DE ALBUQUERQUE SILVA
Sec. Mun, De , Planejamento E Finanças

PABLO ROMEL'JOMES FERREIRA
Controlador Geral

Publicado por:
Fernanda R, GaIvão da Silva

Código Identificador:E0833EE6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 29/09/2021. Edição 2620
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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institutoreaçao

Ass\

Tibau do Sul, 25 de abril de 2024.

Entrega da documentação solicitada do Instituto Reação para continuidade de concessão de título de
utilidade pública Municipal de Tibau do Sul, conforme Lei OrdináriaMunicipal, n0831de 22 de
novembro de 2023.

Documentos:

Declaração de Utilidade Pública Municipal de Tibau do Sul

Contas (Balanço e relatório de auditoria), podem ser consultadas nos links abaixo:

https:llinstitutoreacao.org.br/wp-content/uploads/2023/09/Caderno-das-Dernonstraes­
Contbeis-2022-pdf-D4Sign.pdf

https:/linstitutoreacao.org.br/publicacoes-contabeis/

Entregamos também documento fisico
.I

Câmara Municipal de T\bau do ~:\.iIi(~N
RecebiEm (25 1_Q~~q

Rhomy Guimel Pereira
Coordenadora de Polo Tibau do Sul- Rio Grande do Norte

(84) 9147-7345 /(84) 99143-4108

Instituto Reação _ CNPJ: 05.658.523/0003-05 (Filial) - (84)99453-8870 / (84)99168-7419
End.: RN003 s/0076- Bela Vista - Cep:59.178-000 Tibau do Sul/RN



institutoreaçao

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DETIBAÚ DO SUL

Declaro para os devidos fins, em nome do INSTITUTO REAÇÃO, organização social

inscrita CNPJ/MF a05.658.523/0001-43,sob n.ºno o que

organização permanece cumprindo os requisitos exigidos para concessão do título de

utilidade pública Municipal de Tíbau do Sul, conforme Lei Ordinária Municipal, n.º 831

de 22 de novembro de 2023.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

?.>~~-;
Oir,etQr·pt:l@$idente

Instituto Reação - CNPJ:05.658.523/0001-43 - Rua Engenheiro Cesar Grilo. 301 - Barra da Tijuca - CEP22640-150 - Rio de Janeiro - RJ
Sede: Rua Bertha Lutz, 84, São Conrado - CEP:22 450-290 - Rio de Janeiro
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Documento assinado eletronicamente. conforme MP2.200-2/01, Art. 102, §2.

Demonstrações Contábeis

INSTITUTO REAÇÃO

31 de dezembro de 2022 e 2021

com Relatório do Auditor Independente

Sede Grupo Audiso Unidades Operacionais RioGrande do Sul
• portoolegre@grur..oQudisocom.brSão Paulo

Alomed'J RioNegro. 503 -1· andor
Conj, 108/109 - Alphovllle

Pernambuco
ai re-df-~'ipgrupoaudiso.com,b( Unidod .. T"cnolóç;ca

Rio de Janeiro Santa Catarina
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Caderno das Demonstrações Contábeis - 2022 pdf
Código do documento 35202f2a-82be-489b-b99S-05df5ffc9423

Assinaturas
Rodrigo Coimbra Ache Assumpcao
rodrigo.ache@vrentalnet.com
Assinou

Luciano Gomide
luciano@safetydrive.com.br
Assinou

FABIO EUGENIOBOECHIE
fabio@opiniaobr.com
Assinou
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LUCIANO GOMIDE Assinou - Email: luciano@safetydrive.com.br-IP:189.113.138.62
(189-113-138-62.telecall.com.br porta: 3166) - Documento de identificação informado: 071.663.237-36-
DATE ATOM: 2023-09-04T13:59:57-03:00



6 a 15 anos
e de 15 a 17 anos-

225 e 18, respectivamente.
R$ 489.592,27

I.NSTITUTO REAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 29 - DA CONCESSÃO DOS RECURSOS EM ASSIST~NCIA SOCIAL

a) Tipificação dos projetos sociais e aplicação dos recursos

A Entidade em atendimento a Resolução do CNAS nO.109/2009 e Decreto No. 6.308/2007 tipificou suas
atividades executou suas ações, projetos e programas, sendo o atendimento forma continuada, gratuita a
todos os usuários e relacionados com o desenvolvimento (objetivos institucionais) em situação de
vulnerabilidade de risco social e pessoal de assistência social conforme quadro:

Serviço De Convivência E
Fortalecimento De Vínculos -

SCFV-
Polo Rocha Miranda

Crianças e adolescentes de 6 a 15
anos e de 15 a 17 anos­
Encaminhados pela Rede

Socioassistencial e demanda
espontânea.

Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos Para

Crianças e Adolescentes -
Polo Jacarepaguá

Crianças e adolescentes de 6 a 15
anos e de 15 a 17 anos­
Encaminhados pela Rede

Socioassistencial e demanda
espontânea

6 a 15 anos
e de 15 a 17 anos -

944 e 104, respectivamente.

Crianças e adolescentes de 6 a 15
anos e de 15 a 17 anos­
Encaminhados pela Rede

Socioassistencial e demanda
espontânea

6 a 15 anos
e de 15 a 17 anos -

568 e 41, respectivamente.

R$ 2.098.813,31
Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos Para
Crianças e Adolescentes -

Polo Rocinha

R$1.075.110,16

Rio de Janeiro/RJ, 31 de dezembro de 2022.

luciano@saletydrive.com.br rodrigo.ache@VrentalneLcom

Assinado

ciltffiilIs Aché Assumpção
Diretor Financeiro

CPF:083.939.867·02
Presidente da Instituição
CPF:071.663.237 ·36

fabio@opiniaobr.com

do de forma digital por NUMERlC
ADORes lTOA.1l9046031000IS8

s:2021.08.0711:32:11-03'OO'

Contador
CRC·RJ104971/0·4
CPF:076.842.357·02
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INSTITUTO REAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 25 - DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO (DVA)

A Demonstração do Valor Adicionado foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC nO1.138/2008
que aprovou a NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado.

NOTA 26 -IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

o Instituto Reação é imune/isenta à incidência de impostos por força do art. 150, Inciso VI, alínea "c" e seu
parágrafo 4° e artigo 195, Inciso III, parágrafor da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei nO
9.532/2007, Lei n° 11.096/2005, Lei nO12.101/2009 (revogado pela Lei Complementar nO187/2021) e
Decreto nO8.242/2014.

NOTA 27 - REQUISITOS PARA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

A única Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributária é o Código Tributário
Nacional (CTN).

o artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da imunidade tributária, e
esses estão previstos no Estatuto Social da Entidade e seu cumprimento (operacionalização) pode ser
comprovado pela sua escrituração contábil (Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual
transcrevemos:

a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de
assegurar sua exatidão.

NOTA 28 -ISENÇÃO TRIBUTÁRIA

o Instituto Reação é uma instituição de assistência social sem fins lucrativos e econõmicos, de direito
privado, previsto no artigo 1° da Lei n° 12.101/2009 (revogada pela Lei Complementar nO187, de 16 de
dezembro de 2021), e por isso é reconhecida como Entidade Beneficente de Assistência Social (isenta),
no qual usufrui das seguintes características:

• a Instituição é regida por legislação infraconstitucional;
• a Isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as situações condicionadas em

Lei (contrapartida);

• existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a entidade é dispensada de
pagar o tributo;
• há o direito (Governo) de instituir e cobrar tributo, mas ele não é exercido.

o Instituto Reação é detentor de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, concedido pelo
Ministério da Cidadania, com renovação publicada no DOU de 08/12/2021, pela Portaria nO146/2021,
renovando pelo período de 26/06/2021 a 25/06/2024. Com a publicação da Lei Complementar nO187/2021,
que revogou a antiga Lei nO12.102/2009, trouxe a dilatação do prazo de vencimento dos certificados.
Através da Portaria n? 49, de 09/05/2022 da Secretaria Nacional de Assistência Social, publicada em
25/05/2022, atendendo ao artigo 40 da LC 187, a vigência do CEBAS do Instituto foi prorrogada para
31/12/2025.
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Despesas Gerais

Despesas com Eventos

Despesas com Materiais.

Despesas com Assistidos

Despesas com Deslocamento

Outras Despesas Gerais

Total Despesas Gerais

31.12.2022 31.12.2021

41.911,15 26.157,68

208.919,76 95.817,03

1.240.718,15 1.162.703,98

618.928,18 105.022,61

1.759.220,46 640.227,39

3.868.697,70 2.029.928,69

INSTITUTO REAÇAo

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 19 - DESPESAS GERAIS

NOTA 20 - TRABALHO VOLUNTÁRIO:

Os trabalhos voluntários (receitas e despesas), inclusive de membros integrantes dos órgãos da
administração, no exercício de suas funções, são reconhecidos pelo valor justo da prestação dos serviços
como se tivessem ocorrido os desembolsos financeiros

Trabalho Voluntário

Voluntários - Profissionais técnicos

Voluntários - Órgãos da Administração

Total Trabalho Voluntário

31.12.2022 31.12.2021

88.658,00

126.723,96

19.350,52

146.727,72

215.381,96 166.078,24

NOTA 21- ORIGEM DOS RECURSOS:

Para o desenvolvimento das atividades socioassistenciais, o Instituto Reação conta com doações
espontâneas de pessoas físicas e jurídicas, bem como, receitas vinculadas aos nossos projetos. Sendo
todas as atividades integralmente gratuitas. não havendo sob hipótese alguma contraprestacão dos
usuários.

NOTA 22 - APLICAÇÕES DE RECURSOS

A Entidade aplicou todos os seus recursos em suas finalidades institucionais, em conformidade com seu
Estatuto Social demonstrado pelas suas despesas e investimentos patrimoniais.

NOTA 23 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE (ORA)

A Demonstração do Resultado Abrangente foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC nO
1.185/2009 que aprovou a NBCTG 26, alterada em 22/12/2017, passando a ser grafada como NBCTG 26
(R4) - Apresentação das Demonstrações Contábeis.

NOTA 24 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC)

A Demonstração dos Fluxos de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC nO1.152/2009
que aprovou a NBC TG 13 - Adoção Inicial da Lei 11.638/07 e MP 449108, e, também. com a Resolução
do CFC n° 1.296/2010 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e alterações.
O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a Entidade optou foi o INDIRETO.

20

D4Sign 35202f2a-82be-489b-b998-osdtsffc9423 - Para confirmar as assinaturas acesse https:/isecure.d4sígn.com,briverificar
Documento assinadoeletronicamente, conforme MP2.200-2/01, Art. 102, §2.



Eventualmente a Entidade recebe doações e contribuições de pessoas ffsicas e jurfdicas, conforme
demonstrado abaixo:

INSTITUTO REAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 17 - DOAÇOES E CONTRIBUIÇOES RECEBIDAS

31.12.2022Doações e Contribuições Recebidas
Doações Recebidas P. Jurídica
Doações Recebidas P. Física
Total de Doações

2.782.056,59
458.931,20

3.240.987,79

NOTA 18- RECEITA DE PROJETOS E OUTRAS RECEITAS

31.12.2021
1687745,76
390702,75

2.078.548,51

18 a. Receita de Projetos
Trata-se de receitas restritas dos nossos parceiros para aplicação no Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, bem como, nas oficinas de esporte que perfazem as ações deste serviço a
seguir detalhado:

31.12.2022
Projeto Social Olímpico VII
Projeto Olímpico VIII
Projeto Invepar
Projeto Fumas
Projeto Faixa Preta Cuiabá
Projeto Escola de Judô + Educação 3
Projeto Intercâmbio
Projeto Faixa Preta Rio Grande do Norte
Projeto Faixa Preta Belo Horizonte
Projeto Faixa Preta Rocha Miranda
Projeto Olímpico IX
Projeto Faixa Preta Escola de Judô + Educação V
Projeto Faixa Preta Cuiabá II
Projeto Psicoemocional
Projeto Psicoemocional
Total de Receitas

170.572,94
969,36

2.606,16
332.802,97
459.890,97
103.826,81
514.417,65
406.375,54

1.523.724,64
2.868.099,08
732.157,16
427.067,67
273.080,35

825,10
7.816.416,40

18b Outras Receitas

31.12.2021
255.501,41D
2.344.076,98

969,36
2.606,16

476.206,15
1.828.950,77

28,82

4.908.339,65

Trata-se de reversão de provisões trabalhistas ou de receitas eventuais percebidas nos exercícios,
conforme detalhado abaixo;

31.12.2022 31.12.2021
Reversão de Provisão de Férias 80.714,51 61.493,68
Variação Monetária 536,90
Descontos Obtidos 50,00
Doação de Imobilizado Pessoa Física 9.687,00 9.687,00
Total de Receitas 90.988,41 71.180,68

19

D4Sign 35202f2a-82be-489b-b998-0SdfSffc9423 - Para confirmar as assinaturas acesso https:!ísecure.d4slgn.cDm.brlverííkar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP2.200-2/01, Art. lO!!, 92.



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 14 - PROJETOS A REALIZAR

Estão demonstrados no grupo Ativo Circulante - conta Recursos com Restrições e no grupo Passivo
Circulante - conta Projetas a Realizar obrigações com Projetas celebrados pelo Instituto Reação. São
recursos financeiros provenientes de Projetos/Convênios firmados com órgãos governamentais ou privados
e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, a
Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando a respectiva
documentação à disposição para qualquer fiscalização.

Projetos
Projeto Olímpico IV
Projeto Olímpico V
Projeto Deodoro
Projeto Olímpico VII
Projeto Escola de Judô + Educação
Projeto Olímpico VIII
Projeto Escola de Judô + Educação III
Projeto B.V Financeira
Projeto Escola de Judô + Educação Cuiabá
Projeto Escola de Judô + Educação IV
Projeto Escola de Judô Guiabá II
Projeto Olímpico IX
Projeto BV Financeira São Paulo
Projeto Escola de Judô São Paulo
Projeto Intercâmbio
Projeto Faixa Preta Rio Grande do Norte
Projeto Faixa Preta Belo Horizonte
Projeto Faixa Preta Rocha Miranda
Projeto Faixa Preta Escola Judô + Educação V
Projeto Psicoemocional
Projeto Rocha Miranda II
Projeto Faixa Escola de Judô Cuiabá III
Projeto Faixa Escola de Judô Cuiabá III
Total de Projetos a Realizar

NOTA 15 - PATRIMONIO LíQUIDO

31.12.2022
169,55

42.826,19
780,62

9.226,67
0,09

51.641,20

168.385,05

1.754.896,30
1.144.349,35
6.635755,43
800.000,00

1.670.624,25
774.109,64
983.986,55

1.147.469,78
838.195,69

4.779.491,27
475.179,78

2.000.225,48
1.931.080,42
599.174,90

25.807.568,21

31.12.2021
169,55

38.779,13
708,64

8.375,90
0,08

2.109.313,19
1.341.249,67
168.385,05
585.370,51

3.806.911,06
1.432.119,52
8.738.414,45
800.000,00

1.522.029,68
604.034,93

1.376.971,59
1.420.657,79
2.219.588,29

26.173.079,03

O Patrimônio Líquido de R$ 2.828.208,36 (R$ 2.706.401,99 em 2021) compreende os Resultados de
Exercícios Anteriores e o Resultado do Período, que em 2022 apurou Superávit.

NOTA 16 - DO RESULTADO DO PERíODO

O Superávit do Período de 2022 R$ 121.806,37 (Déficit de R$ 366.526,70 em 2021) será incorporado ao
Patrimônio Social em conformidade com as exigências legais, estatutárias e a Resolução CFC n°
1.409/2012 que aprovou a ITG 2002 - Entidade Sem Finalidade de Lucro e suas revisões.
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liNSTltruro REAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 10 - PASSIVO CIRCULANTE

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais­
empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 11- OBRIGAÇOES TRABALHISTAS A PAGAR

Correspondem aos registros de valores relativos às obrigações trabalhistas e respectivos encargos sociais
e impostos sobre a folha de pagamento, e que a Entidade apenas repassa aos Órgãos Governamentais.

Obrigações Trabalhistas

Salários a Pagar

13° Salário a Pagar

IRRF sobre Folha a Recolher

PIS sobre Folha a Recolher

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Total de Obrigações Trabalhistas

31.12.2022 31.12.2021
60,46

10,70

52.945,48

5.500,36

30.023,55

43.862,79

4.881,50

18.326,85

132.403,34 23.208,35

NOTA 12 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS A PAGAR

Correspondem aos registros de valores relativos aos encargos tributários de serviços de terceiros e que a
Entidade apenas repassa aos Órgãos Governamentais.

Obrigações Tributárias

IRRF a Recolher

PIS/COFINS/CSLL

31.12.2022 31.12.2021
1.610,57

5.248,35

185,83

579,45

Total de Obrigações Tributárias 6.858,92 765,28

NOTA 13- PROVISÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

Estão calculadas com base nos direitos adquiridos pelos funcionários até a data do balanço e incluem os
encargos sociais correspondentes.

Provisões Sociais 31.12.2022 31.12.2021
Provisão de Férias 128.459,69 57.433,90

Provisão de FGTS S/Férias 9.788,27 20.693,90

Provisão de PIS S/Férias 1.232,61 2.586,71

Total de Provisões Sociais 139.480,57 80.714,51
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INSTITUTO REAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 08 - OUTROS ATIVOS CIRCULANTES

Este grupo é composto pelos adiantamentos e impostos a recuperar, cujo período de vigência beneficia o
exercício seguinte e estão representados pelos seus respectivos valores nominais.

Outros Ativos Circulantes 31.12.2022 31.12.2021

Adiantamentos 331.794,03 16.165,48

Outros Créditos 9.910,13 9.565,66

Impostos a Recuperar/Compensar 1.410,17 485,62

Total em Outros Ativos Circulantes 343.114,33 26.216,76

NOTA 09 - ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO, INTANGíVEL)

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos
da depreciação/amortização do período, conforme taxas definidas pela legislação vigente, originando o
valor líquido contábil.

Custo
Máquinas e Sen-feitorias e Computadores e Móveis e

Equipamentos Equipamentos Periféricos Utensílios

10% 10% 20% 10%

54.582.89 731);00 ! 63.266.62 371.754,08

1.9.704,27 39.244.10 35.554,65

Equipamentos
Esportivos

Benfeitorias em
Imóveis de
Terceiros

Aparelhos
Celulares

Total

TaxaDepredação" aa 10% 10% 20%

Em 31 de Dezembro 2021

Adições

143.020.15 296.000.54 1.498.00 930.852.28

16.734.15 415.64

Baixas

Emnde Dezembro 2022 74.287,16 730,00 102.510,72 407.308,73 143.020,15 312.734,69 1.913.64 1.042.505.09

Depreciação Acumulada

Em31 de Dezembro 2022 (26,047,92)

(730,OO) (29.294,41) (132,837,35) (53.426,76) (58.937,83) 1263.02) (29.5.013,06)

(14.634.15) (38.524,22) (12.063,84) (30.090.18) (348,08)

(730.00) (43.928.56) (171.361,57) (65.490,60) 189,028,01) (611.10) (397.197.76)

33.972.21 238.916,73 89.593,39 237.062,71 1.234,98 635.839.22

58.582,16 235.947,16 77.529,55 223.706,68 1.302,54 645.307,33

Em 31 de Dezembro 2021 (19.523,69)

Depreci~o

Baixas

(6524,23)

Imobilizado Liquido

Em 31 de Dezembro 2021 35.059,20

Em 31 de Dezembro 2022 48.239.24

CUSTO Software

Taxa Depreciação % aa
Em 31 de dezembro 2021
Adições
Baixas

20%
47.820,02
30.470,00

7á.290,02Em 31 de dezembro 2022

Amortização Acumulada
Em 31 de dezembro 2021
Amortização
Baixas
Em 31 de dezembro 2022

(13.509,20)
(10.144,68)

(23.653,88)
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INSTITUTO REAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

j) Estimativas Contábeis:
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, requer
que a Administração da Entidade use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis.
Ativos e Passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado,
as Perdas Estimadas de Créditos de Liquidação Duvidosa, Provisão para Desvalorização de Estoques,
Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a empregados. A liquidação
das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, em
razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Entidade revisa as estimativas e as
premissas pelo menos anualmente.

NOTA 05 - REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS

A Entidade, com o objetivo de avaliar as consequências de eventuais mudanças nas circunstâncias
económicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda do valor recuperável
dos seus ativos, está empreendendo ações para revisão dos respectivos valores contábeis líquidos em
relação ao seu valor justo.

Até o encerramento do presente exercício, tais consequências não foram identificadas e assim não se fez
necessário constituir provisões para recuperação de ativos imobilizado e intangível do exercício financeiro
encerrado em 31 de dezembro de 2022.

NOTA 06 -AJUSTE A VALOR PRESENTE (RESOLUÇÃO CFC N° 1.151/2009)

As contas de Ativos e Passivos Circulantes estão apresentadas pelo valor de custo ou de realização,
incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas e são registrados em valor
presente. Não foram identificados casos com a necessidade de ajuste a valor presente.

NOTA 07 - ATIVO CIRCULANTE - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Este grupo está assim demonstrado:

Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa 1

Banco Conta Movimento

Bancos - Recursos com Restrições

Aplicações Financeiras 2

Aplicações Financeiras - Recursos com Restrições 3

Bancos e Aplicações - Recursos a Disponibilizar

Total em Caixa e Equivalentes de Caixa

31.12.2022 31.12.2021

3.500,00 992,46

89.458,77 138.140,07

599.174,90

3.017.430,72 3.016.930,45

11.538.515,61 3.987.417,24

12.701.492,65 21.217.276,74

27.949.572,65 28.360.756,96

1-Conforme determina a Resolução do CFC nO 1.296/2010 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e
Resolução do CFC nO1.376/2011 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados
neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibílidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que
estão sujeftos a insignificante risco de mudança de valor.

2-As aplicações financeiras em moeda nacional correspondem a quotas de fundo de investimentos e possui liquidez
imediata sem perda dos juros transcorridos quando dos resgates e estão classificados como títulos para negociação.
Estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. O
fundo aplica seus recursos em títulos de renda fixa emitidos exclusivamente pelo TesouroNacional epelo Banco Central
do Brasil em emissões de empresas e bancos classificados como baixo risco pela área de crédito do gestor. A entidade
também possui aplicações financeiras dos seus recursos para custear suas despesas administrativas eoperacionais nos
termos de seu Estatuto devidamente aprovado pelo Ministério Público.

3- O Instituto Reação possui contas poupanças de valores destinados aos pagamentos relacionados a Projetos, sendo
esses recursos considerados como recursos de utilização restrita por parte da Entidade.
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INSTITUTO REAÇÃ:O

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

A documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e
outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". A entidade mantém em boa
ordem a documentação contábil.

NOTA04 - PRINCIPAISPRÁTICASCONTÁBEISADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa:
Conforme determina a Resolução do CFC n", 1.296/10 (NBC - TG 03) - Demonstração dos Fluxos de Caixa
e Resolução CFC nO1.376/2011 (NBC TG 26) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, os valores
contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor;

b) Aplicações de Liquidez Imediata:
As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos
rendimentos pró-rata até a data do balanço;

c) Imobilizadonntangivel:
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aqursiçao ou construção, deduzido da
depreciação/amortização calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 09 e leva
em consideração vida útil e utilização dos bens Resolução CFC n", 1.17720/09 (NBC - TG 27). Outros
gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios económicos desse item do
imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido;

d) Passivos Circulantes:
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial.
Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletemo prazo,
a moeda e o risco de cada transação. - Provisões -Uma provisão é reconhecida em decorrência de um
evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso económico possa ser requerido
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores
estimativas do risco envolvido;

e) Prazos:
Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados
como circulantes;

f) Provisão de Férias e Encargos:
Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço;
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g) Provisão de 13°Salário e Encargos:
Foram provisionados com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o
pagamento até a data do balanço;

h) As Despesas e as Receitas:
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência;

i) Apuração do Resultado:
O resultado foi apurado segundo o regime de competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre
os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado;
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I,NSTITUTO REAQÃO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁSEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Valores expressos em reais

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

o Instituto Reação é uma Associação Civil, sem fins lucrativos, com atuação preponderante no âmbito da
assistência social, certificada como entidade beneficente de assistência social pelo Ministério da Cidadania,
tem por objetivo a promoção do desenvolvimento humano e a inclusão social e fomento ao esporte, tendo
por finalidade estatutárias; Promover, apoiar, favorecer e divulgar atividades de assistência social, visando
à proteção da infância e adolescência, através do desenvolvimento de projetos de caráter social, recreativo,
educativo e esportivo; Favorecer o desenvolvimento da igualdade de oportunidade entre as pessoas,
mediante a elaboração e participação em programas e projetos educacionais e esportivos junto às
comunidades, destinados prioritariamente às camadas menos favorecidas da população; Realizar e/ou
apoiar eventos, campanhas, concursos, programas, projetos e ações destinadas a promover e difundir os
objetos do Instituto Reação; Promover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direitos humanos e
demais valores sociais relativos ao desenvolvimento dos objetivos do Instituto Reação.

o Instituto Reação tem como missão promover o desenvolvimento humano através do esporte e da
educação e transformar o conceito de responsabilidade social em ação na vida do maior número de
pessoas, integrando diferentes classes sociais pelo esporte.

A ideia de criar o Instituto Reação surgiu em 2000, quando o Diretor Presidente Flavio Canto, seu técnico
Geraldo Bernardes, Eduardo Soares e outros amigos começaram a se movimentar para pensar em alguma
contribuição consistente para uma mudança no mundo. Em 2003, resolveram formalizar o Instituto e criar
o estatuto. Com o passar dos anos o Instituto Reação foi crescendo, tanto em atendimento, quanto em
gestão. Aos poucos, o Instituto percebeu que para ampliar seu impacto social precisava estruturar melhor
a organização e ter um planejamento estratégico. Aperfeiçoaram os procedimentos financeiros, passaram
por auditorias e implementaram um sistema de monitoramento de alunos em parceria com a IBM. Hoje
contam com uma diretoria e um conselho totalmente voluntários, consultoria externa e mais de 50
colaboradores.

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS

Na elaboração das Demonstrações Contábeis de 2022, a Entidade adotou a Lei n° 11.638/2007, Lei n?
11.941/2009 que alteraram artigos da Lei nO6.404/1976 em relação aos aspectos relativos à elaboração e
divulgação das demonstrações contábeis.

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil,
características qualitativas da informação contábil, Resolução CFC nO1.374/2011 (NBC TG), que trata da
Estrutura Conceituai para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, Resolução CFC nO
1.376/2011 (NBC TG 26), que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade
(CFC) em especial a Resolução CFC nO1.409/2012 que aprovou a ITG 2002 para as Entidades sem
Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registros dos
componentes e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, e as informações
mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entidades sem finalidade de lucros.

NOTA 03 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - RESOLUÇÃO CFC nO 1.330/2011 (ITG
2000)

A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio
de processo eletrônico.

o registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem
fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da Entidade, e transmitidas através da ECD (Escrituração Contábil
Digital) e transmitidas a Receita Federal do Brasil (RFB) via digital, sendo dispensada a sua autenticação
de acordo com o parágrafo único, artigo 6° da lN RFB n° 1.774, de 22 de dezembro de 2017.
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INSTITUTO REAÇÃO
INSTITUTO REAÇÃO

CNPJ 05.658.52310001-43
Rua Engenheiro Cesar Grilo, nO301 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - Cep.: 22.640-150

Associação sem fins lucrativos, que realiza ações de defesa de direitos sociais

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Exercícíos Findos em 31 de dezembro

Valores expressos em reais

Valor Adicionado Total a Distribuir

31/12/2022 31/12/2021
8.122.786,77 5.145.598,57
7.816.416,40 4.908.339,65
306.370,37 237.258,92

(6.206.783,75) (3.580.418,75)
(1.970.864,13) (1.291.533,84)
(152.525,21 ) (92.899,84)
(208.919,76) (95.817,03)
(41.911,15) (26.157,68)

(1.240.718,15) (1.162.703,98)
(2.591.845,35) (911.306,38)

1.916.003,02 1.565.179,82

(112.329,38) (102.161,90)
(112.329,38) (102.161,90)

1.803.673,64 1.463.017,92

3.557.215,02 2.205.783,20
316.227,23 127.334,69

3.240.987,79 2.078.448,51

5.360.888,66 3.668.801,12

5.360.888,66 100,00% 3.668.801,12 100,00%
5.040.892,58 94,03% 3.944.082,25 107,50%
139.480,57 2,60% 80.714,51 2,20%
37.452,02 0,70% 24,13 0,00%
21.257,12 0,40% 10.506.93 0,29%

121.806,37 2,27% (366.526,70) -9,99%

Receitas
Receitas de Projetas
Outras Receitas

Insumos Adquiridos de Terceiros
Serviços de Terceiros
Despesas administrativas
Despesas com materiais
Despesas com eventos
Despesas com bolsas escolares e atleta
Outras Despesas

Valor Adicionado Bruto

Retenções
(-) Depreciação e Amortização

Valor Adicionado Liquido Produzido pela Instituição

Valor Adicionado Recebido em Transferência
Receitas Financeiras
Receitas de doações

Destinação do Valor Adicionado
Despesas com pessoal
Provisão de Encargos
Impostos, Taxas e Contribuições
Despesas Financeiras
Superávit do Período

As notas explicativassão parte integrantedas demonstraçõescontábeis.

lucianO@safetydrive.com.br Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022. rodrigo.ache@VrentalncLcom

Assinado

Presidente da Instituição
CPF:071.663.237-36

ªtWitlta Ache Assumpção
Diretor Financeiro

CPF:083.939 ..867-02
labio@opiniaobr.com

Contador
CRC-RJ104971/0-4
CPF:076.842.357-02
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INSTITUTO REAÇÃO
INSTITUTOREAÇÃO

CNPJ 05.658.523/0001-43
Rua Engenheiro Cesar Grilo, nO301 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - Cep.: 22.640-150

Associação sem fins lucrativos, que realiza ações de defesa de direitos sociais

DEMONSTRAÇÃODOS FLUXO DE CAIXA
Método Indireto

Exercícios Findos em 31 de dezembro de
Valores expressos em reais

Variação nos Passivos Operacionais
Obrigações Tributárias a Pagar
Obrigações Trabalhistas e Sociais a Pagar
Outras Contas a Pagar
Projetas a Realizar

Caixa liquido consumido/gerado nas atividades operacionais

31/12/2022 31/12/2021

121.806,37 (366.526,70)
102.184,70 93.286,82

10.144,68 8.875,08
58.766,06 19.220,83

292.901,81 (245.143,97)

(315.628,55) (15.824,67)
(344,47) (265,45)
(924,55) (482,22)

6.093,64 (2.729,00)
109.194,99 (149.567,97)

5.156,45 (26.063,89)
(365.510,82) 6.447.619,64
(269.061,50) 6.007.542,47

(142.122,81) (66.746,41)
(142.122,81) (66.746,41)

(411.184,31) 5.940.796,06

28.360.756,96 22.419.960,90
27.949.572,65 28.360.756,96

(411.184,31) 5.940.796,06

Fluxos de caixa das atividades operacionais
SuperáviUDéficit do Período
Depreciação do Período
Amortização do Período
Provisões Sociais
Resultado do Período Ajustado

Variação nos Ativos Operacionais
Adiantamento
Depósitos em Caução
Impostos a Compensar

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado

Caixa líquido consumido nas atividades de investimentos

Redução/Aumento líquido de caixa e eqUivalentes de caixa

Caixa e Equivalentes de Caixa no inicio do Período
Caixa e Equivalentes de Caixa no final do Período

Variação em caixa e equivalentes de caixa

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

luciano@safetydrive.com.br Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022. rodrigo.ache@vrentalneLcom

Ro RiIt!lraAché Assumpção
Diretor Financeiro

CPF:083.939.867-02
Presidente da Instituição
CPF:071.663.237-36

fabio@opinlaobr.com

NUMERI A inado de forma digital por NUMER1C
NTADORES lTDA:09046031 000158LTDA::O:9~::~~~:t==~::::~:::

Contador
CRC-RJ104971/0-4
CPF:076.842.357-02
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INSTITUTO REAÇAo
INSTITUTO REAÇÃO

CNPJ 05.658.523/0001-43
Rua Engenheiro Cesar Grilo, nO301 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - Cep.: 22.640-150

Associação sem fins lucrativos, que realiza ações de defesa de direitos sociais

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LíQUIDO
Exercícios Findos em 31 de dezembro de

Valores expressos em reais

PATRIMONIO
SOCIAL

SUPERAvIT DO
PERíODO

PATRIMONIO LíQUIDO

Saldo em 31 de dezembro de 2020 2.406.056,48 666.872,21 3.072.928,69

Incorporação do Superávit em 2020
Déficit em 2021

SaldO em 31 de dezembro de 2021

666.872,21 (666.872,21 )
(366.526,70) (366.526,70)

3.072.928,69 (366.526,70) 2.706.401,99

2.706.401,99

366.526,70
121.806,37

Incorporação do Déficit em 2021
Superávit em 2022

Saldo em 31 de dezembro de 2022

(366.526,70)

121.806,37
121.806,37

2.828.208,36

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022.
luciano@safetydrive.com.br rodrigo.ache@vrentalneLcom

Assinado

dX4Sigbra Ache Assumpção
Diretor Financeiro

CPF: 083.939.867-02fabio@opiníaobr.cbm

LTI=:;:;;_~~~~~
~~noo Boechie

Contador
CRC-RJ104971/0-4
CPF:076.842.357-02
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I.NSTlTUTO REAÇÃO
INSTITUTO REAÇÃO

CNPJ 05.658.523/0001-43
Rua Engenheiro Cesar Grilo, nO301 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - Cep.: 22.640-150

Associação sem fins lucrativos, que realiza ações de defesa de direitos sociais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Exercícios Findos em 31 de dezembro

Valores expressos em reais

121.806,37
31/12/202131/12/2022

Superávit (Déficit) do Exercício (366.526,70)

121.806,37 (366.526,70)Total do Resultado Abrangente

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022.
rodrigo.ache@vrentalneLcornluciano@safetydrive.com.br

Assinado

~ra AchéAssumpção
Diretor Financeiro

CPF:083.939.867-02
Presidente da Instituição
CPF:071.663.237-36

fabio@opil'liaobr.com

ma digitai por NUMERlC RIO
DORES lTOA:09046031 000158

_,. __ ,.,.,,.., 711:27:56-03'00'

Contador
CRC-RJ104971/0-4
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INSTITUTO REAÇÃO
INSTITUTO REAÇÃO

CNPJ 05.658.523/0001-43
Rua Engenheiro Cesar Grilo, nO301 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - Cep.: 22.640-150

Associação sem fins lucrativos, que realiza ações de defesa de direitos sociais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERíODO
Exercícios Findos em 31 de dezembro de

Valores expressos em reais

RECEITAS OPERACIONAIS
Receitas de Doações
Receita de Projetos
Outras Receitas
Receita com Trabalho Voluntário
Receita Operacional Bruta

Nota 31/12/2022 31/12/2021
Explicativa

17 3.240.987,79 2.078.448,51

18a 7.816.416,40 4.908.339,65

18b 90.988,41 71.180,68

20 215.381,96 166.078,24

11.363.774,56 7.224.047,08

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV

Despesa com Pessoal
Despesa com Serviços Prestados
Despesa Administrativa
Despesa Geral
Despesa com Trabalho Voluntário
Despesa com Provisão de Encargos
Despesa com Depreciação e Amortização
Despesas Tributárias

(5.040.892,58) (3.944.082,25)

(1.970.864,13) (1.291.533,84)

(152.525,21) (92.899,84)

(3.869.697,70) (2.029.928,69)

(215.381,96) (166.078,24)

(139.480,57) (80.714,51 )

(112.329,38) (102.161,90)

(35.766,77) (2,27)

(11.536.938,30) (7.707.401,54)

(173.163,74) (483.354,46)

316.227,23 127.334,69

(21.257,12) (10.506,93)

294.970,11 116.827,76

121.806,37 j366.526,701

19
20

Receita Operacional liquida

Receitas Financeiras
Despesa Financeira
Resultado Financeíro

Superávit/Déficit do Período 16

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022.
lucianD@safetydrive.com.br rodrigo.ache@vrentalnCl.com

Assinado

Presidente da Instituição
CPF: 071.663.237-36

~~a Aché Assumpção
Diretor Financeiro

CPF: 083.939.867-02
fabio@opiniaobr.com

Contador
CRC-RJ104971/0-4
CPF: 076.842.357-02
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SIGA-NOSNASREDESSOCIAlfl >

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao
longo da auditoria. Além disso:

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo/SP, 26 de julho de 2023.

AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS
CRC/SP 2SP "S" "RJ" 024298/0-3

ALEXANDRE CHIARATTI DO
NASCIMENTO:14782348819

Assinado de forma digital por ALEXANDRE
CHIARATTIDO NASClMENTO:14782348819
Dados: 2023.07.2616:22:56 -03'00'

Alexandre Chiaratti do Nascimento
Contador

CRC/SP "S" "RJ" 187.003/ 0- O
CNAI/SP - 1620

RioGrande do SulUnidadesOperacionaisSede Grupo Audisa
• portoolegre@'grupooudiso,co:mbr n @grupooudlSoSão Paulo
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SIGA-NOSNASREDESSOCIAI~ >

Outros Assuntos

Demonstração do Valor Adicionado

A Demonstração do Valor Adicionado (OVA) referente ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2022, elaborada sob a responsabilidade da administração da Entidade, e
apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações
contábeis da Entidade. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa
demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis,
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios
definidos na Resolução do CFC n° 1.179/2009 - Demonstração do Valor Adicionado. Em
nossa opinião, essa Demonstração do Valor Adicionado foi adequadamente elaborada,
em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento
Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Responsabilidades da Administração pelas Demonstrações Contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela
avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis,
tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas
demonstrações contábeis.

SedeGrupoAudiso UnidadesOperacionais RioGrandedo Sul
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SIGA-NOSNAS REDESSOCIAI$l >

INSTITUTO REAÇÃO
CNPJ: 05.658.523/0001-43

"RELATÓRIO DOAUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS"

Opinião com Ressalva sobre as Demonstrações Contábeis

Examinamos as demonstrações contábeis do INSTITUTO REAÇÃO que compreendem
o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações do
resultado do período, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido, dos
fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada
"Base para Opinião com Ressalva" as demonstrações contábeis acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da Entidade, em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil.

Base para Opinião com Ressalva sobre as Demonstrações Contábeis

O saldo total no Grupo de Ativo Circulante em 31 de dezembro de 2022 é de R$
27.949.576,65, deste total consignado, não recebemos respostas as confirmações
externas junto às instituições financeiras BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A e
XP Investimentos CCTVM S/A, com as quais a entidade mantém relacionamento
comercial que equivalem a 25,85% do saldo totalizando R$ 7.224.074,99. Diante do
exposto, não foi possível emitirmos opinião acerca do referido saldo.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas
na seção a seguir, intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis". Somos independentes em relação à Entidade, de acordo
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade,
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião com ressalva.

RioGrande do SulUnidades OperacionaisSede GrupoAudlsa
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SIGA-NOS NAS REDES SOCIAIP >

INSTITUTO REAÇÃO

Demonstrações Contábeis

31 de dezembro de 2022 e 2021

SUMÁRIO

RELATÓRIO DOAUDITOR INDEPENDENTE 4

BALANÇO PATRIMONIAL 7

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERíODO................................................. 8

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 9

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LiQUIDO 10

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA................................ 11

DEMONSTRAÇÃO DOVALOR ADICIONADO........................................................ 12

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 13
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São Paulo, 26 de julho de 2023

Aos Conselheiros e Administradores do

Instituto Reação
AIC Sr. Luciano Coimbra Gomide
Rua Engenheiro Cesar Grilo, 301 - Barra da Tijuca
Rio de Janeiro/RJ
Cep.: 22.640-150

Ref.: Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Atenciosamente,
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SIGA-NOSNASREDESSOCIAI~ >

Prezados Senhores,

dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de

dezembro de 2022 e de 2021 do Instituto Reacão.

Pelo presente, estamos encaminhando aos cuidados de V.Sa., o Relatório

AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS
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Ofício de nO011 - GP/24 Natal, 10 de setembro de 2024.

Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

Sr. Josué Gomes de Moura Júnior,

Venho, através deste, solicitar, a vossa senhoria, uma sala, para reunião

com os empresários de farmácias e drogarias desta cidade e cidades

circunvizinhas, no dia 26 de setembro às 10 h e 30 min, a reunião será para tratar

de assuntos do interesse da categoria.

Certo do Atendimento do pleito, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Eriadna Alves '
Secretária Executiva

Rua João Pessoa, 219, Sala 702 • Edifício Sisai, 7° Andar
Cidade Alta- Cep.: 59.025-500

Telefone: (84) 3221-5277



OFICIO DE SOLICITAÇÃO DE LEl MUNICIPAL
_ SOL:tC:t~ D:&:CÓPl:A D:&:PROJ:&!TOD:&:L:&:l: :&:/00 LEl: NONl:Cl:PAL -

AO RESPONSÁVEL PELA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL-RN - PALÁCIO
FEBRONIO SOARES E LIRA

\sll)t..feITACÃo DE CÓPIA DE PROJETO OE'LEf sou LEi MUNICIPAL

MARIA ENCARNACION PATRICIA FLOREZPLAZA, espanhola, casada, portador{a}
da cédula de identidade de estrangeiro RNE:V904830-Z, inscrito (a) no CPF/MF
sob o n° 017.144.544-95, residente e domiciliado(a) na Rua Praia do Giz, n° 239
Centro - Tibau do SuljRN, venho, por meio desta solicitar a Busca e Emissão
Impressa da Lei e/ou Projeto de Lei que Nomeou o Logradouro Avenida
Governador Aluízio Alves, para Finsde Retificação de Área de Imóvel, pela razão

e motivos, a seguir aduzidos:
\

Em decorrência de processo administrativo de retificação de área de imóvel, o
Cartório de Registro de Imóveis competente solicitou, conforme nota de
exigência anexa, a apresentação da Lei ou Projeto de Lei que nomeou o
logradouro AVENIDA GOVERNADOR Al.uíZIO Al.VES, situada no município de
Tibau do Sul.Tal documentação é essencial para dar prosseguimento ao referido
processo, atendendo às exigências legais e formais impostas pela referida

entidade cartorária.

o presente requerimento tem por objetivo a solicitação de busca e a emissão
impressa da LeiMunicipal ou do Projeto de Lei que oficializou o nome do referido
logradouro.

Essa documentação é de suma importância para a correta identificação e
validação do endereço em questão, no intuito de proceder com a retificação
de área junto ao Cartório, conforme indicado pela nota de exigência, que
SEGUEEM ANEXO.

Dessa forma, soHcitamos a Vossa Excelência que determine a busca nos
arquivos desta Casa Legislativa, localizando a Lei e/ou o Projeto de Lei que trata
da nomeação da AVENIDA GOVERNADOR ALUíZIO ALVES, bem como a emissão
de uma cópia impressa oficial da referida legislação, atendendo à solícítcçõo,
do Cartório. ~Vcj ~< < _ - i.':-':,; cc(, :~'b:<;4

,"'_ ,,','" o_" I\~! i\êh f ~O2..'-\
Kçl.};[L' .:;.n'_:fl.:::O\J<-~-

~~-~-=-~
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forma, solicitamos a Vossa Excelência que determine a busca nos
uivosdesta Casa Legislativa, localizando a Leie/ou o Projeto de Leique trata

a nomeação da AVENIDA GOVERNADOR ALUíZIO ALVES, bem como a emissão
de uma cópia impressa oficial da referida legislação, atendendo à solicitação
do Cartório.

Diante do exposto, requer-se:

1. A busca nosarquivos legislativosReferentesa Leiou Projeto de Leique nomeou
o logradouro AVENIDA GOVERNADOR ALUíZIO ALVES, situado no município de
Tibau do Sul;

2. A emissão impressa da referida legislação, para fins de cumprimento das
exigências do Cartório, conforme processo de retificação de área de imóvel; \

3. Que seja enviada a documentação ao endereço de E-mail:
bmri6au@gmoH.col1l, ou disponibilizada para retirada na sede da Câmara
Municipal, conforme vossa conveniência .

. .,IV - DOS ANEXOS:

Em anexo, encontram-se cópias dos documentos necessários para a
RETIFICACÃO mencionada:

QUAN:fJDA.O
.Ia . (DiSCR1ÇAo

Nessestermos, peço deferimento.
Tibau do SuVRN,17de setembro de 2024.

informações contidas nos documentos clf'W'm .- ......._.._- -



Ofício de nO021 - GP/24 Natal, 14 de outubro de 2024.

Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

Sr. Josué Gomes de Moura Júnior,

Venho, através deste, solicitar, a vossa senhoria, uma sala, para reunião

com os empresários de farmácias e drogarias desta cidade e cidades

circunvizinhas, no dia 22 de outubro às 10 h e 30 min, a reunião será para tratar

de assuntos do interesse da categoria.

Certo do Atendimento do pleito, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Eriadna Alves

Secretária Executiva



Câmara Municipal de llbau do Sul/RN
RecebiEm o LI 1_j_j_J ?-- O 'J-b!

~OOnário
Estadodo RioGrande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE T1BAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Três Poderes, sln - Centro - Tibau do Sul/RN
CEP: 59178-0001 Fone (84) 3246-4303

CNPJ: 08168.775/0001-82
f1!mIruV<MUNlO?Al. DE

TIBAU DO SUL

OFíCIO N° 51 12023 - GS/SMS

TIBAU DO SUL (RN), 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

limo. Senhor.
Josué Gomes de Moura
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Tibau do Sul/RN

Assunto: Prestação de Contas Quadrimestral - Primeiro e Segundo
Quadrimestre de 2024

Senhor Presidente,

Em atendimento ao disposto no art. 36 da Lei Complementar nO

141/2012, venho através deste, solicitar o agendamento de data para a

realização de Audiência Pública de Prestação de Contas da Secretaria Municipal

de Saúde, nesta Casa Legislativa, no próximo dia 28 de novembro de 2024

(Quinta-feira), as 10hOOminh,onde será feita a apresentação de prestação de

contas do referido período dos dois primeiros quadrimestres de 2024.

Atenciosamente,

Jucileide Barros de Albuquerque Costa
Secretária Municipal de Saúde



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio GaIvão, 122 - Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N°. 163/2024-GP/GMTS Tibau do SuIlRN, 31 de outubro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Assunto: Aceitação de Doação bens inservíveis.
Ref.: Resposta ao Ofício n?085/2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e, em resposta aos termos

do ofício n?084/2024, no qual a Câmara Municipal de Tibau do Sul oferece um
lote de materiais em desuso, vimos informar que esta municipalidade aceita os

itens ofertados.
Os materiais conforme lista anexa ao ofício n° 084/2024,

serão de grande valia para a administração municipal, contribuindo com diversas

ações e projetos em benefício da nossa população.
Agradecemos pela colaboração e pela parceria que fortalece

nossa atuação em prol do bem-estar da comunidade tibauense do sul.

Respeitosamente,
VALDENICIO JOSE Assinado de forma digital
DA por VALDENICIOJOSEDA

COSTA:33872740415
COSTA:3387274041 Dados:2024.11.04

VALDENíCIO JOS2 D~sOOS"'flA
Prefeito do Município de Tibau do Sul/RN

Câmara MU1HdiJJ.! U<.:iT!bau do Sul/RN
RecebiEm O~ 1..1.U ~~ L\



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERl~O MUNICIPAL DE TmAU DO SUL

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana - SEMURBMO
CNPJ: 08.168.775/0001-821 Rua Antônio Florêncio, n? 210, Centro, Tibau do Sul, CEP 59178-000

Fone (84) 9994423551meioambiente@tibaudosul.rn.gov.br

MEMORANDO N° 060/2024/SEMURBMO

A Sua Excelência o Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Assunto: Encaminhamento da Autorização de corte de Árvores Isoladas n° 005/2024
Processo n° 2024.002180-5.

1.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, enquanto

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade (SEMURBMO),

encaminhar a Autorização de Corte de Árvore Isolada n° 005/2024 e Parecer Técnico n°

038/2024 - CAFIA-SEMURBMO pertinentes ao processo n° 2024.002180-5.

2. Sendo o que cumpria encaminhar, elevamos votos de estima e

consideração e nos colocamos a disposição de quaisquer esclarecimentos que julgue

necessário.

Tibau do Sul, 11 de novembro de 2024.

Assinado de forma digital por
MATEUS TOMAZ FREITA~MATEUSTOMAZFREITAS
SILVA:10250129418 SILVA:102S0129418

Dados: 2024.11.11 12:21 :19 -03'00'

MATEUS TOMAZ F. SILVA
SecretárioMunicipal de Meio Ambiente, Urbanismo e

Mobilidade Urbana - SEMURBMO

Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Recebi Em 1..JiJ~~

Assi
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RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
E MOBILIDADE URBANA - SEMURBMO

Rua Dr.Hélio Gaivão, s/n - Centro, 59178-000 - Tibau do Sul/RN
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Detentor da Auterízaçân Autorização Vinculada CPFI CNPJ do detentor

Municipal de Tibau do Sul Processo n" 2024.002180-5 09.428.749/0001-09

Endereço Coordenadas de referência

Rua Vila Dona Isabel, n" 26, Centro, Tibau do SulIRN Coord.: S 11° 13".915" I W 35°5".435"

a Instrução Normativa n° 8, de 21 esta aprova
somente a viabilidade ambiental solicitada, cuja veracidade das informações apresentadas, os estudos, projetos e demais
documentos entregues, são de total responsabilidade do requerente, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e
penais. Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta autorização fica
automaticamente

1.02. O detentor desta autorização fica ciente de que a presente autorização está sendo concedida com base
nas informações apresentadas, devendo cumprir rigorosamente estas condicionantes e demais recomendações; em caso
de qualquer alteração deve comunicar previamente para análise desta Secretaria. Esta autorização não dispensa ou
substitui quaisquer alvarás ou certidões, de qualquer natureza, porventura exigidos pelas Legislações Federal, Estadual
ou

1.03. O detentor desta autorização fica ciente que qualquer supressão vegetal, em desconformidade com esta,
é de inteira responsabilidade do interessado, estando este sujeito às penalidades previstas no Decreto n° 6.514/08, que
trata dos crimes . .

1.04. O detentor desta autorização não poderá fazer o uso do fogo ou iniciar qualquer supressão vegetal em
desconformidade com esta autorização, em cumprimento ao art. 1°, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal n° 637 de 21
de maio de 201 altera o art. 207 da Lei n" 3 de 31 de dezembro de 2008·

1.05. O detentor desta autorização deve adotar medidas de afugentamento dos animais que surgirem durante
o processo de corte da(s) árvore(s), e técnicas adequadas para evitar processos erosivos;

2. Específicas
2.01. O detentor desta autorização fica ciente de que a autorização concedida se restringe ao corte de O I (um)

indivíduo à espécie Syzygium malaccense (L.) Merr. & 1.M.Peny (Myrtaceae), situado na Rua Vila Dona Isabel, n°26,
Centro, Tibau do SullRN, sob as coordenadas centrais s n- 13".915" / W 35°5".435";

2.02. O detentor desta autorização deverá comunicar à SEMURBMO o início e a conclusão das atividades
de corte da(s) árvore(s), através de Oficios no e-mail: ll1eioambiente@tibaudosul.m.gov.br;

2.03. O detentor desta autorização deverá realizar a correta destinação dos resíduos. E se for realizado pela
equipe municipal de serviços urbanos, é colocado que dependendo do volume resultante, estará sujeita à pagamento de
taxa Decreto n? 04/2

2.04. A presente autorização tem validade de 1 (um) ano a partir da data de sua emissão, emissão, conforme
Lei n° 272/2004, não sendo passível de prorrogação;

2.05. Esta Autorização de Corte De Árvores Isoladas - CAI, faz referência ao Processo n° 2024.002180-5,
cujo detentor é a Câmara Municipal de Tibau do Sul.
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RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRET ARfA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
E MOBILIDADE URBANA - SEMURBMO

Rua Dr. Hélio Gaivão, s/o - Centro, 59178-000 - Tibau do SuVRN
CNPJ: 08.168.775/0001-82

A SEMURBMOde Tibau do Sul, no uso das atribuições, conferidas pela LeiMunicipal n." 633, de 25 de fevereiro
de 2019 e demais dispositivos legais pertinentes, resolve autorizar o Corte de Árvores Isoladas - CAI nos termos acima
descritos.

Tibau do Sul, RN, 11 de 11 de 2024.

s Assinado de forma digital por
MATEUS TOMAZ FREITA~.MATEUSTOMAzFREITAS
SILVA:10250129418 SILVA:l02S0129418

Dados: 2024.11.11 11:42:14 -03'00'
MATEUS TOMAZ FREITAS SILVA

SecretárioMunicipal de Meio Ambiente, Urbanismo eMobilidade Urbana
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RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
E MOBILIDADE URBANA - SEMURBMO

Rua Dr. Hélio Gaivão, s/n - Centro, 59178-000 - Tibau do SullRN
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Parecer Técnico W 038/2024 - CAFIA-SEMURBMO

Tibau do Sul, 07 de novembro de 2024.

Processo W: 2024.002180-5

Assunto: Análise da Solicitação para o Corte de Árvores Isoladas - CAI em área pública com vista à
Implementaçãode Projeto de Acessibilidade para o prédio da CâmaraMunicipal de Tibau do Sul/ RN.

I. Objetivo

o objetivo do presente documento é apresentar um Parecer Técnico em resposta à solicitação de
Corte de Árvore Isoladas - CAI, para um indivíduo arbóreo localizado na entrada do prédio da Câmara
Municipal de Tibau do Sul, na RuaVila Dona Isabel, nO26, Centro, Tibau do Sul/RN (Coord.: S 11° 13".915"
/ W 35°5" .435").

A solicitação foi realizada por meio de oficio pelo presidente da Câmara Municipal de Tibau do
SullRN, o qual formalizou um pedido para a retirada de um individuo arbóreo da espécie Syzygium
malaccense (L.) Merr. & L.M.Perry (Myrtaceae), popularmente conhecida como jambeiro. Segundo o
documento, a árvore em questão impede a construção de rampas de acesso e outras adaptações
indispensáveis para assegurar a plena acessibilidade ao prédio da Câmara Municipal.

II. Histórico e Contexto da Situação

No dia 06 de novembro do ano em curso, foi enviado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Urbanismo e Mobilidade Urbana - SEMURBMO um ofício da Câmara Municipal de Tibau do Sul/ RN
solicitando a autorização para a remoção de uma árvore, localizadanaentrada principal do prédio, localizado
na Vila Dona Isabel, n?26, Centro, Tibau do SuIlRN.

Na descrição do oficio é posto: "A localização da árvore, caracterizada como da espécie Syzygium
malaccense (L.) Merr. & L.M.Perry (Myrtaceae), popularmente conhecida como jambeiro, impede a
execução de rampas de acesso e outras adaptações necessárias para garantir a acessibilidade plena ao
prédio da CâmaraMunicipal".

Diante da solicitação, a SEMURBMO,por meio de sua equipe técnica, realizou vistoria no local no
dia 07 de novembro, a fim de analisar a viabilidade do corte e emitir parecer técnico.
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RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
E MOBILIDADE URBANA - SEMURBMO

Rua Dr. Hélio Gaivão, s/n - Centro, 59178-000 - Tibau do SullRN
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Figura 1. alvo da vistoria, localizada na entrada principal do prédio da Câmara Municipal de Tibau do Sul.
Coord.: S 6° 11'.836" / W35° 5'.799". Data:07/11/2024. Fonte: SEMURBMO,2024.
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RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
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Rua Dr. Hélio Gaivão, s/n - Centro, 59178-000 - Tibau do SullRN
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III. Normas e Enquadramento legal

Normativas e legislações pertinentes ao caso:

lei N° 12.651, de 25 de maio de 2012 - Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nOs
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428,de 22 de dezembro de 2006;
rev6ga as Leis nOs4.771, de 15 de setembro de 1965,e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória
n?2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

lei Complementar nO272, de 3 de março de 2004 - Regulamenta os artigos 150 e 154 da Constituição
Estadual, revoga as Leis Complementares Estaduais n? 140, de 26 de janeiro de 1996, e n? 148, de 26 de
dezembro de 1996, dispõe sobre a Política e o Sistema Estadual do Meio Ambiente, as infrações e sanções
administrativas ambientais, as unidades estaduais de conservação da natureza, institui medidas
compensatórias ambientais, e dá outras providências.

lei Complementar nO380 de 26/12/2008 - Altera a Lei Complementar Estadual nO272, de 3 de março de
2004, modifica o nome do Instituto de Defesado Meio Ambiente do RNe dá outras providências.

Instrução Normativa 8, de 21 de fevereiro de 2020 - Torna não obrigatório o uso do Sinaflor para emissão
daJ Autorizações de Corte de Árvores Isoladas - CAI nos casos de arborização urbana ou que envolvam
riscloà vida ou ao patrimônio e altera a Instrução Normativa nO21, de 24 de dezembro de 2014.

leil Municipal nO383 de 31 de dezembro de 2008 - Dispõe sobre a PolíticaMunicipal de Meio Ambiente e
o 9ódi90 de Meio Ambiente do Município de Tibau do Sul e cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente.

leil Municipal nO637, de 21 de maio de 2019 - Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n?383, de 31 de
dezembro de 2008, e define as Novas InfraçõesAmbientais do Município de Tibau do Sul.
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IV. Da análise

Característicasda espécie e sua localização

A árvore, alvo da solicitação, é da espécie Syzygium malaccense (L.) Merr. & L.M.Perry, pertence à
Myrtaceae, e é conhecida popularmente como jambeiro, jambo-vermelho, jambo. A espécie é nativa

,->u.uc;:)cc Asiático, especialmente da Tailândia, Indonésia e Malásia, razão pela qual recebe o nome em
"Malay Apple" (DO NASCIMENTO et aI., 2023).

Sua capacidade de adaptação a climas quentes e úmidos contribuiu para sua distribuição em áreas
troercais e subtropicais ao redor do mundo. No Brasil, o jambeiro, é amplamente encontrado em várias
rcr,I,n<>", especialmente no Norte e Nordeste, sendo considerado uma espécie exótica na flora brasileira. Na

ra é destacado a presença da espécie na arborização urbana (BACELAR et aI., 2020; DE LIMA, 2020;
SANTOS JUNIOR et aI., 2013).

Abaixo estão algumas imagens e informações sobre essa espécie:

Figura 2. Jambeiro (Syzygiummalaccense (L.) Merr. & L.M.Perry.). Espécie arbórea exótica que pode
atingir cerca de 15 metros de altura, presenta um tronco reto. Coord.: S 11° 14" .153" / W 35°5" .627".
Data: 07/11/2024. Fonte: SEMURBMO, 2024.
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Figura 3. Jambeiro, espécie com folhas simples, elíptica, ovalada, com 15 a 38 cm de comprimento
por 7 a 20 cm de largura. Coord. S 11° 14".153" / W 35°5".627". Data: 07/11/2024. Fonte: SEMURBMO,
2024.

I A árvore objeto desta solicitação é localizada na Rua Vila Isabel, em Tibau do Sul, e faz parte da
da via que abriga os principais prédios administrativos do município. A calçada, com 2 metros

de jlargura, possui um revestimento impermeável de concreto, enquanto a área destinada às árvores
aonesenta delimitação e um substrato permeável.

Figura 4. Localização do jambeiro, árvore alvo da solicitação. Coord. S 11° 13" .915" / W
35°5".435". Data: 07/11/2024. Fonte: SEMURBMO, 2024.
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Na análise,observou-se que as dimensões não estão compatíveis com o recomendado com o Plano
do município, Lei Complementar N° 06 de 30 de dezembro de 2008, como descreve em seu Art. 138,

NBR9050, a citar:

lei Complementar N° 06 de 30 de dezembro de 2008

Art. 138. As faixas de rolamento resultantes do parcelamento não poderão ter larguras
menores que 12,00m (doze metros), aí compreendidos os passeios (calçadas) que deverão
ter no mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura e não deverão
apresentar barreiras arquitetônicas em uma faixa livre e contínua de, no mínimo, 120m (um
metro e vinte centímetros), permitindo o acesso a pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida.

ABNT - NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos

6.12.3. Dimensõesmínimas da calçada

A largura da calçada pode ser dívidida em três faixas de uso, conforme definido a seguir e
demonstrado pela Figura 90:

a) faixa de serviço: serve para acomodar o mobiliário, os canteiros, as árvores e os postes de
iluminação ou sinalização. Nas calçadas a serem construídas, recomenda-se reservar uma
faixa de serviço com largura mínima de 0,70 m;

b) faixa livre ou passeio: destina-se exclusivamente à circulação de pedestres, deve ser livre
de qualquer obstáculo, ter inclinação transversal até 3 %, ser contínua entre lotes e ter no
mínimo 1,20 m de largura e 2,10 m de altura livre;

c) faixa de acesso: consiste no espaço de passagemda área pública para o lote. Estafaixa é
possível apenas em calçadas com largura superior a 2,00 m. Serve para acomodar a rampa
de acesso aos lotes lindeiros sob autorização do município para edificações já construídas.
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Dimensões em metros

;

lMIrt.2..tO
i

Figura 90 - Faixas de uso ct. c.1lçade- Corte

Figura5. FaixadeusodacalçadaconformeaNBR9050. Fonte:ABNT,2020.

análisepara a solicitação de Corte de Árvores Isoladas (CAI)

o pedido para a remoção da árvore do Jambeiro é justificado pelo fato da permanência da árvore
compromete a viabilidade das obras, e consequentemente a implementação adequada do projeto de
acessibilidade à CâmaraMunicipal de Tibau do Sul/RN.A árvore, devido à sua localizaçãoe porte, obstrui
o espaço necessário para garantir o livre acesso de pessoas com mobilidade reduzida ao prédio.

A análise do fato não traz objeções à solicitação, conforme o Art.1° da Instrução Normativa
IBAMAn°08 de 2020, em que háa passividadedo município de Tibau do Sul à permissãopara a emissão
de Autorização de Corte de Árvores Isoladas, nas situações de arborização urbana ou que envolvam
risco à vida ou ao patrimônio, a citar:

Instrução Normativa 8, de 21 de fevereiro de 2020

Art. 1o Tornar não obrigatório o uso do Sinaflor para ermssaodas
AutorizaçõesdeCortedeÁrvoresIsoladas- CAInoscasosdearborização
urbanaouqueenvolvamriscoà vidaouaopatrimônio.

A situação em tela se enquadra nos casos indicados na lN 08/2020, por se tratar de uma árvore
é integrante da arborização da via, e conforme as normativas técnicas, não está nas configurações
adequadas, além de sua permanência comprometer a execução do projeto de acessibilidade a um
prédio público.

Pelo fato da espécie Syzygium malaccense (L.) Merr. & L.M.Perry. ser uma espécie exótica da
flora brasileira, a sua supressão é isenta de reposição florestal, conforme o Código Florestal (Lei N°
12.651/2012).

lei N° 12.651, de 25 de maio de 2012.
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Art. 33. § 10 São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou
jurídicas que utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de
vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão de
vegetaçãonativa.

Dessemodo, a análise faz afirmar que não há objeções à remoção da árvore localizadas na Rua
Vila Isabel, n?26, Tibau do SuI/RN.É importante destacar que a atividade seja realizadacom segurança,
usando de técnicas adequadas (vide norma NBR 16246-1), além de destinação correta dos resíduos
gerados.

Uma indicação, pelo fato ser um componente da arborização urbana, é o plantio de outro indivíduo
no local, após a remoção. É recomendado antes da escolha da espécie, observar o espaço

ível e preferencialmente escolher indivíduos de espécies nativas do Brasil e comum à região. Alguns
c>yt:.mrllnc:: são indicados, conforme estudo do MACEDO,2014:

Nome comum: Jitai
Espécie: Apuleia leiocarpa (Vogel) J.F.Macbr.
Família: Fabaceae
Descrição geral: Grande porte, atinge altura superior a 20 metros. Tronco alaranjado, ereto e
lenticelado. A copa é equilibrada, simétrica e semivazada,sendo a folhagem de verde-escuro.
As flores são brancas e os frutos do tipo legume.
Potencial para a arborização: A copa frondosa e piramidal, o tronco alaranjado e o grande
porte fazem do jitai uma árvore adequada para ambientes bastante abertos.

Nome comum: Sucupira
Espécie: Bowdichía virgilioides Kunth
Família: Fabaceae
Descrição geral: Grande porte, pode atingir até 16 metros de altura. ° tronco, escamoso e
reticulado, é ereto e pode se apresentar curto. A copa é verticalizada, assimétrica e semivazada.
As flores são violáceas e os frutos do tipo legume.
potencial para a arborização: A floração violácea e abundante faz da sucupira uma planta
exuberante na época de floração.

Nome comum: Pau-brasil
Espécie: Paubrasiliaechinata (Lam.) Gagnon, H.C.Lima& G.P.Lewis
Família: Fabaceae
Descrição geral: Grande porte, apresenta alturas variando de 8 a 12 metros. Tronco retilíneo,
escamoso e um pouco espinhento. A copa é equilibrada, simétrica e densa, sendo a folhagem
bastante lustrosae verde-escura. Suas flores são amarelas e perfumadas e os frutos do tipo
legume e espinhoso.
potencial para a arborização: Sua copa, lustrosa, fornece generosa sombra e sua floração,
intensa e amarelada,exala um aroma muito agradável.
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v. Recomendações
Diante da análise, são recomendadas por esta Secretaria alguns encaminhamentos, a citar:

• Recomenda-se autorizar remoção do Jambeiro (Syzygíummalaccense (L.) Merr. & L.M.Perry)
sob a localização Coord.:S 11° 13".915" / W 35°5".435", a qual impede a execução plena do
projeto de acessibilidade à Câmara Municipal de Tibau do Sul, conforme a análise do presente
Parecer.

• Recomenda-se realizar a correta destinação dos resíduos gerados após a remoção e seguir as
condicionantes e instruções para a ação, conforme é elencado na Autorização de Corte de
Árvores Isoladas (CAI) nO005/2024-SEMURBMO(Anexo I);

• Recomenda-se encaminhar o presente Parecer a Autorização Corte de Árvores Isoladas (CAI)
nO005/2024-SEMURBMOà CâmaraMunicipal, para fins de comunicação e orientações do caso.

Por fim, a partir das análises realizadas,espera-se que o material venha contribuir para uma melhor
de decisão.

Katar~l~~re Diesel
Engenheira Florestal ICREA-RN:2112877860

Ch. do Setor de Análise, Fiscalizaçãoe Impactos Ambientais (SEMURBMO) IMat. 717171

Página9 de 11 I



NASCIMENTO, Pedro César Andrade; BARBOSA, Neila Mello dos Santos Cortez; AZOUBEL, Patrícia
reira; VASCONCELOS, Margarida Angélica da Silva. JAMBO VERMELHO (Syzygium malaccense (L.)

M rr. & L. M. Perry): CARACTERíSTICASBOTÂNICAS, NUTRICIONAISE BIOATIVAS - UMA REVISÃO.
Ali e nutrição: Promoção da saúde e equipe multiprofissional 2. 2023.

SANTOS JUNIOR, Antonio; DA SILVA LACERDA, Érica; GOMES, Wellisson Oliveira. A arborização
LlUILlII~,C< e a eficiência do sombreamento da superfície urbana em bairros residenciais de Porto Velho, RO.
...."""""r<> da Sociedade Brasileira de Arborização Urbana,v. 8, n. 3, p. 108-117,2013.

, R.C.;ANTONICELLI,M.C. Syzygium in Flora e Fungado Brasil. Jardim Botânico do Rio de
eiro. Disponívelem: <https:/lfloradobrasil.jbrj.gov.br/FB620389>. Acesso em: 07 novo2024.

L

RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
E MOBILIDADE URBANA - SEMURBMO

Rua Dr. Hélio Gaivão, s/n - Centro, 59178..Q00 - Tibau do Sul/RN
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Referências

Washington Jonathan Lima et aI. Diagnóstico qualíquantitativo da arborização urbana da cidade
onte Alegre, Pará,Brasil. Ciência Florestal, v. 30, p. 1019-1031,2020.

LIMA, Joedla Rodrigues; DE OLIVEIRAFILHO, Luiz Soares. Publicações sobre arborização urbana na
Nordeste, Brasil. 2020.
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RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO
E MOBILIDADE URBANA - SEMURBMO

Rua Dr. Hélio Gaivão, s/n - Centro, 59178-000 - Tibau do SullRN
CNPJ: 08.168.775/0001-82

VII. Anexos

I - Autorização de Corte de Árvores Isoladas (CAI) nO 005/2024-SEMURBMO.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
10 SEC - Elaboração de Correspondência

Ofício nº 3539/2024 - 1º SEC/ALRN

Natal, 12 de setembro de 2024

A Sua Excelência o Senhor josue Gomes de Moura Junior -
Mourinha
Presidente da Câmara do-Mu-nicípio deTibau d-ü-Sul -
Vila Dona Isabel - Câmara Municipal, nº 26 , Centro
Tibau do Sul/RN - CEP: 59.178-000

Assunto: Informa a aprovação do requerimento do(a) DEP.TAVEIRA
JUNIOR

Senhor(a), Encaminho, para análise e providências,
requerimento nº 1961 aprovado por esta Casa Legislativa, conforme
processo nº 2639/2024 de iniciativa do(a) DEP. TAVEIRA JUNIOR,
objetivando a realização de recapeamento asfáltico da RN-003, que dá
acesso à praia de Pipa, localizada no Município de Tibau do Sul/RN.

Atenciosamente,

ELEGIS Documento assinado eletronicamente por
Sistema de Processo KLEBER GEVERSON DE OLIVEIRA
Legislativo Eletrônico RODRIGUES, em 17/09/2024, às 12:16.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEP. TAVEIRA JUNIOR

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno,
que seja encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora
do Estado, Maria de Fátima Bezerra, e à lima. Diretora-Geral do
Departamento de Estradas de Rodagem, Sra. Natécia Shirley Nunes,
SOLICITANDO a realização de recapeamento asfáltico da RN-
003, que dá acesso à praia de Pipa, localizada no município de
Tibau do Sul/RN.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito
da Cidade de Tibau do Sul, Sr. Valdenício Costa, no endereço: Rua Dr.
Hélio Gaivão, 122, Tibau do Sul/RN, CEP: 59178-000, e ao Presidente
da Câmara de Vereadores da Cidade, Sr. Josué Gomes de Moura
Júnior, no endereço: Rua Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul/RN,
CEP: 59.178-000.

JUSTIFICATIVA

A RN-003 é uma via de fundamental importância para nossa
região. Ela não apenas serve como uma rota essencial para o
escoamento de produtos e serviços, mas também conecta a BR-101 à
praia de Pipa, localizada no município de Tibau do Sul/RN, que é um
dos destinos turísticos mais renomados do estado. Atualmente, a
rodovia enfrenta sérios problemas, como buracos, rachaduras e
desgaste excessivo, que comprometem a segurança dos motoristas e
prejudicam o fluxo de visitantes.

A condição precária da estrada tem causado transtornos
significativos tanto para os moradores quanto para os turistas, além de
representar um risco à segurança e um obstáculo ao desenvolvimento
econômico local. Em virtude da relevância econômica e turística da



CONSELHO TUTELAR DE TIBAU DO SUL - CTTS
E-mail: conselhotutelartibaudosul@gmail.com

Rua Dr. Hélio Galvão, 268 - Centro
CEP: 59178-000 - Tibau do SullRN

Tel.: (84) 3246-439ç,'H,s..lho Tutei .."
TII3.AUDOSl.ll:"·RN

Ofício N°63/2024 - cns
Iibau do 'IB de novembro de 2024

À Câmara Municipal de Tibeu do Sul
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DE FESTAS INFANTIS PARA AS

CRIANÇAS EADOLESCENTES.

O CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SULlRN, órgão permanente, autônorno, não jurisdicional,

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do

adolescente, criado através da lei Federal n°. 8.069/90, de 13 de julho de 1990-

ESTA TUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, e regulamentada-na Lei

Municipal n0518, de 02 de julho de 2015, no uso de suas atribuições, legais, previstas l1JJ
;

Artigo 136, da Lei Federal supracitada. '. '

Prezado Senhor Presidente da Câmara,

O Conselho Tutelar da cidade de Tibau do Sul, com o objetivo de promover a

integração, o bem-estar e o lazer das crianças e adolescentes atendidas em nosso

município, tem a honra de apresentar o NATAL CRIANÇA FELIZ, o projeto de

realização de uma festa infantil, a ser realizada no povoado da comunidade de Sibauma

para proporcionar às crianças e adolescentes, um dia de diversão, alegria e convivência

social, conforme preconizado no Estatuto da Criança e adolescentes (ECA).

Para a execução desse evento, contamos com a colaboração da Câmara Municipal

de Tibau do Sul e de seus ilustres vereadores, solicitamos o apoio para custear as

despesas relativas à organização da festa, bem como a disponibiTização de brinquedos,

brincadeiras, atividades recreativas e outros itens necessários para a realização da

festividade.

Diante do exposto, solicitamos a colaboração da Câmara Municipal de Tibau do Sul

com:

1. Apoio financeiro para a compra de materiais, decoração e demais itens

necessários à organização da festa;
Câmara Municipal de l1bau do SuURN

Recebi Em ~ I '11 I ~_-



•\.~..
2. Doação de brinquedos e jogos recreativos ou a indicação de empresas ou

entidades que possam apoiar com a disponibilização de tais itens;

3. Apoio logístico incluindo possíveis parcerias com empresas locais para fornecer

recursos adicionais, como alimentação, bebidas e outros materiais.

Estamos a disposição para fornecer mais informações sobre o evento nos

nossos canais de comunicação

CT: (84) 9 9459-6049

MARIA FREITAS: (84) 98145-7353

EDUARDO: (84) 9 9483-5941

NATTAN: (84) 9 9168-3952

ELISANGELA: (84) 9 9616-2821

HELENA: (84) 9 9179-6528

Certos de contar com o apoio da Câmara Municipal de Tibau do Sul e de

seus nobres Vereadores, aguardamos uma resposta o mais breve possível, pois o

evento está marcado para acontecer no dia 15 de dezembro de 2024, e

agradecemos antecipadamente pela atenção.

Sem mais para o momento.

ANTONIOE&E LIMAFILHO

CONSELHEIRO(A) TUTELAR

~ c,~. r''-'LtJ.-tZo
MARIA CONCEIÇÃO DE FREI~S

CONSELHEIRO(A) TUTELAR

d t:_J-jfr~
N~N PAVUNO tERREIRA 6tSILVA

CONSELHEIRO(A) TUTELAR

t\flnnlOl H~ ~ .H:nffU:>~
i1ÃRÍÀ HELENA S. FERNANDES

CONSELHEIRO(A) TUTELAR



institUtO ,.,reaçao

Tibau do Sul,25 de novembro de 2024

Ai Exmo. Sr. Josué Gomes de Moura

P esidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

É com grande honra que convidamos os membros que compõem a Câmara
~uniciPal de Tibau do Sul para participar do cerimonial de troca de faixa promovido
pele Instituto Reação , que ocorrerá no dia 28 de novembro de 2024, às 08:00 , no
Tnásio Bezerrão em Bela Vista.

8ste evento marcará a transição dos nossos alunos para um novo ciclo, celebrando
J continuidade dos trabalhos e a renovação de compromissos em prol da nossa
tmunidade. A presença de todos(as) será de suma importância para nós e para
ti dos os envolvidos, pois reforça a parceria entre nossas instituições.

lontamos com sua presença para abrilhantar este momento tão significativo.

tgradecemos antecipadamente pela atenção e esperamos vê-Ios(as) em nosso

evento.

I tenciosamente,

Geraldo de Moraes Bernardes
Coordenador do Palo Tibau do Sul

Instituto Reação
CNPJ: 05.658.523/0003-05 (Filial)

Fone: (21)3681-2768
(84)99453-8870 I (84)99168-7419

End.: RN003, n069,Bela Vista-Cep:59.l78-000
Tibau do Sul/RN
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03/05/2024, 11r01 Solicitação da Câmara para evento dia 20 05.2024

SOlicilçãO da Câmara para evento dia 20 05.2024
"cmdcatibaudosul" <cmdcatibaudosul@gmail.com> 3 de maio de 2024 às 10:12
Para: sebretaria@tibaudosul.m.leg.br

Excelentíssimo Senhor

Presidente Josué Gomes de Moura Júnior,

Venno através do presente solicitar a Câmara Municipal para realização da palestra em alusão
ao c~mbate e exploração sexual infantojuvenil, que ocorrerá na segunda-feira dia 20/04/2024
as 8~.

E de~dejá convido Vossa Senhoria e seus pares para se fazer presente no referido evento.

Bom ia,

Sem mais para o momento e certa de cooperação, nos colocamos a disposição.

Tibau do Sul, 03 de maio de 2024.

Majda Geni Pereira Pinheiro da Câmara

Presidente do CMDCA

about:blani
1/1

"Esta cjm~spondênc~a eletr?nica e se~s anexos co~têm info~ações leg~is privilegiadas e/ou confidencia~s.em "
decolT9ncla da relaçao servidor-terceiros e se destinam exclusivamente a(s) pessoa(s) endereçada(s). A utilização, copia e
diVUlg1ÇãOnão autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas e constituem ilícito penal (art. 153 do Código
Penal). Caso não seja o destinatário desta mensagem, por favor avise imediatamente ao remetente e, em seguida, apague-a
do seu omputador."
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IP
MINISTÉRIO PÚBLICODO RIO GRANDEDO NORTE

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA
COORDENADORIA JURíDICA JUDICIAL

NÚCLEO RECURSAL E DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nO97, Candelária, Natal /RN. CEP 59.065-555.

Telefone: (84) 99972-3654 - e-mail: nrcc@mprn.mp.br

I . Natal-RN, (data informada na assinatura).

Of~íio n° 172/2024 - NRCC/CJUD/PGJ/RN
PGEA nO20.23.2220.0000094/2024-42
A ua Excelência o Senhor CA' J8 ; 'RN
Jo~ué Gomes de Moura Júnlor" amaraIv,.,,, " : ('") 'l ';;)02lf
Pr~sidente da Câmara Municipal de Tibau RecebiEm...9...6-' ,-"R:_ .~ ,,~-,
Ru~Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do SullRN --A---:'"_~.:~,,,~-- ~:,~--,,-
Assunto: Solicitação de informações ssma na ' '"""1;;,, ",-

Visando à instrução dos autos do Procedimento de Gestão

Administrativa n. 20.23.2220.0000094/2024-42, que versa sobre a "análise da

constitucionalidade do ert. 1°, § 1°, da Lei Municipal n. 728/2021, de Tibau do

SJ'/RN", venho solicitar a Vossa Excelência que, no prazo de 15 (quinze) dias:

Senhor Presidente,

1) informe se a Lei n. 728/2021 segue com vigência integral,

remetendo cópia da norma, bem como de eventuais instrumentos que a alteraram

ou a revogaram; e

2) se manifeste, caso entenda pertinente, acerca dos supostos vícios

d constitucionalidade aventados - que operariam em face ao quanto disposto pelo

art. 26, XVIII e XXII, da Constituição Estadual do Rio Grande do Norte.

Por oportuno, esclareço que a resposta à presente solicitação pode

s r enviada para o endereço eletrônico do Núcleo Recursal e de Controle de

CCl)nstitucionalidade,preferencialmente em formato PDF: nrcc@mprn.mp.br

Atenciosamente,

(documento assinado eletronicamente)
Marcelo de Oliveira Santos

PromotorAssessor

1 E-mail: contato@tibaudosul.rn.leg.br
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MINISTÉRIO,PÚBUCQ DO.ESTADO DO RIO ~",,,,,,,"·ILI DO NORTE
SINDiCATO-I)OS' FAzENDARIOS ~MUNICIPAISJ)O.RIO . DO NORTE

• '- < ,:, ::: ••••••• J;,......... -;'~_..'.•. ~-;.. ". .:- .-.' -,:-' -' .~ .'_ .~- . - . '.

I
FeDERAç~O D.QSJI"tJNlGIPI~O~DO',RIO·.· NORTE

FED,ERAÇ~O:DAS~~~M"~~S· MU'NI.CI~AIS··F·IA···,:RICl r.,R~JNIJIE DO NORTE
CONSELHO ·RE.GrONAL DE 'ENGENHARIA, EAGRONOMIA-OO G.RANDEDO NORTE

n.o 354/2024fício conjunto,I\tIPR~(~INRAM.,.RNI/FE

'J_': _ " . ,01 de Maio de 2024

r SuaExcelência'e(:a} Senhoria) 8refeitQ(a) .:

~ssunto: Entreg~S~instity'~iO~~iSa(\)!i'M~nicípiosdp p':~JetoU .riecacla·Mais"

Senhor(a)pr:ef~itQ(~J,.

. intermédio do Centro
Património Público e

Públicas, deflagrou
CADA MAIS.
o aprimoramento da
. o incremento das

para a oferta e
direitos fundamentais

o MinistériQd?úbtiçodo Estado do Rio Grande .eo Norte,
de Apoio Operacional à.s~Promotortas.cde,Justiça de Defesa.
Combate à Soneqaçâo Fiscal e Laboratório de Orçamento e Pol ,
o ano passadoa execução do Projeto Institucional Estratégico

Um dos '.ot:>je!ivo.s.deste projeto consiste em contribuir
política de arrecadação. tributária dos rv'h;micípios,.considerando
receitas de. competê(1cia'C?~igináriÇidos entes municipais é fu
ampliação ..clj3 políti~a.s,:.pàl:!liCaSsociais voltadas à qarantía
conferidos aos q,ur1ícipfis·de~te'·EEs~ado~

Deste modo, c;onsicl~randóa importância da implantação
fiscal eficiente e eflcaz;cfaz-se necessário oaratanto aperfeiçoar estruturas normativas
necessárias: para, a~e~Ô$tiluição,,.cobrapça ~ efiScali-záçã.,ó da's {'eeeítas de competência
municipal. '. , "" .. '" . ....

Nesse. contexto, o o,Geptrode Apóio Operacional às .........' .......r·uru as de Justiça de
Patrimônio Púbiicore 'Combate à Sonegação Fiscal (CAO mônio Público), o
Laboratório de Orçam~nJo,e:"polfticaspú~iicas:'{L.OfP:),em pa com a Federação dos
Municípios do Estàdo. do HN, -, FEMUR.~.,:'FedéraÇão,ºa~, . Municipais do RN -

• . '., - .-- - .<. ,-_-, -.-- .. -' •.: :-':''''.
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'ECAM,.o Sindicato dos FazEmdáriosMunicipais do Rio Grande Norte - SINFAM-RN
o Consel~o'Regipl'1al-d~;Engent:laria e Agronomia deRio do Norte - CREA

"'.."".""",,,..........a entrega de um Kit sugestivo de documentos importá . para uma gestão
eficiente e efetiva, ',

~'. M.inuta de, Projetp de Lei do Có~i99. Tributário Munici . Elaborado pela
FECAM-RN;'

)õ;-- Termo de Aq~são ao Acordo-de Cooperação Técnica EMURN - Elaborado
pelo CREA-RN'

)õ;-- Portaria SE:!55~2Q21- SEI;
)õ;-- Minuta ..de L~i Orgãr:ücada Administração Tributária -MlJn - Elaborado pelo

SINFAM-RN,;
~ .Cartllha ~.R-P~ssospara o aperfeiçoamento da.arrecad

peloMPRl't,. c

Por opertuno, ~~stacamo~ que a comunhão de esforços .
o ,apetfé.i~arn,ent() de pbUticas, públicas, eSI;)'E~'c·:lTIcal'J'lente

." c, ,--; •• ' •• - • ;-_,

é essencial
arrecadação

ria.

o kit está disponível'· a~ayés, endereço
eletrôniço~

OU.ainda o



BEATRIZ AZEVED& Assi"ado de forma digitai,_ A por BEATRIZAZEVEDO
DE ..l 'DE OUVEIRA:1996258

[ ""OLlVEIRA:19962$8~2024.05,03
/> . 11:42:15 -{)3'OO'

Beatriz AzéveC;.tode Oliveira
'.pr9motq.r~ d~ Justiça

Coordenadora d<;>'Qen~o :e!e Apoio Operaelonal às Promotorias .:de _ustiça do Patrimõnio
. . .pábJl'Co é .Combate àSonegação Fiscar - CAOP~ P

,:~'.',.- -~.~-:;.";- , ..,. .:, . -.' - "",.., .

. ISABEUTA GARCIA GOMES ~.Assinado de forma ~i9ital por ISABEUA
. ' . _ .... ..•. .'. r~~j:!aAGOMESNETOROSAS:165S13
NETORp5AS:l655 132 / ..Da'dos:2024.05;0213:49:31-03'OO'

Isab~lita,Garc;ia:,Gornes,Neto Rosas
'. PrQmoto~ade Justiça

Coordenadorà QOLaboratõrío de.Orçamento e Polltieas I?ú : lícas :-LOPP
:_. -.,::~ .. _:-_::~ ,<: .~·~'",,,::,:::::\:-,~t_.. ·' ~-"" -;.. _ - " :f ':~ : - ~'_;':':: .. :;-,; __ . • _.... ~ . _..

Suzane.de .Paula Roessle.r
PresidEmt~ dó SINFAM:'RN

Luciano Silva Santos
.,P,r~sid~nt,(!'dit~;ÊMl)RN.
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~nálisen": 01/2024

Interessado: COMISSÃO DE FINANÇAS - CÂMARA DOS VEREADORES DE TIBAU DO SUL

~ssunto: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NII. 001, DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2024 QUE PROPÕE ALTERAR E ACRESCENTAR ARTIGOS
REFERENTESAO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICfplO DE TIBAU DO SUL,
INSTITUfDO PELA LEI COMPLEMENTAR NII. 005, DE 27 DE DEZEMBRO DE
2002.

,

ANÁLISE N.9 01/2024

, .'Versa a presente analise sobre o exame de projeto de lei complementar nº. 001/2024 que
hropõe alterações nos artigos 96,97,117,222,224 e 225; da Lei Complementar nº. 005, de 27

~e dezembro de 2002 e, com isso, permitir a avaliação individualizada de imóveis para fins de
apuração de valor venal para fins de se atualizar os valores de IPTU.

la oportunidade, dentre outras medidas, o projeto de lei trouxe disposições que permitem o
fálCUIOdo IPTU de forma individualizada, a partir da atualização do valor venal constante no
cadastro imobiliário da unidade e, portanto, foram objeto de análise através do presente

arecer.

~

m oportuno, cumpre destacar que o Projeto de Lei deve observar parâmetros de sua
onstitucionalidade formal e material e, sobretudo, estar de acordo com o entendimento dos

I ribunais Superiores, sob pena de se criar um ambiente de insegurança jurídica passível der uestiona mentes/i rresigna ções j ud iciais.

ror isso, destacamos as principais dificuldades, quanto a cobrança dos IPTUS,a partir da análise

ro PLsuso indicado.

1. AUS~NCIADE AMPLA DEFESA ECONTRADITÓRIO ESPEcrFICO:

a) No caso da avaliação individual dos imóveis prevista no projeto de lei, o texto não
menciona explicitamente um procedimento que permita ao contribuinte impugnar ou
contestar a avaliação feita pela administração tributária;

Câmfra Municipalde llbau do SullRN
Ri cebi Em .st:iJ..JQJ ~~
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2. AUS~NCIADE METODOLOGIA OBJETIVA (ESPECrFICA) - ART. 97:

a) O STF tem enfatizado que a metodologia de cálculo do valor venal do imóvel deve ser
objetiva, clara e transparente, para evitar subjetividades que possam levar a

distorções ou injustiças tributárias.

b) O projeto prevê a utilização de critérios como valores de mercado, avaliações
imobiliárias de agentes financeiros e contratos, mas esses critérios não são detalhados
de forma objetiva. Há o risco de interpretações subjetivas por parte da administração

pública.

c) Portanto, ao elaborar legislações que envolvam avaliações individuais de imóveis para
fins tributários, é fundamental prever mecanismos que garantam ao contribuinte a
possibilidade de contestar tais avaliações, bem como estabelecer critérios claros e
objetivos para a determinação dos valores, em conformidade com a jurisprudência do

STF.Precedentes relevantes:

i. ADI 5.659/DF: O STF invalidou dispositivos que previam métodos de
apuração tributária sem clareza, destacando a necessidade de objetividade.

ii. RE 594.015/SC: Ressaltou que critérios subjetivos de cálculo podem ferir os
princípios da isonomia e da segurança jurídica.

d) Por isso, deveria ser incorporado no projeto de lei critérios objetivos claros e pré­
definidos, como fórmulas matemáticas ou faixas de valoração, para fins de avaliação,
assim como critérios para definir a "classificação da construção (TABELA I)", o "estado
de conservação (TABELA II)", "qualidade de construção (TABELA III)" e o "fator de
utilização do imóvel (TABELA IV)I". Ademais, também deve ser estabelecido que o

contribuinte tenha acesso prévio aos critérios utilizados, com transparência na

avaliação.

e) RECOMENDAÇÕES:

i. Adotar critérios objetivos e transparentes, preferencialmente com tabelas e
fórmulas que eliminem subjetividades e, sobretudo, os critérios que os fiscais
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i. RE601.720/SP: A Corte Suprema reconheceu que a tributação deve refletir
a utilização prática do bem, evitando imposições que desconsiderem a
realidade fática.

ii. RE643.247/MG: O STF reforçou que o princípio da capacidade contributiva
exige a adequação da base de cálculo à realidade econômica.

g) Com isso, a regra tal como prevista no projeto de lei apresenta sérios riscos de
inconstitucionalidade e judicialização. Para garantir sua validade e alinhamento com a
Constituição, é essencial que o critério de tributação respeite a efetiva destinação do
imóvel, especialmente nos casos de holdings patrimoniais e imóveis de uso residencial.

4. DA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO DO ITBI À BASE DE CÁLCULO DO IPTU
(§5º DO ART. 96):

a) Sabe-se que importante matéria relacionado ao CÁLCULOe forma de APURAÇÃO DO
ITBI (ITIV) foi relacionado no TEMA REPETITIVOde nº. 1113 do Superior Tribunal de
Justiça, cujo acórdão foi publicado em 03/03/2022, momento em que foram definidas
pelo voto do Ministro Relator Gurgel de Farias, 03 (três) teses relacionadas ao tema:

i. Na base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições
normais de mercado. não estando vinculado à base de cálculo do IPTUH;

ii. "0 valor da transação declarada pelo contribuinte goza de presunção de
que é condizente com o valor de mercado e só pode ser afastada pelo Fisco
por meio de processo administrativo próprioH; e

iii. "0 município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBIH•

b) Como se nota, seguindo o entendimento PACIFICADOdo STJ,a primeira tese formulada
a partir do tema repetitivo indica que, embora Código Tributário Nacional estabeleça
como base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e do Imposto sobre

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) o "valor venal", a apuração desse elemento
quantitativo faz-se de formas diversas, notadamente em razão da distinção
existente entre os fatos geradores e a modalidade de lançamento desses impostos.

c) Essemesmo entendimento, é expresso em repetidas decisões do próprio STJe no voto
condutor que, nos termos do art. 1.039 do CPC, firmou as teses indicadas ficou

estabelecido que:
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7. A prévia adoção de um valor de referência pela Administração configura indevido
lançamento de ofício do ITBIpor mera estimativa e subverte o procedimento instituído no
art. 148 do CTN, pois representa arbitramento da base de cálculo sem prévio juízo quanto
à fidedignidade da declaração do sujeito passivo.
8. Para o fim preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, firmam-se as seguintes teses: a) a
base de cálculo do ITBIé o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado,
não estando vinculada à base de cálculo do IPTU,que nem sequer pode ser utilizada como
piso de tributação; b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção
de que é condizente com o valor de mercado, que somente pode ser afastada pelo fisco
mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do CTN);c) o
Município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBIcom respaldo em valor
de referência por ele estabelecido unilateralmente.
9. Recurso especial parcialmente provido.
Brasília, 24 de fevereiro de 2022. Ministro GURGELDEFARIARelator
(STJ - Recurso Especial: 1.937.821 SP 2020/0012079-1, Relator: Ministro GURGEL DE
FARIA Data da Publicação: DJe03/03/2022)

d) Por isso, há um grande risco em se atribuir o valor venal dos imóveis tendo como
parâmetro a avaliação do IT81(ITIV), notadamente porque a apuração do "valor venal"
para fins de cálculo de IPTUe IT81(ITIV) faz-se de formas diversas, em razão da distinção
entre os fatos geradores e a modalidade de lançamento desses impostos.

1-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, importa ressaltar que a presente análise é meramente opinativa e deve ser

Ltilizada para os fins de discussão sobre a legalidade/constitucionalidade ou não do Projeto de Lei de

to. 01/2024, proposto pelo Poder Executivo.

Fontudo, pela análise feita, a aprovação do projeto de lei da forma, salvo melhor juízo, poderá causar

as seguintes consequências diretas:

i. Tornar a eventual lei vulnerável a ações judiciais por inconstitucionalidade;

ii. Fazer com que a Prefeitura suporte impugnações em massa dos lançamentos
tributários, criando um passivo [urfdlco para o munidpio e gerar insegurança
jurfdica para os contribuintes e administração tributária.

demais, tendo em vista o curto prazo entre a divulgação do Projeto de Lei e a última sessão da Câmara
egislativa do Município de Tibau do Sul para o exercício de 2024, RECOMENDA-SE que o projeto de
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GOVERNO MUNICIPAL DE TlBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

L CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441

CNPJ: 08.168.775/0001-82

Tibau do Sul (RN), 13 de dezembro de 2024

Ofício n° 191/2024
A Sua Excelência o Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Tibau do Sul/RN

Assunto: Cumprimento de Exigências - Contratação de Convênio Esfera Federal

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, declarar que este ente possui
Plano de Sustentabilidade para execução do empreendimento abaixo relacionado, em
cumprimento ao disposto na (Lei nO14.116/2023, art. 83, §2°, Lei n° 14.194, de 20/08/2021, art. 8,
§20 e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30/08/2023), ao tempo em que informamos que o
município de Tibau do Sul/RN possuí condições orçamentárias para arcar com as despesas e
meios que garantam o pleno funcionamento dos empreendimentos propostos, incluindo sua
operação e manutenção.

PROPOSTA OBJETO MINISTERIO

024020/2024 Pavimentação de Acesso a MINISTERIO DO TURISMO
Orla da Praia de Sibauma e ao

Mirante da Lagoa de
Guaraíras, no município de

Tibau do Sul/RN

023025/2024 Construção de Portais e MINISTERIODO TURISMO
Praças Turísticas no

município de Tibau do Sul/RN

021566/2024 EXECUÇÃO DE OBRAS E MINISTERIO DA
SERViÇOS DE ENGENHARIA AGRICUL TURA E PECUÁRIA
PARA ESTRADAS VICINAIS

NA ZONA RURAL NO
MUNiCíPIO DE TIBAU DO SUL

- RN.

Atenciosamente
VALDENICIO JOSEDA ~~s~~~~~C~~~~~Ea~~gitaIPor

COSTA:33872740415 COSTA:33872740415
Dados: 2024.12.1312:51:44-03'00'

Prefeito Municipal
VALDENíCIO JOSÉ DA COSTA



fIBAU
DO SUL

GOVERNOMUNICIPAL DETlBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441

CNPJ: 08.168.775/0001-82

Tibau do Sul (RN), 05 de dezembro de 2024

Ofício n° 179/2024
A Sua Excelência o Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Tibau do Sul/RN

Assunto: Cumprimento de Exigências - Contração de Convênio Transferências Voluntárias

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, declarar que este ente possui
Plano de Sustentabilidade para execução do empreendimento abaixo relacionado, em
cumprimento ao disposto na (Lei n? 14.116/2023, art. 83, §2°, Lei na 14.194, de 20/08/2021, art. 8,
§20 e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na33, de 30/08/2023), ao tempo em que informamos que o
município de Tibau do Sul/RN possuí condições orçamentárias para arcar com as despesas e
meios que qarantam o pleno funcionamento dos empreendimentos propostos, incluindo sua
operação e manutenção.

OBJETO MINISTÉRIOPROPOSTA

024634/2024 - MCIDADES PAVIMENTAÇÃOE MINISTERIO DAS CIDADES
QUALIFICAÇÃODEVIAS NA

ZONA URBANA, NO
MUNiCíPIODETIBAU DOSUL

- RN.

Atenciosamente
VALDENICIO JOSE Assinado de forma digital por

VALDENICIOJOSEDA
DA COSTA:33872740415

COSTA:33872740415 ~a3~~;':2024.12051333:35

VALDENíCIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal



CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CRECI 173REGIÃO/RN
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ,_,_,.- SISTEMA

COFECI·CRECI

Ofício PRESIDÊNCIA CRECIIRN/N.o058/2024

Natal (RN), 03 de dezembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Sr. JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR,
Presidente da Câmara de Vereadores de Tibau do Sul,
Rua Vila Dona Isabel, 26 - Centro, Tibau do Sul - RN, 59178-000.

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Municipal n° 001, de 04 de
novembro de 2024.

Exma. Sra. JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR,
Presidente da Câmara de Vereadores de Tibau do Sul.

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -
CRECI 17a REGIÃO/RN, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal,

responsável pela fiscalização da Profissão de Corretor de Imóveis e da atuação

das pessoas físicas e jurídicas que atuam no mercado imobiliário (compra,
venda, permuta, locação de imóveis e comercialização imobiliária) conforme

regulamentação dada pela Lei 6.530/78 e DEC nO81.871/78, com cordiais e

respeitosos cumprimentos, dentro do espírito e do dever que nos move em

trabalhar em prol da sociedade, vem, por intermédio deste Ofício,
manifestar-se sobre a notável importância da CRIAÇÃO DE COMISSÃO

ESPECIAL para uma aprofundada e ampla discussão sobre o Projeto de

Lei Complementar Municipal nO001, de 04 de novembro de 2024, que
tramita na camara Municipal de Tibau do Sul.

Além disso, considerando a complexidade do tema e o

interesse público envolvido na matéria e, em especial, no que diz respeito

ao objeto de atuação desta Autarquia, levando em conta o possível
impacto do tema no mercado imobiliário e no exercício da profissão dos

Corretores de Imóveis e da atividade empresarial das Imobiliárias
registradas neste Conselho, propõe, apoia e assevera que seja realizada
uma audiência pública específica sobre a temática envolvida no Projeto
de Lei, com ampla divulgação, possibilitando que toda a sociedade e

todas as instituições e poderes constituídos interessados possam
participar, opinar e contribuir para o mais rico debate.



www.PRESERVEPIPA.cOM

. Josué Gomes de Moura Junior

.: Projeto de Lei Complementar Municipal nO001, de 04 de novembro de 2024

I rezado Senhor Presidente,

Associação dos Hoteieiros de Tibau do Sui e Pipa vem, respeitosamente,
aoresentar suas consideracões acerca do Proieto de Lei ComoJementarMunicioal nO~ '" .. - - ,

1, de 04 de novembro de 2024, que atualmente se encontra em tramitação nesta

I
I iante do potencial impacto que a aprovação deste projeto pode ter sobre a
I ação e o setor produtivo local, solicitamos a criação de uma comissão especial.

I"'l"\rniC!C!al'lto,.i~ I"'l"\rnl'l fin~lirl~rlo ~n~liC!~·,. rlot~lh~rI'!Irnonto ~C! rnllrl~nl"'~C! n"l'Inl'lC!t~C!"""""""~"."""'''''"'''''''''-...,........-... ~ """""'."'iI""'" .".""'-"I""~"-'fi~~ ......_......oj ........ ~. ~_ ..... -"' ..... """ ..... ~"""....,,, ... ~ "'""~ •• c"""~4o.o( .. ,,~_. ,..... ....... .,......... """ ........ _.

referido projeto de lei, proporcionando sugestões de alterações que possam
rfeiçoar sua redação e assegurar que o aumento na arrecadação seja alcançado
~~"",,;-,..~ ;, ,,..+-,,, "" ,...,.. •• ilih ",,..,,,,•••a.''G'' a J...~,a '"' '"'\.1( ava.

disso, devido à importância e ao alcance do projeto em questão, solicitamos a: =_ Ai_ •• •• ...J::::. __ : __ .' ......1:__ r-......a._ ,_o .AI:~ __ : :...:_~ .......:_: .=. __ .a.:•• _ -1_
l~dyc:aUUe'UIIId dUUIe'''~ld fJUfJfI~. c:;;:,tddUUIe't1~ld fJe'fIIIUIId d fJdlll~lfJdydU dllVd Ud

unidade e dos diversos setores envolvidos, oferecendo um espaço para o debateI a construção de soluções que atendam aos interesses colelivos de Tibau do Sul.

radecemos a atenção dispensada a esta solicitação e destacamos nosso
colaborar para o desenvolvimento sustentável e equilibrado de

PreservePipa
presérvepipa®gmail.com

RuaTrês Poderes, s/n
Centro, Tibau do Sul - RN
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRADA INDÚSTRIA DE HOTÉIS

Natal/RN, 03 de Dezembro de 2024.

Ofício n° 225/2024

Ao Excelentíssimo Sr. JOSUÉ GOMES DEMOURA JUNIOR
Presidente da Câmara de Vereadores de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26 - Centro, Tibau do Sul- RN, 59178-000

ASSUNTO: Manifestação sobre o Projeto de Lei Complementar Municipal n° 001, de
04 de novembro de 2024

Excelentíssimo Sr. Presidente,

A Associação Brasileira da Indústria de Hotéis do Rio Grande do Norte
(ABIH-RN), entidade civil sem fins lucrativos que congrega as principais redes
hoteleiras, resorts, hotéis, pousadas, apart-hotéis, albergues e outros meios de
hospedagem com atuação no Rio Grande do Norte, vem, respeitosamente, por meio
deste ofício. manifestar-se acerca da importância de uma análise aprofundada do
Projeto de Lei Complementar Municipal nO001, de 04 de novembro de 2024,
atualmente em tramitação nesta Casa Legislativa.

Com sede em Natal-RN, na Rua Major Afonso Magalhães, nO127, no bairro Areia
Preta, a ABIH-RN tem desempenhado um papel estratégico no fortalecimento do setor
hoteleiro no estado. Nossa missão é promover o desenvolvimento sustentável da
indústria de hospitalidade, defendendo os interesses de nossos associados e
contribuindo para o progresso económico e social das regiões onde atuamos, com
atenção especial às localidades turísticas de relevância, como Tibau do Sul.

Considerando a relevância econômica e social do setor de hotelaria e turismo
para Tlbau do Sul, que se destaca como um dos destinos turtstícos mais importantes
do estado, solicitamos a criação de uma comissão especial para promover uma
discussão ampla, técnica e participativa sobre o referido Projeto de Lei. Tal iniciativa é
essencial para avaliar os impactos diretos e indiretos que a proposta poderá trazer,
tanto para o mercado imobiliário quanto para o exercício das atividades hoteleiras, que
são pilares fundamentais para o desenvolvimento económico do município.

Além disso, a ABIH-RN propõe e reforça a necessidade de realização de uma
audiência pública específica sobre a temática do Projeto de Lei, com ampla
divulgação, para garantir que toda a sociedade civil, instituições e representantes do
poder público possam participar ativamente do debate. Esta é uma oportunidade
valiosa para assegurar que as deliberações sejam realizadas com transparência,
democraticidade e atenção aos interesses coletivos, em especial ao fortalecimento da
hotelaria local, que é uma das principais geradoras de emprego e renda no município.
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ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL
CNPJ: 07.256.404/0001-90
11\1 R",ig rinç: ~nlfinhnc:: c::/n Pr",i", ri", Pin", _ Tih"", rin ~,oI/RII.I _ t:;Q17R_nnn..... __ 1 •••• ', •• __ , _~"I •• _. I .,...._ •• UI .... 'IIi __ " _bduca
Fone: (84) 3246-2584/9985-6203 Email: educapipa@pipa.com.br

Ofício nO021/2024 Em, 3 de dezembro de 2024.

Ref.: Projeto de Lei Complementar Municipal nO001: de 04 de Novembro de 2024

limo. Sr. Presidente,

A Associação Cultural Educacional Comunitária de Tibau do Sul se
dirige a Vossa Excelência para manifestar suas preocupações em relação ao Projeto
de Lei Complementar Municipal n° 001, datado de 04 de Novembro de 2024, que está
atualmente sob análise nesta Casa Legislativa.

Considerando o significativo impacto que este PL pode ter sobre a
comunidade solicitamos a realização de uma audiência púbiica.

Agradecemos antecipadamente pela atenção a esta solicitação

Atencios~mAntA
Documento assinado digitalmente

NORMAllllAN FAGUNDESDELIMA
Data: 03/12/202411:44:27-0300
verifique emhttps:j/Validar.iti.go\l.br

Nnrma Lilian Fanllnrlp-.f; rlP- Lima-------~ ~---~-- - ~J~---~~ -~ ------

Presidente da EDUCAPIPA

, ,. f! Til ! "UifRNCâmara Mumc!pa! ~iÜ I ';}ç\U 00":''1 II

RecebiEm~~.~~

ILMO. SR. PRESIDENTE DO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL-RN
VEREADOR JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR



Tibau do Sul, 03 de dezembro de 2024.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Tibau do Sul,
Sr. Josué Gomes de Moura Junior

Ref.: Projeto de Lei Complementar Municipal n° 001~de 04 de Novembro de 2024

Prezado Senhor Presidente,

o Pipa Convention & Visitors Bureau vem, respeitosamente, apresentar suas
considerações acerca do Projeto de Lei Complementar Municipal n° 001, de 04 de
Novembro de 2024, que atualmente se encontra em tramitação nesta Câmara.

Diante do potencial impacto que a aprovação deste projeto pode ter sobre a população e
o setor produtivo local, solicitamos a criação de uma comissão especial. Esta comissão
teria como finalidade analisar detalhadamente as mudanças propostas no referido
projeto de lei, proporcionando sugestões de alterações que possam aperfeiçoar sua
redação e assegurar que o aumento na arrecadação seja alcançado de maneira justa e
equilibrada.

Além disso, devido à importância e ao alcance do projeto em questão, solicitamos a
realização de uma audiência pública. Esta audiência permitirá a participação ativa da
comunidade e dos diversos setores envolvidos, oferecendo um espaço para o debate e a
construção de soluções que atendam aos interesses coletivos de Tibau do Sul.

Agradecemos pela atenção dispensada a esta solicitação e destacamos nosso
compromisso em colaborar para o desenvolvimento sustentável e equilibrado de nosso
município.

Vice presidente
Pipa Convention &Visitors Bureau

Av. Baía dos Golfinhos, 00, Praia da Pipa, Tibau do Sul RN



Olício nO. 0511/2024 - GP/OAB/RN.

Natal-RN, 09 de dezembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor
GOMES DE MOURA JÚNIOR

sidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
R Vila Dona Isabel, 26 - Centro, Tibau do Sul/RN, CEP n°
5'178-000.

Manifestação sobre o Projeto de Lei Complementar n°

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do

N rte (OAB/RN), vem, respeitosamente, à presença de Vossa

E:celência manifestar preocupação quanto à tramitação do Projeto

Lei Complementar n° 001/2024, que "Altera e acrescenta artigos

ferentes ao Código Tributário do Município de Tibau do Sul,

stituído pela Lei Complementar n° 005, de 27 de dezembro de 2002,

e dá outras providências".

A proposição legislativa, que, dentre outras coisas, altera

a sistemática de definição da base de cálculo do IPTU, substituindo

a planta genérica de valores pela metodologia de avaliação

dos imóveis, suscita relevantes questionamentos

idicos.

Após estudo preliminar realizado por especialistas da área

ibutária, foram identificados diversos pontos de juridicidade

estionável, dos quais podem ser destacados: (i) a

constitucionalidade da adoção de duplo critério de fixação da

se de cálculo do tributo - planta genérica e avaliação individual

s imóveis, sem a fixação de parâmetros objetivos para definir

Barão de SerraBranca, s/n, Candelária,CEP59065-550 - Natal/RN I Fone: 84 4008-9400 I oabrn.orq.br



um ou outro método será adotado, conferindo P

cutivo discricionariedade excessiva, comprometendo a

j rídica e violando os princípios da estrita legalidade e isonomia;

(Ii) a inconstitucionalidade da adoção de critério que importe em

Ijoração desarrazoada, abrupta e excessiva do valor do tributo,

ii ortando em violação aos princípios da capacidade contributiva

(iii) a aparente violação ao Tema 211 da

percussão Geral do STF,
I•lculo do IPTU deve ser feita com critérios claros e objetivos

pievistos em lei; (iv) a evidente violação ao princípio da

riferibilidade na fixação de taxas sem teta de valor, pois, para

aiém da majoração desmedida do valor de tais taxas, a arrecadação

I las proveniente superará o real custo da manutenção da estrutura

lica necessária ao exercício do poder de polícia correspondente

na medida em que a fixação da base de

fiscalização e emissão de licenças; dentre outros.

Ressaltamos que as mudanças propostas têm impactos

stanciais na vida dos contribuintes e exigem debate amadurecido

cauteloso, com ampla participação de todos os interessados,

ihcluindo a advocacia, que desempenha papel essencial na defesa da

jrlstiça fiscal e da legalidade.

Neste contexto, a OAB/RN solicita a Vossa Excelência que o

Pjrojetode Lei Complementar n° 001/2024 seja objeto de tramitação

oriteriosa e pausada, garantindo o exame aprofundado das questões

jurídicas e econômicas envolvidas, de forma a resguardar os

interesses da sociedade e a conformidade com os preceitos

oonstitucionais. Sugerimos, inclusive, a formação de comissão

especi aI e a realização de audiência pública para tratar da

temática, oportunidade na qual a OAB/RN poderá contribuir de modo

mais efetivo na análise do projeto de lei e, sobretudo, na

RuaBarão de SerraBranca, s/n, Candelária,CEP59065-550 - Natal/RN I Fone: 84 4008-9400 I oabrn.org.br



construção de uma proposição substitutiva que não contenha t

pontos de juridicidade duvidosa.

Vale ressaltar que, nos termos atuais, a referida proposição
I

legislativa, caso convertida em lei, ensejará inevitáveis

q~estionamentos na esfera judicial, prejudicando a segurança

j~rídica que deve pautar as relações da Administração Tributária

M1!lnicipal.

Por fim, colocamo-nos à disposição para contribuir com o

debate e reiteramos nosso compromisso com o diálogo institucional.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ALCODJU~R09<k FILHO
pr~~~nte da OAB/RN

~

ILR MEDEIROS
Presidente da COmiSSã~~~eDireito Tributário da OAB/RN

RwaBarão de SerraBranca,s/n, Candelária,CEP59065-550 - NataVRN 1 Fone: 844008-9400 I oabrn.orq.br



CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CRECI 17"REGIÃO/RN
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~ SISTEMA

COFECI·CRECI
Ofício PRESIDÊNCIACRECI/RN/N.º 093/2024

Natal (RN), 06 de dezembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Sr. JOSUÉGOMESDE MOURAJUNIOR, Presidente da
Câmara de Vereadores de Tibau do Sul,
Rua VilaDona Isabel, 26 - Centro, Tibau do Sul - RN,59178-000.

ASSUNTO:Resposta ao Ofício 058/2024.

Exm.Sr. JOSUÉGOMESDEMOURAJUNIOR,
Presidente da Câmara de Vereadores de Tibau do Sul.

O CONSELHOREGIONALDE CORRETORESDE IMÓVEIS-

CRECI 17i! REGIÃO/RN, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal,

responsável pela fiscalização da Profissão de Corretor de Imóveis e da atuação das

pessoas físicas e jurídicas que atuam no mercado imobiliário (compra, venda,

permuta, locação de imóveis e comercialização imobiliária) conforme

regulamentação dada pela Lei 6.530/78 e DEC n? 81.871/78, com cordiais e

respeitosos cumprimentos, dentro do espírito e do dever que nos move em trabalhar

em prol da sociedade, vem, por intermédio deste Ofício, SOLICITAR que seja

respondido o Ofício anteriormente enviado por esta Autarquia (Ofício

PRESIDÊNCIA CRECI/RN/N.º 058/2024), principalmente no que se refere à
marcação de um AUDIÊNCIAPÚBLICApara discutir os assuntos tratados no

documento anterior.

Por fim, colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos e para contribuir

com tudo aquilo que esteja relacionado a atividade fim desta autarquia, a defesa da

sociedade e, notadamente, ao fortalecimento da profissão de Corretor de Imóveis e

das pessoas jurídicas que atuam no mercado imobiliário.

Atenciosamente,
/~~R~~

Roberto Carlos Correia Péres

Presidente
Câmara Municipal de llbau do Sul/RN

Recebi Em I~ ~~



Marcelo L. Xavier

Presidente
Associação dos
Proprietários de Imóveis e
Empreendedores do
Distrito da Praia de
Sibaúma - ASPRIES

À Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26 - Centro - Tibau do Sul - RN
CEP 59178-000

Prezados Vereadores,

Por meio desta, os membros da Associação dos Proprietários e Empreendedores do Distrito da Praia
de Sibaúma manifestam sua profunda preocupação e oposição ao Projeto de Lei Complementar n°
001/2024, que altera o Código Tributário Municipal, em especial no que tange à modificação da base
de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

Embora o propósito declarado do projeto seja a modernização e eficiência da arrecadação tributária, as
alterações propostas, bem como as condições genéricas para apuração da base de cálculo do imposto e
até mesmo a especulação imobiliária podem levar ii criação de um valor venal dos imóveis irreal e, em
alguns casos, pode aumentar o imposto atual em mais de 3.000% (três mil por cento) de acordo com
alguns levantamentos preliminares, levando o IPTU a patamares insustentáveis para grande parte da
população.

Baseados nos princípios constitucionais consagrados pelo Supremo Tribunal Federal (STF), apontamos

as seguintes violações:

1. Princípio da Capacidade Contributiva: O aumento desproporcional do IPTU afronta o principio da
capacidade contributiva, previsto no art. 145, § 1°, da Constituição Federal. Em recentes decisões, o
STF reafirmou que os tributos devem ser calculados de forma justa, observando a realidade
socioeconômica dos contribuintes.

2. Função Social da Propriedade: Ao elevar o imposto sem considerar o impacto nos moradores locais,
o projeto contraria o art. 5°, XXIII, da Constituição Federal, desvirtuando a função social da
propriedade. A valorização forçada dos imóveis pelo mercado não reflete a renda da maioria dos
proprietários da região.

3. Vedação ao Confisco: O aumento excessivo do IPTU pode ser interpretado como confiscatório,
violando o art. 150, IV, da Constituição. Conforme o STF decidiu no RE 648.245, a tributação não pode
inviabilizar a subsistência ou o exercício de direitos fundamentais.

4. Transparência e Participação Popular: A falta de ampla consulta pública e de estudos claros sobre os
impactos económicos contraria os princípios da administração pública, em especial a publicidade e ii
participação popular, previstos no art. 37 da Constituição.

Destacamos que, recentemente o em uma ação direta de inconstitucionalidade, o Tribunal de Justiça de
Mato Grosso (TJ-MT) invalidou a Lei municipal 6.895/2022 de Cuiabá, por entender que o município
havia aumentado a base de cálculo do IPTU a "patamares estratosféricos", incompatíveis com a
capacidade contributiva dos habitantes. Para o TJ-MT, a medida violou a Constituição Federal, que
veda a utilização de tributo com efeito de confisco, conforme matéria divulgada em 30/08/2023,
disponível em: https://portal.stt.jus.br/noticias/verNoticiaDetal he.asp ?idConteudo= 513151&ori= 1

A Praia da Pipa, Pria de Sibaúma e Tibau do Sul sede do município é habitada por uma população
diversificada, que inclui aposentados, trabalhadores de baixa renda e pequenos comerciantes, cuja
capacidade financeira não acompanha a especulação imobiliária. O aumento proposto pelo projeto
inviabilizaria a permanência desses moradores em suas propriedades, desfigurando a identidade local e
comprometendo a coesão social.

Solicitamos, portanto, que os Ilustres Vereadores rejeitem o Projeto de Lei Complementar n' 001/2024
em sua forma atual ou, no mínimo, promovam sua revisão, garantindo que sejam respeitados os
princípios constitucionais e os direitos dos cidadãos de Tibau do Sul.

Solicitamos ainda que, sejam realizados estudos claros sobre os impactos económicos e que haja
audiência públi m a participação popular.

esproporcionalrnente a população.



www.PRESERVEPIPA.COM

Tibau do Sul, 06 de dezembro de 2024

Sr. Josué Gomes deMoúrâJunior

Assunto: Solicitação de prortpgação de prazo para sugestões ao Projeto de Lei
Complementar Municipalno~Ô01,de 04 de Novembro de 2024

Prezado Sr. Presidente,

Em virtude do curto.prazo disponibilizado na reunião da comissão realizada em 4 de
dezembro para a elaboração de sugestões ao Projeto de Lei Complementar nO001 , de
2024, vimos por meio desta solicitar a prorrogação do prazo para entrega das referidas
sugestões até apróxima terça-feira, dia 10 de dezembro.

Informamos que contratamos hoje um escritório juríçlicoespecializado na área tributária
para auxiliar nesta tarefa.

Além disso, solicitamos a gentileza de agendar uma apresentação da equipe jurídica
durante a próxima reunião plenária, a fim de expor as sugestões propostas.

Agradecemos pela compreensão e aguardamos uma resposta favorável.

Atenciosamente,

PreservePipa
preservepípa®gmail.com

Rua TrêsPoderes,s/n
Centro, Tibau do Sul - RN



Sindicato da Heoitacêo do RN

OFíCION!!014/2024

Natal, 06 de dezembro de 2024
À Presidência da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Excelentíssimo Sr. JosuéGomes de Moura Júnior
TIbau do Sul- RN

Assunto: Solicitação de debate e análise aprofundada sobre o Projeto de lei
Complementar Municipal n!! 001/2024

ExcelentíssimoPresidente,

o Secovi-RN- Sindicato da Habitação do Rio Grande do Norte, entidade sindical que
representa as empresas do mercado imobiliário do Estado, tem como missão atuar na defesa
dos interesses dasempresas do setor, promovendo o desenvolvimento sustentável do mercado
imobiliário, incentivando a profissionalização e a ética em todas as suas práticas, e buscando
sempre o equilíbrio entre o crescimento econômico e os interesses da sociedade.

Nosso sindicato acompanha com atenção as legislações que impactam o setor e
compreende a importância de normativas que beneficiem o município e seus cidadãos. No
entanto, vimos, por meio deste, manifestar nossa preocupação com o conteúdo do Projeto de
lei Complementar Municipal n!! 001/2024, apresentado em dezembro deste ano, cujos termos,
conforme a versão atual, podem gerar consequências negativas significativas para o mercado
imobiliário de Tibau do Sule região.

Acreditamos que a aprovação deste projeto, da forma como está estruturado, pode
resultar em uma forte retração dos investimentos no município, afastando potenciais
investidores e, consequentemente, prejudicando o desenvolvimento econômico local. Essa
situação pode impactar não apenas as empresas do setor imobiliário, mas também toda a
economia regional, comprometendo a geração de empregos e a arrecadação tributária.

Nessesentido, reforçamos a necessidadede uma maior discussãosobre o tema, a fim
de alcançar uma solução equilibrada e que contemple os interesses de todas as partes
envolvidas. Sugerimos a criação de uma comissão mista, composta por representantes da
CâmaraMunicipal, do Executivo, do mercado imobiliário, do setor turístico, de associaçõescivis
e outros segmentos diretamente impactados, para que, em conjunto, sejam discutidas possíveis
adaptações ou alterações ao texto do projeto de lei.

Adicionalmente, recomendamos a realização de audiências públicas, garantindo que
toda a sociedade tenha a oportunidade de participar, opinar e apresentar suas ideias sobre um
tema tão relevante para o município e para sua população. O diálogo amplo e transparente
contribuirá para que se alcancem soluções viáveis, minimizando os efeitos adversos e
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Ofício Conjunto nO 001/2024 - ASHTEP - EOUCAPIPA - PIPA CONVENTION - ASPRIES

Natal. 09 de dezembro de 2024.

Ao excelentíssimo Senhor

Josut GOMES DE MOURA JÚNIOR
Presidente da Camara Municipal de Tibau do SuVRN
Rua Vila Dona Isabel, 26 -Centro. Tlbau do SuVRN. CEP nO 59178-000.

Assunto: ApresenfaOio de Nota T6cnl~ sobre o Projeto de Lal Complementar nO
00112024. de emenda lubstitutiva .. ser considerada no processo legislativo.

excelentíssimo Senhor Presidente.

A Associação dos Hoteleiros de Tibau do Sul e Pipa - ASHTEp, a Associação Cultural
Educacional Comunitária de Tibau de Sul - EOUCAPIPA. o Pipa Convention & Vlsitors
Buresu - PIPA CONVENTlON e a ASSOCiação dos Proprietários de Imóveis e
Empreendimentos do Distrito da Praia de Sibaúma - ASPRIES. vêm, respeitosa e
conjuntamente, à presença de Vossa Excelência. apresentar Nota Técnica sobre Projeto
de Lei Complementar nO 001/2024. que" Altere e acrescenta artigos referentes ao Código
Tributário do Mun/c/plo de,Tibau do SUl, institufdo pela Lei Complementar nO 005. de 27 de
dezembro de 2002, e dá outms providêncJas'*. Além da nota, apresenta-se também
proposição de emenda substitutiVa ao texto original do PLC nO0112024.

Vale registar que tanto a nota quanto o texto substitutivo foram elaborados por
profissionais especlaUzados em matéria tributária e processo tegislativo. com vasta
experiência em discuss6es sobre a tributação municipal, os quais realizaram um exame
criterioso sobre oreterldo projeto de lei, Identificando nele diversos eontos problemáticos,
dos quais se deStacam:

(I) a falta, de estudos prévios sobre os reais impactos sociais. econ6mlcos e
jurídicos do projeto de lei, que tem potencial de gerar graves prejulzos à principal
atividadeecon6mfca do munlc(plo: o turismo.

(111a inCOllstitucfonaUdadeda avaliação IndiVidualde imóveis como metOdolOgia
de fIXação da base de cálculo do tPTU, uma ~ Que se configura verdadeira
delegação inconstitucional de competência tributária. na medida em que se

Câmara Municipal de Tlbau do SulíRN
RecebiEmJOeLj~6bJQY
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confere ao Poder Executivo a discricionariedade para definir quando e para quais
contribuintes será aplicada a metodologia, permitindo. em resumo, que o
executivo passe a determinar, na prática, o montante devido pelos contribuintes,
rompendo com o princípio da indelegabllldade da competência tributária,
previsto no art. 68. 110. da Constituição Federal e no art. 7°do CTN.

{iiI} a violaçãOao Tema211 da RepercussãoGeral do STF.na medida em que a
fixação da basede Cálculodo IPTUdeve ser feita com critérios claros e objetivos
previstosem lei;

(Iv] a inconsUtuclonaUdade da adoçAo de critério que importe em majoração
desarrazoada. abrupta e excessivado valor do tributo. importando em violação
aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco;

(v] a arbitrariedade e antijuridicidade da presunção de finaUdadenãoresidencial
para imóveis com vínculos com pessoas jurídicas. desconsiderando-se a
destinação efetiva de tais imóveis. em clara violação aos princípios da verdade
material e da razoablUdade.

(vi]aafronta ao princIpio da segurançajurídica. em suavertente da previsibilidade
tributária, pela abertura de possibilidade de realização Ilimitada de lançamentos
complementares retroativos, que podem criar passivostributários Inesperadose
desproporcionais.

(vii]aviolação ao princípio da referibilidade na fixação de taxas sem teto de valor,
pois, para além da majoração desmedida do valor de tais taxas, a arrecadação
delas proveniente superará o real custo da manutenção da estrutura pública
necessária ao exercício do poder de polícia correspondente à fiscaUzação e
emissão de licenças.

Considerando osgravesimpactos que o PLCn°0112024 podecausar, sobretudo no
que atine aos expressivosaumentosdos valoresdo IPTUedastaxasmunicipais, bem como
levando em conta os diversosvíciosde antijuridicidade identificados no projeto, conforme
sintetizado acima. apresentamos:a Nota Técnicapara alertar detalhadamente sobre tais
fragilidades da proposição e a proposta de emendasubstitutiva paraservir de alternativa
técnica e juridicamente fundamentada ao projeto de lei, com vistas a preservar os
princípios constitucionais. a segurançajurfdica e a justiça fiscal

Abaixo. destacamos os principais pontos tratados na emendasubstitutiva, com as
respectivas Justificativas, remetendo à Nota Técnica em anexo para uma análise mais
detalhada:

f.H.nutettç60. PlantaG.n4"c. de Valorescomo crltWio exclusivo para
d.ffn~ dltbllse de c41culodo IPTU.

A propostasubstitutiva elimina a avaliação individual como metodologia de
fixação do valor venat, eis que claramente inconstitucional, e. visando
preservara segurançajuridica. a isonomia e a impessoalidade no lançamento
tributário. propõe que a metodologia de utilização da planta genérica de
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valores e da tabela de preços de construção seja mantida como única
metodologia cabível de definição do valor venal dos imóveis, nos termos do
tópico 4.1.da NotaTécnica.

2. Adequ"çllo da norma de classlficaçAo de Imóveis residenciais e njo
re$/denc/a/s.

Propõe-sea exclusãodo 13° do artigo 97 do projeto original, que presume
destinação não residencial em caso de vínculo com pessoas jurídicas. com a
devida relocação e reformulação no art. 125, de forma a preverque adefinição
da predominância da finalidade residencial ou não residencial seja feita com
basena real destinação do imóvel e nãoem qualquer presunção descabida.

3. Vedaçio à apUcaçio retroativa de lançamentos complementares
tendentes" majorar o IPlU devido.

A emenda ajusta a redação do artigo 117 para Impedir que lançamentos
complementares sejam reaUzadosde forma retroatiVa,mitigando Insegurança
jurfdica epreservandoo princípio da previslbiUdadetributária.

4. Umltação à majoração da. taxa.municipais.

A proposta readequa os valores e Institui limites máximos para as taxas
previstas nos artigos 222. 224 e 225, assegurandoa observância do princípio
da referibilldade eda vedaçãoaoconfisco.

5. Criação de mecanismo. para revisão periódica e transparente da Planta
Genérica de Valores.

A emenda estabelece periodicidade de revisãoda PGVT e critérios claros
para suaatuaUzação.fortalecendo a previsibilidade e a transparência.

6. PrevisiO da reduc;io de aUquota para imóveis de acordo com os n[vels de
Umltação do uso, gozo e destinação dos im6ve1s em razio de quest6es
ambientai s,

A 'proposição acrescenta no art. 125 do Código Tributário Municipal
disclpUnando a redução de allquotas para imóveis situados em áreas de
conservação e preservação, estabelecendo a redução .parazero da atlquota
para imóveisem áreasIntegralmentenon edificandis e a redução pela metade
para imóveis sujeitos à Umitaçãoambiental que rest.rinjaa área edificável a
menos~e 10%da áreatotal

As modificações propostas refletem um esforço técnico para equilibrar a
neceSSidadede incremento arrecadatóriocom a preservaçãodedireitos fundamentais dos
contribuintes e a sustentabiUdadeecon6mica do município. especialmente em razãode
suadependência do setorturlstico.

Neste sentido. acreditando que tal emenda substitutiva deve ser acatada em lugar
da temerária redaçãooriginária do projeto de lei em questão, colocamo-nos à dispOSição
para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e reafirmamos
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nosso compromisso com a construção de um ordenamento tributário municipal justo e
alinhado 80S princípios constitucionais.

sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estirna e consideração.

Atênciosamente,

\
~"

/ \'\./
Associação dos Hoteleiros de nbau ~óSul é,PfP\\....ASHTEP

.I ,.,-' 1

Associação Cultural Educa

PipaConvention & Visltors Bureau- PIPACONVENTION

Associação dos Proprietários de Imóveis Empreendimentos do Distrito da Praiade
Sibaúma - ASPRIES
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Tibau do Sul, 29 de dezembro de 2023.

URGENCíA

EU, SERGIODOMINGUEZ SOTELlNO, engenheiro inscrito no CPFsob nº 465.837.697-00, RGn.
249.088, residente e domiciliado na Av. Saturnino de Brito, 785, apto 1101, Praia do Canto,
Vitória Espírito Santo -ES,vem respeitosamente a presença dessa zelosa serventia, apresentar

'."' ....11_ ••• _-:1_ .. _ I A .. I_ •• "_.'''_ ..........11 •.. , I t

.;n.oi;;;;roiiVií VVi~r\..,..1""'.'V" i"\V" i..r\i~'yF\.iVi""i" í "-J L.nJ li i V YV UíiVV'\;;;ÕI HiJ\",.1 .,..av~
1.0101.038.07.2500.0000.5 Sequencial: 1.002038.1,

REF: INFORME E REQUERIMENTO DEAÇÕESA SEREMTOMADAS PELASENTESPÚBLICOSE
JURISDiÇÃO ABAIXO RELACIONADOS.

CARTA DE INFORME E REOUERIMENTO PARA PRATICA DE ACÕES PARA EVITAR
REGULARIZAÇÕES DE TERRENOS INVADIDOS, REGULARIZAÇÃO DE OBRAS IRREGULARES,
REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES, DE EMISSÃO DE IPTU, ABERTURA E
REGULARIZAÇÃO DE RUAS ILEGAIS EM ÁREAS QUE ESTÃO SENDO INVADIDAS EM ÁREAS JÁ
OCUPADAS POR FRUTO DE INVASÃO, BLOQUEIO DE CERTIDÃO PARA USUCAPIÃO, ASSIM
rnMn RIoourto PARAIN(;RF"n rnM ArÃn nF 1,,"rAPIÃn F'lITRAIIlnlnAI \lIA rARTnRln

DAS ÁREAS INFORMADAS AO CARTÓRIO, ASSIM COMO INDEFERIRDE IMEDIATO O USCAPIÃO
DESTASÁREASJUDICIALMENTE PORSETRATAREM DEÁREAS INVADIDAS.

REQUERAINDA AS DEVIDAS MEDIDAS DE FISCALIZAÇÃOEATUAÇÃO PELOSORGÃOS PÚBLICOS
AOS QUAIS O PRESENTE REQUERIMENTO CARTA ESTÁ SENDO OFICIADO SOB PENA DE
PREVARICAÇAO.

À Prefeitura Municipal de Tibau do Sul- GABINETE DO PREFEITO

À Secretaria de Tributação

. -
r\ .,)C'-'j e'LGíi ia UU IViCIV ClU'lJiCiH.C

À Secretaria de Obras Públicas

Ao Cartório Único de Registro de Imóveis de Tibau do Sul

Ao FORÚM DEGOIANINHA

Câmara Municipal de Tibau do Sul

- - -~. ~.-
t\t:it;rIUU íêljuerifflclilU ::'ê íelere d píe:;ldí ifliurffld'rdU c fêl.juerer d'rUc::'cm idl;c uu lêlrcliU

juntado a este documento, que se encontra invadido com o devido processo possessório
tramitando no Fórum de Goianinha, certidão em anexo, sendo que as llminares deste processo
com sua devida reintegração está ativa, embora invasores continuem a descumprir a ordem
judicial presente. Desta forma, a medida que se impõe é informar e requerer aos órgãos acima

I I. I ,,.. I I. ",

l;...H.w\o.oiV.:it'~;;iiia \1Y';;;:: 1~6~õlIiH';;íI\.;;; -; ~Viii VJ j-IV\.AT;;;i';J ;;:;::JtJ~\..ilij\..VJ \..i'i; ",a\.;l-W 'i;;;;ili.';/ iiiiJ..;laHii Vw ;;;'oJn,,;;;;i" V~

.. atQ~ cQIlstantet.. dEb,llJVasãoverificando os terrenos ao quais se estão solicitando as ações já
Câmara MUnlClpalulS Imau ao ,)\;!r :,N

Recebi Em zet 03 1:JD2'1_._--
~-"_.-AsS!rlatU: {)Funcionário



•
descritas acima, suspendendo a emissão de IPTU,a regularização de qualquer obra clandestina,
o ingresso com usucapiãoetc" a fim de bloquear as invasõesdesenfreadas que estão ocorrendo
em nossoMunicípio e que tem causandograndes danosa todos os cidadãos e contribuintes.

Emanexo os documentos:

• 01 documento com imagem do Google Earth em 2018 e em 2023 onde se visualiza
claramente a ocupação ilegal e abertura de ruas

• 01 escritura pública de cessãode posse-livro nQ 128- folhas 170 a 171v
- - - ----- -~- - --- - --- -- - -0---- -- -------- -- ------.-- -- ----- -- ---

• 01 lei ordinária, das ruas criadas no município neste período
• 01 certidão de tramitação de processoscom interdito proibitório
• 01 ofício para o ex-prefeito Modesto Macedo em 26 de novembro de 2018
• 01 ofício 01/2022 do conselho do IDEMApara o Cartório de Tibau do Sul
• n:t I\Anrn",c: rln rnnc:",lhn rln PI=I\AP(P::unll'" l=c:t::.rllI::.1I\JI::.t::.ri::. Pin::.' ::.I",rt::.nrln ri::.. . .

devastação ambiental causadapelas invasõese solicitando providencias
• 01 ficha de imóvel onde consta o cadastro desde 2003
• Notificação a SERMURBOalertando sobre as invasõesno meu terreno e solicitando

providencias
• Notificação a Secretaria de Tributação alertando sobre as invasõesno meu terreno e

solicitando providencias

Cientes de que este assunto se trata de interesse público requer a participação atuante de cada
órgão a fim de paralisar as devias açõesde invasão, que a cada dia afastam turistas, moradores,
investidores causando danos irreparáveis a toda população. Ademais a omissão de ações dos

I , ,. I .' I
Vl6wv.J to'Ui.Jji\"oV,J i ":;Jr"HJi i,JwV-';;;i.JtJ"I;;;;H;~Uj";;;V.\.iiQ"i.J~ot;;jjll ...~,.QV ,i;iP,..wJ.lwi; i ii H.•Ç; ;";".;01 IUV w V~\AfJQ's':;;;;;V ii i.....If,..ô,;avç;

por organizaçõescriminosas como asfacçõesjá presentes instaladas em nossoMunicípio.

Termos em que pede e aguarda referidas ações requeridas.



TERRENO SERGIO SOTELlNO

TERRENO SOTELlNO EM 2018
Ruadas Pedrinhas, rua projetada e travessa das pedrinhas.

TERRENO SOTELlNO EM 2023
Sotelino : situado rua Projetada (travessa das Pedrinhas) hoje RuaSorocaba, possui diversos
imóveis ilegais construídos e outros em construção.
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REGISTRO DE IMÓ"VEIS
CGC~MF n" 08.483.414/0001·20

JAQUELINE COSTA DE {~ARVALHO
Titular

IRACEMA DE LOUR.DESDE LIMA LIRA
Substituta

Telefax: (84)2432Z43

PRIMEIRO TRASLADO
LIVRO N° 128
1''LS. t70 à 171v

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE POSSE
COM VENDA DE BENFEITORIAS.

SAIBAM quantos esta Pública Escritura Cessão de
Posse com Venda de Benfeitorias, bastante virem que aos quinze (15) dias do
mês de julho do ano de dois mil e cinco (2005), nesta cidade de Goianinha,
Comarca oe igual nome, estaco 0.0 KlO Granae riu ixone, nCS1CCar iÚi lU ôu :i~
Oficio de Notas, situado na Rua Dr. João Primênio Barbalho Simonetti, n° 212,
perante mim, Tabeliã Substituta, compareceram partes entre si justas e
contratadas, a saber: de um lado, como Outorgante Cedente Sr. RICARDO
A.~tBAL GALEITO, argentino, divorciado, economista, filho de Dante
vrareuo e oe íYlargani.éiúweuo, ponaéor Ú" C~ÚUidúc, .íúcuúú"uc H~ iv i3':;:;':;~~,
expedida em data de 24.10.2000, pela Policia Federal da Argentina e do CPF-MF
n° 013.312.084-83, residente e domiciliado na Rua Guemes, 4426, Buenos Aires,
Argentina; e, de outro lado, como Outorgado Cessionário, Sr. SERGIO
DO~1INGUEZSOTELINO. brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,
nascido aos 21.U4,')4, portador da ceaUla ue iuenucaoe KlJ rr L..4'i.ÚÕÕ, emitiria
pelo Ministério da Aeronáutica e do CPF-MF n° 465.837.697-00, residente e
domiciliado na Av. Satumino de Brito, 785, Apt" 1101, Praia do Canto, Vitória,
Espírito- Santo- ES > neste ato representado por seu bastante procurador Sr.
JOSÉ DANIEL ARAN FERNANDEZ, uruguaio, solteiro, maior, licenciado em
marketing, nascido em data de 19.UÕ.197'1., tuno de Damel Aran Mantere e ce
Maria Electra Fernandez Agarbado, portador da Cédula de Estrangeiro
Permanente RNE n° V336600-T, expedida pela CIMCRE/CGPMAF, válida até



\.

29.12.2006, passaporte n° B316679, expedido em 02.09.1999, vencimento em
21.05.2003 e do CPF-MF n" 013.427.954-90, residente e domiciliado na Avenida
Baía dos Golfinhos, n? 518, Praia da Pipa, Tibau do Sul-RN, nos termos da
Procuração Publica, lavrada em data 27.02.2004, lavrada no Livro n033, fls. 014,
deste Cartório. Os presentes maiores e capazes, reconhecidos como os próprios
por mim, Tabeliã Substituta e pelas duas testemunhas adiante nomeadas e no
final assinadas, mediante os documentos de identificações antes referidos; do que
dou te. E, diante das mesmas testemunhas, pelos Outorgantes Cedentes, me foi
dito: PRIMEIRO - Que se acham na posse mansa e pacífica, há mais de
27(vinte e sete) anos do imóvel constituído de Ol(HUM) TERRENO
URRANO. ALODIAL, SITUÁDO NA RUA PROJETADA, NA PRI\IA DE
PIPA, ZONA DE EXPANSÃO URBANA E TURÍSTICA DO MUN'ICÍPIO
OE TffiAU DO SUL-RN, COM A ÁREA DE 1l.242,07m2, COM
DIVERSOS CAJUEIROS E COQUEIROS, DE~1ARCADO COJ\;f
ESTACAS DE CIMENTO, LIMITANDO-SE: AO NORTE, M.EDINDO
62,36M + 53,05M, COM A RUA PROJETADA,; AO SUL, MEDINDO
36,94M + 71,90M., COM IMÓVEL DE }i'RANCISCO COSTA DOS
SANTOS; AO LESTE, MEDINDO lOO,751\l, COM IMÓVEL DE
CARLOS HENRIQUE FERNANDES BEZERRA; E AO OESTE,
MEDINDO 110,09M, COM IMÓVEL DE PARLO C. NAZARENO
REGIDOR, com a seguinte descrição técnica: Partindo do ponto I ~ dai com
azimute de 88° 34' 00", mede 62,36m; até o ponto 2~dai com azimute de 87° l3'
55", mede 53,05m até ponto 3; dai com azimute de 166° 04' 40", mede IOO,75m
até o ponto 4; dai com azimute de 267° 45' 30", mede 71,90m; até o ponto 5; dai
com azimute de 256° 04' 00" , mede 36,94m até ponto 6; dai com azimute de
3430 10' 29", mede 1l0,09m até o ponto inicial 1, fechando um polígono de
11.242,07m2 de área" conforme levantamento topográfico procedido pelo Sr.
Carlos Alberto Ferreira Trindade -CREA 790TD, ART n°
202000000079000057820, registrado no CREA-RN, em data 19.08.2003;
SEGUNDO - Que o outorgante cedente adquiriu dita posse por compra feita ao
Sr. DANIEL CAAMANO e sua esposa Sra. EBE LUZ PRIETO, argentinos,
casados sob o regime da comunhão de bens, ele administrador de empresas, filho
de Daniel Manuel Caamafio e de Loraine Santo 1alIa, portador do Passaporte n°
8037629 e do CPF-MF n° 013.449.504-77, ela do lar, filha de Eduardo Pieto e de
lzabel Nezis, portadora do Passaporte n° 06388124F e do CPF·MF n°
013.388.844-41, residentes e domiciliados na Av. Baia dos Golfrnhos, n° 508,
Praia de Pipa, Tibau do Sul-RN, CEPo 59.178.000, nos termos da Escritura
Pública de Cessão de Posse com Venda de Benfeitorias, datada de 05.09.2003,
lavrada no Livro n° 124, fis.199v à 200v, deste Cartório; TERCEIRO - Que Sr.
Sr. DANIEL CAAMANO e sua esposa Sra. EBE LUZ PRIETO, por sua vez

-'
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adquiriram dita posse por compra feita ao Sr. FRANCISCO COSTA DOS
SANTOS e sua esposa FRANCISCA BARBOSA FREIRE DOS SANTOS,
brasileiros, casados, ele agricultor, filho de Antonio Brilhante Costa e Maria das
Dores Costa dos Santos, ela do lar, filha de José Pegado Freire e Terezinha
Pegado Freire, portadores respectivamente das Cédulas de Identidades RG' s n''s
185.791-SSP-RN e 1.121.176-SSP-RN e dos CPF-MF n° s 046.346.584-96 e
701.825.904-53, residentes e domiciliados na Rua Projetada, s/n°, Praia da Pipa,
município de Tibau do Sul-RN, nos termos da Escritura Pública de Cessão de
Posse com Venda de Benfeitorias, datada de 25.08.2003, lavrada no Livro n°
124, fls. 175/176, deste Cartório; QUARTO - Que o Sr. Francisco Costa dos
Santos e sua esposa Francisca Barbosa Freire dos Santos, foram os primeiros
posseiros da área em questão; e, as benfeitorias foram feitas com o trabalho dos
mesmo que ali se encontraram na posse, no decorrer do tempo, benfeitorias estas
compostas de desmatamento, plantação de cajueiros, coqueiros, plantação de
roças do tipo milho, feijão e mandioca; QUINTO - Que essa posse tem sido
exercitada sem interrupção e sem oposição de qualquer espécie, e assim como
detêm, por esta Escritura, de livre e espontânea vontade e na melhor forma de
direito, o Outorgante Cedente, cede e transfere ao Outorgado Cessionário, os
seus direitos e ações decorrentes do exercício damesma posse, ao mesmo tempo
em que lhe vende as benfeitorias existentes, pelo preço certo e ajustado de R$
56.210,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e dez reais), pagos anteriormente em
moeda corrente e legal do país, dando plena, total e irrevogável quitação de
pagos e satisfeitos; SEXTO - Que cede totalmente a posse do imóvel objeto deste
instrumento e vende as benfeitorías existentes, para nada mais exigir em Juízo ou
fora dele, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a fazerem esta cessão
e venda de benfeitorias, sempre boa, firme e valiosa a todo tempo; SÉTIMO -
Que por força desta Escritura Pública o Outorgante Cedente sub-roga o
Outorgado Cessionário, em todos os direitos oriundos do exercício da mesma
posse, porém, caberá ao mesmo, a boa ou má liquidação dos direitos cedidos;
OITA VO-Pelo Outorgante Cedente é declarado sob as penas da lei, que não vive
em união estável; NONO- Pelo Outorgado Cessionário, me foi dito, que aceita a
presente Escritura, como se acha redigida e fica ciente de que o presente
instrumento não constitui direito real, não poderá ser registrado no competente
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registro de imóveis, ou seja, o Outorgado Comprador para adquirir o domínio
terá que ingressar com a Ação de Usucapião perante a Justiça, e me apresentou o
Comprovante do pagamento de Imposto de Transmissão lnter-Vivos n°
1.002038.1, no valor de R$ 1.686,30 (hum mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
trinta centavos). ou seia, 3% sobre a avaliação de R$ 56.210.00 (cinuüenta e seis
mil. duzentos e dez reais), quitado em data de 14.07.2005, no Banco do Brasil
SIA, Agência Goianinha-Rbl, conforme DAM - Documento de Arrecadação
Municipal da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul-RN, e, bem como Certidão
Negativa de Tributos Municipais, de n° 196/05, expedida em data 15/07/2005,
nala Prefeitura Mnnicinal de T'iban do Sul-RN os unais deixo de transcrever.
entretanto, ficará arquivado neste Cartório, face Art. 1°, parágrafos 2° e 3°, do
Decreto Lei n° 7.433, de 18.12.1985, publicado no Diário Oficial da União,
edição de 19.12.1985. DESSA FORMA, perfeitamente ajustados e concordes,
assim o disseram e me pediram que lavrasse esta Escritura em minhas Notas, que
lhpC! c,anrti'\ ljrt~ Ptn vtrvr ~ltl'l p hPtn I"I~r!1! ni'\r ln;n"! T!\hpji::i ,nh<:titllt::l ~('Plt~1"~m

e assinam ficando dispensadas as testemunhas de acordo com o art. 134 da Lei
6.952, de 06.11.1981, publicada no Diário Oficial da União, edição de
10.11.1981. Eu, ,j{f/i.4;< (Iracema de Lourdes de Lima Lira"), Tabeliã
Pública do 10 Oficio Substituta, que a escrevi digitando e assino em público e

GOlANIN1:-1A(RN),15 9~julho de 2005.

RICARDOa\r,1BAL'GALETTO
1'f:)

(OqtoTg~te Cedente)

_L _ _.,...",......,..,.,._:..__ -"--·~-ii,_.:: ;_ 0_ .. __ ......-..,.,.;.__ ~~ ~ __

(Outorgado Cessionário)
José Daniel Aran Fernandez

Procurador
Goianinha-RN, 15,de julho de 2005.
tlH leseeruunno _--='ibc:;_~e__ ua veluaae.

Iracema de Lourdes de Lima Lira
Tabeli,ã I?.ftblicado 1o Oficio Substituta.

Ujicw de 'Not.a s
, tine Costa iI! Canl,J[IIO

T~belià
, iI! Lourâes de Lima Lira

F; rmi~~;nh;).RN -CEI': 59.17HJ(lO
Gmuil: g.lrJQ(!~@iS.·cum.Jlr
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ponJtR fiTnlrrÁ·Rlo no Jt~TAno no RIO ~RANnJt.no NORTJt
~Secretaria t:Iiúficadada Comarca de Goianinha/RN

CERTIDÃO DETRAMITAÇÃO

Certifico, pata os devidos fins, por solicitação da parte SERGIO
OOMINGUEZ SOTELINO, inscrito no CPF n° 465.837.697-00, que o referido
figura no polo ativo da Ação de Interdito Proibitório de n° 0800938-
44.2019.8.20.5116,em face dos seguintes réus:

~., ...... , .. ,..,., .......,._......"""'_//n/_I/_
Vi. jV..i.i.w.Ula....ti. l.V.i.~.i.Vu." ioJil \i a, '-....i. .1-- V.1.""-...\..rúu..v."-'L.V,,.Jj

02.José Gustavo dos Santos Pereira, CPF 126.749.104-01;

03. Flávio Pereira, CPF 898.232.574-34
04.Genilson Caciano de Oliveira, RG n° 370.933.552SSP-SP;

05.Julio Inácio do Nascimento, CPF 915.158.23-15;
06.Ramon Kardek Valério Horácio, CPF 017.113.054-56;

07.Jonas Lima TOIDaZ,CPF 116.423.174-03;
Oft Marcelo Silva Cavalcante. CPF 011.09R.114-lÍ2:

09.Geraldo Antonio Martins, CPF 031.787.52-80;
10.Carlos Eduardo almeida da Silva, CPF 016.438.134-12;

11.[aciel da Silva Alves, CPF 085.355.454-41;

13.Francisco Ricardo da Silva, CPF 702.458.774-10;
A ação foi autuada em 29 de agosto de 2019, tendo por objeto o terreno

Urbano localizado na Rua Projetada, Praia de Pipa, município de Tibau do Sul,
conforme Documento de Comprovação constante do ID n° 48284441.

Foi proferida decisão liminar, que concedeu o pedido de tutela antecipada
em interdito proibitório, reconhecendo, em juízo de cognição sumária, a posse
exercida pelo requerente e o justo receio de moléstia, nos termos da Decisão de
ID n° 48681688,prolatada em 11 de setembro de 2019,determinando que os Réus
abstenham-se de entrar e/ ou invadir a propriedade do requerente.



Ato contínuo, em 30 de outubro de 2019 a parte auto!a ~quere~ a citação
aos reus por eanai u-ençao lU Ir O'71±UOJ,.UO j, tenuo SIUO uereriuo em. ueClSao lU

n° 63003210,de 20 de novembro de 2020..
As partes Marcelo Silva Cavalcante, Ramon Kardek Valerio Horacio, Jonas

Lima Tomaz, Carlos Eduardo Almeida da Silva e Jonathan Melo da Silva,
apresentaram contestação nos !Os n° 5~24834 e 104638812.

Em 07 de agosto"de 2023 foi expedida a Certidão de ID n° 104699561, a
qual junta decisão expedida nos autos do Processo de Oposição n° 0801406-
082019.8.20.5116.

Atualmente o processo encontra-se aguardando intimação da parte autora
para réplica à contestação.

Goianinha/RN, 10 de agosto de 2023.

A-.. __t__ ~·...~....~ __ .,n_",-'
_'-MH.V ~, porlCARO
ARAUJO:09286"ARAUJ();09286239475

" l.líIdó5;2023.08.1o
239475 , 14:29-.32-03'00'

Icaro Araújo
Chefe de Secretaria
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Tibau do Sul. 26 de Novembro de 2018

Exmo. Prefeito de Tibau do Sul
Sr. AntOnio Modesto Macedo

Assunto: Invasão de t.enenos econstruções ilsgais

É d -e- pu:blico co..Io.__ :me-- mo- nuc-a-- --!Ctitus:al"iSndas 1Pw_-A__ tAm MAn~rI,.., '" ••~ _-:::"'::~:-_
_ - InR:ft,.;J _"_- ,., ....~ ~~ - Q·I"~ - ~ -~~._-i""~."--

;"'~~~::~·v·v:-~9u:.lv~imu. U'tJaSe toCiO$ os dias há relatos de novas invasões nas
delegaCias e na prefeitura deste muniefpio.

Tem se constatado que há grupos de pessoas invadindO-terrenos de forma violenta
e clandestina, com o intuito de pOsse para venda do imóvet ~ M~~~ ~~

r~!!!"~:: ~::- ~éi iiiCi~..nfê\ com Oaesmatamento, a fim de comercialização de lenha,
carvão e de outros produtos de origem vegetal, desta forma estão devastando a
vegetação dos terrenos desrnesuradamen real~ queimas. Esta situação
tem se agravado muito ao ponto dê novos terrenos -se,eJn devastados e invadidosa cada semana..

A populaçãoe os proprietários destes imóvels se encontram coagidose com muito
medo, até de reagirem, pois há indícios que dentre os invasores estão alguns
traficantes,asei.como.... **fãççaescriminosas efugltlvos da justiça
inclUSive da-Penitenciária EItáIlQ"deAlcaçuz..

Asconaquênclassão~para o município:

Por um lado a insegurança criada para OSproprietários e posseiros de imóvels_ nor
outro. ~ !lrAti~ -~~ ;:::.-=;~ -:pú~iiü:lcio mercaao tmobJHério;pois quem quer
comprar um imóvel com o risco de-ser invadido?

A quem afetafeto:

• Ao proPlietário do im{ntAI inv~!~~
• Aos vizinhos, pois seu imóvel'se desvaloriza. e corre os riscos de ter criminosos

como vizinhos, além dOs rISco de ter seu terreno invadido a qualquer
momento

• Ao destino, pois ao realiZarem loteamentos irregulares vão se criando favelas e .•"
mais favelas \\ ,

~~ &J/\ (\.~ 1 ~

/ é~' _.-. ) j: /1:1
\. \ ~ ~ í/Y\A\,--,.___ .t!l n 'c ~ "'__'." -,
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• Ao meio ambiente. pela devastação ambiental
• Ao setor imobiliário
• A imagem do destino
a /\ ;;"'7~~~Qvãv Uii rrcIelIura
• A todos os cidadãos de bem que moram aqui.

Esta situação afeta A TODOSpois as pessoas que estão invadindo OS ten-enos
tem fortes indíoios de serem marginais, e criminosos fugitivos. e C!ueeRfRn. . .- - - '_I tá ti J... '...~!~!~"':=:;~;;;~~~ i4~'iiiiU, UlnlOque a populaçao IVWU es . se sen nuo
coagida atémesmo de invocar seus direitos de propriedade com medo de
retaliação, pois trata-se de posse violenta e precária.

o poder publico não pode permitir que esses criminosos, muitos vinculados as

A invasão de terrenos virou uma indústria. O sucesso deste tipo de prática
incentiva novas invasões e outros crimes.

o Município de Tibau do Sul sempre se caracterizou por ser um município
tranquilosem grandes problemas de violência, e o SllCf1SSt) das invasões é
um sinal dê boas vindas a estes ilJvasores~ que usam a força bruta para se
instalaremRm nnoo,.. "!~~~~~~

A situação fugiu do controle e exige medidas firmes!

Nossa sugestão éa criaOio Imediata de uma força tarefa entre:

• Prefeitura
• Policia Militar
~ t=-ouCla l,;iVll
• CIPAM
• Ministério PObIiCO
• Justiça Estadual
• CAERN
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'h.-'\,\...

, .......... ~ .. A
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• COSERN
• Cartórios
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Desta forma os fiscais da Prefeituras podem embargar, notificar todas as
construÇÕeSilegais. a Polícia Civil faz a parte dela no investigativo, a Policia Militar
e a CIPAM dando o apoio ostensivo e tudo com a ci~a e apoio do M'mistério
P'lhlil"n ....00 I......~__r-~:::.:..:;- •

_"7 ~ __ ~~~Y"" '-~"""",,,uucu.

A criação de força tarefa é Imprescindível, para frear e dar um basta a estas
práticas criminosas.
Diantedo exoosto_ ~ua ..ri~mnQ J!'\ -"'!~~ ~~: =!::::::!:;;'::.:.; ;. .....~....y~u imec:uamae
uma torça tarefa.



ORelO 01/2022

Conselho do IDEMA

PARA:Tabelllo do Offcio único de Tibau do Sul
.. ..... ..._ .......__ .......~......ffta

M.'; .,~f.;·;;i.ilj~-f"ri~~~~~~·,·;~"Z:rl~~:._,..:':;.

Segue documentO informando sobre asvendas e legalizacoes dr terrenos em TtBAU DOSUL e
nos distritoS de Sibauma e Praia da Pipa.Mesmo depois da operaçlo ocuppaclon Bélica e a
soltura dos envolvidOs na narcomUicia. Osmesmosvoltaram a atacar nlo só ameaçando como
veoaenoo terras que nau irn:l:r pe."ç:;m.t::Úl:: ;u;m4 UI' ;;••ç uu v;.,.:;~,;,~..ii;~;-··

Esse documento tem como objettvo pedIr aos órgIb que observe e coopere pra que isso nlo
permaneça acontecendo e lesando as pessoãs de boa fé.

Atenc~y
.... IkV

~':"ADUALDA MATADAPIPA

N~ - 2022 OE20 OEJANEIRO DE 2022.



Prefeitura Municipal de Tibau do Sul

Secretaria de Tributação

SIAT

FICHA DO IMÓVEL

Iaseríçãe: 1.0101.038.07.2500.0000.5 Sequeneiak 1.002038.1

Endereço: RUADO BRlLHA"''TE,S/N - PRAIADAPIPA
Cep: 59179-000

Loteamento: 00021110110 - TffiAUDOSUL
Inse Aoterior: Natureza: TERRITORIAL

P.roprietário: SERGIODOMlNGUEZSOTELINO
CPF: 465.837.697-00 Tipo de Pessoa: Física

End Corr: RUADOCEU, 10- PRAIADEPIPA- Cep 59178-000-

Area Total: 11.242,07 Area Propore: 0.00 ExcessoArea: 0,00

Complemento: 0,00 Fraeao Ideal: 1.00

Patrimônio: I - PARTICULAR Tipo de Lanç: I-NORMAL- Situação Quadra: I - MEIO DE QUADRA -

Topografia: I -PLANO- Pedologia: I-NORMAL-

I. 00414-6 RUADOBRILHANTE 110,00 Muro: N-NAO

Foro: NAO

N.Moo Cosern: N. Coos Cosem: N.Caern:

Data Cadastro: 20/08/2003 Inse Mercantil: .Proc Cadastro:

Data Ult Alt: 23/01/2014 V Venal Anterior: RS 315.163,04 Prne Ult Alter:

Data Ult Lanç: 16/12/2022 VVenal Ult Lanç: RS 315.163,04 VU: R$O.OO

VO: (56,07) R$28.03 VVenal Atual: RS 315.163.04

Allq IPTU: 2,00 VVeoal Terreno: RS 315.163,04 VVeoal Edificação: RS 0.00

__ oÕ> Operador: tJSUÁ.'<I05DA INTERNET ;:lata: 18/:0/2023 Hora: 12: 2,
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MATA OA PIPA

PARQUE ESTADUAL MATA DA PIPA - PEMP
CONSELHO GESTOR

MOÇÃO N° 001/18

Destinatários: CompanhiaIndependentede ProteçãoAmbientalI CIPAM;

MinistérioPúblicodo Rio GrandedoNorte.
Manifestação: Moção por devastação de vegetação na Zona de
Amortecimentodo ParqueEstadualMatada Pipa - PEMP.

Pela presente Moção o Conselho Gestor do Parque Estadual Mata da Pipa solicita a
presença permanente da Policia Ambiental - CIPAM durante um mês em função dos
crimes ambientais que estão sendo praticados no entorno do Parque' Estadual Mata da
Pipa. Tem-se constatado que há grupos de pessoas invadindo terrenos com o intuito de
venda dos mesmos e/ou da venda da madeira obnca com o uesmatamento. rara ramo,
estão devastando a vegetação dos terrenos c realizando queimas. Esta situação tem se
agravado muito ao ponto de novos terrenos serem devastados, a cada semana. Por esta
razão se torna imprescindível a presença da CIPAM a fim de coibir este tipo de crime
ambiental. Solicitamos também que o Ministério Público Estadual seja informado da
situação acima relatada.

Tibau do Sul. 17 de outubro de 2018.

Assinam estaMoção:
Il ...." . .

Mari~~('DEMA) Lucas Lira de Carvalho (SETUR)

~~

Jéssica Gaivão Coelho (Prefeitura ~
~

Áou.u~ ~ d.c.. ~
Lucimar L. da Silva (Prefeitura de Tibau do Sul)

Cezary Robert Fiuta (ONG Salva Vidas)

CóMIt7 ~(/r;..
Lídia No/lF_a-fom~leri 1!ipa Convention)

~"f/aN ").~-

Jussara Mariano de Souza (ONG Salva Vidas)

L~~tura)

Scanned with CamScanner



NOTIFICAÇÃO

Prefeitura de nbau do Sul
SEMURBMO

Eu. José Daniel Aran Fernandez, Uruguaio, divorciado, empresário. portador da cédula de
identidade RNMV336600T e do CPF/MF no013.427.954-90 .. domiciliado na Rua do Céu 10,
Praia da Pipa, Tlbau do Sul, CEP5$179-000, venho por meio da .presenteinformar e notificar a
Prefeitura de Tibau do Sul que estioacontecendo tentativas de invasão I esbulho no imóvel
de minha propriedade, localizado na Rua Proietada_ trl'lv.c._ rt2 D.. "" ':'~:: ~=::::;;~;;;';I ;-... iw..; ..
ripa fKN, CUja àescriçio minuciosa consta na escritUra Pubflca de Cessão de Posse em anexo, o
mesmo possui a inscriçlomunldpal com sequencial nl!
Este imóvel e deminha propriedade desde 21 de outubro de 2004

Para efeitos de facilitar a IOcalizaçloOmesmo esta situado na Rua Projetada, travessa da Rua
das Pedrinhas. sendo atnlw!:.C:!I2~ •• r;"'r .. D.. ~ :':- ~::!!-.:;;;:~. ::,,,",liÇAV \.upia ciaescritura, do
contrato de compra e venda, ficha·do imóvel e arquivo com a localização aproximada no
Google Earth

Emcaso de duvidas favor contatar aRE/MAX Sinergy Imóveis a qual cuida de meu imóvel.

Esta no1:ifit-2~5nui.,~ ~~~~:- ;:==~:.::.::.:;_,~~~;".....;.......üu;em:as para obter uma inscrição
municipal, em~ de Alvara ou q\lalquer tentativa de regulanzaÇ§o ppr parte dos eventuais
invasores assim ~ de evitar vendas ou cessões ilegais.r
Sem mais,aten~me_

.,1\1\\\
/ ;\\\\\\1,c !: \\ \\I~

. \ '\.
»: fJ,

_,.

-.
." ~

/ niel Aran Femándel

Kecebldo por:

Nome completo:

CPF:

Matricula:
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Câmara Municipal de TIbau do Sul/RN
Recebi Em 9 !.J..g_jQo:J~

Castro, Smith, Duarte e Rocha

NOTA TÉCNICA

ASSUNTO:Análise do Projeto de Lei Complementar nv 001/2024, que propõe
substanciais alterações no CódigoTributário de Tibau do Sul - Lei Complementar nO
005/2002.

DATA:09 de dezembro de 2024

1. DO CONTEXTO E OBjETO DA NOTA

01. O presente documento analisa o Projeto de Lei Complementar nO001/2024,
proposto pelo Executivo Municipal de Tibau do Sul, que visa alterar e acrescentar
dispositivos ao CódigoTributário Municipal(LeiComplementar nO005/2002).

02. Entre as alterações destacam-se:

• Adoçãoda avaliação individual de imóveis comocritério principal para apuração
do valor venal do IPTU.

• Atribuição de tributação como "imóvel não residencial" a imóveis que possuam
qualquer tipo de vínculo com pessoas jurídicas, independentemente de sua real
destinação.

• Previsão de lançamentos complementares, com possibilidade de retroatividade
da aplicação da nova metodologia de definição do valor venal (avaliação
individual).

• Majoraçãosubstancial de taxas e dos seus limites máximos.

• Previsão de que a existência de débitos fiscais de terceiros não pode servir de
impedimento ao deferimento dos pedidos de abertura de empresas ou alteração
de endereços.

RuaDesembargadorAntônio Soares,1250- Tirol- Natal/RN
CEP59022-170Fone:+55 (84) 3222-8829
E-mail:tributario@csdradvogados.com.br
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03. A análise identifica graves vícios jurídicos, constitucionais e econômicos que
tornam o projeto incompatível com os princípios da justiça fiscal e da segurança
jurídica.

04. Senão, vejamos.

2. DOS PRINCIPAIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS NO PROJETO DE LEI.

05. A análise do Projeto de Lei Complementar nO001/2024 revela preocupações
significativas, que podem ser sintetizadas nos seguintes pontos:

• A evidente falta de estudos prévios e aprofundados sobre os reais impactos
sociais, econômicose jurídicos das mudanças propostas, tornando a proposição
legislativa uma verdadeira aventura legiferante, totalmente incompatível com as
balizas do EstadoDemocráticode Direito.

• Impacto econômico e social desproporcional, com potenciais prejuízos à
principal atividade econômicado município: o turismo.

• Inconstitucionalidade da avaliação individual de imóveis como base de cálculo
do IPTU,violando princípios constitucionais e a jurisprudência consolidada do
STF(RE648.245 - Tema 211;ARE 1114001;ARE 901497).

• Presunção arbitrária de finalidade não residencial para imóveis de pessoas
jurídicas, desconsiderando sua destinação efetiva.

• Risco de insegurança jurídica em lançamentos complementares retroativos,
criando passivos tributários inesperados e desproporcionais.

• Majoração desmedida de taxas, sem justificativa razoável ou observância ao
princípio da referibilidade.

• Previsão de que apenas a existência de débitos de terceiros não poderia servir de
óbice ao deferimento dos pedidos de abertura de empresa, o que, a contrário
sendo, significa que a legislação admitiria que a existência de débitos de
titularidade do requerente poderiam servir de impedimento ao deferimento
desses pedidos de abertura de empresa, configurando evidente meio indireto de
cobrança de tributos ("sanção política"), o que é vedado pelo ordenamento
jurídico pátrio.

06. Esses pontos serão detalhados nas seções seguintes, com fundamentação legal,
jurisprudencial e análise dos impactos práticos.
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3. DO IMPACTO ECONÔMICO E SOCIAL DA MAJORAÇÃO EXCESSIVA DE
TRIBUTOS. A EVIDENTE E INADMISSÍVEL AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS

SOBRE OS REAIS IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS.

07. Tibau do Sul é um dos principais destinos turísticos do Nordeste brasileiro,
abrigando a internacionalmente famosa Praia da Pipa', que atrai milhares de turistas
nacionais e estrangeiros anualmente. O turismo é responsável por mais de 70% da
geração de empregos e renda no município, que conta com urna população de
aproximadamente 11.385habitantes e um PIBper capita de R$ 19.930,00.

08. Neste contexto, existe no Município toda urna infraestrutura turística que
inclui uma vasta rede de pousadas, hotéis, restaurantes e serviços correlatos, os quais
dependem diretamente da atratividade econômica e tributária do município para
operar.

09. Ocorre que um dos pontos mais relevantes para que urna localidade seja
atrativa a empreendedores e investidores é a existência de carga tributária justa,
especialmente no que atine ao Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU,
que impacta em toda e qualquer atividade econômicaque dependa de urna sede física
(imóvel) para funcionar ou sediar a empresa, e também no que atine às taxas
fiscalizatórias diversas relacionadas à atividade imobiliária.

10. Além disso, também é sobremaneira relevante para a atratividade de urna
região que as relações tributárias vigentes nela sejammarcadas por segurança jurídica,
transparência e isonomia.

11. O problema é que o PL nO001/2024 ataca e compromete justamente esses
pontos mais sensíveis para que a localidade continue atrativa aos empreendedores do
ramo turístico e aos investidores no geral.

12. Em resumo, a aprovação da proposição implicará numa completa mudança de
paradigma na dinâmica de lançamento do IPTUem Tibau do Sul, abrindo margem para
que diversos imóveis sofram majorações absurdas, de 100%, 500%, 1.000% e até
mesmo 3.000%. Além de absurdas, as majorações seriam feitas de forma abrupta,
violando a segurança jurídica e previsibilidade tributária da região, causando surpresa
negativa e onerosa para diversos empreendedores e investidores, que se programaram
nos anos anteriores para outra realidade de exploração das suas respectivas atividades
econômicas no Município.Para piorar, as majorações teriam origem em metodologia
flagrantemente inconstitucional e desprovida de níveis mínimos de transparência,
objetividade, impessoalidadee equidade.

1 Em 2022, a Baía dos Golfinhos, na Praia da Pipa, foi reconhecida como uma das melhores praias do
mundo pelo TripAdvisor, consolidando a região como um destino de renome internacional.
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13. Há de se reconhecer que, neste contexto, haveria diversos impactos
econômicos e sociais negativos, cabendo listar:

• Pequenos empreendedores e proprietários locais: A majoração desarrazoada
desestimula o investimento e a manutenção de imóveis, especialmente por
pequenos proprietários que dependem de rendimentos do aluguel ou utilizam
seus imóveis como moradia ou como sede de pequenos negócios, com
faturamento limitado.

• Competitividade do destino turístico: O aumento dos custos operacionais
será inevitavelmente repassado aos consumidores, tornando os serviços e
produtos mais caros e menos atraentes frente a outros destinos, comoPorto
de Galinhas, em IpojucajPE, Trancoso, em Porto SegurojBA,Itacaré, na Bahia,
entre outros.

• Acessibilidade ao mercado imobiliário: A valorização imobiliária recente em
Tibau do Sul não reflete a capacidade contributiva dos moradores locais, que
adquiriram seus imóveis em condições econômicas distintas, noutra realidade,
os quais passariam a ficar impossibilitados de continuar com as suas
propriedades, em clara violaçãoà função socialda propriedade.

• Sustentabilidade econômica do município: A elevação tributária pode gerar
evasão fiscal e desestimular novos investimentos, prejudicando o crescimento
econômicoe a geração de empregos. Semfalar no risco de que, a longo prazo, o
fluxo de turista diminua substancialmente em razão do amplo encarecimento
dos produtos e serviços comercializadosna região, tudo decorrência dos custos
elevados de IPTUpara a fruição de bens imóveis, essenciais ao desenvolvimento
de atividades econômicas.

14. Para agravar a questão, a Administração Tributária Municipal propõe
implementar alterações tributárias substanciais sem realizar quaisquer estudos
prévios concretos e aprofundados acerca dos impactos econômicos, sociais e
financeiros decorrentes da mudança legislativa.

15. Essa omissão caracteriza uma verdadeira aventura legislativa, absolutamente
incompatível com os princípios do nosso ordenamento jurídico. Proposições
legislativas em matéria tributária devem, necessariamente, ser acompanhadas de
estudos técnicos que demonstrem, com clareza, os impactos econômicos, sociais e
financeiros que as mudanças possam causar.

16. No caso, contudo, não foram apresentados estudos ou análises técnicas de
impacto que subsidiem a proposição legislativa. Aparentemente, nenhum
levantamento detalhado foi realizado. Trata-se de uma temeridade avançar com a
aprovação de um projeto de lei tão impactante nessas condições, ignorando os
príncípíos constitucionais da transparência, da eficiência e da moralidade
administrativa (art. 37 da ConstituiçãoFederal).
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17. O art. 150, §6°, da ConstituiçãoFederal estabelece que qualquer instituição de
tributo ou alteração na base de cálculo deve ser precedida de lei específica, devendo
respeitar os princípios tributários. Esses princípios pressupõem a análise de impacto
econômicocomomedidade racionalidadee previsibilidadefiscal.

18. Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Le nO101/2000), em seu art.
14, dispõe que qualquer concessão de beneficio fiscal ou alteração que impacte as
finanças públicas deve ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário­
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem
como a demonstração de que a renúncia ou majoração estará de acordo com as metas
fiscais previstas. Embora o dispositivo trate principalmente de renúncia fiscal, sua
lógica se aplica, por simetria, a alterações que aumentem a carga tributária de forma
significativa, dado o impacto direto nas finanças dos contribuintes e no tecido
econômicolocal.

19. O PL nO 001/2024, além de ser impactante, é negativamente disruptivo.
Sua aprovação, sem a devida análise de impacto, pode transformar-se em um
marco de retrocesso no processo de consolidação de Tibau do Sul como destino
turístico de excelência. Mais grave, corre o risco de fomentar uma arbitrária
elitização social do município, excluindo moradores locais de classes sociais mais
baixas que, diante da elevação desmedida do IPTU, se verão obrigados a sair dos
imóveis que ocupam e deixar a cidade. Tal cenário representaria uma ruptura na
essência cultural de Tibau do Sul, desfigurandoa identidade de sua comunidade.

20. Não se pode admitir que um projeto de lei dessa magnitude e complexidade
seja aprovado sem exigir do Poder Executivoa apresentação de estudos concretos e
confiáveis, que demonstrem os efeitos esperados das mudanças. Esses estudos são
indispensáveispara afastar o cenário caóticoque se avizinha coma eventual aprovação
da proposta, permitindo que a sociedadecompreenda os impactos e participe de forma
informada do processo legislativo.

4. DASANTIJURIDICIDADES IDENTIFICADASNO PROJETO DE LEI.

4.1. DA INCONSTITUCIONALIDADEDAADOçÃO 00 CRITÉRIO DAAVALIAÇÃOINDIVIDUAL
PARAFIXAÇÃODABASEDE CÁLCULODO IPTU.

21. A proposta legislativa que prevê a adoçãoda avaliaçãoindividualcomocritério
para apuração do valor venal dos imóveis no município de Tibau do Sul merece uma
análise cuidadosa, dado o risco de violação a princípios fundamentais do sistema
tributário nacional. Essa metodologia,em substituição à planta genérica de valores, ou
pior, em concomitância com a planta genérica, apresenta falhas estruturais que a
tornam inconstitucional,comoserá demonstrado a seguir.
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22. Há de se pontuar, de início, que o simples argumento veiculadona Justificativa
de encaminhamento do projeto de lei, no sentido de que municípios como Natal e
Parnamirim teriam promovido alterações legislativas semelhantes, não é suficiente
para comprovar a juridicidade da proposição. Não é porque dois municípios adotaram
uma sistemática dicotômicade fixaçãoda base de cálculodo IPTU,com a concomitância
dos métodos da avaliação individual e da planta genérica, que tal sistemática é
constitucional e adequada.

23. Na verdade, o cenário encontrado é o oposto: a Lei Complementar 171, em 30

de novembro de 2017 do Municípiode Natal é alvo de vários questionamentos judiciais,
com milhares de ações em trâmite no Poder Judiciário do RN questionando as
majorações abruptas, desarrazoadas e ilegais do valor do IPTU cobrado na capital
potiguar. Ainda que possam ter sido proferidas decisões de primeiro grau negando
provimento às insurgências judiciais dos contribuintes, há de se reconhecer que a
controvérsia somente terá resolução definitiva no âmbito dos tribunais superiores,
quando o STJe o STFpoderão, respectivamente, analisar a legalidade do critério da
avaliação individual e a constitucionalidade dele.

24. Oprojeto de lei, ao prever a concomitância da avaliação individual e da planta
genérica, cria uma dicotomia quanto à forma de cálculo do valor venal dos imóveis - a
saber, a Planta Genérica de Valoresou uma AvaliaçãoIndividual - ou seja, o Legislativo
permitiu que o Executivo pudesse escolher de modo totalmente discricionário Ce,
porque não, arbitrário) contribuintes para realizar avaliações individuais, sem fixação
de critério quantitativo para tanto, ao passo em que para os demais seria observada a
Planta Genéricade Valores.

25. Ora, se havia a intenção de aumentar o valor do IPTUe sua arrecadação isso
deveria ser feito às claras, majorando-se linearmente as alíquotas, por exemplo, para
alcançar todos os contribuintes em igual situação. Não é adequado alcançar o intento
de incremento arrecadatório dando-se uma "carta branca" para o Executivo imprimir
aumentos totalmente extorsivos em face de alguns munícipes, aumentos estes, aliás,
que, gerariam aumento de arrecadação muito além das despesas do GovernoMunicipal,
o que é inconcebível, até porque as receitas tributárias se justificam na exata medida
em que servem para custear a máquina pública e não para promover o enriquecimento
do Estado às custas do empobrecimento dos cidadãos.

26. A questão, portanto, de aumento de carga tributária está jungida à atividade
legislativa, eis que há de ser analisado o todo, ou seja, o que seria justo em termos de
tributação, via IPTU, para o conjunto total de contribuintes, inclusive, tendo como
norte para o aumento a ser imprimido, os valores de despesas contidas nas Leis
Orçamentárias Anuais e no Plano Plurianual, não podendo, em absoluto, ser objeto de
delegação administrativa.

27. Nesse sentido, aliás, é de se observar, por questão de simetria, que o art. 68, §
10, da Constituição Federal, conquanto preveja a possibilidade de edição de lei
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delegada, pelo Executivo, veda esse expediente possa ser utilizado nas hipóteses de
atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo que, por força do art. 150,
II, da LexMater, os tributos são, privativamente, instituídos pelo Legislativo.

4.1.1.Da incabível delegação de competência tributária ao Poder Executivo. Farta
jurisprudência indicando que o Poder Judiciário reputaria inconstitucional a
mudança legislativa. Tema 211 da RepercussãoGeral do STF.

28. A avaliação individual, como prevista no PL nO001/2024, não é apenas uma
mudança metodológica,mas implica na delegação da competência tributária de fixação
da base de cálculo ao Executivo Municipal, o que é vedado pela Constituição e pelo
CódigoTributário Nacional.

29. Para compreender a gravidade dessa delegação, é necessário analisar sua
mecânica.

30. Abase de cálculo é um dos elementos essenciais da regra-matriz de incidência
tributária. Ela define a grandeza econômica ou jurídica que será mensurada para
apuração do tributo. Como elemento estruturante do tributo, sua definição deve ser
clara, objetiva e estar inteiramente contida na legislação, conforme exige o art. 150, I,
da Constituição Federal, combinado como art. 97 do CTN.

31. Quando a lei atribui ao Executivoa prerrogativa de definir, caso a caso, o valor
venal dos imóveis por meio de avaliações individuais, ela permite que a administração
pública atue discricionariamente na fixação do critério quantitativo do tributo. Em
outras palavras, o Executivo passa a determinar, na prática, o montante devido pelos
contribuintes, rompendo com o princípio da indelegabilidade da competência
tributária, previsto no art. 68, §1°, da Constituição Federal e no art. 7° do CTN.

32. Quanto à indelegabilidade da competência tributária, uma de suas
características, bem pontua Roque Antonio Carrazza que "(...) quando o Texto Magno
outorga uma competência, visa a promover um interesse público, que só se considera
atingível por intermédio da atuação do titular escolhido (pessoa, órgão, autoridade,
etc.)".

33. Por ser assim, todos os critérios que compõe a regra-matriz de incidência
tributária hão de estar previstos em lei, sendo inadmissível a atribuição ao Executivo
de estabelecer um dos seus componentes, como se pretende fazer na espécie, em que a
proposição legislativa delega a fixação do critério quantitativo do tributo, via
arbitramento do valor venal.

34. A propósito, o ensinamento de Paulo de Barros Carvalho:

"(...) A regra-matriz de incidência, como estrutura lógico-sintática, há
que ser saturada com as significações do direito positivo. Entretanto,
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pela diretriz da estrita legalidade, não podem ser utilizados outros
enunciados, senão aqueles introduzidos por lei. Seja a menção genérica
do acontecimento factual, com seus critérios compositivos (material,
espacial e temporal), seja a regulação da conduta, firmada no
consequente, também com seus critérios próprios, vale dizer, indicação
dos sujeitos ativo e passivo (critério pessoal), bem como da base de
cálculo e da alíquota (critério quantitativo), tudo há de vir expresso em
enunciados legais, não se admitindo, sob qualquer pretexto, que sequer
um desses elementos possa ser retirado de orações prescritivas de
hierarquias inferiores."

35. É relevante frisar que a defasagementre os reais valores de metro quadrado de
imóveis e aqueles contidos nas Plantas Genéricas de Valores é argumento antigo
utilizado pelos Fiscos Municipais para imprimir abusivos aumentos no IPTU,o que
impulsionou, ao longo do tempo, que vários entes editassem decretos com novas
Plantas Genéricas de valores, elaboradas a partir de pesquisa mercadológica em
patamar maior que a inflação anual, procedimento este que foi rechaçado pelo STJe
pelo STF, que assentaram a impossibilidade de ato do Executivomajorar a base de
cálculo do IPTU,eis que sujeita à reserva de lei - art. 97, IIe IV,do CódigoTributário
Nacional e art. 150, I, da Constituição Federal - permitindo-se, apenas, a atualização
monetária da base de cálculodo imposto pelo Executivo.

36. Nessa toada, o teor da Súmula n" 16o-STJ,verbis: "É defeso, ao Município,
atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de
correção monetária".

37. Na mesma linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE
648.245, em que se discutia, à luz do art. 150, I, da ConstituiçãoFederal, a necessidade,
ou não, de lei em sentido formal para fins de atualização do valor venal de imóveispara
o cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,fixou, sob a sistemática dos
recursos repetitivos - Tema 211-, a seguinte tese: "A majoração do valor venal dos
imóveis para efeito da cobrança de IPTU não prescinde da edição de lei em sentido
formal, exigência que somente se pode afastar quando a atualização não excede os
índices inflacionários anuais de correção monetária".

38. Verifica-seassim que o SupremoTribunal Federal não permite, em absoluto, a
alteração do valor venal de imóveis para fins de majoração do IPTUpor ato do Poder
Executivo, quer seja decreto, quer seja ato individual e específico, sendo isso,
exatamente o que pretende o projeto de lei ora em discussão, ao realizar delegação
manifestamente inconstitucional ao Executivopara livre fixação da base de cálculo do
IPTU.

39. Um caso emblemático sobre o tema é do Municípiode Londrina, no Paraná,
onde o CódigoTributário Municipalpermitia que o Executivo,combase em parâmetros
fixados no seu art. 176, apurasse o valor venal dos imóveis em divergência do que
constava na Planta Genérica de Valores, o que culminou com declaração de
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inconstitucionalidade de "pauta de valores" editada com base em avaliações individuais
- Incidente de Inconstitucionalidade nv 802.606-6/01, de lavra do Des. Adalberto Jorge
Xisto Pereira, julgado pelo Órgão Especial do TJPR - como bem narrado no acórdão
proferido no AI 0011821-53.2018.8.16.0000, que trata, exatamente, a impossibilidade
de realizar avaliação individual de imóveis para fins de fixação de valor venal.

40. Alçado ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal esse caso específico, em
que o referido Município pretendia a subida e provimento de RE com vista a reformar
acórdão proferido por Turma Recursal, argumentando que houvera uma avaliação
individual do imóvel, daí porque não seria aplicável ao caso o tema 211 da sistemática
da repercussão geral, o Excelso Pretório negou provimento ao recurso e confirmou o
julgado, assentando que o recorrente "não trouxe argumentos suficientes a infirrná-la,
visando apenas à rediscussão da matéria já decidida de acordo com a jurisprudência
desta Corte" (ARE1114001AgR,Relator(a): Min. GILMARMENDES,Segunda Turma,
julgado em 06/11/2018, processo eletrônico DJe-250DIVULG22-11-2018PUBLIC23-11-
2018).

41. Esse também foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal em julgado
recente, proferido no início de 2019 (ARE901497 AgR, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES,SegundaTurma, julgado em 01/03/2019), quando a Corte confirmou acórdão
proferido nos autos do processo n? 0006450-13.2011.8.16.0014,e novamente rechaçou
a possibilidade de avaliação individual de imóvel, para fins de aferição de valor venal
de imóvel e incidência de IPTU, que fora perpetrada por ato administrativo do
Municípiode Londrina, ratificando-se, então, o disposto no Tema211- STF.

42. Novamente recorrendo aos ensinamentos de Paulo de Barros Carvalho, vale
lembrar que a regra-matriz de incidência tributária é uma estrutura lógica que contém
todos os critérios necessários para determinar a obrigação tributária. Esses critérios
não podem ser delegados a agentes administrativos ou determinados por atos
infralegais, pois isso comprometeria a segurança jurídica e a previsibilidade no
relacionamento entre Fiscoe contribuinte.

43. A planta genérica de valores, tradicionalmente utilizada, atende a essa lógica
ao estabelecer uma tabela com valores fixos por área ou zoneamento, garantindo
tratamento uniforme e transparente. Já a avaliação individual rompe com essa
uniformidade, transferindo ao Executivoo poder de determinar os valores caso a caso,
sem supervisão legislativa.

44. Assim, assevera-se que, ao permitir que o Executivodefina livremente a base
de cálculo do IPTU, a proposta legislativa transfere ao administrador público uma
prerrogativa exclusiva do Legislativo,caracterizando uma delegação incompatível com
a Constituição, que compromete a confiança legítima dos contribuintes e a equidade do
sistema tributário, bem comoque afronta a jurisprudência consolidadado STF.
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4.1.2. Da Afronta aos Princípios da Legalidade, Isonomia, Impessoalidade,
Moralidadee SegurançaJurídica.

45. Além de constituir uma delegação claramente inconstitucional, a adoção do
critério da avaliação individual, na forma proposta no projeto de lei, está sendo
realizada com base em parâmetros totalmente genéricos e sem que a lei, ao menos,
traga teto para a exação.

46. Pior, referida outorga de competência tributária é feita sem o estabelecimento
de quaisquer critérios que assegurem, ao menos, a observância do princípio da
capacidadecontributiva, daí porque o ato de lançamento, no Municípiode Tibaudo Sul,
será transmudado de ato vinculado (comoo exige parágrafo único do art. 142 do CTN)
para ato discricionário, vez que a lei traz duas formas concomitantes de cálculo de
valor venal - "avaliação individual" versus "Planta Genérica de Valores" - permitindo
que o Fisco,de forma discricionária - e mesmo, arbitrária e discriminatória - eleja ao
seu bel prazer imóveis para fixar o valor venal com base em "avaliação individual"
(sem a existência, na própria lei, de método de cálculo para tanto) ao passo que, para
outros, fixaria o valor venal mediante aplicabilidade de critérios claros e objetivos
previstos na lei, ou seja, mediante a utilização da Planta GenéricadeValores.

47. É simplesmente absurda a discricionariedade na escolha dos imóveis e no
método de avaliaçãoque o texto do PLacaba criando quando não delimita:

Quais imóveis estarão sujeitos à avaliação individual;

Como será realizado o processo de avaliação;

Quais serão os critérios objetivos para mensurar o valor venal.

48. Essa ausência de parâmetros confere ao Executivo o poder de escolher, de
forma arbitrária, os contribuintes que serão avaliados individualmente, criando um
ambiente propício para discricionariedade, favorecimentos e desigualdades. Essa
situação é agravada pela inexistência de tetos ou limites legais para os valores
atribuídos às avaliaçõesindividuais.

49. OMunicípiode Natal/RNenfrentou uma situação semelhante após a aprovação
da Lei ComplementarnO171/2017, que introduziu a avaliação individual comocritério
para o cálculodo IPTU.A ausência de balizas claras resultou em: (i) aumentos abruptos
e desproporcionais do IPTU,com imóveis tendo suas bases de cálculo majoradas em
mais de 300%; (ii) judicializaçãomassiva, commilhares de contribuintes questionando
as avaliaçõespor falta de critérios objetivos; (iii) desigualdades regionais, com imóveis
similares em diferentes áreas recebendo valores venais discrepantes, em função de
escolhas subjetivas da administração tributária.

50. A legalidade tributária é o pilar central do Direito Tributário, exigindo que
todos os elementos essenciais de um tributo - fato gerador, base de cálculo, alíquota,
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sujeito passivo e outros critérios quantitativos - sejam determinados por lei formal,
aprovada pelo Poder Legislativo.

51. A avaliação individual, ao não prever na lei os parâmetros e limites para sua
aplicação, subverte esse princípio, criando um sistema no qual:

• O contribuinte não pode prever de forma clara e objetiva qual será sua carga
tributária;

• A administração pública atua como "legislador de fato", definindo
unilateralmente o montante do imposto devido.

52. Além disso, a concomitância das metodologias de definição da base de cálculo
(avaliação individual e planta genérica) viola claramente a isonomia, a impessoalidade
e a moralidade, afinal, a proposição do PL não prevê parâmetros para a seleção de
contribuintes a serem escolhidos para fins de avaliação individual, o que seria
imprescindível para garantir que contribuintes com a mesma capacidade contributiva
tivessem o seu valor venal fixado por idêntico critério. Cuida-se, portanto, de
proposição legislativa que fere a equidade horizontal entre as pessoas com a mesma
capacidade contributiva, consoante magistério de Ricardo Lobo Torres, em artigo
denominado "Equidade no Direito Tributário", quando aborda a questão da equidade
entre pessoas pontuando que esta tem duas dimensões:

"A equidade entre pessoas pode se classificar em equidade vertical e
equidade horizontal. Aprimeira se afirma no plano das diferenças entre
capacidades contributivas. A equidade horizontal se dá no plano da
igualdade entre pessoas de capacidades semelhantes. Não são, a rigor,
dois tipos de tratamento equitativo, mais dois modos de visualizar o
mesmo problema. (...) A inobservância da equidade horizontal na
imposição tributária pode gerar uma discriminação proibida, abrindo-se
a possibilidade de controle jurisdicional."

53. Essa afronta à isonomia agrava-se em razão do amplo espaço de subjetivismo
criado pelo projeto de lei, que cria um estado de exceção, no qual as avaliações
individuais poderão ser efetuadas ou o seu resultado variar conforme os humores dos
agentes públicos encarregados pela seleção de contribuintes e realização de "avaliações
individualizadas", inclusive, com seleção dos "amigos" e "inimigos" do "rei" para tanto,
verdadeira afronta aos princípios da impessoalidade e moralidade encartados no art.
37, caput, da Carta Magna, o que é incompatível com o Estado Democrático de Direito.
E assim o é porque o princípio da isonomia exige, não só, que os desiguais sejam
tratados desigualmente na medida em que se distinguem (isonomia vertical) mas,
também, que os iguais sejam tratados de forma igual, sem distinções, na exata medida
em que se igualam (isonomia horizontal), o que, lamentavelmente, não está sendo
observado pelo Município ao apresentar proposição legislativa nesses termos.
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4.1.3. Da vedação ao Confisco: a inconstitucionalidade de aumentos tributários
abruptos e desmedidos.

54. O Projeto de Lei Complementar nO 001/2024, ao introduzir a avaliação
individual como método de apuração da base de cálculo do IPTU, implica a
possibilidade de aumentos abruptos e desproporcionais no valor do imposto, violando o
princípio constitucional da vedação ao confisco, previsto no art. 150, IV, da
ConstituiçãoFederal.

55. Em sua essência, o princípio da vedação ao confisco tem como objetivo
assegurar que a tributação não ultrapasse os limites da razoabilidade, de modo a
impedir que o Estado, sob o pretexto de arrecadar, inviabilize a subsistência ou
atividade econômicados contribuintes.

56. Nas palavras do MinistroCelsode Mello,no julgamento do RE201.465/SP:

57. O aumento desmedido do IPTU, com base em avaliações individuais que
carecem de parâmetros claros, contraria diretamente esse princípio, ao criar
obrigações fiscais insuportáveis para muitos proprietários de imóveis, especialmente
em um contexto de valorização imobiliária especulativa.

58. Não se pode ignorar que, embora Tibau do Sul possua um mercado imobiliário
em rápida valorização, impulsionado pelo turismo, a sua população local não
acompanha essa dinâmica em termos de capacidade financeira. Pequenosproprietários,
aposentados e trabalhadores informais estão entre os mais vulneráveis a aumentos
abruptos no IPTU,que podem transformar suas propriedades em passivos financeiros
insustentáveis.

59. Exemplo: um proprietário que adquiriu um imóvel há 20 anos por valores
modestos e que hoje, devido à especulação imobiliária, teria seu imóvel avaliado com
base em valores atuais. Tal metodologia não reflete uma manifestação efetiva de
riqueza, mas um aumento fictício baseado em uma possível venda futura, que pode nem
ser pretendida.

60. Assim,afirma-se que o PLnO001/2024, ao permitir aumentos exorbitantes no
IPTU,compromete a capacidade dos contribuintes de cumprir suas obrigações fiscais
sem prejuízo de sua dignidade econômica e social. Por essa razão, recomenda-se que a
metodologia de avaliação individual seja descartada ou que sejam fixados limites
máximos de aumento, comoa proibição de majorações superiores a 25% ao ano.

4.1.4. Da Capacidade Contributiva: a necessidade de considerar a realidade
econômicade Tibau do Sul.
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61. O princípio da capacidade contributiva, consagrado no art. 145, §1°, da
Constituição Federal, determina que os tributos devem ser proporcionais à aptidão
econômica do contribuinte. Esse princípio é particularmente importante no caso do
IPTU,que incide sobre o patrimônio e, por isso, deve refletir a manifestação real de
riqueza do sujeito passivo.

62. Consoante já dito, Tibau do Sul é um município cuja economia está
profundamente vinculada ao turismo. Embora o mercado imobiliário tenha
experimentado significativa valorização nos últimos anos, isso não corresponde a um
aumento uniforme da capacidade econômica dos proprietários de imóveis locais. A
maior parte da população é composta por: (i) pequenos proprietários de imóveis
antigos, adquiridos quando os preços eram significativamente mais baixos; (ii)
aposentados e trabalhadores informais, cuja renda não acompanha a valorização
especulativa dos imóveis; (iii) empreendedores do setor turístico, que operam em um
ambiente competitivoe sensívela aumentos de custos.

63. A aplicação do método de avaliação individual proposto pelo PLnO001/2024

ignora essa realidade, tratando de forma homogênea contribuintes com capacidades
contributivas muito distintas.

64. Uma verdade óbvia precisa dita nesta explanação: a valorização imobiliária
não é, por si só, uma manifestação de capacidade contributiva. Propriedades que se
valorizam por fatores externos (como o crescimento do turismo) não geram,
automaticamente, aumento de renda para seus proprietários. Na ausência de
transações efetivas (compra, venda ou aluguel), a valorização imobiliária permanece
latente e não reflete riqueza real ou líquida.

65. Neste sentido, a adoção da avaliação individual como critério para cálculo do
IPTUno município de Tibau do Sul viola o princípio da capacidade contributiva ao
desconsiderar as especificidadeseconômicasda populaçãolocal.

66. Recomenda-se, portanto, também por essa razão, a manutenção da planta
genérica de valores ou, subsidiariamente, a limitação da aplicação da avaliação
individual a situações específicas, como transações recentes que evidenciem uma
manifestação real de riqueza.

4.1.5. Conclusão sobre a inconstitucionalidade da adoção do critério da avaliação
individual para fixação da base de cálculo do IPTU.

67. Conclui-se,portanto, que a adoção da avaliação individual como critério para
fixação da base de cálculo do IPTU, conforme proposta no PL nO 001/2024, é
juridicamente insustentável. Além de configurar delegação indevida de competência
tributária ao Executivo, afronta os princípios da segurança jurídica, legalidade,
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isonomia, moralidade e impessoalidade, bem como o entendimento consolidado da
jurisprudência do STF.

68. Neste sentido, recomenda-se sua exclusão integral ou a reformulação completa,
com a imposição de critérios claros e limites rígidos na legislação, preferencialmente
mantendo-se legislação em que exista um único método de definição do valor venal dos
imóveis, qual seja, o método da planta genérica, que é indubitavelmente mais adequado
à realização de lançamentos em massa como é o caso do IPTU.

69. A propósito, vale anotar que, em uma rápida pesquisa de direito comparado,
vê-se que, à exceção de Natal/RN, praticamente nenhuma capital adota metodologia
que não seja a simples adoção da planta genérica. Da mesma forma, municípios
turísticos como Salvador, Porto Seguro e Itacaré, todos na Bahia; Ipojuca, em
Pernambuco; e Gramado, no Rio Grande do Sul, igualmente adotam apenas a
metodologia da planta genérica.

70. Todo esse contexto corrobora o que se está a defender exaustivamente: a
legislação de Tibau do Sul deve continuar a prever a planta genérica como único, ou
pelo menos prioritário, método de definição dos valores venais dos imóveis, sob pena
de incorrer em uma aventura legislativa que irá resultar em diversos questionamentos
judiciais, prejudicando a segurança jurídica que é tão essencial à conservação da
atratividade do município para investimentos imobiliários e turísticos.

4.2. DAANTI]URIDICIDADEDAREGRADE PRESUNÇÃODE FINALIDADENÃORESIDENCIAL
PARAIMÓVELDECORRENTEDE MEROVÍNCULOCOMPESSOA]URÍDICA.

71. O §3° do art. 97, introduzido pelo PL 001/2024, estabelece que "os imóveis
edificados com destinação ou utilização mista, ou que possuam vínculo cadastral com
pessoa jurídica, serão tributados como imóveis não residenciais". Essa previsão
desconsidera a destinação efetiva do imóvel e viola princípios basilares do Direito
Tributário.

72. NoDireito Tributário vigora o Princípio da Verdade Material, com base no qual
é possível afirmar-se peremptoriamente que a tributação deve se basear na realidade
dos fatos e não em presunções legais desproporcionais. A simples vinculação de um
imóvel a uma pessoa jurídica não significa que sua utilização seja comercial e não
residencial. Exemplos de situações em que essa regra geraria injustiças incluem: (i)
imóveis inseridos em estruturas de holdings familiares, em que imóveis exclusivamente
residenciais são registrados como propriedade de pessoas jurídicas por razões de
planejamento sucessório, não havendo qualquer exploração comercial neles; (ii)
pequenas empresas ou MEIs, cujas atividades são exercidas em imóveis que servem
simultaneamente como moradia e local de trabalho, mantendo predominância de uso
residencial.
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73. Nesta linha, revela-se imperativa a exclusão do §3° do art. 97 do texto
proposto.

74. Nocaso, além da exclusão, parece ser o caso de, a fim de aumentar a segurança
jurídica dos contribuintes, incluir dispositivo no art. 125do CódigoTributário de Tibau
do Sul, que trata das alíquotas do IPTU e faz a distinção segundo a destinação
residencial ou não-residencial, prevendo expressamente que "a definição da
predominância residencial ou não residencial do imóvel deve ser realizada a partir da
real destinação dada ao imóvel em cada caso, não se admitindo presunção absoluta de
destinação não residencial pela simples existência de vinculação do imóvel compessoa
jurídica".

4.3. DA INSEGURANÇAJURÍDICA E DA VIOLAÇÃOÀ RAZOABILIDADECAUSADASPELA
PERMISSÃO DE LANÇAMENTOS COMPLEMENTARES RETROATIVOS COM BASE EM
MÉTODOINOVADOR(E QUESTIONÁVEL)DE DEFINIÇÃODOVALORVENAL.

75. O art. 117, parágrafo único, do PL 001/2024 autoriza lançamentos
complementares, sem restringir explicitamente que tais lançamentos sejam feitos com
uso retroativo da nova metodologia de definição de valor venal introduzida, a
famigerada avaliação individual.

76. Essa brecha presente no PL viola princípios constitucionais e pode gerar um
ambiente de instabilidade jurídica e excessivaonerosidade para os contribuintes.

77. A segurança jurídica exige previsibilidade nas relações tributárias. A aplicação
retroativa de um novo critério de cálculo, comoa avaliação individual, geraria passivos
fiscais imprevisíveis e desproporcionais, em clara afronta à confiança legítima dos
contribuintes.

78. Além disso, a possibilidade de cobranças retroativas, especialmente em um
cenário de valorização imobiliária acelerada, pode resultar em dívidas tributárias
incompatíveis com a capacidade econômica dos proprietários, desestimulando
investimentos e fomentando disputas judiciais.

79. É preciso, portanto, limitar essa atividade de realização de lançamentos
complementares, para fins de deixar claro no texto da lei que é vedada a utilização da
metodologia da avaliação individual para fins de realização de lançamentos
complementares que alcancemexercícios fiscais passados, explicitandoque a adoção de
tal metodologia somente é admitida para embasar lançamentos de exercícios futuros.

4.4. DA VIOLAÇÃOAO PRINCÍPIO DA REFERIBILIDADENA MAJORAÇÃODESMEDIDADE
TAXAS.
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80. OPLpropõe majorações significativas nas taxas municipais previstas nos arts.
222, 224 e 225 do CódigoTributário. A elevação desproporcional afronta o princípio da
referibilidade, segundo o qual as taxas devem corresponder ao custo dos serviços
prestados ou ao exercício do poder de polícia a que se destinam.

81. O aumento das taxas é excessivo e injustificado, como demonstrado pelos
seguintes exemplos:

• Taxa de desmembramento: Valor máximo de R$ 10.000,00, um aumento de
100% em relação ao limite anterior.

• Taxas por metro quadrado de construção: Elevação de mais de 150% sem
detalhamento do impacto no custeio dos serviços relacionados.

82. Alémdisso, observa-se que os valores propostos não guardam relação com os
custos efetivos dos serviços prestados, configurando desvio de finalidade tributária e
violando o art. 145, II, da CF.

83. Outro problema a ser destacado neste tópico é o fato de que proposição
legislativa novamente apresenta-se carente de documentos instrutórios adequados.

84. Não há qualquer demonstrativo financeiro-orçamentário indicando que a
estrutura de fiscalização e emissão de licenças do Municípiode Tibau do Sul estaria
deficitária, o que poderia justificar os aumentos expressivos nas taxas para alcançar
arrecadação maior, capaz de custear adequadamente a estrutura da máquina pública.

85. Na realidade, o que se observa na prática é o contrário: o Municípiode Tibau
do Sul apresenta um histórico de arrecadação de taxas muitíssimo expressivo, de
valores que certamente são mais do que suficientes para o custeio da máquina pública
de fiscalizaçãoe emissão de licenças.

86. Neste contexto, nem sequer seria justificável qualquer aumento no valor das
taxas.

87. Nada obstante, reconhecendo-se que existe uma defasagem na atualização
monetária dos valores nominais de algumas taxas que foram previstas desde o ano de
2002, quando foi editado o CódigoTributário de Tibau do Sul, é possível resignar-se
com a majoração dos valores de referência por metro quadrado, bem como com a
fixação de valor piso para a taxa, comofaz o PL.

88. Todavia, a majoração precisa necessariamente vir acompanhada do
estabelecimento de limites mais razoáveis, de modo a evitar o enriquecimento sem
causa do ente tributante, em situação de clara violação ao princípio da referibilidade.
Para tanto, propõe-se que seja mantido o limite de R$ 5.000,00 (cincomil reais) como
valor máximo que as taxas podem alcançar pela multiplicação dos valores dos metros
quadrados pelo tamanho dos empreendimentos.
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4.5. DA INDEVIDA UTILIZAÇÃO DE MEIO COERCITIVO PARA A COBRANÇA DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.

89. Por fim, o PL garante que apenas não será motivo de impedimento para a
abertura de empresas, dentre outros casos, quando existam débitos tão somente em
nome de terceiros. É o que dispõe o artigo 160-A:

"Art. 16o-A. Nos pedidos de consulta prévia, abertura de empresa e
alteração dos dados da pessoa jurídica na REDES1M,bem como pedidos
de abertura e/ou alteração de cadastro mercantil, não será motivo de
impedimento a existência de débitos fiscais em nome de terceiros, que
estejam vinculados ao Sequencial do imóvel, quando a pessoa jurídica
devedora não mais exercer atividade no local.

90. Ouseja, se o contribuinte tiver débitos em aberto em seu nomepessoa física ou
em CNPJque seja sócio,ficará impedidode proceder comos seguintes pedidos:

a) Abertura de empresa e alteração dos dados da pessoajurídica na REDESIM;e

b) Abertura de empresa e/ou alteração de cadastro mercantil;

91. Contudo, é manifestamente ilegítimo esse impedimento motivado pela
pendência de débitos tributários, porquanto se trata da indevida utilização de meio
coercitivo para a cobrança de crédito tributário.

92. Não se pode impor o pagamentode crédito tributário comocondiçãopara abrir
e alterar empresas em determinado Município,atuando como mecanismo de sanção
política.

93. Exatamente nesse sentido, há muito vem sendo manifestado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido de garantir o direito de os contribuintes não se
submeterem a sanções políticas como forma de coação para pagamento de
débitos tributários, conforme se observa das Súmulas nvs 70, 323 e 547:

"Súmula 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio
coercitivo para cobrança de tributo."

"Súmula 323: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio
coercitivo para pagamento de tributos."

"Súmula 547: Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e
exerça suas atividades profissionais."

94. Assim,resta evidente a ilegalidade e inconstitucionalidadedo ato de restringir
a abertura e alteração de empresa aos contribuintes que tenham débitos em aberto,
ante a sua clara caracterização como sanção política, que há muito vem sendo
rechaçadopela jurisprudência do STF.
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95. Dessa forma, propõe-se que seja alterado o artigo 160-A do PL, com a exclusão
tão somente da parte "em nome de terceíros'", para que assim, obedeça os ditames
constitucionais.

5. CONCLUSÕES E SOLUÇÕES PROPOSTAS

96. Diante dos graves problemas identificados, recomenda-se que o Projeto de Lei
Complementar nO 001/2024 seja rejeitado ou substancialmente ajustado, garantindo
justiça tributária, segurança jurídica e proteção ao desenvolvimento socioeconômico de
Tibau do Sul.

97. Para que a presente análise técnica não se limite a uma postura crítica,
adotando também uma postura proativa de cooperação e auxílio na resolução da
problemática posta, ela encaminha como anexo uma proposição de texto substitutivo ao
PL nv 001/2024, a qual deve ser aceita para apreciação parlamentar e possível
aprovação.

98. No que atine a essa emenda substitutiva, que propõe que o método da planta
genérica de valores e da tabela de preços de construção seja o método ordinário e
prioritário de definiçãodo valor venal dos imóveis sujeitos aos lançamentos de IPTU,
cumpre consignar que a aprovação dela em substituição ao texto original do PLC
001/2024 não comprometerá o intento da Administração Tributária Municipal de
aumentar a arrecadação de receitas provenientes do IPTU.

99. Isso porque o substitutivo proposto não altera os anexos do projeto de lei, nos
quais constam tabelas da Tabela de Preços de Construção, a serem empregadas na
sistemática de definição do valor venal com base na planta genérica. É preciso
observar que somente com a mudança dos valores das tabelas o Município já está
encaminhando uma alteração legislativa que importará em aumentos expressivos
do IPTU,conforme revela a tabela comparativa abaixo:

2 Sugestão de redação do artigo 160-Ado PL 001/2024: "Nos pedidos de consulta prévia, abertura de empresa e
alteração dos dados da pessoa jurídica na REDESIM,bem como pedidos de abertura e/ou alteração de cadastro
mercantil, não será motivo de impedimento a existência de débitos fiscais, que estejam vinculados ao Sequencial do
imóvel,quando a pessoajurídica devedora não mais exercer atividade no local."
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Aumento Percentual na Classificação de Construção

Os aumentos percentuais calculados entre os valores atuais e os valores propostos (em UFIR por

metro quadrado) para cada tipo de construção são os seguintes:

11 Residencialluxo 182,60 292,38 60,12%

12 ResidencialBoa 121,72 194,90 60,11%

13 ResidencialMédia 97,37 155,91 60,09%
- -----------------

14 Residencial 79,13 126,69 60,05%

Popular
----- -- ------

15 Residencial 48,70 77,96 60,03%

Precária

21 Comercialluxo 176,88 283,22 60,08%

22 ComercialBoa 114,45 183,26 60,14%
--- - ----~--

23 ComercialMédia 93,64 149,94 60,12%
-~-- -- ----- --

Aumento Percentual na Qualidade da Construção

Os multiplicadores para a qualidade da construção também foram analisados. Os aumentos

percentuais são os seguintes:
-- -';--~-c-~'

Extra 1,40 1,60 14,29%
---- ----- - ----------

2 Especial 1,20 1,40 16,67%

3 Superior 1,10 1,10 0,00%

4 Médio 1,00 1,00 0,00%

5 Regular 0,90 0,90 0,00%

6 Simples 0,70 0,70 0,00%

100. Esses resultados mostram um aumento médio de 600/0 nos valores da
cJassificaçãode construção, com impacto adicional de até 16,67%na qualidade de
construção,dependendoda combinação.Ouseja, a proposição legislativa, mesmo que
seja retirada a adoçãoda metodologia da avaliação individual, ainda garantirá que
o Município obtenha um grande aumento arrecadatório, de modo que não se
justifica a insistência na aprovação de normas cuja inconstitucionalidade é
evidente, consoante amplamente abordado na presente NotaTécnica.
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Sendo o que temos para o momento, nos colocamos à disposição para qualquer
novo esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente,

Marcello Rocha Lopes

OAB/RN nO 5.382

Rodrigo Antônio de Araújo Luz

OAB/RN nO 14.371 I OAB/SP nO 416.989

Documento assinado digitalmente~ 1'..... RENANAGUIAR DE GARCIA MAIA
~~ Data: 09/12/202413:30:05-0300

Verifique em https:/lvalidar.iti.gov.br

Renan Aguiar de Garcia Maia

OAB/RN nO 1O.306-B
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Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Recebi Em 9 ~{,Q_j t2a1~

Castro, Smith, Duarte e Rocha

NOTA TÉCNICA

ASSUNTO: Análise do Projeto de Lei Complementar nO 001/2024, que propõe
substanciais alterações no Código Tributário de Tibau do Sul - Lei Complementar nO
005/2002.

DATA:09 de dezembro de 2024

1.DO CONTEXTO E OBjETO DA NOTA

01. O presente documento analisa o Projeto de Lei Complementar nO 001/2024,

proposto pelo Executivo Municipal de Tibau do Sul, que visa alterar e acrescentar
dispositivos ao Código Tributário Municipal (Lei Complementar nO005/2002).

02. Entre as alterações destacam-se:

• Adoção da avaliação individual de imóveis como critério principal para apuração
do valor venal do IPTU.

• Atribuição de tributação como "imóvel não residencial" a imóveis que possuam
qualquer tipo de vínculo com pessoas jurídicas, independentemente de sua real
destinação.

• Previsão de lançamentos complementares, com possibilidade de retroatividade
da aplicação da nova metodologia de definição do valor venal (avaliação
individual).

• Majoração substancial de taxas e dos seus limites máximos.

• Previsão de que a existência de débitos fiscais de terceiros não pode servir de
impedimento ao deferimento dos pedidos de abertura de empresas ou alteração
de endereços.

RuaDesembargadorAntônio Soares,1250- Tirol - Natal/RN
CEP59022-170Fone:+55 (84) 3222-8829
E-mail: tributario@csdradvogados.com.br
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03. A análise identifica graves vícios jurídicos, constitucionais e econômicos que
tornam o projeto incompatível com os princípios da justiça fiscal e da segurança
jurídica.

04. Senão,vejamos.

2. DOS PRINCIPAIS PROBLEMAS IDENTIFICADOS NO PROJETO DE LEI.

05. A análise do Projeto de Lei Complementar nO001/2024 revela preocupações
significativas, que podem ser sintetizadas nos seguintes pontos:

• A evidente falta de estudos prévios e aprofundados sobre os reais impactos
sociais, econômicose jurídicos das mudanças propostas, tornando a proposição
legislativa uma verdadeira aventura legiferante, totalmente incompatível com as
balizas do EstadoDemocráticode Direito.

• Impacto econômico e social desproporcional, com potenciais prejuízos à
principal atividade econômicado município: o turismo.

• Inconstitucionalidade da avaliação individual de imóveis como base de cálculo
do IPTU,violando princípios constitucionais e a jurisprudência consolidada do
STF(RE 648.245 - Tema 211;ARE 1114001;ARE 901497).

• Presunção arbitrária de finalidade não residencial para imóveis de pessoas
jurídicas, desconsiderando sua destinação efetiva.

• Risco de insegurança jurídica em lançamentos complementares retroativos,
criando passivos tributários inesperados e desproporcionais.

• Majoração desmedida de taxas, sem justificativa razoável ou observância ao
princípio da referibilidade.

• Previsão de que apenas a existência de débitos de terceiros não poderia servir de
óbice ao deferimento dos pedidos de abertura de empresa, o que, a contrário
sendo, significa que a legislação admitiria que a existência de débitos de
titularidade do requerente poderiam servir de impedimento ao deferimento
desses pedidos de abertura de empresa, configurando evidente meio indireto de
cobrança de tributos ("sanção política"), o que é vedado pelo ordenamento
jurídico pátrio.

06. Esses pontos serão detalhados nas seções seguintes, com fundamentação legal,
jurisprudencial e análise dos impactos práticos.
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3. DO IMPACTO ECONÔMICO E SOCIAL DA MAJORAÇÃO EXCESSIVA DE
TRIBUTOS. A EVIDENTE E INADMISSÍVEL AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS

SOBRE OS REAIS IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS.

07. Tibau do Sul é um dos principais destinos turísticos do Nordeste brasileiro,
abrigando a internacionalmente famosa Praia da Pipa', que atrai milhares de turistas
nacionais e estrangeiros anualmente. O turismo é responsável por mais de 70% da
geração de empregos e renda no município, que conta com uma população de
aproximadamente 11.385habitantes e um PIBper capita de R$ 19.930,00.

08. Neste contexto, existe no Município toda uma infraestrutura turística que
inclui uma vasta rede de pousadas, hotéis, restaurantes e serviços correlatos, os quais
dependem diretamente da atratividade econômica e tributária do município para
operar.

09. Ocorre que um dos pontos mais relevantes para que uma localidade seja
atrativa a empreendedores e investidores é a existência de carga tributária justa,
especialmente no que atine ao Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU,
que impacta em toda e qualquer atividade econômica que dependa de uma sede física
(imóvel) para funcionar ou sediar a empresa, e também no que atine às taxas
fiscalizatórias diversas relacionadas à atividade imobiliária.

10. Além disso, também é sobremaneira relevante para a atratividade de uma
região que as relações tributárias vigentes nela sejam marcadas por segurança jurídica,
transparência e isonomia.

11. O problema é que o PL nO 001/2024 ataca e compromete justamente esses
pontos mais sensíveis para que a localidade continue atrativa aos empreendedores do
ramo turístico e aos investidores no geral.

12. Em resumo, a aprovação da proposição implicará numa completa mudança de
paradigma na dinâmica de lançamento do IPTUem Tibau do Sul, abrindo margem para
que diversos imóveis sofram majorações absurdas, de 100%, 500%, 1.000% e até
mesmo 3.000%. Além de absurdas, as majorações seriam feitas de forma abrupta,
violando a segurança jurídica e previsibilidade tributária da região, causando surpresa
negativa e onerosa para diversos empreendedores e investidores, que se programaram
nos anos anteriores para outra realidade de exploração das suas respectivas atividades
econômicas no Município. Para piorar, as majorações teriam origem em metodologia
flagrantemente inconstitucional e desprovida de níveis mínimos de transparência,
objetividade, impessoalidade e equidade.

1 Em 2022, a Baía dos Golfinhos, na Praia da Pipa, foi reconhecida como uma das melhores praias do
mundo pelo TripAdvisor, consolidando a região como um destino de renome internacional.
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13. Há de se reconhecer que, neste contexto, haveria diversos impactos
econômicos e sociais negativos, cabendo listar:

• Pequenos empreendedores e proprietários locais: A majoração desarrazoada
desestimula o investimento e a manutenção de imóveis, especialmente por
pequenos proprietários que dependem de rendimentos do aluguel ou utilizam
seus imóveis como moradia ou como sede de pequenos negócios, com
faturamento limitado.

• Competitividade do destino turístico: O aumento dos custos operacionais
será inevitavelmente repassado aos consumidores, tornando os serviços e
produtos mais caros e menos atraentes frente a outros destinos, como Porto
de Galinhas, em Ipojuca/Plí, Trancoso, em Porto SeguroJBA, Itacaré, na Bahia,
entre outros.

• Acessibilidade ao mercado imobiliário: A valorização imobiliária recente em
Tibau do Sul não reflete a capacidade contributiva dos moradores locais, que
adquiriram seus imóveis em condições econômicas distintas, noutra realidade,
os quais passariam a ficar impossibilitados de continuar com as suas
propriedades, em clara violação à função social da propriedade.

• Sustentabilidade econômica do município: A elevação tributária pode gerar
evasão fjscal e desestimular novos investimentos, prejudicando o crescimento
econômico e a geração de empregos. Sem falar no risco de que, a longo prazo, o
fluxo de turista diminua substancialmente em razão do amplo encarecimento
dos produtos e serviços comercializados na região, tudo decorrência dos custos
elevados de IPTUpara a fruição de bens imóveis, essenciais ao desenvolvimento
de atividades econômicas.

14. Para agravar a questão, a Administração Tributária Municipal propõe
implementar alterações tributárias substanciais sem realizar quaisquer estudos
prévios concretos e aprofundados acerca dos impactos econômicos, sociais e
financeiros decorrentes da mudança legislativa.

15. Essa omissão caracteriza uma verdadeira aventura legislativa, absolutamente
incompatível com os princípios do nosso ordenamento jurídico. Proposições
legislativas em matéria tributária devem, necessariamente, ser acompanhadas de
estudos técnicos que demonstrem, com clareza, os impactos econômicos, sociais e
financeiros que as mudanças possam causar.

16. No caso, contudo, não foram apresentados estudos ou análises técnicas de
impacto que subsidiem a proposição legislativa. Aparentemente, nenhum
levantamento detalhado foi realizado. Trata-se de uma temeridade avançar com a
aprovação de um projeto de lei tão impactante nessas condições, ignorando os
príncipios constitucionais da transparência, da eficiência e da moralidade
administrativa (art. 37 da Constituição Federal).
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17. O art. 150, §6°, da ConstituiçãoFederal estabelece que qualquer instituição de
tributo ou alteração na base de cálculo deve ser precedida de lei específica, devendo
respeitar os princípios tributários. Esses princípios pressupõem a análise de impacto
econômicocomomedidade racionalidadee previsibilidadefiscal.

18. Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Le nO101/2000), em seu arte
14, dispõe que qualquer concessão de beneficio fiscal ou alteração que impacte as
finanças públicas deve ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário­
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem
como a demonstração de que a renúncia ou majoração estará de acordo com as metas
fiscais previstas. Embora o dispositivo trate principalmente de renúncia fiscal, sua
lógica se aplica, por simetria, a alterações que aumentem a carga tributária de forma
significativa, dado o impacto direto nas finanças dos contribuintes e no tecido
econômicolocal.

19. O PL nO 001/2024, além de ser impactante, é negativamente disruptivo.
Sua aprovação, sem a devida análise de impacto, pode transformar-se em um
marco de retrocesso no processo de consolidação de Tibau do Sul como destino
turístico de excelência. Mais grave, corre o risco de fomentar uma arbitrária
elitização social do município, excluindo moradores locais de classes sociais mais
baixas que, diante da elevação desmedida do IPTU, se verão obrigados a sair dos
imóveis que ocupam e deixar a cidade. Tal cenário representaria uma ruptura na
essência cultural de Tibau do Sul, desfigurandoa identidade de sua comunidade.

20. Não se pode admitir que um projeto de lei dessa magnitude e complexidade
seja aprovado sem exigir do Poder Executivoa apresentação de estudos concretos e
confiáveis, que demonstrem os efeitos esperados das mudanças. Esses estudos são
indispensáveispara afastar o cenário caóticoque se avizinhacoma eventual aprovação
da proposta, permitindo que a sociedadecompreenda os impactos e participe de forma
informada do processo legislativo.

4. DAS ANTIJURIDICIDADES IDENTIFICADAS NO PROJETO DE LEI.

4.1. DA INCONSTITUCIONALIDADEDAADOÇÃODO CRITÉRIO DAAVALIAÇÃOINDIVIDUAL
PARAFIXAÇÃODABASE DE CÁLCULODO IPTU.

21. Aproposta legislativa que prevê a adoçãoda avaliaçãoindividualcomocritério
para apuração do valor venal dos imóveis no município de Tibau do Sul merece uma
análise cuidadosa, dado o risco de violação a princípios fundamentais do sistema
tributário nacional. Essa metodologia,em substituição à planta genérica de valores, ou
pior, em concomitância com a planta genérica, apresenta falhas estruturais que a
tornam inconstitucional,comoserá demonstrado a seguir.
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22. Há de se pontuar, de início, que o simples argumento veiculado na Justificativa
de encaminhamento do projeto de lei, no sentido de que municípios como Natal e
Parnamirim teriam promovido alterações legislativas semelhantes, não é suficiente
para comprovar a juridicidade da proposição. Não é porque dois municípios adotaram
uma sistemática dicotômica de fixação da base de cálculo do IPTU,com a concomitância
dos métodos da avaliação individual e da planta genérica, que tal sistemática é
constitucional e adequada.

23. Na verdade, o cenário encontrado é o oposto: a Lei Complementar 171, em 30
de novembro de 2017 do Município de Natal é alvo de vários questionamentos judiciais,
com milhares de ações em trâmite no Poder Judiciário do RN questionando as
majorações abruptas, desarrazoadas e ilegais do valor do IPTUcobrado na capital
potiguar. Ainda que possam ter sido proferidas decisões de primeiro grau negando
provimento às insurgências judiciais dos contribuintes, há de se reconhecer que a
controvérsia somente terá resolução definitiva no âmbito dos tribunais superiores,
quando o STJe o STFpoderão, respectivamente, analisar a legalidade do critério da
avaliaçãoindividuale a constitucionalidadedele.

24. Oprojeto de lei, ao prever a concomitânciada avaliaçãoindividual e da planta
genérica, cria uma dicotomiaquanto à forma de cálculodo valor venal dos imóveis - a
saber, a Planta Genéricade Valoresou uma AvaliaçãoIndividual- ou seja, o Legislativo
permitiu que o Executivo pudesse escolher de modo totalmente discricionário (e,
porque não, arbitrário) contribuintes para realizar avaliações individuais, sem fixação
de critério quantitativo para tanto, ao passo em que para os demais seria observada a
Planta Genéricade Valores.

25. Ora, se havia a intenção de aumentar o valor do IPTUe sua arrecadação isso
deveria ser feito às claras, majorando-se linearmente as alíquotas, por exemplo, para
alcançar todos os contribuintes em igual situação. Não é adequado alcançar o intento
de incremento arrecadatório dando-se uma "carta branca" para o Executivoimprimir
aumentos totalmente extorsivos em face de alguns munícipes, aumentos estes, aliás,
que, gerariam aumento de arrecadação muito além das despesas doGovernoMunicipal,
o que é inconcebível,até porque as receitas tributárias se justificam na exata medida
em que servem para custear a máquina pública e não para promover o enriquecimento
do Estado às custas do empobrecimentodos cidadãos.

26. A questão, portanto, de aumento de carga tributária está jungida à atividade
legislativa, eis que há de ser analisado o todo, ou seja, o que seria justo em termos de
tributação, via IPTU,para o conjunto total de contribuintes, inclusive, tendo como
norte para o aumento a ser imprimido, os valores de despesas contidas nas Leis
Orçamentárias Anuais e no Plano Plurianual, não podendo, em absoluto, ser objeto de
delegaçãoadministrativa.

27. Nesse sentido, aliás, é de se observar, por questão de simetria, que o art. 68, §
10, da Constituição Federal, conquanto preveja a possibilidade de edição de lei
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delegada, pelo Executivo, veda esse expediente possa ser utilizado nas hipóteses de
atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo que, por força do art. 150,
II, da Lex Mater, os tributos são, privativamente, instituídos pelo Legislativo.

4.1.1.Da incabível delegação de competência tributária ao Poder Executivo. Farta
jurisprudência indicando que o Poder Judiciário reputaria inconstitucional a
mudança legislativa. Tema 211 da RepercussãoGeral do STF.

28. A avaliação individual, como prevista no PLnv 001/2024, não é apenas uma
mudança metodológica,mas implica na delegaçãoda competência tributária de fixação
da base de cálculo ao ExecutivoMunicipal, o que é vedado pela Constituição e pelo
CódigoTributário Nacional.

29. Para compreender a gravidade dessa delegação, é necessário analisar sua
mecânica.

30. Abase de cálculo é um dos elementos essenciais da regra-matriz de incidência
tributária. Ela define a grandeza económica ou jurídica que será mensurada para
apuração do tributo. Como elemento estruturante do tributo, sua definição deve ser
clara, objetiva e estar inteiramente contida na legislação, conforme exige o art. 150,I,
da ConstituiçãoFederal, combinadocomo art. 97 do CTN.

31. Quandoa lei atribui ao Executivoa prerrogativa de definir, caso a caso, o valor
venal dos imóveis por meio de avaliações individuais, ela permite que a administração
pública atue discricionariamente na fixação do critério quantitativo do tributo. Em
outras palavras, o Executivopassa a determinar, na prática, o montante devido pelos
contribuintes, rompendo com o princípio da indelegabilidade da competência
tributária, previsto no art. 68, §1°, da ConstituiçãoFederal e no art. 7° do CTN.

32. Quanto à indelegabilidade da competência tributária, uma de suas
características, bem pontua RoqueAntonioCarrazza que "(...) quando o Texto Magno
outorga uma competência, visa a promover um interesse público, que só se considera
atingível por intermédio da atuação do titular escolhido (pessoa, órgão, autoridade,
etc.)".

33. Por ser assim, todos os critérios que compõe a regra-matriz de incidência
tributária hão de estar previstos em lei, sendo inadmissível a atribuição ao Executivo
de estabelecer um dos seus componentes, como se pretende fazer na espécie, em que a
proposição legislativa delega a fixação do critério quantitativo do tributo, via
arbitramento do valor venal.

34. A propósito, o ensinamento de Paulode BarrosCarvalho:

"(...) A regra-matriz de incidência, como estrutura lógico-sintática, há
que ser saturada com as significações do direito positivo. Entretanto,
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pela diretriz da estrita legalidade, não podem ser utilizados outros
enunciados, senão aqueles introduzidos por lei. Seja a menção genérica
do acontecimento factual, com seus critérios compositivos (material,
espacial e temporal), seja a regulação da conduta, firmada no
consequente, também com seus critérios próprios, vale dizer, indicação
dos sujeitos ativo e passivo (critério pessoal), bem como da base de
cálculo e da alíquota (critério quantitativo), tudo há de vir expresso em
enunciados legais, não se admitindo, sob qualquer pretexto, que sequer
um desses elementos possa ser retirado de orações prescritivas de
hierarquias inferiores."

35. É relevante frisar que a defasagementre os reais valores de metro quadrado de
imóveis e aqueles contidos nas Plantas Genéricas de Valores é argumento antigo
utilizado pelos Fiscos Municipais para imprimir abusivos aumentos no IPTU,o que
impulsionou, ao longo do tempo, que vários entes editassem decretos com novas
Plantas Genéricas de valores, elaboradas a partir de pesquisa mercadológica em
patamar maior que a inflação anual, procedimento este que foi rechaçado pelo STJe
pelo STF, que assentaram a impossibilidade de ato do Executivomajorar a base de
cálculo do IPTU,eis que sujeita à reserva de lei - art. 97, II e IV,do CódigoTributário
Nacional e art. 150, I, da Constituição Federal - permitindo-se, apenas, a atualização
monetária da base de cálculodo imposto pelo Executivo.

36. Nessa toada, o teor da Súmula n" 16o-STJ,verbis: "É defeso, ao Município,
atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de
correçãomonetária".

37. Na mesma linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE
648.245, em que se discutia, à luz do art. 150,I, da ConstituiçãoFederal, a necessidade,
ou não, de lei em sentido formal para fins de atualização do valor venal de imóveispara
o cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,fixou, sob a sistemática dos
recursos repetitivos - Tema 211-, a seguinte tese: "A majoração do valor venal dos
imóveis para efeito da cobrança de IPTU não prescinde da ediçãode lei em sentido
formal, exigência que somente se pode afastar quando a atualização não excede os
índices injlacionários anuais de correçãomonetária".

38. Verifica-seassim que o SupremoTribunal Federal não permite, em absoluto, a
alteração do valor venal de imóveis para fins de majoração do IPTUpor ato do Poder
Executivo, quer seja decreto, quer seja ato individual e específico, sendo isso,
exatamente o que pretende o projeto de lei ora em discussão, ao realizar delegação
manifestamente inconstitucional ao Executivopara livre fixação da base de cálculo do
IPTU.

39. Um caso emblemático sobre o tema é do Municípiode Londrina, no Paraná,
onde o CódigoTributário Municipalpermitia que o Executivo,combase em parâmetros
fixados no seu art. 176, apurasse o valor venal dos imóveis em divergência do que
constava na Planta Genérica de Valores, o que culminou com declaração de
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inconstitucionalidade de "pauta de valores" editada com base em avaliações individuais
- Incidente de Inconstitucionalidade nO802.606-6/01, de lavra do Des. Adalberto Jorge
Xisto Pereira, julgado pelo Órgão Especial do TJPR - como bem narrado no acórdão
proferido no AI 0011821-53.2018.8.16.0000, que trata, exatamente, a impossibilidade
de realizar avaliação individual de imóveis para fins de fixação de valor venal.

40. Alçado ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal esse caso específico, em
que o referido Município pretendia a subida e provimento de RE com vista a reformar
acórdão proferido por Turma Recursal, argumentando que houvera uma avaliação
individual do imóvel, daí porque não seria aplicável ao caso o tema 211 da sistemática
da repercussão geral, o Excelso Pretório negou provimento ao recurso e confirmou o
julgado, assentando que o recorrente "não trouxe argumentos suficientes a ínfirmá-la,
visando apenas à rediscussão da matéria já decidida de acordo com a jurisprudência
desta Corte" (ARE1114001AgR,Relator(a): Min. GILMARMENDES,Segunda Turma,
julgado em 06/11/2018, processo eletrônico DJe-250DIVULG22-11-2018PUBLIC23-11-
2018).

41. Esse também foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal em julgado
recente, proferido no início de 2019 (ARE901497 AgR, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES,SegundaTurma, julgado em 01/03/2019), quando a Corte confirmou acórdão
proferido nos autos do processo n° 0006450-13.2011.8.16.0014,e novamente rechaçou
a possibilidade de avaliação individual de imóvel, para fins de aferição de valor venal
de imóvel e incidência de IPTU, que fora perpetrada por ato administrativo do
Municípiode Londrina, ratificando-se, então, o disposto no Tema 211- STF.

42. Novamente recorrendo aos ensinamentos de Paulo de Barros Carvalho, vale
lembrar que a regra-matriz de incidência tributária é uma estrutura lógica que contém
todos os critérios necessários para determinar a obrigação tributária. Esses critérios
não podem ser delegados a agentes administrativos ou determinados por atos
infralegais, pois isso comprometeria a segurança jurídica e a previsibilidade no
relacionamento entre Fiscoe contribuinte.

43. A planta genérica de valores, tradicionalmente utilizada, atende a essa lógica
ao estabelecer uma tabela com valores fixos por área ou zoneamento, garantindo
tratamento uniforme e transparente. Já a avaliação individual rompe com essa
uniformidade, transferindo ao Executivoo poder de determinar os valores caso a caso,
sem supervisão legislativa.

44. Assim, assevera-se que, ao permitir que o Executivodefina livremente a base
de cálculo do IPTU, a proposta legislativa transfere ao administrador público uma
prerrogativa exclusiva do Legislativo,caracterizando uma delegação incompatível com
a Constituição, que compromete a confiança legítima dos contribuintes e a equidade do
sistema tributário, bem comoque afronta a jurisprudência consolidada do STF.
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4.1.2. Da Afronta aos Princípios da Legalidade, Isonomia, Impessoalidade,
Moralidade e Segurança Jurídica.

45. Além de constituir uma delegação claramente inconstitucional, a adoção do
critério da avaliação individual, na forma proposta no projeto de lei, está sendo
realizada com base em parâmetros totalmente genéricos e sem que a lei, ao menos,
traga teto para a exação.

46. Pior, referida outorga de competência tributária é feita sem o estabelecimento
de quaisquer critérios que assegurem, ao menos, a observância do princípio da
capacidadecontributiva, daí porque o ato de lançamento, no Municípiode Tibau do Sul,
será transmudado de ato vinculado (comoo exige parágrafo único do art. 142 do CTN)
para ato discricionário, vez que a lei traz duas formas concomitantes de cálculo de
valor venal - "avaliação individual" versus "Planta Genérica de Valores" - permitindo
que o Fisco,de forma discricionária - e mesmo, arbitrária e discriminatória - eleja ao
seu bel prazer imóveis para fixar o valor venal com base em "avaliação individual"
(sem a existência, na própria lei, de método de cálculo para tanto) ao passo que, para
outros, fixaria o valor venal mediante aplicabilidade de critérios claros e objetivos
previstos na lei, ou seja, mediante a utilização da Planta GenéricadeValores.

47. É simplesmente absurda a discricionariedade na escolha dos imóveis e no
método de avaliaçãoque o texto do PLacaba criando quando não delimita:

Quais imóveis estarão sujeitos à avaliação individual;

Comoserá realizado oprocesso de avaliação;

Quais serão os critérios objetivos para mensurar o valor venel.

48. Essa ausência de parâmetros confere ao Executivo o poder de escolher, de
forma arbitrária, os contribuintes que serão avaliados individualmente, criando um
ambiente propício para discricionariedade, favorecimentos e desigualdades. Essa
situação é agravada pela inexistência de tetos ou limites legais para os valores
atribuídos às avaliaçõesindividuais.

49. O Municípiode Natal/RNenfrentou uma situação semelhante após a aprovação
da Lei ComplementarnO171/2017, que introduziu a avaliação individual comocritério
para o cálculodo IPTU.Aausência de balizas claras resultou em: (i) aumentos abruptos
e desproporcionais do IPTU,com imóveis tendo suas bases de cálculo majoradas em
mais de 300%; (ii) judicializaçãomassiva, commilhares de contribuintes questionando
as avaliaçõespor falta de critérios objetivos; (iii) desigualdades regionais, com imóveis
similares em diferentes áreas recebendo valores venais discrepantes, em função de
escolhas subjetivas da administração tributária.

50. A legalidade tributária é o pilar central do Direito Tributário, exigindo que
todos os elementos essenciais de um tributo - fato gerador, base de cálculo, alíquota,
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sujeito passivo e outros critérios quantitativos - sejam determinados por lei formal,
aprovada pelo Poder Legislativo.

51. A avaliação individual, ao não prever na lei os parâmetros e limites para sua
aplicação, subverte esse princípio, criando um sistema no qual:

• O contribuinte não pode prever de forma clara e objetiva qual será sua carga
tributária;

• A administração pública atua como "legislador de fato", definindo
unilateralmente o montante do imposto devido.

52. Além disso, a concomitância das metodologias de definição da base de cálculo
(avaliação individual e planta genérica) viola claramente a isonomia, a impessoalidade
e a moralidade, afinal, a proposição do PL não prevê parâmetros para a seleção de
contribuintes a serem escolhidos para fins de avaliação individual, o que seria
imprescindível para garantir que contribuintes com a mesma capacidade contributiva
tivessem o seu valor venal fixado por idêntico critério. Cuida-se, portanto, de
proposição legislativa que fere a equidade horizontal entre as pessoas com a mesma
capacidade contributiva, consoante magistério de Ricardo Lobo Torres, em artigo
denominado "Equidade no Direito Tributário", quando aborda a questão da equidade
entre pessoas pontuando que esta tem duas dimensões:

"A equidade entre pessoas pode se classificar em equidade vertical e
equidade horizontal. Aprimeira se afirma no plano das diferenças entre
capacidades contributivas. A equidade horizontal se dá no plano da
igualdade entre pessoas de capacidades semelhantes. Não são, a rigor,
dois tipos de tratamento equitativo, mais dois modos de visualizar o
mesmo problema. (...) A inobservância da equidade horizontal na
imposição tributária pode gerar uma discriminação proibida, abrindo-se
a possibilidade de controle jurisdicional."

53. Essa afronta à isonomia agrava-se em razão do amplo espaço de subjetivismo
criado pelo projeto de lei, que cria um estado de exceção, no qual as avaliações
individuais poderão ser efetuadas ou o seu resultado variar conforme os humores dos
agentes públicos encarregados pela seleção de contribuintes e realização de "avaliações
individualizadas", inclusive, com seleção dos "amigos" e "inimigos" do "rei" para tanto,
verdadeira afronta aos princípios da impessoalidade e moralidade encartados no art.
37, caput, da Carta Magna, o que é incompatível com o Estado Democrático de Direito.
E assim o é porque o princípio da isonomia exige, não só, que os desiguais sejam
tratados desigualmente na medida em que se distinguem (isonomia vertical) mas,
também, que os iguais sejam tratados de forma igual, sem distinções, na exata medida
em que se igualam (isonomia horizontal), o que, lamentavelmente, não está sendo
observado pelo Município ao apresentar proposição legislativa nesses termos.
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Tibau do Sul, 29 de dezembro de 2023.

URGÊNCIA

Eu FRANCISCOBENITO ROBUSTELLI,argentino, divorciado, comerciante, natural de Buenos
Aires - Argentina, nascido em 13/01/1962, portador do passaporte de n° 14723318N, Inscrito
no CPFI MF sob o n° 013.673.634-38, residente e domiciliado no Camino Gral Belgrano, 1719,
City Bell, Buenos Aires - Argentina, vem respeitosamente a presença dessa zelosa serventia,
apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO DO IPTU do imóvel, Inscrição:
1.0101.038.05.4000.0000.9, Sequencial: 1.001705.4

REF: INFORME E REQUERIMENTO DE AÇÕESA SEREMTOMADAS PELASENTESPÚBLICOSE

JURISDiÇÃO ABAIXO RELACIONADOS.

CARTA DE INFORME E REQUERIMENTO PARA PRATICA DE AÇÕES PARA EVITAR
REGULARIZAÇÕES DE TERRENOS INVADIDOS, REGULARIZAÇÃO DE OBRAS IRREGULARES,
REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES, DE EMISSÃO DE IPTU, ABERTURA E
REGULARIZAÇÃO DE RUAS ILEGAIS EM ÁREAS QUE ESTÃO SENDO INVADIDAS EM ÁREAS JÁ
OCUPADAS POR FRUTO DE INVASÃO, BLOQUEIO DE CERTIDÃO PARA USUCAPIÃO, ASSIM
COMO BLOQUEIO PARA INGRESO COM AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIALVIA CARTÓRIO
DAS ÁREAS INFORMADAS AO CARTÓRIO, ASSIM COMO INDEFERIRDE' IMEDIATO O USCAPIÃO
DESTASÁREASJUDICIALMENTE PORSETRATAREM DEÁREAS INVADIDAS.

REQUERAINDA AS DEVIDAS MEDIDAS DE FISCALIZAÇÃOEATUAÇÃO PELOSORGÃOS PÚBLICOS
AOS QUAIS O PRESENTE REQUERIMENTO CARTA ESTÁ SENDO OFICIADO SOB PENA DE
PREVARICAÇÃO.

À Prefeitura Municipal de Tibau do Sul- GABINETE DO PREFEITO

À Secretaria de Tributação

À Secretaria do Meio ambiente

À Secretaria de Obras Públicas

Ao Cartório Único de Registro de Imóveis de Tibau do Sul

Ao Cartório de Registro de imóveis de Goianinha

Ao FORÚM DEGOIANINHA

Câmara Municipal de Tibau do Sul

Referido requerimento se refere a prestar informação e requerer ações em face do terreno
juntado a este documento, que se encontra invadido com o devido processo possessório
tramitando no Forúm de Goianinha, certidão em anexo, sendo que as liminares deste processo



com sua devida reintegração 'está atíva, embora invasores continuem a descumprir a ordem
judicia.1presente, então me~ida que se impõe é informar@ requerer aosórgãos acima para que
legalmente com os poderes específicos de cada ente inibamos atos constantes de invasão
verificando os terrenos ao quais se estão solicitando as ações já descritas acímas, como emissão
de IPTU,de regutarização de obra clandestina, lngresso com usucaplão etc, a fim bloquear as
invasões desenfreadas que estão correndo em nosso Município e que tem causando grandes
danos a todos os cidadãos e contribuintes.

Em anEXO Os documentos;

• 01 documento. com imagem do Goagte tarth em 2018 e em 2·023onde se visuaíiza
claramente a ocupação ilegal e abertura de ruas

• 01 notificação para a tributação em 29 de julho de 2019, alertando sobre as invasões
no meu terreno e scücítaodo providenclas

• 01 registro de atendimento da CAfRN -ligações ilegais
• 01 declaração de ruas 'irregulares - câmara M~unidpafde Tibau do $u·'
• Olleí ordinária, da.')ruas criadas no município neste período
• 01 certIdão de tramitação de processoscom interdito proibitório - PJE- RN
• 01 oficio para o ex-prefeito Modesto Macedo em 26 de novembro de 2018
• 03 Moções do Conselho do PEMP(Parque EstadualMata da Pipa) alertando da

devastação ambiental ceusada pelas invasões e sohcitando providencias
• 01 ficha de imóvel onde consta o cadastro desde 2002 em nome do requerente
• 01 parecer do processo de revisão de cadastro solicitado por um dos invasores e

negado
• 01 denuncia de abertura de ruas fregais- 23 de outubro de 2019

(tentes de que este assunto.se trata di! interesse-públia:>requer a partkipação atua-nte de cada
órgão a fim de paralisar asdevias açõesde invasão, que a cada dia afastam turistas moradores,
investidores causando danos irreparáveis a toda população. Ademais a omissão de ações dos
órgãos públicos responsáveis pela devida fiscalização acabam tncentlvando a ocupação
inclusive por organizações criminosas como as facções já presentes instaladas em nosso
Munidpio....

Termos em que pede e aguarda referidas ações requeridas.



-

TERRENO - FRANCISCO ROBUSTELLI

TERRENO fRANC!SCO EM 2018
O terreno possui frente para Ruadas Pedrinhas e Travessado Brilhante.

TERRENO FRANCISCO 2023
Foram abertas 4 ruas pelos invasores as quais foram denunciadas a prefeitura na época,
4 ruas ilegais, sendo elas Ruados Leões, Rua Flor do Caribe as outras duas não tinham nome
no momento, vale lembrar que três travessas têm frente para rua das Pedrinhas e uma para li
rua do Brilhante, hoje encontrasse cheio de construções ilegais.



Tibau do Sul, 29 Julho de 2019

NOTIFICAÇÃO

Prefeitura de TIbau do Sul
Sec. de Tributação

Francisco Benito Robustelli , Argentino, casado,comerciante, portador da cédula do
pesseportent 142.3318Ne do CPf/MF no 015.(j75.634-~, reSldemee domICiliadOno carmno
GraJ Belgrano 1719, CIty Bell, BuenosAires - Argentina, neste ato representado pelo seu
.p.roc~~1..-~~;~~~~~~~.~;::;;·.r=r;:~~:::~-CP~--G1~3..~1-i-~gr~!·'~'y~fit"f:~'p'ef -mz~~'~,a'~l5i!i"~t'i:
informar e notificar a Prefeitura deTibau do Sul que estão acOntecendotentativas de invasão
I esbutho no imóvel de minha propriedade, localizado na Rua das PedrinhasS/N Praia da Pipa
{RN,cuja descrição minuciosa consta na escritura Publica de Cessãode Posseem anexo, o
mesmo possui a inscrição municipal com sequencial n9 1.001705.4

EsteImóvel e de minha propriedade desdemaio de 2002

Paraefeitos de facUitar a localização esta situado no final da Ruados Gafanhotos chegando
próximo de Ruadas Pedrinhas. Emanexo copia da escritura, ficha do imóvel e arquivo com a
localização aproximada no Google Earth e procuração.

Emcaso de duvidas favor contatar aRE/MAX Sinergy Imóveis a qual cuida de meu imóvel.

.~~,Ben1fó'R~bUstelli

P/P J. DanielAran Fernandez

Esta notificação visa coibir possíveistentativas fraudulentas para obter uma inscrição
municipa], emissão de Alvaraou qualquer tentativa de regularização por parte dos eventuais
invasores aSSimromo de evitar vendas ou cessões ilegais.

Semmais,ate~tosamente

) ')IhL ...__....-ii~\I .-

//~/~ .....,..»>'

Matricula:
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Número RA: ~Q5~6é0 Situação RA: Pendente

DADOS GERAIS

Data Atendimento: 11'1112D1915:~~:8~ Data Prevista até: 16:11 '2019

Tipo Solici tação: F:::SCALIZACAO

Especificação: F':::SCALlZACAODE RIWil\L Nl',Q cxoxsrnxoc D2 AGUI,

Meio 901ici tação_: !1J:...~;:hC.:
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Observação: f."!SC!1.:"'!ZAR L:::GAC0ES CLANDES1:~S RJA ~s P'EDR'::NHAS P?OX3:f40 A C"H:C:O BRILHANTE.
~~E'h:Sh": :~ Tf:;KX-ENCS :JE COSE :Jl\...'E2l...

DADOS DO LOCAL DA OCORRÊNCIA

Rota:

Endereço
~"'~~~"'f!_t#!_·

rnscrição Im6vel:

Sequencial Rota:

RUi; DAS PEDR!lIi1i1'~ - S/I\: - L!GACAOCLM'DESTINA- PIPA T:BAU 00 SUL RN <;9178 eco

~latl'icuia Imóvel:

L'.;Jcalitia1e/Setol-/Quadra: ~)'ôt'· Divisão Esgoto:

Ponto Referência:

Município: Bairro:

Local Ot..:orrencia:

Descrição Local
Ocorrência:

Solicitante:

, :
/!

Cli""ce Solicitante:

U..idade Solicitante: ESCit:TOR!C LOCAi, I';,,: krRAU GO SUL

Puncionário R~sponBivel,

Nome Solicitante:
Protocolo de Atendimento: 20191D06318272!I

I i t

Data: j I

Funcionário:

"/_-~~i:i?3/~/
.' ", __ 0_-
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CÂMAR.A MUNICIPAL DE TIBAU DOSUL
PALÁCIO f'ESRÔNIO SOARES DE.LIRA

VilaDOIUI lstlbd.26 - Centro- TiJa" doSul- RN

CNPJ 09.42B.749If}(JOJ-09

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que as Ruas denominadas: Dos
Leões, Flor do Caribe e Sorocaba não foram objeto de processo legislativo,
nestes termos nÃo P.yi~P,!l!fo~~!ml'!o!lte:nomunicínío...

A Rua Das Orquídeas, da mesma Forma, sendo que existe a Rua
Orquídea Cr1Rô..a pelaI ,p.lMU'1!dpB:! n° 615 de 11 d~ setembro 4~ 201&,a
qual faz parte do loteamento Pipa Boulevard.

Tibau do Sul, RN,lO de outubro de 2019.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA Ml.lNICIl"AL DE TIBAU DO SUL

GABINETEDOPREn;rro
LEI ORDINÁRIAMUNICIPALN" 615DE 11DE SETEMBRO DE :lD16

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 61; DE. 11 DE SETEMBRO

DE 2018

Dispõe sobre denominações de avenida, ruas e
travessas pertencentes ao Loteamento Pipa
Boulevnrd., tocanzaco na C$tt"ZI~a q~o;;:: H~_ c-

Distrito da Praia de Pipa a comunidade de
Sibaúma, antigo Galhardo, Tibau do SulIRN.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei
Orgânica do Município em seu art. 49, II,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1"Ficam denominadas: 01 (uma) avenida; 33 (trinta e três) ruas, e
08 (oito) travessas, pertencentes ao Loteamento Pipa Boulevard,
localizado lado direito da estrada que liga Distrito da Praia de Pipa a
comunidade de Sibaúma.

parágrafo Único: O Loteamento Pipa Boulevatd encontra-se situado
na zona de expansão urbana. às margens direita da RN-003. direção
Sibaúma, Distrito da Praia de Pipa, localizado neste municípío de
Tibau do Sul. aprovado em 16 de julho de 2015, sob n° 001/2011 e
registrado sob n° R-5.2607, referente à matrícula n° 2.607, no livro n°
02 de Registro GemI, em data de 23 de novembro de 2015, perante
Oficio Único desta cidade.

Art. 20 Denomina Avenida Pipa Boulevard. a principal via de acesso
ao loteamento medindo 20m (vinte metros) de largura, poc 3.287, Mm
(três mil, duzentos e oitenta C sete metros e quarenta e quatro
centimetroS) de comprimento. iniciando na estrada que dá acesso ao
Distrito da Praia de Pipa a comunidade de Sibaúma, finalizando as
margens do terreno do Senhor José Joaquim deLima.

Art. 30 _ l)enomina Rua Cana de Açúcar, situada na entrada do
Loteamento Pipa Boulevard. iniciando e finalizando as margens da
RN003. sentido direção Sibaúma, medindo 12m (doze metros) de
largura por 305,I5m (trezentos e cinco metros e quinze çentimetros)
de extensão.

Art. 40 _ Denomina Rua Arapuá. iniciando na Rua ypê. fina1jzandona
Rua Capivara, medindo 12m (doze metros) de largura por 1.186,IOm
(mil cento e oitenta e seis metros e dez centlmetros) de extensão.

Art. 50 _ Denomina Rua Estrela do Mar, iniciando na Rua Arapuá,
finalizando na Rua Pitanga. medindo lZIn (do~ motros) de laqsuza
por 284J5m (duzentos e oitenta e quatro metros c quínze ccntúnçtrQ:!)
de extensão.

Art. 6° _ Denomina Rua das Conchas. iniciando na Rua Maracujá,
cruzando a Rua Gavião, finalizando na Rua Capivara. medindo 12m
(doze metros) de largura poc 432,31m (quattucen1os e trinta e dois
metros e trinta e um centimetros) de extensão.

Art. 70 _ Denomina Rua Bromêlia, iniciando na Rua Maracujá,
finalizando na Rua das Conchas, medindo 12m (doze metros) de
largura por 182,96m (cento e oitenta e dois metros e noventa e seis
centímetros) de extensão.

Art. 80 _ Denomina Rua Orquídea, iniciando na Rua Qi11hlU"do,
finalizando na Rua Lagosta medindo 12m (doze metros) de largura



---------

por 205,65m (duzentos e cinco .metros e sessenta e cinco centímetros)

de extensão,
Art. 9" Denomina Rua Mangabeira. iniciando na Rua Lagosta,
finalizando na Av. pipa Boulevard. medindo 12m (doze metros) de
largura por 98,41 m (noventa e oito metros e quarenta e um
centímetros) de extensão.

Art. 10 _ Denomina Rua Piaba, iniciando na Avenida Pipa Boulevard,
finalizando na Rua da Lagosta, medindo 12m (doze metros) de largura
por 235,30m (duzentos e trinta e cinco metros e trinta centímetros) de

extensão.

Art. II_Denomina Rua Dendê, iniciando na Avenida Pipa Boulevard,
finali2and" na Rua Capivara. medindo 12m (doze metros) de largura
por 474,18m (quatrocentos e setenta e quatro metros e dez<>ito

centímetros) de extensão.

Art 12 _ Denomina Rua Jatobá, iniciando na Rua Galhardo,
finalizando na Rua Capivara, medindo 12m (doze metros) de largura
por Ll60,94m (mil cento e sessenta metros e noventa e quatro
cl:ntímetros) de extensão.

Art. 13 _ Denomina Rua Ypê, iniciando na Avenida Pipa Boulevard,
finalizando na Rua Ampuá, medindo 12m (doze metros) de largura
por 55m (cinquenta e cinco metros) de elÚcnsiio.

Art. 14 _ Denomina Rua Araçá. iniciando na Rua Orquídea, cruzando
a Avenida Pipa BoulevllIlL fmalizando na Rua Estrela do Mar,
medindo 12m (doze metros) de largura por 128,Olm (cento e vinte e
oito menos e um centímetros) de extensão.

Art 15 -'-penQmina R.ua Eucalipto, iniciando na Rua Estrela do Mar,
finalizando na Rua Arapuá, medindo 12m (doze metros) de largura
por &4;88m(oitenta e quatro metros e oitenta e oito centímetros) de
extensão.

Art. 16 - Denomina Rua Pitanga, iniciando na Avenida Pipa
Boulevard, finalizando na Rua Arapuá, medindo 12m (doze metros)
de largura por 181,22m (ceuto e oitenta e um metros e vinte e dois

centímetro~)de extensão.

Art, 17 _ Denomina Rua Cipó, situada entre a Rua Pitanga e Rua Ingá,
iniciando na Avenida Pipa Boulevard, finalizando na Rua Arapua,
medindo 12m (doze metroS) de largura por t81,22m (cento e oitenta e
um metros e vinte e dois centímetros) de extensão.

Art 18 _ Denomina Rua Ingá, situada entre a Rua Cipó e Rua
Camaleão, iniciando na Avenida Pipa Boulevard. finalizando na Rua
Arapuá, medindo 12m (doze metroS) de largura por 181,22m (cento e
oitenta e um metros e vinte e dois centímetros) de extensão.

Art. 19 _ Denomina Rua Camaleão, situada entre a Rua Tngá e Rua
Sapucaia.. i:úciando na Avenida Pipa Boulevard. finalizando na Rua
Arapua, medindo 12m (doze metros) de largura por 1Sl,22m (cento e
oitenta e um metros e vinte e dois centímetros) de extensão.

Art. 20 _ Denomina Rua Sapucaia, situada entre a Rua camaleão e
Rua Jacaré, iniciando na Avenida Pipa Boulevard, finalizando na Rua
l\rapuá, medindo 12m (doze metros) de largu.-a por 181,22m (cento e
oitenta e um metro e vinte e dois centímetros) de extensão.

Art. 21 _ Denomina Rua Jacaré, situada entre a Rua Sarucaia e Rua
Jacarandá, iniciando na Avenida Pipa Boulevard, finaliZ1lDdo na Rua
Arapuá, medindo 12m (doze metroS) de largura por 18l,22m (cento e
oitenta e um metros e vinte e dois centímetros) de extensão.

Art. 22 _ Denomina Rua Jacarandá, situada entre a Rua jacaré e Rua
Maracujá, iniciando na Avenida Pipa Boulevard, finalizando na Rua
Arapua, medindo 12m (doze metros) de largura por 181,22m (cento e
oitenta e um metros e vinte e dois centímetros) de extensão.

Art, 23 _ Denomina Rua Maracujá, iniciando na Avenida Pipa
Boule,,'ard, tinaliz!LT)do na Rua Arapuá, medindo 12m (doze metros)
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de largura por 1g I,22m (cento e oitenta e um metros e vinte e dois

centímetrOS)de extenSão.

Art. 24 _ Denomina Rua Gavião. iniciando na Avenida pipa
Boulevard. finalizando na Rua Arapuá, medindo 12m (doze IIJ.CtTOO)
de largura por i17.94m (cento e deze:;sete metros e noventa e quatro

centúnetroS) de exu:nsão.

Art. 25 _ Denomina Rua Capivara, iniciando as margens da
propriedade do Senhor JoãO Bosoo da Cii,mara, finali7.ando no limite
do Loteamento Pipa Boulevard com a FuzondA()a)bardo. medindo
12m (doze metros) de largura por 332,j3m (nezcnto5 e trinta dois
metros e cinquenta e três centimetros) de extensão.

Art. 26 _ Denomina Rua Ounaúba. iniciando na Avenida Pipa
DOU1!;YlUQsnD""~"""'- ~- ~___.,,-_ .....'_A_ 1')ft> Ldo::remetros) de
laIgura por 55m (cinquenta c cinco metroS) de extenSão.

Art, 27 _ Denomina Rua BíLmbu, situada e1ltre a RuaMexilhã<l e Rua
Capivara. iniciando na Rua latobi. finaliZando na Rua Dendê,
medindo 12m (doze metroS) de largura por 55m (cinquenta e cinco

metros) de extensão.

Art. 2S _ l)mOIllÍIlil R"\)a Água-viva. iniciando na Avenida Pipa
Boulevard. tiI1llliZ3JldO na Rua Dendê, medindo 12m (doze mettos) de
largura por 55m (cinquenta e cinco metros) de extensão.

Art. 29 _ Denomina Rua Mexilhão. situada entre a Rua Ostra e R.ua
Bambu, ini.ciando na Rua Jatobá e finalizando na Rua Dendê. medindo
lZm (doze -metroS) de targura por 55m (cinquenta e cinco metros) de

extensão.
Art. 30,...Denomina R.uaOliUa, iniciando na Avenida. Pipa Boulevard,
finalizando na RuaJatobá.medindo 12m (doze metros) de targura por
S5m (cinquenta e cinco metros} de extensão.

Art. 31 _ Denomina Rua Sururu, iniciando na Avenida Pipa
Boulc;ViH~ finu,lizando na Rua Piaba, medindo 12m (doze metros) de
largura por S5m (cinquenta e cinco metros) de extenSão-

Art. 32 _ Denomina Rua Lagosta. iniciando na Avenida Pipa
BouleVard.. finalizando na Rua Jatobá, cruzando a Rua Orquídea e Rua
Mangabeira. medindo 12m (doze metroS) de largura por l77,08m
(cento e setenta e sete metroS e oito centíJnetrOS) de extensão.

AIL 33 _ Denomina Rua Jabuti. iniciando na Rua Orquídea.
finalizandO na. Rua Jatobá, medindo 12m (doze mettOs) de largura por
160,06m (cento e sessenta meaos e seis centímetroS) de extenSão-

Art. 34 _ Denomina Rua Ponta do Abacateiro, situada entre a Rua
Galhardo e Rua Jabuti. iniciando na Rua Orquídea e finalizando na
Rua Jatobá. medindo 12m (doze metros) de largura por 196, S8m
(cento e noventa e seis metros e cinquenta e oito centímetroS) de

extensão.
Art. 35 _ Denomina Rua Galhardo, iniciando na Avenida Pipa
BoUlevard. finàlizando na RDa Jatobá. medindo 12m (doze metros) de
largura por 213,61m (duzentos e setenta e três metroS e sessenta e um
centímetro) de extensão.

Art, 36 _ Denomina Travessa Brisa do Rio, iniciando na Rua Arapuá.
finalizando no limite do Lotemnento Pipa Boulevard com a Fazenda
Galhardo., medindo 12m (doze metroS) de latgora por 27,sOm (vinte e
sete metroS e cinquenta centimetIOs) de extenSão·

Art. 37 _ Denomina Travessa Brisa das Cacimbinhas, sitUadaentIlj a
Travessa Brisa do Rio e Travessa Brisa do Chapadão, iniciando na
Rua Arapuá e finalizando no limite do Loteamento Pipa Boulevard
com a Fazenda Galhardo, mediJldo 12m (doze metroS) de largura por
27.sOm (vinte e sete metros e cinquenta centímetroo) de çxtenSào.

Art- 3& _ Denomina Travessa Brisa do ~, situada entre a
TnJVessa das CaciInbinhaS e Travessa Brisa da Preia dO ~or,
iniciando na Rua Ampuá, finalizando no limite do Loteamento Pipa



Boulevard com a Fazenda GaI.baIdo, medindo 12m (doze metros) de
largura por 27.5Om (vinte e sete metros e cinquenta centimetroS) de

extensão.

Art. 39 _ Denomina Travessa Brisa da Praía do Amor. miciando na
RllD.Arapuã. finalizandOno limite do Loteamento Pipa Boulevard com
a Fazenda (JalblI.nlo, medindo 12m (doze metros) de IarguIa por
21,5Om (vinte e sete metros e cinquenta centímetroS) de extenSão.

Ar!:. 40 _ Denomina Travessa Brisa da Praia dos GolfinhOs, iniciando
na Rua Jatobá. finalizando no limite do Loteamento Pipa Boulevard
com as margens da propriedade do Senhor João Bosco da Câmara
medindo 12m (doze metros) de largura por 21,5Om (vinte e sete
metro:> c cinquenta centímetros) de extensão.

Art. 41 _ J)CIlOIIliua Travessa Olho D'águA. situada entre a Travessa
Brisa da Praia dos Golfinhos e Travessa Brisa da PIaia do Madeiro,
iniciando na Rua Jatobá, finalizando no limite do Loteamento Pipa
Roulevard com as margens da propriedade do Set!hot' João Rosco da
Câmara medindo 12m (doze meros) de largura por 27.50m (vinte e
sete metros" cinquenta centúnetrOS),de exteIUliio.

Art. 42 _ Denomina Travessa Brisa da Praia do Madeiro, situada entre
a Travessa Olho V'ãgua e Travessa da Lagoa Quaraíras. iniciando na
Rua Jatobá. finalizando no limite do Loteamento Pipa Boulevard com
as margens da propriedade do Senhor João BOSCO da Câmara.
medindo 12m (doze metros) de largura por 21,5Om (vinte e sete
metros e cinquenta centimetros) de extensão.

Alt. 43 _ Denomina Travessa Brisa da Lagoa Ouaraíras, iniciando na
R.uaJatobá, finaliZando no limite do Loteamento Pipa BoulçVlmi com

as margens da propriedade do Senhor João Basco da CâJmU"U,
medindo 12m (doze metros) de IarguIa por 27,5Om (vinte e sete
metroS e cinquenta centímetroS) de extensão.

Art. 44 _ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tibau do Sul, 11 de Setembro de 2018

ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kerginaldo Ro<lrigues Ferreira

Código Identifi""dor:CC75D218

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 0311012018. Edição 1866
A verifica'(iio de autenticidade damatéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurnl
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Secretaria Unificada da Comarca de GoianinhafRN

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO

Certifico, para os devidos fins, por solicitação da parte FRANCISCO
BENITO ROBUSTELLI,inscrito no CPF n° 013.673.634-38,que o referido figura
no polo ativo da Ação de Interdito Proibitório de n" 0800939-29.2019.8.20.5116,
em face dos seguintes réus:

02. José Gustavo dos Santos Pereira, CPF 126.749.104-01;

03. Flávio Pereira, CPF 898.232.574-34
04.Genilson Caciano de Oliveira, RGn" 370.933.552SSP-SP;

05. Julio Inácio do Nascimento, CPF 915.158.23-15;

06. Ramon Kardek Valério Horácio, CPF 017.113.054-56;

07. Jonas Lima Tomaz, CPF 116.423.174-03;
OR.Marcelo Silva Cavalcante, CPF 011.098.114-62;

09.Geraldo Antonio Martins, CPF 031.787.52-80;
10.Carlos Eduardo almeida da Silva, CPF 016.438.134-12;

11.[aciel da Silva Alves, CPF 085.355.454-41;

13.Francisco Ricardo da Silva, CPF 702.458.774-10;
A ação foi autuada em 29 de agosto de 2019, tendo por objeto o terreno

Urbano localizado na Rua Projetada, Praia de Pipa, município de Tibau do Sul,
conforme Documento de Comprovação constante do ID n° 48284931.

Foi proferida decisão Iinunar, que concedeu o pedido de tutela antecipada
em interdito proibitório, reconhecendo, em juízo de cognição sumária, a posse
exercida pelo requerente e o justo receio de moléstia, nos termos da Decisão de
ID n° 48785174,prolatada em 14 de setembro de 2019, determinando que os Réus
abstenham-se de entrar e/ ou invadir a propriedade do requerente.



Ato contínuo, em 22
conversão da ação em
bem como da citação", ,
atualmente concluso pata Despa

a parte autora requereu a
(Petição lO n" 7~9S5672),

ID n° 69408105), estando,

, '

GOianinha/RN,16 dé ag<>stodê2U23.

ICARO , Assinadode forma digital
" porlCARO

ARAU.;JÚ~~lOÔ~MU)Cr~õ';2i;6i3·;·ri5

2' 3'9475 Dados:2023.08.10
,'" • ."., c 14:30:20~3'OO'

Icaro Araújo

Chefe de Secretaria



/to
/,

TIbau do Sul. 28 de Novembro de 2018

~ ......JJOMj\"~-_"_ "'-'a -a..1!IIÇIo ..A-1I'1VaMAR tam ~ _ •._ ~__A_I:.YV >~ _,........,JIiIIIltD.,..._ ai'" UCIO .~ '_ .• r~.n-1_.--::-:-..::,::"".ifi'iiV~UlU..\oitJIaSEj todoS OS dias há relatos de novas invasões nas
delegadas. napreI'eibn deaIe rnunicfpfo.

Tern.~quehi grupos de ~ invadindo 1eITanosde forma violenta
e cIandeIIí~com o InIUItode PQS88 para venda do ~ tvwnn ~~~-: ~::

~ ~:;':: ,:;_ H~a VUtU g aeemataf1'Ien1D.a fimde comerciaItzaçio de lenha,
catVio • de~ prodUIo&de origem vegetal, desta forma esIIo devastando a
veg_çAri'titaRàno$ d.~ realizando queimas. Esta siIuaçIo
tem se ~ mutID ao lJ(JI1tO cte novosfBrrenua _eUI deVastados e invadidos
8cada·aemana..

A poputaçio e os proprietários destes 1Inóve1s se encontram COétJfdos e com multo
medo, até de reagtrem, pois há ·indIdos que dentre os lavaIoias 88110 alguns
tnAa~ •• 1.como ""I~,.'racoa8. a1lnlno •• efugftlvoa da jUIIUça
InoIueiYe*PenlllneflrlaE ....... AJcatuz.

Portmladoa ineegurança aalapara os proprietários • P0888i1'o8 de ~ nnr
OlJtrr_lc ~_,. ~ -_ ...~ -- -- ~. . ... :: : d .,..~ ..... oa m......._. írnnhBi~. ftl\M..lH IAI'W\ m .....-- - ,.._._-.r~"""--·,..wv ~""I ~.~ ... _ •• "" .......

comprar um'fm6veI com o risco de ser invadido?
A quem afata feto:



• Ao meIO ambiente. pela devastação ambiental
• Ao selar imobiliário
• A Imagem tknfestino
- Ao :"'7~~~~~'"' ~Jgjuiiu1á
• A todos OS cidadãos debem que moram aqti.

Esta situação afeta A TODOS pois .. PM8f1tl8 que esMo imIadindo 08fenaIos
tem tort.. ·1ndIoioe de ....." lDIII'gInaIa, e CI1mInosos fuI1IIIM». e mM lIMIJin
- I........'...~=== ;:.;~_,_,.;~-;;~ ~·ifii 'fUVa ~ iOQII estásesentindo
coagida 1M ..,'" de Invocar ... tIIIlfIfoa dePf'OPI/tKliIdII t:tIIIImedo de
f'fIIaIIação, pois hJs... depDII8fJj vla1enta eprecária.

o pOder publico não pode permitir que esses criminosos. muitos vinculados as

A InvasIo de tenauoe virou uma indúabta. O aLlCessod88le tipo de prática
Incentiva ncwaa lnYaeaaae outros crimes.

oMunIcJpJo····dfI· ..~·do ·SuI...."". .. c:anICteItzou por .. um munlt:lplo
trIInctUfIO.m; ,..",.,_ de~ • o ..... dUlnWlll/Jes é
um sinai iIMI8oI8s. que ussm II #olp bruta ptIl8 se

A situação fugiu do controle e exige medidas firmes!

• Prefeitln
• Policia ....
.. t-ouaa (.;MI

• MinJsIédo PObIIco
• Justiça Estadual
• CAERN

~ ..
-~\.... ~~

(/



Desta forma os·fIeGais da PrfJfeltlJ's podem embargar, notificar todas as
COflSIn.tf;6es ilegais. a PoIfcia CivIl faz a parte dela no lnvesdgatIvo, a PoRcia MIlitar
e a arPAM dando o apoio ostensivo e tudO com a ciência e apoio do MinistérioPt thUrn Ife h_.;_ r-__ ...t. __ • -

- -- ----;. --'.---:---'._';_"f~--;:: _....-.:-.:::..-~..;.-;.;_-~~

~ doGrupo EaJIOgico Salva VIdas
'"' -:
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ORCIO 01/2022

Conselho do 'GEMA

PARA:Tabelllodo Oficio único de Tibau doSul

Selue documento informando sobre asvendas e legaliza coes dr terrenos em TlBAU DOSULe
nos dlstrttos de.Sibauma e Praia da Pipa~Mesmo depois da operaçlo ocuppaclon Bélica e a
soltura dos envolvidos na narçomilicia. Osmesmos voltaram a atacar nlo só ameaçando como
venaenoo terras Que nau m.l> iJCl "C:iU..t: UI:: ;UI tU'" ...... ;;............ :.. :;-,,;,~g&<;;,;-,.

Esse documento tem como objetlvo pedir aos 6rgIbque observe e coopere pra que isso "lo
permaneça acontecendo e lesando as pessoâs de boa fé.

A.tenc~~y
.... \\V

eonsefnfl,5tldema

MoçIo ;AR~E ESTADUALDAMATA DA PIPA

N'1. - 2022 OE 20 OE JANElRO·BE 2022.



Prefeitura Municipal de Tibau do Sul

Secretaria de Tributação

S I A T

FICHA DO IMÓVEL

Inscrição: 1.0101.038.05.4000.0000.9 Sequencial: 1.001705.4

Endereço: RUADAS PEDRINHAS,SIN- PRAIADA PIPA
Cep: 59179-000

Loteamento: 0002 - TIBAUDO SUL
Insc Anterior: Natureza: TERRITORIAL

Proprietário: FRANCISCOBENlTOROBUSTELLlEOUTRO
CPF: 013.673.634-38 Tipo de Pessoa: Física

End Corr: AV BAlADOS GOLFINHOS,518 AP 1 - PRAIADE PIPA - Cep 59178-000-

Area Total: 42.631,80 Area Propore: 0,00 Excesso Area: 0,00

Complemento: 0,00 Fracao Ideal: 1,00

Patrimônio: 1 - PARTiCULAR Tipo de Lanç: l-NORMAL- Situação Quadra: 1 - MEIODE QUADRA-

Topografia: l-PLANO- Pedologia: l-NORMAL-

11. 00019-1 RUADAS PEDRINHAS 138,00 Muro: N-NAO

Foro: NAO

N.Med Cosem: N. Cons Cosem: N.Caem:
Data Cadastro: 06/11/2002 lnsc Mercantil: Proc Cadastro:
Data UIt AIt: 16/02/2017 VVenal Anterior: R$ 1.457.961,06 Proc UItAlter:
Data UIt Lanç: 16/12/2022 VVenal UULanç: R$ 1.457.961,06 VU: R$ 0,00

VO:(56,07) R$ 34,20 VVenal Atual: R$ 1.457.961,06

A1iqIPTU: 2,00 VVenal Terreno: R$ 1.457.961,06 V Venal Edificação: R$ 0,00

~~~ Operador: USUÁRIOSDA INTERNET Data: 18/10/2023 Hora: 12:21
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libau do SUl,29 de ... embIo de 2023.

AaMURfPEC'OM""WHOAEAOMINtmlA(AoDt lMOVEISL~~ estlbeleddl
N.SIQVM·~,.. ~te P,EdilfclêlWio(tftter. AlI Norte.8mIiit -DF. ap:70.119-
9OQ. inIc;rft;J .. CffPj sob no 14.1t2.534JQOO1"$'. $lV centram soclal .....ui.wIdo na JUCIS!OF
sobMIE 5J202OtMG-9 niMJlO'~. nJo .... ~ MIdudoNuas
Araújo, tnsIeira" ~lttl.~ •• atttn.kkntid.Jdeno 1S.629Y-t CRf·
lU e iR50ttano ctF·_. o no 11054JlM6- "" rtSldtnte • ~ ..... SInto AAtMio.
tm6-1kKO O,_Prvmada 1....Ap10.1..... tenbo..Jutt de fOta - MG.tEP 36016-210

Kf:WOIME (. REQUratMEtnO DE.AÇQO·. seNuTOMAOASnw ENTESPúauCOS E
JlIN5DfIÇAOMAACO Rfl.ACIONADOS.

CMTA Of INfORME E MaUE.MIHTO PARA PMntA ·Df AÇOES 'AIA MTAR
RE~ OE lIMENOS _AOlQOS,. lfGulARfZA(AQ DE 0IM5 IlUtEGUlMfS.
N:6~ OE COHS'll'.uçOts IlWiGUt.ARfS. oe 0MSSJ0 O( 1P1U. A8tRTURA E
.G~ DE lUAS ILlGAtS 1M ÃIfAS QUE rst.Ao SiNOQ IHVADfOJ.S~M A.N.As JA
OCUPADASlOl MUJO OlINVASAo. IU)Ql.ftI) oe amoAo,AV. USUCAP\IO, ASSIM
COMO .0QlIE1O 'MA INGlESO COM .t(AO ot~ OORAIUDtOM. YtA CAltTONo
DAS AlIAS tNRIIMAOAS.AD CARTôRlO" A$S1M:COMO tHO[ffJUR Df NBMTO O USCAPtAo
OtSTASiMASJUOICIA1MEHTt PO. SElIAtMtM DE ÁAfAS lNVADIOAS.

AlQUEA ·~AS DtVIDAS·MED1~ oe: FfSG&1et(Ao EA1UA(AO Pf].osOllGAosPÜ8UCOS
NJ5 QUAIS o. ~ RtQUlR1MENtO CMTA ESTÁ StHOO Of1QADO soe PfN04 Ol
"(\f~ .
.~~. MUftidpIJ:de Tlbiru doW ...GABINETE.00 ,.,tftO

ÀSeo$ria·de ,~
.. ~--t_"_ ~ . _...__."_~'_'II!II!i!~.J,J"""",,"",.
). ~ deObras'6bIic.Is
Ao~,Onbde Jeptro,_ tm6weis de:T_udoSuI

Ao~cte~.~".Goitninha
Ao fGRÍIM,OI GOWflNHA

CImIn.~'* 1'Iat.a dO $tA

Wet1do ~. se refere • ~ infornusJo te requerer .ç6es"face do tmeno
)grado. a este docUme~ que ,. ....era Invadido como deYidO ptOCeS5O possesmno
........ no·firutnde~.cenIdIo_MDO. wndoque.~deste processo
com· ..... reinlepa(lo nU.uva. f!ft!IboN Invasorn ~ • deKumprir a ordem
JucIdII~ entlo msr. que se.impõeé·inforrnu·e tIqUe... aos.... acima para que

~.J-vY' 1~(OI/20:2,Lf

Ail~naM~ndonça Brandão \ I :5)
Coord. Setor Protocolo

Mat.: 656565

Scanne,d w,ithCamScann~f'
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tetalmente com os podefes ê$pedficos d.ecada ente inibamos atos constantes de ~sto
mirando 01 ttn'tnot ao qUIII se estio sondeando as a~J" deSUitlS admas~ como ~o
eMlP1U. de recuI&~ de obra cllndesllMj .~ comu,wcapiJo etc.. a fim bIoq~at as
tnwshs d.. "freldas ..ue estio correndo, ,em nosso MuniclpiOe que .. m causando grandes
dano$. todos 01ddadIos.contribuintes.

EmaObOo. dowmenlOJ:
• 01 documento tom .,.q.""do 600&" brth em 1018. em 2023onde se vlSualiU

darameftte..~ il'll' e l.bertuA de ruas
• 01 e5Cf:ItuQ pública cMusslo d,. posse - CoMpradoresA.M &e.ml Peit.anno eAle.

MeyerfJeund
• 01 ~ ~6e teulo d.~- naq_' AnJ &e.trizPtlleltinO com." ...

~ ..,. AJa ~rfl:eund
• 01 Contrato Promessa na qual Ana ae"triz ve:nde 21~S2" do terreno para JOM Daniel
• 01 Contrato PTOI1le5sana AM Beatriz vende 12.~ do,terreno pata I em~sa

CO.rutfpe
• 01 Contrito PromeHI no qualJow Oanletvende 21.S2" pI,a a empresaCoruriPt!
• 01 ~ de Nas irftSulares-Çtmara munidpal de liba,udo Sul
• 01 fel ordiMn., d..sl'UlS crladal no munidpio neste periodo
• 01 cetlldJo" tramltaç'o de ,procelSOScom interdito proibitório
• 01 offdo 9Ira Oex·ptefelto Modesto MKedo em 26de ~mbro de 2018
• 01 offdo 01/2.2 do conselho do IDEMA~ o cartório deTibau do Sui
• 03 MOçeesdoConseJho do PEMP(Parque Budual:Mata da Pipa) alertando da

dev.utaÇJo ambiental Qusada ~tls ms6a·e softcitandoprovidencias
• De~ de àbenura de rua
• 01 fid1a de 1in6ve'l oa6é consta o ,ad.ltio de$de2003 em nome do requerente
• 01 ootifiCaçlo para a Seaetaria d.TribuQçSo em 29 de Julho de 2019, alertando sobre

.s ~no' IMUterr6'O e soIicftando provldendts
• 01 notiflêaçlÔ J»ra a SEMUR8MOem 29 de JulhO'de 2019, atenandQ som as Invas6es

no meu terreno e solidtando prcwict~$

Oentes de que este ~n'tO se trl~ de Interesse pllbko requer a pantclpaçlo atuante de cada
6rg1o.1r"" de pariU" 'S clevlas aç8esde lnvaslo,que • Cid. di. afastamturistas~dore$,
InveStidores (lU_adoItnOs Irreparáveis a toda t)opulaçJo. Ademais, I omissJo de aç6es dos
6tBIof pQbbs respondvels peja devida fisQ~, acabam IntenUvando a oc.upaçJo
...... por OtI'niUCles, crimInosas como as fHçGes l' presentes Instaladas em nosso
M·Uftidpio.

r,rmos em que pede e .,laut. referidas .ç6t!sfequerkla5.. -

/

Scanned with CamScanner



TERRENO - CORURIPE (Ana Beatriz Pelegrino)

TERRENO EM 2018
O mesmo possui frente para Travessa das Pedrinhas e Travessa dos Gafanhotos.

TERRENO EM 2023
Coruripe: tem frente para duas ruas, rua Projetada hoje Rua Sorocaba (Travessa das Pedrinhas)

e Rua Projetada (Travessa da Rua Gafanhotos), tem 1 rua aberta ilegalmente por invasores

dentro do terreno a qual foi denunciada na época a prefeitura, hoje tem muitas construções

ilegais.



EstAlÍOOO RIO GRANDÉ-DO~NORTE
COMARCA OE GOlANlNHA

CARTÓRIO DO 10OFiCIO DE NOTAS
- REGISTRO DE IMOVEIS

C~_ li'" 08.483.414JOOO1-20
Tabeliã: JAQUEUNE COSTA DE CARVALHO
Suba~: tRACEMA OE LOUROES DELLIRA

co...._.~ ~~\. f:.Ó-.l-­

e .>k\..i. x'

,
~SCRITUF~~PUBLICA :U.r,. ~SSÃO DE J?OSSE COM VEMl
BENnlTORIAS •

" . IR Traslado Liy~o nR 127. Fla. 22 à 23

Outorgante(s) Cedentes! José Pesado Freire e esposa Sr. Terezinha Barbo$aFt'8tre.

Outorgado(s) CeSSiQDÁrios: Alex Meverfreupd é Apa Beatriz Pellegr1no Acosta.

Valor RS 60.000,00

~
Tabeliã Pública do 1° Ofício de Notas

CPF/MF 359.266.864-1~~

1·Ojkio ti.!Notas
J4q.,1iiM Coah ~

TabeUI
1,*"_,, lA.da iiL.. r..u.

Substituta



COMARCA DE GOfANINH.!. ...KM
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

CGC-~fF DO 08.483.41410001..20
JAQUELINE COSTA DE CARVALHO

OfIciai do Registro

PRIMEIRO TRASLADO
LIVRO N° 117
Fr~s_TI é l~

ESCRITUR..4_ PÚBLICA DE CESSÃO DE
POSSE COM VE1\I>A DE BENFEITO.RIAS.

SAIBAM quantos esta Pública Escritura
Cessão de Posse com Venda de Benfeitorias, bastante virem que aos
vinte e huml21), di~.s d6 mês. de UiJtii'õrô do ano de dois mil e". ...., J .

quatro(2004J. nesta cidade de Goi~ Comarra de igual nome,
Estado do Rio Grande do Norte, neste Cartório' do 10 Oficio de Notas,
situado na Rua Dr. loão Prinlênio Batbalho Simonetti, n" 212, perante.
mim, Tabeti! Substita~ oomp8Teceram partes er:e si j~ e
contratadas, a saber: de umlado, COIll() Outorgantes Cedentes, Sr. .JOSÉ
PEGADO FREIRE e sua esposa TE~"'HA BARBOSA
FREIRE, brasileiros, caaad.()S, aposentad(')S~ ele filho de Antonio
Pegado Freire e Julia Camilo Pegaqo, ela filha de Celestino Barbosa e
.B~.z ~-{QXmlúni~ê5; partad-on:s' ~tivamente dos CPF-MF n" s
736.347.604...78 e 701.827.444-34, residente e domiciliado na Rua
projetada, sinO, Praia da Pipa, município de Tibau do SuI-RN, neste ato
representado por seu procerador Sr. JOSÉ DAl\lffiL ARAN
FERNANDEZ, uruguaíe, soltefro, maio!";oliepon.ciadc enl WWi'"k:c~&
nascido em data de 19.08.1972, filho de Daniel Aran Mantere e de
Maria Electra Fernandez Agarbado, portador da Cédula de Estrangeiro
Permanente RNE n° V336600-T, faee cenidio da Polícia Federa;
passaporte nO B316679, expedido em 02.09.1999~ vencimento em
lL05~2003 edo CPF.."MF ü? 013.421:954-90) residente e domiciliado na
Rua Projetada, sfn°, caixa Postal 95, Praia da Pipa, Tibau do Sul-RN,
nos termos da Procuração Pública datada de 29.09.2003, lavrada no
Livro nO 32, fllOO, deste Cartório ; e, de outro lado, como Outorgados
Cessíonérios, Sr. ÁLEX MEYERFll"E!JND'1 bm~i!e;ir{}:.SülteiT-G1Ei\ii-et,

...



>;.'·C:;·(··:'i'-,~'C1·· .~!.""~~J~~::-::~+~~~~4S'<~f!'~!'ff!;~~~~r'1~~~~'!fiff+f?'t}:'~~1'~~~~~.:o:'lf~~;r;~~~~ii":'_"
empresário~ 'flDlo de :Helmut -M~ e' Heléna Meyerftetmd,
nascido aos 11.01.1971. natural de Vitória-llil .ncrt..a.dGr .~ Cédula de.- , ...
RG nG 339.642-SSP-ES e do CPF-MF n" 017311.687~, residente e
domiciliadO na Rua A~ 77~apt> IOl~Lebíon, RiQ de Janeiro -RJ;
neste ato representado por seu procurador Sr .. JOSÉ DANIEL ARAN
FERNANDEZ, acimA qualificado, nos termos da Procuraçlo Pública.
datada. de. 09.12.2002, law4da no Livro n«31, tt I 16v}deste CartóriQ e
Sr: ANA BEATRIZ PELLEGRlNO ACOSTA> uruguai., cwwla,
arquitem, nascida aos 29.1 L 1953~portadora do Passaporte nO-B806404l'
expedido em data de 01.10.2003, com validade até Ol.H}'2008~
residente e domiciliada em Amsterd3m , 146~ çt' 901, ~Y1~te\::~l' .' .
Uruguai, neste ato representado por seu proourador Sr. JOSÉ DA._"flEL
ARAN FERNANDEZ, acima qualificado, nos termos da Procuração
Pública datada de 13.11.2003,lavrada no Livro n° 32, f1.136,deste
Cartório. Os presentes maiores e çapazes~ reconhecidos como .es . __
própr'.cs per mim, Tab-cüã Substimta e pelas duas testemunhas adiante ._ _
notneadas e no final assinada1 mediante os documentos de:....··. - ) ".

identificações antes referidos; do que dou fé. E, diante das mesmas.; -
testemtmhas:o pejos Outorgantes Cedentes, me foi dito: PR.lMBIRO _ .
Que se acham na posse mansa e pacifica: ~ coot..e~~n ou. GpG»iça..~;'._ ...
há mais de 30(trinta) anos do imóvel constituído de: 01(1mM).
TERRENO l1RBANO COM A ÁREA DE 3l.S9%,16W, COM· ..·
APROXIMADAMENTE 20 CAJUEIROS, FRU11FlCAN.lKl~·
SITUADO NA RUA PROJETADA, NA PRAIA DE PIPA, ZONA
DE EXPAul\lSÃoE TIJRfSTICA DO .r.tlJNiCÍPIO DE TIBAU 00 ._
SUL-1lN, CERCADO COM ESTACAS DE MADElBA E ARAME ..
FARPADO, com os segui.tes limites e confrontações: Partiado cio
vértice ÚlieiaJ. situado 110 fim. com Ku Projetada; date~
eoafroataado DeSte treeho tom s..~J~ nalÚd A~~ 1l~m~ t:
Francisco Beuim Robustellt no quadrante Leste, seguiDdo COIII
distlneia de 1.3,02. e azimu·te plano de 194817'28" daI seguindo
Mm dbtIDda de 32,45m e azimute piaDO de 2019)1'23" da{
seguiRdo com dlstIHia de 41,49m e azimute pino de 18204"11".
da! sep.~ .~.riii ·~.Il1:ia de l8,Z7m e aZimute piaDO de
178°37'13", daiMpiDdo eom diJtiaeia de 58,31m e azimute pJano
de I760.J0~33"','aí segaiBdo eODl distAaeia de 15,53m e azimute
piaDO de 175~7'15". deste, eoafrontalldo aeste treeho com a Rua
Projetada, DOq.. drallte Sul, segumdQ ~om dit~: d~ 1',.11__ e
azimute plano de 16SOt8'23fttt, dai seguindo tom dJsdD~ia de
61,16m e azimute pJaao de 2,.,.50·47", daí seguindo com dbtAnda
de 13,JJID e azimute piaDO de 269°17'46"~ daí seguindo cem
distiBcia de $l,lSDI e azimute plaBO de 17r13'13", dAi seguiado
e.om di:Jti=da de 49,75m e azimute piaDO de 26~1 ~05", deste.
Confrontando DeSte treeho ~0Rl Sr. José AJeuadre Ventura da

-_ - o _



COMARCA DE GOI.-\NINfL-! - R~
C'AltTÓlUO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

CCC-MF aO 98.483.41410001-20
JAQUELI1\~COSTA DECARVALHO

Ollclal doRegistro

Silva, DO quadrante ~te, seguiado com disducia de 4S,OOme
azimute piaDo ele ls-lO' 42", dai ~iDdo Comdistancia de 83!48m e
...-=mu.... n~",""Á ....... J;14Cl-:.~~«~~"""..,.~....e.....-íf-n·tanAA neste trecho eom1/aL •. -_ ---- "r~~ .~ -, - Â..L....;z~ ,Q'......-.ç v......V Uv

Rua Prohtada. DO qUdraDte Norte. segui'" com disdDeÚl de
44,57m e azimute plano de CiCr41'S7", dai seguindo com dlstARela de
lOl,6&m e aziúl'llte plaoo de 7~15'13"t dai segaiado 00" distândade 134'0- & • ...:__ 4.e _I_nA de ..,'O-·'RU!...." ..h,...."""04 "'A ","~_ ~ :",.:...l. , c71U .. - ... ' f'U''''V . IJ.;7 ~ .~.,__...,..,.,"!'-_ ~J ;n;::a'-!ffC, ; iii.~_..
wiãüuiidõ uma área. de 32.592 ..16m%e u.m perímetro de 775~m ~
conforme levantamento topográfico procedido pelo Sr. Hudson Azevedo
Macedo -CREA 2686APIR.N~ ART n° 20300000026855005220,
registrado no CREA-RN, em data 22.09.2003; SEGUNDO _Que foram
os prim.m-QSpesseirGa··daárea ém questao; e, as' benreitorias foram feitas
com o trabalho dos mesmo que ali se encontraram na posse, no decorrer
do tempo~benfeitorias estas compostas de desmatamento. plantaçiO de
fruteiras, plantação de roças do tipo milho, feijão, mandioca, batatas e
outras culturas; TERCEIRO - Que essa posse ten1.t;~ ~XYrcila.dtiSCi1f
mterrnpçãO e sem oposição de qualquer espéci~ e assim como detêm,
por esta Escritura, de livre e espontânea vontade e na melhor forma de
direito, os Outorgantes Cedentes, cedem e transferem aos Outorgados
Cessionários" os seus direitos e ações decorrentes do exercício da
mesma posse .. ao m~~ i~ffipo em que lhe vendem as benfeitorias
existentes, pelo preço certo e ajustado de RS 60.000;00 (Sessenta mil
reais), pagos neste at-o em moeda corrente e legal do país, dando plena,
total e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos; OllARTO _ Que
cedem totahnente a posse do Ílllóvel objl'\tn.rl~Jem~uillêiiwe'vendem
as iJenfeitorias existentes, para nada mais exigirem em Juízo ou fora
dele, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a fazerem esta
cessão e venda de benfeitorias, sempre'boa, firme e valiosa a todo tempo
e a responder pela evieção de direito, ficando por conseguinte os
Outorg~ ~.ili-rog~1w·emw~"W·osdireÍtos que os outorgan~ tau 110
imóvel ora cedido, inclusive o de promover a COmpetente Ação de
Usucapião, para Registrar no Serviço Notarial Imobiliário competente e
em seus próprios nmr~ O domínio pleno e direito do respectivo
imóvel; QUINTO ... Que por forca deet~. PseritÜIU Pública os
Outorgantes Cedentes sub-rogam os Outorgados Ceuionários, em todos

í
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mesmo, a boa ou má liqoidaçlo dos direitos cedidos; SIJXTQ :- Oue.os .
direitos sobre imóvel e suas benfeitorias objetos deste instrumento, slio
transferidos para os Outorgados Cessionários da seguinte forma: Sr. Sr.
ALEX MEYERFREUND: 7001. (seteDta por tento); e Sr. ANA
BEATRIZ PELLEGRINO ACOSTA, 30% (triata por eeDto);
.s_ÉTlMQ.. Que lN fP.stetnup..naspfP~t~· açs~ ato, abaixo nomeadas e
assirutdas!t confirmam a veracidade da história da posse descrita neste
instrumento, da qual têm ciência própria e declaram que não existem
dúvidas na comunidade de Pipa com relaçao a legitimidade da posse ora
tr8D8f~ dec1araç1o esta que fazem sob as penB~9nD lei; ~b.
fi;;~íídade cÍV11 e criminal; OlTA VQ- Pelos outorgantes
Cedentes, através de seu procurador é declarado sob as penas da le~que
a área objeto deste instrumento DIa faz parte da mata objeto do
preservação na Praia da Pipa, e que a área sempre foi cultivada pelos
"",~. uo.iATn Pe'IIN ()ntA.A'~ ~~~-;~iff4:'if.';'~""'" ~w"""~ de i>""uU.UiI_'I.I.SU"~ ~ ..... 11"~ -_ d____ __~y_L~~~ "'4.-~3Sa~ ...v~~ ~","T'-'~ ~ .;n.,u<

procurador me' foi dito]' que aceita a presente Escrítura, como se acha
redigida e ficam cientes de que o presente instrumento não constitui
direito real, 1110 poderá ser registrado no competente registro de
ímôveis, ou sej, os Outorgados Compradores para adquirir 4) ~

iêfá que ingressar com a Ação de Usucapilo perante' a Justiça, e me
apresentaram ôComprovante do pagamento de Imposto de Transmisdo
Inter-Vivos n° l.OO2058.6~00 valor de RS 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais), ou sej~ 3% sobre a avatiàÇão de RS 60.000,00
(sessenta mil reais], quitMo em ma,.t.a,de 2~l{}1.2oP~,fifi UdI1CU do Brasil
S/A, Agência Goianinha-RN, conforme DAM - Documento de
Arrecadação Municipal da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul-RN, e,
bem como Certidão Negativa de Tributos Municipais" expedida nesta
data pela Prefeitura Municipal de Tibau do Sul-RN os qtJQis~!Y.!} de
~er~ emretanto~ fiCarão arquivados neste Cartório, face Art. 10.
parágrafos r e 3°, doDecreto Lei n° 7.431. de 18.12.1985, pubOOadono
Diário Oficial da União, edição de 19.12.1985. DESSA FORMA,
perfeitamente ajustados e concordes, assim o disseram e me pediram
que lavrasse ta Escrih ' Ptn ft')ffto]"._ "'-T,_.. ~- c" 'H. . - ' ..- ... -li~~

lI'&~ es A ~-..;~J.m"""_.~"'~~~ i~~~ que' IDeS "moo aa, etll
voz alta e bem clara, por mim, Tabe1i1 Substituta, aceitaram e assinam
com as têstemunhas Sr. José Pegado Freire(conhecido por "Deda",
brasíleire, agricultor,. portador da Cédula de Identidade RO n° 60.494-
RN e do CPF 751.632. 764-68~ residente na Avenida Beía dos Golfinhes,
GeW{1~Praia da -Pipa, Tiliau do 'Sul-RN e Sr. Antonio José Gomes,
brasileiro, agricultor,. portador da Cédula de Identidade RG n0667.997-
ITCP..SSP-RN. Assina também este instrumento à rogo da outorgante
cedente analfabeta a Sr' Maria das Graças Santos do Nascimento,
brasíI~ casadaE ajJ_!d"b~ de ~..ór..K1j residenie· ed oorliÍciíiac:ta nesta
Cidade, deste Estado. E~.J«~c (Iraçema de Lourdes de Lima Lira),

r, I
~f:'.., .7;V' ;:>" ,_;r'" i K.-:;:"~'
I
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COMARCADE GOlA N!N!!A ~-RN
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEiS

CGC ..MF DO 08..483..414/0001-20
JAQUELINE COSTA DE CARVALHO

Otkial do RegIstro

Tabeliã Pública do I" Oficio Substituta, que a escrevi digitando e
subscrevi ..

rqg.~I#, rreire
r edente)
--Fernandez

~ (O~gada Cessionária)
- J~ Daniel Aran Fernandez

..../- -.-
. rmcurador

Conhecido CntOO "Dedan
(Testemunha)



------ --- -. - - - -_.- - - - - __ o - - _

Cl/rt1k~ '7o))_p. S!O/7TLf/J
Antonio José Gomes

(Testemunha)
Goianinba -RN, 21 de outubro de 2004.
Em Testemunho JfI4 da verdade .

.JDi~
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..c:eMARCA DE GOIANlNHA - RN
~ARtTÓRIODO 10OFÍCIO DE NOTAS

REGISTRO DE IMÓVEIS
CGC-MF n° 08.483.414/0001-20
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PRIMEIRO TRASLADO
LIVRON°140
FLS.147 a 148v

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE POSSE COM
VENDADE BENFEITORIAS.

SAIBAM quantos esta Pública Escritura Cessão de Posse com
Venda de Benfeítorias, bastante virem que aos 07(sete) dias domês de julho do ano
de dois mil e nove(2009), nesta cidade de Goianinha, Comarca de igual nome,
Estado do Rio Grande do Norte, neste Cartório do 1° Oficio de Notas, situado na
Rua Vigário Antonio Montenegro, n091,Centro, perante mim, Tabeliã Substituta,
compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como
OUTORGANTECEDENTE, Sr. ALEX MEYERFREUND, brasileiro, solteiro,
maior, empresário, filho de Helmut Meyerfreund e Helena Meyerfreund, nascido
aos 11.01.1971,natural de Vitória-ES, portador da Cédula de RG n" 339.642-SSP­
ES e do CPF-:MFn" 017.311.687-64, residente e domiciliado na Rua Aperana, 77,
apt" 101, Leblon, Rio de Janeiro -RJ; neste ato representado por seu procurador

_' neste ato representado por seu procurador Sr. PEDROANTONIO TURTURIELLO
TORRES, uruguaio, casado, administrador, portador da cédula de identidade

v.. permanente com RNE N'. V079.781-1e com CPF N°. 017.252.667-17, residente e
domiciliado na Rua do Ceú N' 10 - Praia da Pipa - Tibau do Sul - RN - Cepo
59.178-000 nos termos do Substabelecimento de Procuração, lavrado em data de
07.07.2009,no Livro de n° 42, fls, 177/177v,deste Cartório, oriundo da Procuração
Pública datada de 29.12.2008, lavrada no Livro n05826, fi.138, Ato nOl07, do
Cartório 24° Serviço Notarial, Rio de Janeiro -RJ, cuja cópia me foi apresentada e
ficará arquivada neste Cartório; e, de outro lado, como OUTORGADA
CESSIONÁRIA, Sr- ANA BEATRIZ PELLEGRlNO ACOSTA, uruguaia,
casada, arquiteta, nascida aos 29.11.1953, portadora do Passaporte n" B806404,
expedido em data de 01.10.2003, com validade até 01.10.2008, residente e
domiciliada em Amsterdam, 1462, apt" 901, Montevideo, Uruguai, neste ato
representadopor seu procurador Sr. JOSÉ DANIEL ARAN FERNANDEZ, acima
qualificado, nos termos da Procuração Pública datada de 13.11.2003, lavrada no
Livro n" 32, fl.136, deste Cartório. Os presentes maiores e capazes, reconhecidos
como os próprios por mim, Tabeliã Substituta, mediante os documentos de



identificações antes referidos; do que dou fé. E, pelo OtJTORGANTE CEDENTE,
através de seu procurador, me foi dito: CltíusulaPrimeira - Que se acha na posse
mansa e pacifica, hámais de 35(trinta e cinco) anos, com o percentual de 700/0
(setenta por1iWÃ)· do imóvel constituído de: 01(HUM) TERRENO URBANO
COM A.,".;' DE 32.592,16M3, COM APROXIMADAMENTE 20
CASÜEIftOS FKUTlFít;AÃVÔ, SCIlJADO riA «UÁ rA\}.n~;'rADÂ, N'Â
PRAIA DE PIPA, ZONA DE EXPANSÃO E TURÍSTICA DO MUNICÍPIO
DE TlBAU DO SUL-RN, CERCADO COM ESTACAS DE MADEIRA E
ARAME FARPADO, com os seguintes limites e confrontações: Partindo do
vértiee j,!l~ sitw!dQ no linljte 4!,QjIl Rlul P!"(}j.et'!da;dMte'1' confrontando neste
trecho com Sr. José Daniel Aran Fernandez e Francisco Denito Robustelli, no
quadrante Leste, seguindo com distância de 13,01m e azimute plano de
194OJ7'28" dai seguindo com distancia de 32,4Sm e azimute plano de
201°31'23" dai seguindo com distAneia de 41,49m' e azimute plano de
182°49'11", daí seguindo com distância de 38,27ín e azimute piano de
17S037'13", daí seguindo com distância de 58,31m e azimute plano de
176~O'33", dai seguindo com distância de IS,53m e azimute plano de
17S0]7'15", deste, confrontando neste trecho com a Rua Projetada, no
----- _'_~_~A __ ~_.... ~ ~_...:I ....!.-....4....!...-. ""Ii.- ..o "1'2-.. .,A ft.":,"",JI.,,~ ",Inn.n do.~qaau~~ ''''iii, ·a~'iiU1"~-V -çUlilf U'ilSfii~li"' uç ·lt~',;Ã":;~ ..~ ~~.~~w=~ .p'~~~~ ~~'

165°18'23"", daí seguindo com distância de 61,16m e azimute plano de
270°50'47", dai seguindo com distância de 33,33m e azimute plano de
269°17'46", daí seguindo com distância de S2,iSm e azimute plano de
272on'13" ~ dai seguindo com distância de 40,75m e azimute plano de
169°01'05", deste. Confrontando neste trecho com Sr. José Alexandre Ventura
da Silva, no quadrante Oeste, seguindo com distância de 45,OOme azimute
plano de 15~O'42", daí seguindo com distância de 83,48m e azimute plano de
344°11'55", deste confrontando neste trecho comRua Projetada, no quadrante
Norte, seguindo com wstâbcía de 44,s7:m e azimute piano·de 66~41~§7",dai
seguindo com distância de 101,66me azimute plano de 75°15'13", daí seguindo
com distância de 13,49m e azimute plano de 73°19'54" chega-se ao vértice
inicial totalizando uma área de 31.592,16m2 e um perímetro de 775,20m ,
CGr'&~ le:v~~~nto to~Jieo precedidepelo Sr.Hudson.Azevedo ~~ce4_Q-
CREA 2686APIRN, ART n" 20300000026855005220, registrado no CREA-RN,
em data 22.09.2003; Cláusula Segunda - Que o OUTORGANTE CEDENTE
adquiriu dita posse em maior porção em condomínio com a OUTORGADA
CESSION~ sendo Sr. ALEX MEYERFREUND: 700/0(setenta por cento);
e Sr. ANABEATRIZ PELLEGRINO ACOSTA, 30% (trinta por cento); por
compra feita ao Sr. JOSÉ PEGADO FREIRE e sua esposa TEREZINHA
BARBOSA FREIRE, brasileiros, casados, aposentados, ele filho de Antonio
Pegado Freire e Julia Camilo Pegado, ela filha de Celestino Barbosa e Beatriz
""-!- - .... , -.' _.. ,. ,,_" ,. ,......,.~~..,....n_~~_,,,. ..~Ln.A,.,D.-.
Ma:xIIiíllla -~oares, portaaores' r~l'ecnV'11m..em;e(lUS' '\..;i:"'T-IVIr II ~ 'iS r jO.J"Y í .~=f o ç
701.827.444-34, residente e domiciliado na Rua projetada, sinO, Praia da Pipa,
município de Tibau do Sul-RN, nos termos da Escritura Pública de Cessão de Posse
-com Venda de Benfeitorias, lavrada em data de Compra e Venda, datada de
'L1020045no Livro np. nO1'7" fls, 0221021,deste Cartório;Cláusula Terceira -
Que o Sr. JOSÉ PEGADO FREIRE e sua esposa TEREZINHA BARBOSA
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FREIRE, foram os primeiros posseiros da área em questão; e, as benfeitorias foram
feitas com o trabalho dos mesmo que ali se encontraram na posse, no decorrer do
tempo, benfeitorias estas compostas de desmatamento, plantação de cajueiros,
coqueíros, plantação de roças do tipo milho, feijão e outras culturas; Cláusula
OlUlrta- Que essa posse tem sido exercitada sem interrupção e sem oposição de
--:;.:::..__ .t_;;..__ ~ _--:,~.L -;.!_ _ __ ...--:~!--", ~ ..,.._~_.~ _.-~ _~ u - •..,_~_....1.- I:w__ .- _ _.....,.......+~......Aft't~~ ~rwiQ" ç ·~smJl. ~U'in:o- uÇl;Ç'-uL, p'U'i..~Ui.' ~;';:lí:~~~ ~v j;1(0/""""'" <e"T--~=-""
vontade e na melhor forma de direito, o OUTORGANTE CEDENTE, cede e
transfere a OUTOR.GADACESSIONÁRIA, os seus direitos e 8.ÇÕesdecorrentes do
exercício da mesma posse, ao mesmo tempo em que lhe vende as benfeitorias
existentes, pelo preço certo e ajustado de RS 57.750,00 (cinqilenta e sete mil,
setecentos e cinquenta reais), já pagos anteriormente em moeda corrente e legal do
país, dando plena, total e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos; Cláusula
Quinta - Que cedem totalmente a posse do imóvel objeto deste instrumento e
vendem as benfeitorias existentes, para nada mais exigir em Juizo ou fora dele,
~1~ __!_._._~--~;J:-._""",:"- __ ~ -.,_! ~_"" __ > L_...,...l.-!~~ __ ,.J4-.:.:: ..... .c"'''''A!4~'''''' n.n+ft ,..4«'&C"o3,n.A .."AnAa A~vt.liig~~ pu~'Si, ~ ~'UCl:1~"'Ç ~a~.JG~_~-~a··G- li~~:t~-U$: ~~ ~~~- .... ~~~~ ~"!!.o'

benfeítorias, sempre boa, firme e valiosa a todo tempo; Clausula Sexta - Que por
força desta Escritura Pública o OUTORGANTE CEDENTE sub-roga a
OUTORGADA CESSIONÁRlA, em todos os direitos oriundos do exercício da
mesma posse, porém, "caberá aos mesmos, a boa ou má liquidação dos direitos
cedidos;ClóllSula Sitima - Que os direitos sobre imóvel e suas benfeitorias objeto
deste instrumento, fica pertencendo a OUTORGADA CESSIONÁRIA ANA
BEATRIZ PEIJ.EGRINO ACOSTA no percentual de 1000/0(quarenta por
cento); Cláusula Oitava - Pela OUTORGADA CESSIONÁRlA, através de seu

_. _ ... _~."'i_ ... _. o~-:. ...:J!~_~. ~~ -",,:_!A-,!",, __ " --~-_ ... --- '0_--=""', .A ..........-".",. AI.'''''' "'A"I:,.,.;,I" A~-Jí, me lUl U1W, q-~çw•.):cruu:tí U pI~I,,;;;- :L;#i)'"..,U:-;''W~ Vv'Y~~ -O'i,;i ~~ tV<i&t&~.,.".

ficam cientes de que o presente instrumento não constitui direito real, não poderá
ser registrado no competente registro de imóveis, ou seja, a OUTORGADA
CESSIONÁRIA para adquirir o domínio terá que ingressar com a Ação de
Usucapião perante a Justiça, e me apresentaram o Comprovante do pagamento de
Imposto de Transmissão Inter-Vivos, nO100098096, no valor de R$ 2.874,63 (dois
mil, oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e três centavos), ou seja, 3% sobre
a avaliação de RS 95.820,95(noventa e cinco mil, oitocentos e vinte reais e noventa
e cinco centavos), quitado em data de 01.07.2009, no Banco doBrasil SIA, Agência
.f"'" .~. ! ' ""'~~-;;--~-.,-"_'----:"~"'1I.1 'J""I\.--~.----:--~-"_'- ~ __ .Â-_.-_Ã ~_ ,_....,~:,.:.....hl Ân
'JOlãIliíb"la '- r-~i",cum'GI'll1~ U:rll"V1_. ':íJ'l,'V'U'f1:iClnoc ..~ rlti:.i-v;.;~'1.U"Ta'.;;f' ...."-~<....."":O:f'~., ,..,...

Prefeitura Municipal de Tibau do Sul-RN, e, bem como Certidão Negativa de
Tributos Municipais, de nO171109, expedida em data 02.06.2009, pela Prefeitura
Municipal de Tibau do Sul-RN os quais deixo de transcrever, entretanto, ficarão
arauivados neste Cartório..face Art. 1°,parágrafos 2° e 3°, do Decreto Lei n° 7.433,~~ - ~ -



de 18.12.19$5~ ,ublicado no Diário Oficial da União .. edição de 19.12.1985.
DESSA FO~, ·_itamente ajustados e concordes, assim o disseram e me
petÜram que la:v~~"·esta Escritura em minhas Notas, que lhes sendo lida em voz
clara .e'bent, çl~ por mim, Tabeliã Substituta, aceitaram e assinam ficando
dispensa,tlas.::testemnnbas de acordo com o art, 134 da Lei 6.952, de 06.11.1981,
Pubticada no Di,ário 'Oficial da Untão, edíção de 10.11.1981. Eu, -=o:.Jt...,_;,, _

(Iracema de Lourdes de Lima Lira), Tabeliã Pública do 10Oficio Substituta, que a
escrevi digitando e assino em público e raso. _'

GOIANINH.A(RN)~7 de julho de 2009.
~ ~-';' J'~ "
,.f /'.

~(

ANA~:mrZPELLEGRINO ACOSTA
..~~ ...-' 'Outo~a.da Cessionária)

~ José Damel Aran Fernandez
.. Procurador

Goianinha, 07 de julho de 2009.
Em Testemunho ..kt! da verdade.

Iracema de Lourdes de Lima Lira
Tabelíã Pública do 1°Oficio Substituta.- , OFICIO DENOTAS

~\r"~;~(,,""f.:,áq. :PZ:~_---6',t (.' ;:r;·-i~~~'1t~-Ij



CGIITRATO PARTICULAR DE PROIIESSA DE
CESSlODEPQ8SE DEfMtNEL·URBANQ COU·VENDA oeB8lfElTORlAS

DESCRiÇÃO DO PERíMETRO

Partindo do vátite iniciâI Vl~ com c:oordcnaIIas tJTM. 0.... SlRGAS ~ M0-33OW,
1'1*9'..... eB-273.86í6;., seguilldo CGII'l cfistIMia·de U;82aae azimute de lnote'31" chega­

I(""")

1J~p!J? Ar
Scanned with CamScanner



IJ";C'SUS"· e tiim.ate de l~' ... lt chegHe ao vértice V3;

""."&4o lWC-.,rt .cbep« 10 Yátice V~;sepindo com
..,._ .... védite V5, coaftontando JlC'ISO uechos com

.AlI1,.':,:.iI. itii!i. . . .cOm c1isdDeia de 51;31- e azimute ele 1540%3~"
~_~_~""''':'''bCia.15..n.eazimutedeJJ1OWJ,If_~IO\4érIic:e
V'1! c:oô&•• íli1õ>4W t'irS-~i'" Ws ··0Iavs Wis e Elia Pereira dos Santos. Seguindo com
distlMia.:t.,.. ~Izi... cle2G'tt~.o".chep« aoevérticeVI;JeJPlindo com disttrda-de 61,l6m

• ~; .• ~:~se '. ftItiee W; seguindo comdisdncia de S1.3b1 Cc azúnute· de
~'7~ ../dí-.',·.e+t.;_~..VtA~.···trechos R ~ ~.t.odA~_ .. _. .. ..... _. ..... nesse5 com a tia _ u..- ~ eom

4t!t~ • 6'1"•• e ~ de J380Mi5'7" cttega..se ao véttic:e Vll. 'seguiDdo com distJJtcia de
63,'" e ~ .• ~ •• " d'IqtHc .:., vértice VIl. confroDtando fteSSC$.tftdaos com Luisa Ida
Poli. SqWnclG~~de tn- e azimute de 31JOi11'41" chega« ao vátice V13; seguindo eom
disdncia deS$IIl e azimUte de3%1441'31"chega«ao vértice VI'; confi'ontando nesses trechos com
_~ A~ Ventura.SilVa. Seguindoeom clisIittdadelltlt.eaZimutc de 53011'86"chega-5e 80
vértice VIS; seguindo com ctisdnCiade 44.57ít e ~ de W35'I1'" cbegHe ao vértke V16;

segvindo com disdncia ele Ii"'" e a7.im\lte ele "'-34" c:hep« ao vértice V11; seguindo çom

disdnda de 13,49me azimute deSl~3'lrc'hep4t IO'Wdke iniciàlVI, ~ nesses tn;ebos
rom~b1a~tobIIizandouma" de lS.33t.0'Jm2 eumperimdlo ele767,1Om.

Scanned with CamScanner

HISTóRlCO:O-~ •.ençontrHe· naE$CÃlUI'IINbIIca deCesdo dePosse comVendasde._=_ . . .~. '" _ ...._. __ ... ~ "... ~ . r.. . . .........G"_f__ :-Io.-RN·· • ..._ de uo 140:Bttr"~ -~·nv ":-~"", .., ;- ...~ gII!!! .:xJIIHDlJU. . • em LI1fIV .,_ •

Fia,147. 1149v lavIada em 21de outubrO dê2004 cuP·êrea original era de 32.592.1'6m2

P8Iayt. Prime1ro: Em agceto de 2011 foram vendidOS 42OOm2 para Loisa Maria Ida Pofi
CPF. 013.433 .244-08 a qual se encontra na posse. ficando uma área ~ de
28.392m2



CLÁUSULA TERCI!MA: Oa direitos e obrigaçêes sobra o imóvel e suas benfeitorias ficam da
forma a seguir:

72.48% t '.''. .'.. ,:..... e... ~ por cento)DAEMPRESACORURIPE COMPRA,
VENDA E" . " , ..'. ' .. '. O DE .·IMOvEIS· LTDA, P&SSOA JURIDICA DE OlRElTO PRIVADO.
INSCfaTÀMbe6Silto~DA·PessoAJOttIDtcACNPJ(MF)S08o"'M.122.S341OOO1"

27.52% (vIn(e._ e cinquenta e doia cantésImos par cento) ele José Daniel Aran
...__- J ...-.: . .AII!Il~""'" :Á- ,.... _.'.... .JI//!J#"'" ...........
.~ .""l"'f'1'M1"'1F·~'i..,.~f ~01

CLAUSUlA QlJMTA: 0·,... oontnato é celebrado de fotma ittevosJáveI e irretfablveI 8
..... ,.,.,..... ...,..,_. e .......... BIdo eleito o foro de cidade de GoianInha , RNt

panr·dirfmt as".. __ oriundasde8le1ilslrumenlo.

E. pores1alilrn....,juItos e 8COl'dWJO$ com todas as cláusulas deste. _inam em 02 (duas)
W. de,igUaliaOl"tlf0rm8. para um Sóéfftitê ..... jcmtamante com as 02 (dia) testemunhas..,.

PROIIf1'EN1'ES VENDEDORES:

i»canneâ wíth (;amScanner



~k..~, . ..' - " ..'~. - - ,- - ' .- " -,'" ~.~." _'. -. ,. ',' - ,- . . '

~ .. ~~

Scanned with CamScanner
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M.:ftrbht:=a de Cessão de Posse com'v\lnd~.j'd>i
~~ dê Goianinha RN, em Livro de Na 140~

~_ de peJa.~ ~vef·~;;.._~te·dê'61m2. fiCandO a área Cóqf':; .'
le..IRaUe planta em anexo ..







CONTRATO PARTtCULAR DE PROMESSA DE
CES8AO lEPOSSE DE1IIÓVELJJ&8AIiIO COMVBlDADE SENFStORlA$

Pelo pr'8S8nte Contrato Partlcu.... de Promessade ~Io de posse delm6vel com Venda
em BenfeItOtias 8S partes aqui nomeadas e qualificadas, de um lado como PROMITENTE
VENDEDOR:. J0s6 Daniel Aran Fernandez, uruguaio, divorciado, maior, licenciado em
nl8lkelilig. nascida em data de 19108112. filho de Daniei' Aran Mmdelo e de Maria EIeclnt
~~~ Agarbardo. portador da Cédula de. Identidade Estrangeira Permanente RNE nO
'Y~r. ôrgão emÍ$Süf. CrlVl~'RCIeG'F1AAF,~yiti ~b"{) Cffi"~tF# S~3,..>t27.~A~ ..
residente e ~o na Rua do Céu, 81 - Praia de Pipa - Tibau do SullRN,ede outro lado
como PROM1SSARtO COMPRADOR: A EMPRESA CORUAlPE COMPRA, VENDA E
ADMINJS1'RAÇAODE IMÓVEIS Ll'DA, PeSSOA JURkMCA OE: O&AEITOPRPIADO, 4NSCRfTA NO
CADAs1'RO NACIONAL DA PesSOA JURIoICA CNPJ(MF) SOB O ... 24.122.534100010059, COM
~_,Jl_.eo._"'~DDDmRrrO FEDERAL SOB·NIRE 53202042409. POR DESPACHOEM
291011201t1.COM SEDE NAQuADRA elS 415 - BLOCO D - SOBRELOJA20 - AsA SUL - DISTRtTO
~F, CEP:70.298-540, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU ADl8N1STRADOR O SR.
EWAM taES A_GUiAR.1Yf:A.SlJ.B~O,CASADO '006 Q f':SGI"'E or:_ Co.,uNffAo PAPCIAL DE. BENS,
~t COM REGtSTRO NA OABIDF SOB O tf 14009, E lNSCRfI'O NO CPF(MF) SOB N°
385.33-1.201-25. RESIDENTE E DOMICIlIADO A SHIS QL 08-CoNJUNTO 02 - CASA 05 - LAGO SUL­
&~-UWüF. ~-:-11.a2$",U5 ~W'Y' 'ê'i",,~~,~. at",~~~··~~~ ~ .~ ~ d&
compJa e venda. mediante as clausulas e condições contratadas pelas partes mutuamente
Obrtpd8s!

cLAUSULA PRIMEIRA:' DO QBJETO: 27.52% (Vinte e sete e 52 centésimospor cento) de
um ,de,Urrt Terreno Urbano de. 28li331.02or apmxlOl8damente. íocaíizaóo na K'U'éiFroj~~.
Praia,.da PJpa, Zona de ~.Urj:)ana,e Turf&tIça. do Muniofpio ,de TIbau do Sul com a
segUmte.desá'içlIotécníCa dO~WDIiun ((e OIiveraSarreto CREAN'210.s20.96'4-S:

LIMITES E CONFRONTAÇOES

NORTE: Com Rua Projetada;
OESTE: Com José Alexandre Ventura da Silva e Luisalda Poli;
LESTE: Com Slim Abbas Rouiai. Maico Pagnano, Janis OIavs Briedis e Efta Pereira dos

-5aníDs;
SUL: Com Rua Pmje.ftda.

~

Digitalizada com CamScanner



DESCR.çAo DO PERIMETRO

Partindo do vértice inicial VI, com coordenadas um, Datum SIRGAS 2000, MC=JJO\V,

N=9.3O&.9S3,080e 1)=273.066,700, seguindo comdisfânCía de lJ,02m e azimute de 172°10'37" chega­
se ao vértice V2; seguindo com distância de 32,45m e azimute de 179024'44" chega-se ao vértice VJ;
segniQdo.mJn distância de 41.êm e M;mute de. 1W41~.3r chega-se J1D vértice Y4~ .seguindo com
distância de 38,l8m e azimute de 156030'33" chega-se ao vértice V5, confrontando nesses trechos com
SUm Abbas Rouiai e Maico Pagnano. Seguindo com distância de 58,3Im e azimute de lS4°13'S3"

ebegao:oscao vértice V6; seguindo com distância de 15,53 ... ·e azimute de 153°20'36" chega-se ao vértice
V7, confrontando nesses trechos com Janis Olavs Briedis e Elia Pereira dos Santos. Seguindo com
distância de 19,13m e azimute de 243°U'43", chega-se ao vértice V8; seguindo com distância de 61,16m
e azimute de 248044'07" chega-se ao vértice V9; seguindo com distância de 57,3010 e azimute de
248047'26" chega-se llfl vé!tic.eVI@. co.nJiODtando nesses trechos com a Rua.pmj.e.twh SegJl1noocom
distância de 67,81m e azimute de 338004'57" chega-se ao vértice Vl1, seguindo com distância de
63,9Om e azimute de 247056'44" chega-se ao vértice V12, confrontando nesses trechos com Luísa Ida
Poli. Seguindo com distância de 1,77m e azimute de 322°40'47" chega-se ao vértice VI3; seguindo com
distância de 56,53m e azimute de 321°47'32" chega-se ao vértice VI4; confrontando nesses trechos com
José Alexandre VenturadaSilva. Seguindocom distância de 81,31m e az~ute de 53°17'06" chega-se ao
vértice V15; seguindo com distância de 44,57m e azimute de 38035'17". chega-se ao vértice V16;
5egtlindo all!l distânc;~ de. 101.,Mm I!- azimute de. Sl°Il8.'.l.t" .c.b.eg!.-se..ao. vértice V11; cegl1indo cam

distância de 13t49m e azimute de 51°13'14" chega-se ao vértice inicial VI. confrontando nesses trechos
com a Rua Projetada, totalizando uma área de 28.33J.02nr e um perímetro de 767,7Om.

Em anexo "iarda doterreno.

HISTÓRICO: O histórico encontra-se na Escritura Pública de Cessão de Posse com Vendas de
Benfeitorias, lavrado no 1° Oficio de Notas - Comarca de Goianinha RN, em Livro de N° 140,
Fko ..A7 A Ao.~,.....-.1. .-~;'!I!".",') .. ~_~. " .. ", .•h"" A", ')nt\A ,.. ,õ... A........ ,..,,;,..õ...~1 "'_ A..... 'l,,) ':::0,,) ..Q.....")~, ~ 'r1"..,... 'nilC~,,.,.Tr ... -r __ ~"""" .. ~~~ .....,..TS'"."ftaT~"""""" -u...."'V' ... ,~-~ ......

Paragrafo Primeiro: Em agosto de 2011 foram vendidos 4200m2 para Luisa Maria Ida Poli
CPF. 013.433 .244-08 a qual se encontra na posse, ficando uma área remanescente de
28.392m2

Paragrafo Segundo: No dia 21 de fevereiro de 2019 ANA BEATRIZ PELLEGRINO ACOSTA.
vendeu 72.48% (setenta e dois e 42 cent~sjfl1Ospor cento para a EMPRESA CORURIPE
COMPRA, VENDA E ADMINISTRAÇAO DE IMÓVEIS LTDA, PESSOA JURfDlCA DE DIREITO
PRIVADO. INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PeSSOA JURlDICA CNPJ(MF) SOB O N·

~.1n~~ .»
Digitalizada com CamScanner



~:~'!n:~~.'.~7.00 PREÇO E CQNDIÇOES DE PAGAMENTO: O preço ajustado da
~ 42.000.00 (quarenta e dois mil reais) pagos neste ato.

~~."." LA :r&.:' ,~ Os direitos e ebrigaçC5es sobre o imóvel e suas benfeitorias ficam da
luma a seguir:

100.00%;{cém por cento) DA EMPREsA CORURlPE COMPRA, VENDA E ADMINISTRAÇAO DE
~VEIS lTD~ PESSOA. Jl:IR1DlcA. DE OtRElTO PRIVADO. INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA
PESSOAJURIDIcACNPJ(MF) 8080'" 24.122.53410001-59

CI.:.AUSULA QUARTA : O presente contrato é celebrado de forma irrevogãvel e irretratável e
obriga às parte&J herdeiroa e sucessores. sendo eleitO o foro da cidade de Goianinha I RN.
-penadmmit as questaes oourlÓllS óe$-ie-insC'tilíSiiu.

E, por estarem assim justos e acordadoS·com todas as cláusulas deste~assinam em 02 (duas)
viasde igual teor e forma. para um só efeito lega~ juntsmerrte com as 02 (duas) testemunhas
abaixo.

Praia da Pipa, muniCfpio deTibau do SUJIRN,em 12 de fevereiro de 2020

- , . -_._ , ..

. ,. Aran FamAn_
~.~

J. ..
' .. ~ ..~ ..=~.:=:.u::::=
CPF N·385.331.201-25

Digitalizada com CamScanner



GÂMAllA, MUNICIPAL, DE TIBAU DOSUL
PALÁCIO f'EBRÓNIO SOARES DE.LIRA

VilaDona I.vabe/,26 - Centro - Tiball doSul- RN
CEP 59J78-000/ FONE: (&4) 3246-4294

CJVPJ09.428.749/0001_09

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que as Ruas denominadas: Dos
Leões, Flor do Caribe e Sorocaba não foram objeto de processo legislativo,
nestes termos não existem formalmente no município.

A Rua Das Orquídeas, da mesma Forma, sendo que existe a Rua
Orquídea criada pela Lei Municipal n° 615 de 1I de setembro de 2018, a
qual faz parte do loteamento Pipa Boulevard.

Tibau do Sul, RN,IOde outubro de 2019.



E..~ADQoo.!lJQ.C~-+~~~lf,~~~·
PREFElTUBA MUNICIPAL DI: TIBAU DO SUL

GABINETE DOPREFEITO
UI ORDINÁRIA MUNICIPALN"' 6t5 DE 11DE SETEMBRO DE 2018

LEI ollDlNÁRIA.MUNICIPAL ~ 615 DE II DE SETEMBRO
DEZoil

Dispõe sobre denominações de avenida, ruas e
travessas pertencentes ao Loteamento Pipa

Distrito da Praia de Pipa a oomunidade de
Sibaüma, antigo Galhardo, Tibau do SuJ/RN.

o PREFEITO MUNICIPAL DE nBAU DO SUL, E.ftdo do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei
Orgânica doMunicípio em seu art. 49. II.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu saoçjooo a seguinte
Lei:

Art. l° Ficam denominadas: 01 (uma) avenida: 33 (trinla e três) ruas. e
08 (oito) travessas. pertencentes ao Loteamento Pipa Boulevard.
localizado lado din:ito da estrada que liga Distrito da Praiade Pipa a

Parágnúo Único: O Loteamento Pipa Boulevan:J em:ontra-se 5ituado
na zona de expansio urbaDa. às matgCDS direita da RN-003. direção
Sibaúma. Distrito da Praia de Pipa, localizado neste municfpio de
Tibau do Sul, aprovado em 16 de julho de 2015, sob nO 00112011 c
registrado sob nOR-S.2607. referente à matrícula nO2..607, no livro nO
U1 ae RegíStro GerãI. em data de 23 de novembro de 2015, perante
Oficio Único desta cidade.

AJt. 2" Denomina Avenida PipaBoulevard. a principal via de acesso
ao loteamento medindo 20m (vinte metros) de largura, por 3.287, 44m
(três mil, duzentos e oitenta e sete metros e quarenta e quatro
centímetros) de comprimento. iniciando na estmda que dá acesso ao
~~~ ~~*--~~,;,z.~~·~';PJ!-~~~--t.~»>-3:l~l~"ti., n?~~-u'
margens do terreno do Senhor José Joaquim de Uma.

Art. 3° - i)enomina Rua Cana de Açúcar. situada na entrada do
Loteamento Pipa Boulevard. iniciando e finalizando as margens da
RNOO3,sentido din:çIo Sibaúma, medindo 12m (doze metros) de
largura por 30S,ISm (trezentos e cinco metros e quinze centímetros)
-"'-~~
.~ .. -*,i~'~'-i74w~',;

Art.4°- DenomiDaRua Ampwí.. iniciando na Rua )'pê, finaJjpMo na
Rua Capivara. medindo 12m (doze metros) de laIgUnlpor 1.186,lOm
(mil cento e oitenta e seis melroS e dez ccntImc:tros) de exteasão,

Art. SO- Denomina Rua Estrela do Mar, iniciando na Rua Arapuá,
;",4;,'<w",&--as:; .'R:as.. 'FfUlífga. w~Úb Um \002&méirosj oe "Üiignnl
por 284.15m (duzentos e oitenta e quatro metros e quinze centfmetros)
de extensão.

Art. 6° - Denomina Rua das Concltas, iniciando na Rua Maracujá,
cruzando a Rua Gavião, finalizando na Rua Capivara, medindo 12m
(doze metros) de Iargwa por 432.31m (quatrocentos e trinta e dois
metros e tl'fma e wn cennmeuosj ãe extensão.

Art. 7" - Denomina Rua Brornélia, iniciando na Rua Maracujá,
finalizando na Rua das Conchas, medindo 12m (doze metros) de
largura por 182,96m (cento e oitenta e dois metros e noventa e seis
centímetros) de extensão.

Art. 8" - Denomina Rua Orquídea, iniciando na Rua Galhardo,
finalizando na Rua Lagosta medindo 12m (doze metros) de largura



de largura por 181.22m (cento e oitenta e um melros e vinte e dois
~)de~

Art. 24 - Denomina Rua Gavião" iniciando na Avenida Pipa
Boulevard. finalizando na Rua ArapuA, medindo 12m (doze metros)
de·1araura por 117,94m (cento c dGzeIisctc metros e noventa e quatro
centímetros) de extoaaio.

Art.. 2S - .~'A1!r J&Ht- !;~~~ ~jr~iw.~' ..~ -miil-getlS da
propriedade do Senhor João Basco da Câmara. finalizando no limite
do Loteamento Pipa Boulevard com a Fazenda Galhardo. medindo
12m (doze metros) de largura por 332,53m (ln!zentos e trinta dois
metros e cinquenta e três centímetros) de extemrio.

Art. 26 - Denomina Rua Camaúba., iniciando na Avenida Pipa
Bml~~,~~~.1t,t!:\~·~~~~mp~:. '-rõe~~ ~'.iln\~2lS mçí:ro:j) de
largura por SSm (cinquenta e cinco metros) de extensão.

Art. 27 - Denomina Rua Bambu, situada entre a Rua Mexilhlo e Rua
Cçívm, iniciando na Rua Jatobá, finalizando na Rua Dcndê.
medindo 12m (doze metros) de largura por SSm (cinquenta e cinco
metros) de extensão.

Art. 28 - Denomina Rua Água-viva. iniciando na Avenida Pipa
BoukvanJ, finalizando na Rua Deodê. medindo 12m (doze metros) de
la®.Ira por 55m (cinquenta e cinco metros) de extensão,

Art, 29 - Denomina Rua McOO1hio, situada entre IS Rua Ostra C Rua
Bambu, iniciando na Rua Jatobá e finalizando na Rua Dendê"me.dintJo.
~3ll;:~J,,-'ElÇ'MÇ<W'li)'ii!. 'W'gWGpor 33m (Cinquenta e cinco metros) de
extensão.

Art. 30 - Denomina Rua Ostra, iniciando na Avenida Pipa Boulevard,
finalizando na Rua Jatobá. medindo 12m (doze metros) de latgUra por
5Sm (cinquenta e cinco metros) de extensão.

Att. 31 - Denomina Rua Sururu, iniciando na Avenida Pipa
Boulevard, finaJimDdoDa Rua Piaba, medindo 12m (doze metros) de
~ por sSm (cinquenta e cinco metros) de extensão.

Art. 32 - Denomina Rua LagQsta, iniciando na Avenida Pipa
Boulevard, finalizando na Rua latobá, cruzando a Rua Orquidca e Rua
Mangabeinl,. medindo 12m !,~ ~-~~~,~, ~"=,,, rS.~'~G.'.)l1\,.l
{cento e setenta e sete metros e oito eenlÚ1lctro$) de extensão.

Art. 33 - Denomina Rua Jabuti, .inh:iando na Rua Orquídea.
finalizando na Rua Jatobá, medindo r2m (doze metros) de Iaraura por
16Q,06m(cento e sessenta metros e seis centúnetros) de extensão.

_Art- .~ - ~.;~ ;~~~,~y ~~iV, ~~ elJlie ti lwa
GaIbardo e Rua Jabuti. iniciando 1JIl Rua ~ e finalizando na
Rua.JlItobá. medindo 12m. (~ mctaw) de laIgura por J96, 58m
(cento e noventa e seis metros e cinquenta e oito eentimetros) de
exteusio.

Art. 35 - Denomina Rua Galhardo, iniciando na Avenida Pipa
~~~~""~3?'";ol:;,.'~ik,~~~\:(õi, 1treú'if'-.ri.b 'l'2in (ooze metroij de
largura por 273,61m (duzentos e setenta e três metros e sessenta e um
centímetro) de extensão.

Art 36 - Denomina TraVC83l1Bri8ll do Rio, iniciando na Rua Arapuá,
finaljzando no limite do Loteamento Pipa Boulevard com a Fazenda
Galhardo, medindo 12m (dOze metros) de largura por 27sOm (vinte e
sete metros e cinquenta centímetros) de extensão.

Art. 37 - Denomina Travessa Brisa das Caçimbinhas, situada entte a
Travessa Brisa do Rio e Tra'YCl8a Bfia do Cbapadão. iJúçiando na
Rua Arapuá e finalizando no limite do Loteamento Pipa Boulevard
com a Fazenda Galhardo, medindo 12m (doze metros) de buguca por
27,5Om (Vinte e setemetros e cinquenta centímetros) de extensio.

Ârt J8 - Denomina Travessa Brisa do Cbapadão, silt:ada entre a
Travessa das Caeimbinhas e Thlvessa Brisa da Praia do Amor.
iniciando na Rua Arapuá, finalizando no limite do Loteamento Pipa



-._-- - -- ---- -------

BoQlevard com a Fa:zeoda GaJhacdo, medindo 12m (doze metros) de
1arg&ma ,por 27.5Om~~~ ~.~ ~Z:(;ti ~"~q~ cenlimêtrosi de
extensão.

Art 39 - Denomina Travessa Brisa da Praia do Amor, miciando na
Rua At'lJpui., finalizando no limite do Loteamento Pipe Boulev8lÚcom
a F8i.eIida Galhardo. medindo 12m (doze metros) de Iargma por
21,5Om (vinte e setemefros e cinquenta c:entfmc:tros) de extendo.

Art. 40 - Denomina Travessa Brisa da Praia dos Golfinhos, iniciando
Da Rua Jatobá, fi~ no limite do l.oteatnmto Pipa Boulevard
com as .JD8lBeIIS da propriedade do Senbor João Bosco da Câmara
medindo 12m (doze 1IlCIlO6)de largura por 27,5Om (vinte e sete
metros c cinqualta cenlimetros) de extensão.

~,,-"t.~~;~~q.TJtW' ll&"Vessá Olho D'ápa. aituadll GIlIH: a Travessa
Brisa da Praia dos Golfinhos c Tmvessa Brisa da Praia do Madeiro.
iniciando na Rua Jatobá, finalizando DO limite do Loteamento Pipa
ROlllevarri com as 1118rgeosda propriedade do Senhor João Rosco da
Câmara medindo 12m (doze IDeIlOs) de largura por 27.sOm (vinte e
sete metros ecinquenta centímetros), de ext:eosio.

;J;-",'i;_ .~ ~ ~&lila Iravessa Brisa da Praia do Madeiro. situada entre
a Travessa Olho D'4gua e Travessa da Lagoa Guarafras, iniciando na
Rua Jatobá, finalizando no limite do Loteamento Pipa Boulevard com
as margens da propriedade do Senhor João Bosco da Câmara.
medindo 12m (doze melros) de Iafgma por 27,5Om (vinte e sete
melros e cinquenta centimerros) de extensão.

An. 4) - DenomíDa Travessa Brisa da Lagoa Guamíraa. inU:ümdo na
Rua Jatobá, finalizando no limite do Loteamento PipaBoulevard com
as tnargens da propriedade do Senhor João Bosco da Cimara,
~ 12m (doze metr06) de largura por 27.sOm (vinte e sete
metros e cinquenta centímelros) de extensão. •

Tibau do Sul. II de Setembro de 2018

ANTONIOMODESTORODRICllESDE MACEDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kerginaldo Rodrigues Ferreira

Códigoldentificador:CC750218

Matéria publicada no Diário Oficial'dQs MlIIlicípios do Estado
do Rio. G:tande do N~ nQ dia 03/10/2018. Edição 1866
A v~rifi~ deal:d'P,gtk'~~~~~7R<:f.t.~;;::'~':ferlã
Ülfonnando o código i4enti1icador no síte;
http://www.diariOnmtJicipa.I.com.brlfemum/
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria Unificada da Comarca de Goianinha/RN

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO

Certifico, para os devidos fins, por solicitação da parte JOSE DANIEL
ARAN FERNANDEZ, inscrito no CPF n° 013.427.954-90, que o referido figura no
polo ativo da Ação de Interdito Proibitório de n° 0800810-24.2019.8.20.5116,
juntamente c0l!l a empre~a CORURIPE COMPRA E VENDA E
ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS LIDA, inscrita no CNPJ de n"
24.122.534/0001-59, em face dos seguintes réus:

01. jonathan Melo da Silva, CPF 012.668.624.63;

02. José Gustavo dos Santos Pererira, CPF 126.749.104-01; •

03. Genilson Caciano de Oliveira, RG n° 370.933.552 SSP-SP;

04. Julio Inácio do Nascimento, CPF 915.158.23-15;

05. Ramon Kardek Valério Horácio, CPF 017.113.054-56;

06. Jonas Lima Tomaz, CPF 116.423.174-03;

07. Marcelo Silva Cavalcante, CPF 011.098.114-62;

08. Geraldo Antonio Martins, CPF 031.787.52-80;

09. Carlos Eduardo almeida da Silva, CPF 016.438.134-12;

10. [aciel da Silva Alves, CPF 085.355.454-41;

11. Diego Ferreira dos Santos, CPF 095.064.504-47;

12. Francisco Ricardo da Silva, CPF 702.458.774-10;

13. Tony Carlos dos Santos, CPF 015.585.484-40;

14. Antonia Girlandia Freitas Moreira, CPF 196.084.462-87.

A ação foi autuada em 24 de julho de 2019, tendo por objeto o terreno
Urbano localizado na Rua Projetada, Praia de Pipa, município de Tibau do Sul,
sequencial de IPTU 10020586, conforme Documento de Comprovação constante
do lD n° 47297539.

Foi proferida decisão liminar, que concedeu o pedido de tutela antecipada
em interdito proibitório, reconhecendo, em juízo de cognição sumária, a posse



~~ri4:l:'p~~~~~1'~~ ,et~e~~~~&i-,~e~/~.,.l,~?;,.~,~-Je.~fc4~~.ciS-~Q de
10 n° 47767118.,prolatada em 12 de agosto de 2019, determinando que os Réus
abstenham-se de entrar e/ ou invadir a propriedade do requerente.

Ato contínuo, em 29 de março de 2021a parte autora requereu a conversão
da ação em Ação de Reintegração de posse (petição 10 n" 67054(92),bem como
da citação dos réus por edital (Petição 10 n" 90378010), estando, atualmente
concluso para despacho.

Goianinha/RN, 10 de agosto de 2023.

::;_r-~r" ::~~d~.;;~~~.~Jl".,
n_ • .V digital pot'lCARO
ARAUJO:0928'ARAUJOIQ928623947S
6239475 =:!:,:,10

learo Araújo

Chefe de Secretaria
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Tibau do Sul, 26 de Novembro de 2018

Exmo. Prefeito de Tibau do Sul
Sr. Antônio MOdesto Macedo

Assunto: invasão de terrenos e construçõsg ilegais

É de pÚbüco COnhecimento, que a situação das InVaSões tem chegado a um ponto
insustentável e gravíssimo. Quase todos os dias há relatos de novas invasões nasdelegacias e na prefeitura deste município.

Tem se conS'llliado que há grupos de P6SSOas invadindo temmos de forma violenta
e clandestina, COmo intuito de Posse para venda do imóvel, como também da
retirada fiegal da madeira com o desmatamento, a fim de COmercialização de lenha,
carvão e de outros produtos de origem vegetal, desta forma estão devastando a
vegetação dos terrenos desmesuradamente ffializandq queimas. Esta situaÇão
tem se agravado mono ao ponto de novos terrenos serem devastados e invadidosa cada semana_

A populaÇão e os proprietários destes imóveisse encontram coagidos e com multo
medo, até de reagirem, POishá indícios que dentre os invasores estão alguns
traficantes, assim comomembros defacçõesCIimi_ efugitivos da jUSIIÇ<linclusive da Penitenciária Estadual de Ajcaçuz.,

As consequências são devastadoras lOaTa Q _IDünicicio:

Por um lado a insegurança criada para os proprte!ários e pOsseiros de imóveis, por
outro, esta prática pode paralisar o já debilitado mercado imObiliáriO;POisquem quer
comprar um imóvel com o risco de ser invadido?

A quem ateta isto:

o Ao proprietáíio do imóvel invadido
Aos vizinhos, pors seu imÓVel se desvaloriza, e corre os riscos de ter criminosos

como vizinhos, além dos risco de ter seu terreno invadido a qualquermomento

.. Ao destino, pois ao realizarem loteamentos irregulares vão se criando favelas e

mais favelas / 3\" . {~\ n*-,,,, i\:
/ <. '\; .'1 \ i j f,"' Ii \~
( ~~1 vl'- J ! J; / 'r ,\
\ \~:tJ IM-v 'r'i ' I. /,>.----- .: A'?! . I 1/ ':;',.z:~-;'-~,_

--- \\ \ 0.,::." v , 1r \ y./' ,,\ ,;.~ ;/~ /y \:1 \ .",,:~
; ~/ -' \j
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Ao meio ambiertte~ pela devastação ambiental
Ao setor imebifiáfio ..
A imagem dçl~~stino
A arrecadayáó da Prefeitura

• A todos os cidadãos de bem que moram aqui.

Esta situação afeta A TODOSpois as pessoas que estão invadindo OS terrenos
tem fortes indícios de serem marginais, e criminosos fugitivos" ê que estão
se instalando emnosso destino, tanto que a populaijão locai está se sentindo
coagida até mesmo de invocar seus direitos de propriedade com medo de
retaliação, pois trata-se de posse violenta eprecária.

o poder pUblico não pode permitir que 655es criminosos. muitos vinculados as
facções se instalem em nosso destino.

A hwasão de terrenos virou uma indústria. O sucesso deste tipo de prática
Incentiva novas invasões e outros crimes.

o Município de Tibau do Sul sempre se cerectertzou por ser um município
tranquilo sem grandes problemas de violência" e o sucesso das invasões é
um sinal de boas vindas /!I estes invasores, que usam a força bruta para se
instâiarem em nosso destino.

A situação fugiu do controle e exige medidas firmes!

Nossa sugestão é a criação imediata de uma força tarefa entre:

Prefeitura
o Policia Militar

PoliCia CMl
o CIPAM

Ministério Público
Justiça Estadual
CAERN

D

IDI;MA
COSERN
Cartóriose

'v-,

. ,',-/?
l/
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Desta forma os fiscais da Prefeituras podem embargar. notificar todas as
construções ilegais. a Policia CMl faz a parte dela no investigativo, a Policia Militar
e a CiPAM dando o' apoio ostensivo e tudo com a ciência e apoio do Ministp.rin
P!...~.c~" ~~Jii~~·~\..·u:ii~

A criação de força tareia é Impresclnàfvel, para frear e dar um basta a estas
práticas criminosas.. "
Diante do exposto, asuardamos o que fOi solicitado; A criação i~Ja!~ ~e7
urns Í'Õf~ icãertl.



OFICIO 01/2ô22 .

Conselho do IOEMA

AT: BENEDITO FAGUNDES PEREIRA

segue documento informando sobre as vendas e legafjza~oes dr terrenos em TIBAU 00 SUL e
nos distritos de Sibauma e Praia da Pipa.Mesmo depoiS da operação ocuppaclon Bética e a
soltura dos envolvidos na narcomifida. Os~rnt:lc:W#..ê!!'~.m~ ~~7~ ~'ª~iot:..~T-;ê-~5~1WO."V'í'ffl:i
vendendo terras que não lhespertence de forma 00Une ou via Instagran.

Esse documento tem como·objetivopedir aos<6rglb que observe e coopere pra que isso nao
permaneça acontecendo e lesando aspessoas de boa fé.

AtenCI~'Ptnte./

Consel~~a

Moção ~~~E ESTADUAl.DAMATADA PIPA

N"l- 2022 OE20 OEJANEIROOE 2022.

SEGUE ASSINATURA DO SEI COM SEUS RESPECTIVOS CONSELHEIROS

-----.- - - ..



~.:.GQU!i r.!;r,:,üti_ ...
..lATA DA PIPA

PARQUE ESTADUAL MATA DA PIPA - PEMP

MOÇÃO N° 001/18

Ministério Público do Rio Grande do Norte.

Manlfestaçio: Moção por devastação de vegetação na Zona de
Amortecimento do Parque Estadual Mata da Pipa - PEMP.

Pela presente Moção o Conselho Gestor do Parque Estadual Mata da Pipa solicita a
presença' permanente da Polícia Ambiental - CIPAM durante um mês em função dos
crimes ambientais que estão sendo praticados no entorno do Parque Estadual Mata da
Pipa.Tem-se constaíado que hã grupos de pessoas invadindo terrenos com o intuito de
venda dos mesmos e/ou da venda da madeira obtida com o desmatamento. Para tanto.
estão devastando a vegetação dos terrenos e realizando queimas. Esta situação tem se
agravado muito ao ponto de novos terrenos serem devastados a cada semana. Por esta
razão se toma imnrescindível a nresenca da C'TPAM a fim cJ.~~f!ih~rf"~tP, tiM ~.....~Y:T!P,_..-< - - ..'!i' _"', ' 000 _, • ..

ambiental. Solicitamos também que o Ministério Público Estadual seja informado da
situação acima relatada.

Tibau do Sul, 17 de outubro de 2018.

Assinam esta Moção:

Mari~r:r(TDEMA) Lucas Lira de Carvalho (SETUR)

~~~ ~, --
Jéssica Galvào Coelho (prefeitura ~ul)

EmanueUe~b~ (Unifacex)
'c"'__'-

a • "
~~si~feftu~~do Sul)

Jussara Mariano de Souza (ONG Salva Vidas)



V"~t>~'"',',\<,;J-"\-Destinatários: ....,.- \,rJ'
Exma. Governadora do Estado do Rio Grande do Norte - MARIA DE FÁTIMA BEZERRA \~....~.I\' ,, __
Exmo. Ministro da Justiça - ANDIERSON TOSCATORRES ",' ".)I~~- , ~q_"~"'
Exmo. Prefeito de TIbau do Sul- VALDENf(ltO J,OSÉ;1)ACOSTA iJl .~

, ~.
Exmo. Presidente do Tribunal dê Justiça do ,R~- Q,ESSMBARGADORVIVALOO OTÁVIO PINHEIR ~ ~:o
Exmo. Procurador Geral do Estadodo,fU~,...Lt!iI!1ANTêNtOMAfUNHO DA SILVA

Exmo. Secretário de Segurança PúbIiCâêÍ'éJiN/"jlÇ,~.lFRANCISCO CANINO!: DE ARAÚJOSILVA

Exmo. Juiz da Comarca de Goianinha -Wt_é"R60;G~ÇAlVESDEARAÚJO

Exmo. Promotor da Comarca dê;:GQiani.~;";;Eai$li)_~tt)NlTO
-:- .,_ 'J -v·· .-_. • '_' • :',," ::- •• '_' ~-_.-,-·--t'· _:.•~7.,."~:,,}?c.:. ", '_"", -"." .

PARQUE ESTÁ.DI,JAL
MATA DA PIPA

Exmo. Diretor Gerai do IDEMÃ,-SR. ,L#PN~H;EUE'~l.I$A,4'VIAtl
Exma. Comandante de ,áatalblíf:êli P'óuéiaméntó Amliiental (BPAmb) - TENENTE CORONEL QOPM
ROSAUNA DESOUZACÂMARA
Exmo. Superintendente do IBAMA no RN - SR. RONDINEllE SILVAOLIVEIRA

Exma. Tabeliã do 1° Tabelionato de Notas e Ofícios de GOianinha/RN ..JAQUElINE COSTADECARVALHO

Exmo. Tabelião do Oficio Único de TIbau do Sul- BENEDITOFAGUNDESPEREIRA

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de TIbau do Sul - JOSU!:GOMES DEMOURA JÚNIOR

Manifestaçlo: Invasões de terrenQS • construções ilegais no Município de Tibau do Sul, zona de
amortecimento do Parque Estadual Mata da Pipa.

O CONSELHO GESTORDO PARQUE Qá'Q"""'T4 tilA PI~A - CG PEMP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas l)elo art. 20 do decreto FederaLn· 4340/2002 e pelo art. r do Remmento Interno, na
ocasião de sua 16a Reunião Extraordinária reaJi~ada'pOr videoconferência em 01 de outubro de 2021, e,

CONSIDERANDOque o Parque Estadual M~,da Pip~ ~PEMP é uma unidade de conservação de Proteção
Integral criada pelo Decreto Estadual n° 19.341/2006, em conformidade com a lei Federal n° 9.985/2000,
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Ch$ervação da Natureza - SNUC e que o principal objetivo

ecológica e bêleza cênica e que sua zona de amorte.cimento tem a função de minim~zar os impactos sobre
a unidade;

CONSIDERANDOque os usos da zona de amortecimento possuem restrições que estão consideradas no
Código de Meio Ambiente de Tibau'do Sul e reforçadas no Plano de Manejo desta UC;

CONSIDERANDOque é de público conhecimento a situação das invasões a terrenos e áreas vegetadas no
MunicípiO de TIbau do Sul, especialmente na zona de amortecimento do PEMP e que as Invasões
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MATA DA PIPA

Rafa~1«:~/exandre
• TecnlCO do MP/RN
Mat.: 202.466-7Desti.natários:

Exma. Governadora do Estado do Rio Grande do Norte - MARIA DE FÁTIMA BEZERRA

Exmo. Prefeito de Tibau do Sul" VAlOE.NíCIOJOSÉDA COSTA

Exmo. Presidente do Tribunal de JustiÇa do RN - DESEMBARGADORVIVALDO OTÁVIO PINHEIRO

Exmo. Procurador Geral do Estado do RN - LUIZ ANTONIO MARINHO DA SILVA

Exmo. Secretário de Segurança Pública do RN - CORONELFRANCISCOCANINDÉ DEARAÚJOSILVA

Exmo. Juiz da Comarca de Goianinha - WINTEMBURGO GONÇALVESDEARAÚJO

Exmo. Promotor da Comarca de Goianinha - EDISIOSOUTO NETO

Exma. Comandante do '8âfaftlãb dê pôliêiarnento Ambiental {BPAmb) - TENENTE CORONEL QOPM
ROSAUNA DESOUZACÂMARA

Exmo. Superintendente do IBAMA no RN - SR. RONDINEtLE SILVAOLIVEIRA

Exma. Tabellã do 1"Ta-belionato de Notas e Oficios de GoianinhalRN - JAQUELlNE COSTADE CARVALHO

Exmo. TabeJião do Oficio Único de TIbau do Sul - BENEDITOFAGUNDESPEREIRA

Exmo. Presidente da Câmara MuniCipal de Tibau do Sul - JOSUÉGOMES DEMOURA JÚNIOR

Manifestação: Invasões de terrenos e construções ilegais no Município de Tibau do Sul, zona de
amortecimento do Parque Estadual Mata da Pipa.

O CONSELHOGESTORDO PARQUE ESTA:DUALMATAQA PIPA - CG PEMP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 20 do decreto Federal n° 4340/!OO2 e. pelo art. r do Regimento Interno, na
ocasião de sua 16a Reunião Extraordinária realizada por videoconferência em 01 de outubro de 2021, e,

CONSIDERANDOque o Parque Estad~al Mata da I?ipa - PEMP é uma unidade de conservação de Proteção
Integral criada pelo Decreto Estaduaí n° 1'9.341/20061 em conformidade com a Lei Federal n° 9.985/2000,
que institui o Sistema Nacional de Unidades de CnseNação da Natureza - SNUC e que o principal objetivo
d(' 9fc~Pcá~"r-1",~,.,~~çi~~~ ,Mm'hfj'!~~~tit>,·,r~~,a,.~Ea~t8,em!.t~J,~S!,d;.,.rlQ~d~,d~,:!'a~d.e,~I~'!~n!;i~
ecológica e beleza cênica e que SUaZOnade amortecimento tem a função de minimizar os impactos sobre
a unidade;

CONSIDERANDOque os usos da zona de amortecimento possuem restrições que estão consideradas no
Código de Meio Ambiente de Tibau do Sul e reforçadas no Plano de Manejo desta UC;

CONSIDERANDOque é de público conhecimento a situação das invasões a terrenos e áreas vegetadas no
Município de Tibau do Sul, especialmente na zona de amortecimento do PEMP e que as invasões
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MOÇÃO PARQUE EStADuAL MATA DA PIPA N° 1- 2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

,ecebi HOJe, às J.:J ~22_ hs.
Goianinha,~e JjtuAtc;, de ?02')

~

"PARQUE:aTAOUAL
.. '!'~~ ...... ~'-1'

B'estfnatárfOS:

Exma. Governadora do Estado do 'Rio Grande do Norte - MARIA DE FÁTIMA BEZERRA

Exmo. Prefeito de TIbau do Sul- VALDENfclO iosé DA COSTA

Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do RN - DESeMBARGADOR VIVALDO OTÁVIO PINHEIRO

Exmo. Procurador Geral do Estado do RN - LUIZ ANTONIO MARINHO DA SILVA

Exmo. Secretário de Segurança Púbii~ do RN - CORONELFRANCISCO CANINOE OE ARAUJO SILVA

Exmo. Juiz da Comarca de Goianinha - WINTEMBURGO GONÇALVESDEARAÚJO

Exmo. Promotor da Comarca de Gai,aninha ..EDlStoSOUTO NETO

F_mo_Oiretor Geraldo lQEMA -.sá~lmNLENE :D6,SOUSA,AGUJAR

Exma. Comandante do ~~ dê' 'PóIiÇ{arit~ Arribie$f '(BPAmb) - TENENTE CORONEL QOPM
ROSAUNA DESOUZA cAMARA ' "
Exmo. Superintendente do IBAMA no RN - SR. RONOINELLESILVAOLIVEIRA
r..;:",~.. T_""-_"::= -~__ ,"". T_ ...._I:-__ __.._ .~__~'7~~_ .-*!t ~,~-~_' ..... ~ .• :_~~_ .... /I)._, 'A_",_.e_tJ.tl:' "'''f!'TA.. n~ t""'AD·\.IA.'u("\_","w_i;- i_~_ii"'" __ ~ iI"'GPi,##_iii_"_"" "'Ii_~"'" _" ..""".. """ .....,._"_e'Hi.-.IIlII"_1 "''J;~'' ~" ...~ __ '=~~~"" ......... _~'õl' "'~ ..... _".,... .._-,,,.. ,, "",-lO ~.---

Exmo. Tabelião do Oficio Único de Tibau do Sul ..BENEDITO FAGUNDESPEREIRA

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul ..iosus GOMES DE MOURA JÚNIOR

Man.testaçao: mvasoes oe terrenos e construçees lleplS no MU!lICipIO ce iIDauao :'Ui, zona oe
amortecimento do Parque Estadual Mata da Pipa.

O CONSELHO GESTOR DO PARQUE ESTADUALMATA DA PIPA .. CG PEMP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 20 de,deq-eto Federal n° 4340/2002 e, pelo art. 20 do Regimento Interno, na
oçasião d~ $~ lEiaR.união Extraordin.áriil, reaUJadaDOr".deOc.onfe,rêncl~em Q1. de outubro de 2021 ..e.

CONSIDERANDOque o Parque esta.\Jat:~ata .a.Pipa .. PEMP é ~a unidade de conservação de Proteção
Integral criada pelo Decreto&tadu_J;n° 19';~a;/200&#em canformidade com a lei Federal n° 9.985/2000,
que institui o Sistema Nacional,d,~ldat!~ de CnseMl9lo ~aNatureza - SNUC e que o principal abjetivo
do PEMP é a preservação dá Matâ~'i~~ rSn~escente:em "fibau do Sul, dotada de grande relevância

.. 1" ._, -::.;',,,,-:,,:-'_ \.: ~~:,-';- -;'-~-' ;'>":_':::-'~~._;',."':.'-:~ ... " ".. • • ..

t:I'-'UIUi;P1.OCíiC Ut:llCLG iliõlij\.4C ",ue:: ;OUa,",UUc:I'UC ClinUI~"HeHI,U !,;eura fUiI\oGU U"'IHnnHIu.<in v .. lHi <ii ...

a unidade;

CONSIDERANDO que os usos daZ9Ft.d.~iÍftPrt""ént&po$Suem ,_riçôes que estão consideradas no
Código de Meio Ambiente de l1ba'u etC> Sule-reb'Çâdas RO·PIanodeMafléjo desta UC;
"'1'"'\,IC-'''''-~A·.,Ln.n ~ ..,,~ -"'-..... ,.....~.~t;~.,;---~:_k~~';~ ..... '!ft; "fIi,,~.-~-~ ..... d~~·;_~~~ ~ ....._~~.~ ~ .{.~-- .._ ~..a~ .. ""......
___ lI'l1:_'I:' __ ~._-~'ll'!!iI'- __ - "1-...... "'=' r-~-'~-~'!;;ii"._~i'·"'~.~"~·-l-~;a",-~,.., ~ --~---"""'i"~ .....-""""'5<" ""~'5'~_ ......,......."..,.-~- ....,.,...-..-~"' ..-.-- ,.,.. ~~ -~~ =~w~~~== -~~

Município de TIbau do Sul, especialmente na zona de amortecimento do PEMP e que as invasões



Protocolo de Assinatura dos órgãos e re~ponsáveis.

Moção Pública CGPEMP 01/2021
. :.::./-..iI.AI R r,!

<ECEBIDO
2 I I 0-"'1;b02-,v....._~:..-..~---18 de Março, 2022

1. Órgão: ·j..~~A
~ _ i

responSável:Oft'VVO,- '1::;>J . ~.,. rx*~ Data 21.' Lij ,hora: f j • l '-i j,.J

2. Órgão: _

responsável: Data, --Jhora:. _

3. Urgao:
responsável:

4. Órgão:
responsável:

5. Órgão:
responsável:

' ..J Data hora:. _

'..",......--_~- .J Data~_. .hora:

' _' Data hora:. _

h nt:n~n·
~ -_--------------

responsavet ...I Data. __,hora:. _

7. Órgão:. _

responsável: Data, ----'hora:. _

8. Ó~ão:. ___

responsável:. ..J Data. ____,hora:. _

.& 'C\·r\a\de líb=lU do SuURNcamara ",\ln' t' ; I



Protocolo de Assinatura dos órgãos e responsáveis.

Moção Pública CGPEMP 01/2021

18 de Março, 2022 1
1. Orgão: .::=;SU==e~IY--d::L-=CI!7!i~.rt.1",,_!f:.E.~:Fa:i.I.t=~Wl.l\I_-- J J' J) 1Of".t~_ __~ ,..._ '1. (},,\ 1 ..

.. t..::JpVi l.:;Qvei.---.;.t~.íJ1:'I:l-:.'.Liif7íSf--\"10.' •...:;T~:...:y_< --J' U(H •.~ \ lv·"_'--/~ ,ítVi U._~_<__ ·-,'_/_

2. Órgão:___,\.:...;I""'L.....-;;".·_·..:::ic:.....t:'__,,:......: r::....+-_·· __ .:,,,,-,,_·\...:L;_\ _~'_',_- .; _',_. _

Data ··~'"1(."?#~"7/::-t1,~~

()y.LI\'

, -x ' " '?hora: \ - - .~ -

3. Orgão: _
responsável: --J Data _,hora: _

4. Órgão:, _
responsável:"" ...._._,....,......_,, .....Data_~-~---- ,hora:

5. Órgão:
responsável:

~ n_;;:__
~'O"-~"__"~

responsável:

7. Órgão:
responsável:

8. Órgão:
responsável:

_____________ --.J Data _,hora: _

. --' Data, _,hora:. _

_____________ --.J Data _,hora: _

_____________ --.J Data _,hora: _



lnscriçio:
Endereço:

IIOSC Anterior.

Proprietário:
CPF:

IEDdCorr:
Area Total:
Complemento:

,
l,atrimônio:

Topografia:

I'WO'N. Moo Cosem:
. Vau L:IUililSü'ü:

Data Ult Alt:
Data Ult l.anç:
VO: (56.07)
Aliq IPTU:

Prefeitura Municipal de Tibau do Sul

Secretaria de Tributação

SIA'l'

._ ........---
LOIOl.038.~.2000.0000.3 Sequencial:
RUA PROJETADA-OOOI, SIN· PRAIA DA PIPA
Cep:59179"'(){)()
nno.., _"Ma" T T TV) <:T TT

Natureza:

1.002058.6

TERRITORIAL

ANA BEATRIZ P. ACOSTA
014.478.2.14-67 Tipo de Pessoa: Física

RUA DAS PEDRINHAS, S.:'II·PRAIA DE PIPA· Cep 59178-000·

ExcessoArea: 0.0032.592.16 Area Propore: 0.00

0,00 Fracao Ideal: 1.00

I - PARTICULAR . Tipo de Lanç: i-NORMAL-

l-PLANO- Pedologia! I-NORMAl-

NAO Is.c_c...m,
1..'Ji'Ü"ií2UUJ ~liiSCfilerCUül!

16i02f.W17 V VeDai Anterior: RS 1.279.090.30

16.'1212022 V VenaJ Ult Lanç: RS 1.279.090,30

RS39,2S VVenal Atoa): RS 1.279.090,30

2,00 V Vena)Terreno: RS 1.279~O9O,30

Situaçao QUaura:

Proe Ult Alter:
NU: R$ 0,00

V VeDai Edificação: RS0.00

__ .-ii> Operador: US:JÁIUOSDA INTERNET Daca: 19/10/2023 Rora: 15:36
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TIBAUDOSUL

Proçessos:c 2019.000928 ..9

Assunto: cTransferência de titularidade requerido por ANA BEATRIZ P. ACOSTA.

Inte:ressado: Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul.

PARECiR
.IMENTA:
l>Ar.AM~NTO

TRANSMISSÃO
TRIBUTO

ADMINISTRATIVO .
DE IMPOSTO DE

INTER VIVOS.

DEVIDO NA
TRANSFERENClA DE TITULARIDADE.

transferência de titularidade do imóvel. Infonnaçôes constantes do contrato de compra e

venda anexado ao requerimento.

São os relatos.
o CódigoTributárioMunicipalnão condicionao pagamentodo

ITIV ao registro do titulo translativojunto ao Registro de Imóveis competente.
Bastando que o contribuinte junte ao processo administrativo documento ou declaração

ressalta que essa transferência poderá se dar por qualquer titulo, senão vejamos o que

disciplina o artigo. 173:
Art. 173 O imposto. Sobre Transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis. ITIV, po:r ato oneroso, tem como tato gerador:

I • a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou domínio útil

de bens imóveis, por natureza ou acessão tisica;

imóveis. exceto os de garantia;

III • a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos

incisos anteriores.

Scanned with CamScanner



~ PRfimTlJltA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dt. Héliô{lalvfio, 12Z ~ amtro ~Ti1>audo ;'U~I iU'".

CEP; 59178-000 I Fone- (84) 32464441
CNPJ~ 03,;168.71510001,..82-

PllO<!URAOOlUA GERAL DO MUNiCípIO

Como se percebe, o contribuinte quando se dirige a SEMUT para

gerar o DAM do Imposto de Transmissão Inter Vivos, o faz sob declaração de que

Desta forma, não se encontra óbice a transferência de titularidade

como requer o contribuinte, sendo esta plenamente possível, a ser juridicamente

!,prtPI't1'hm'7~rl~ I'nTl'\n !,~~ATnentodo imoorto respectivo.
Por todo O exposto, manifesto meu entendimento no sentido de

estar, do ponto de vista jurídico, plenamente justificada a transferência de titularidade
da propriedade em alvitre, sob a condição de pagamento do ITIV, que será apurado pela
a Comissão de Avaliação de BensImóveis da Secretaria Mumclpa1 oe -1-riOlU,<1Y;'V. .:.

qual o presente processo deve ser remetido.

t n'nQrPrPT.
~ - :1,--

Tíbau do Sul(RN), 07 dejunho de 2019.

Procurador Geral Adjunto

Scanned with CamScanner



NOTIFICAÇÃO
~019

Prefeitura de nbau do Sul
Sec. De Tributação

Eu, José Daniel Aran Fernandez, Uruguaio, cflVOrciado,empresário, portador da cédula de
identidade RNMV336600T e do CPF/Mf no 013.427.954-90, domiciliado na Rua do Céu 10,
Praia da Pipa, Tibau do sul, CEP59179-000, venho por meio da presente informar e notificar a
Prefeitura de Tibau do Sul que estão acontecendo tentativas de invasão I esbulho no imóvel
de minha propriedade, Iocaflzadona Rua Projetada, travessa da Rua das Pedrinhas, Praia da
Pipa IRN, cuja déSCriçãominuciosa consta na esctitura Publicade Cessão de Posse em anexo, o
mesmo possui a inscrição municipal com sequencial nº
t:ste imovet e oe mInna propneOêioe uesoe L.L Ue uUl.üiJiu ÜC2vu.:;.

Para efeitos de facilitar a localizaçãoo mesmo esta situado na Rua Projetada, travessa da Rua
das Pedrinhas, sendO a travessa anterior a Rua do Brilhante. Em anexo copia da escritura, do
contrato de compra e venda, ficha do imóvel e arquiVocom a localização aproximada no
r: I_ 1:'_-'"
-- -v-- ---- ---

Emcaso de duvidas favor contatar aRE/MAXSinergyImóveisa qual cuida de meu imóvel.

Esta notificação visa coibir passiveiS tentativas fraudulentas para obter uma inscrição
municipal, em~ de Alvaraou qualquer tentativa de regularizaÇão por parte dos eventuais
I_. • ;__ U_... ..t"" ... .i+~ ....... rwI'2~ 1\" ,.--=c~ iI~ic:
'<"~~~'-~--""~ll'''- --------- --- -

Sem mais, atenci~mente
~rl\

l' ,\\\\
!\~\\\,

// J.I''\; / "7,/ /J \.<>: __../~::.z.::
~ecebii7~~:

"

Matricula:
ít ........" .-

4Z/L-L



libau do Sul, 29 Julho de 2019

NOTIFICAçAO

Prefeitura de nbau do Sul
SEMURBMO

Eu, José DanielAran Fernandez, Uruguaio, divorciado, empresário, portador da cédula de
identidade RNMV336600T e doCPF/MFno 013.427.954-90, domiciliado na Ruado céu 10,
Praia da Pipa,Tibau do Sul,CEP5917g..Q()(),venho por meio da presente informar e notificar a
Prefeitura de Tibau do Sul que estiO acontecendo tentativas de invasão I esbulho no im6vel
~: ~::-:!'::~.....~riaA2~A, ltv-ati7adnna Rua Proietada. travessa da Ruadas Pedrinhas, Praia da
Pipa IRN,cuja descriçiomin®iosa consta na escritura Publicade Cessão de Posse em anexo, o
mesmo possui a inscriÇão muniápal com sequenCial nS!
Este imóvel e de minha propriedade desde 21 de outubro de 2004

Para efeitos de facintar a localizaçãoo mesmo esta sitUadona Rua Projetada, travessa da Rua
dClSyeannr-liil:õ, .:;en.iv .. i..."",~ ~~-.~;.:;;-;_:;::;~:..":':~-:~~I ......n+G r:", ::Int:avn mDia da escritura. do
contrato de compra e venda, ficha do imóVel e arquiVOcom a toc:alizaçioaproximada no
Google Earth
Emcaso de duvidas favor contatar aRE/MAX Sinergy lmóvels a qual cuida de meu imóvel.

~I.d nui.i;-....,..~"'" ,,~;. ;:~!::;;:;::;--~:::!::t:~~foh",,~ n,.lIhal.rtac: mira obter uma inscrição
municipal, em~de ANara ou qualquer tentativa de regularização ~r parte dos eventuais

invasores assim *·.i de evitar vendas ou cessões ilegais. >

Semmais, atene·. mente
• \1
IH,

JJ\~\~ ~
/~\\

Recebido por:
Nome completo:

- . .
r\~n i'Qi.Ui Q.

CPF:

MatricUla:



Terreno na Rua projetadél'(atualmente com placa Rua Sorocaba)

Area original: 32B92,lirn2

1. O terreno foi Originalmente adquirido por Alex Meyerfreund e Ana Beatriz
Pellegrino em 2004 mediante Escritura Publicade Cessãode Direitos lavrada
no ler Oficio de Notas de Goianinha e foi pago ITIV
Anexo 01

2. Emjulho de 2009 Ana Beatriz Pellegrino adquiriu a parte de Alex Meyerfreund
segundo Escritura Publicade Cessãode Direitos lavrada no ler Oficio de Notas
de Goianinha e foi pago ITIV.
Anexo 02

3. Emagosto de 2011 parte do Terreno foi vendido para A Sra. luisa Maria Ida Poli
mediante contrato particular de cessãode posse. Área vendida 42oom2
Anexo 03

4. Em21 de fevereiro de 2019 Ana Beatriz PeUegrinoVende~ 72,48%para a
empresa Coruripe Compra e Venda e Administração de Imóveis ltda mediante
contrato particular de cessãode posse.
.
Mí it:.li.V \Ft

5. Em11 de março de 2019 Ana Beatriz Pellegrino vendeu 27,52, %para a Jose
Daniel Aran Fernandez mediante contrato particular de cessãode posse.
Anexo 05

6. Em12 de fevereiro de 2020 JoseDaniel Aran Fernandez vendeu 27,52,%para
a empresa Coruripe Compra e Venda e Administração de Imóveis ltda
mediante contrato particular de cessãode posse,ficando a empresa Coruripe
Compra e Venda e Administração de Imóveis ltda com 100%do imóvel.
1-\1lt::.li.VVU

Asvendas identificadas como 4 e 5 se deram em função do caoscriado pelas invasões
no município.

A venda identificada com #6 sedeu em função dasameaçasrecebidas pelos Sr.Jose
Daniel Aran Fernandez



o terreno foi cuidad6i,'~'~T~l1l'presaSinergy Imóveis, a qual mantia ascercas,realizou
ii~êtt~t~'d~ . .;~çãode algumasarvores frutíferas, desde a compra até
éomeçóndoâ,.. . ..>" .aJdeixou de cuidar de diversos imóveis em Pipaem função
dasvarias ame~Çjls~t.~fébidaspelas pessoascontratadas, inclusive a sede da imobiliária
foi atingida por:ull'l~iro.

o terreno tem'límmar de interdito proibitório, paga IPTUdesde 2003 e esta tramitando
a retntezracão de posse.

As placasde Propriedade Privadaforam compradas em 2018 pela Sinergy Imóveis
(CoharNegócios Imobiliários ltda) conforme documentos a seguir, também em anexo
fotos dasplacascolocadasnovamente nos terrenos em setembro de 2018.
Existem diversos BDno nrnc:pc;c;onp infprdito mlP mnc;;tr~~ rlpdrllirSn rlp rprr~c: p

- -
placaspelo invasores.

Documentos a anexar:

Escrituras
Fichado Imóvel - Anexo 07
Interdito - Anexo 08
Informação placas-. . .
lULU;:' Vá;;' tJlá~á;:' VI;! LO ;;'í;;lI;;;ilIUIU "::'V..I.O






























































































































































































































